
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1071434-23.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Juíza de Direito: Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias

Vistos.

Última decisão (fls. 423/427)

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por Amorim 
Comércio e Representação de Informática Ltda., F-New Comércios de Eletrônicos Ltda., 
Fonecar Telecomunicações Eletrônicas Ltda. – ME, Thargon Technology Importadora e 
Distribuidora Ltda. e Amorim Tech Comércio e Locação de Equipamentos de Informática 
Ltda., alegando, em síntese, que constituem do Grupo Fonecar, tendo sido fundado em 1989, com 
atuação no mercado de tecnologia há mais de 20 anos, tanto com consumidores como destinatários 
finais. Afirmam que possuem mais de 100 mil clientes, dos quais 16 mil são corporativos, bem 
como que em seu portifólio, existem mais de 200 tipos de produtos. Alegam que possuem Know-
how diferenciado, possuindo uma grande base de empresas que recendem os seus produtos. 
Argumentam que possuem em torno 50 empregados diretos, gerando outros 150 empregos 
indiretos. Justificam como razões da crise econômica a crise financeira mundial, sanitária e 
política, as quais refrearam os investimentos no desenvolvimento da sociedade, com 
desvalorização e aumento da criminalidade na região da Santa Ifigênia, afetando o fluxo de clientes 
das requerentes, baixando o resultado econômico-financeiro da atividade empresarial. Alegam 
viabilidade econômica e operacional, informando que adotaram medidas para redução de seus 
custos, encerramento de produtos deficitários e manutenção de um ambiente de negociação com 
seus principais credores. Aduzem que preenchem os requisitos para consolidação processual e 
substancial, o que propiciará a otimização dos recursos processuais e de meios para debelar a crise 
empresarial, bem como que possuem administradores comuns, negócios e dívidas essencialmente 
interligados, tomados e garantidos por mais de uma requerente, com complexa rede de contratados 
de dívida e aporte de rescursos e relação de interdependência. Sustentam que preenchem todos os 
requisitos para pleitear recuperação judicial. Requerem que a relação de bens e extratos de contas 
correntes dos sócios sejam arquivadas em pastas próprias, sejam desentranhados dos autos e 
autuados em incidente apartado, mantendo-se o segredo de justiça, com acesso a este Juízo, ao 
Ministério Público e ao Administrador Judicial. Informam que, no prazo de 60 dias, contados da 
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decisão de deferimento do processamento do presente pedido, será apresentado o plano de 
recuperação judicial. Requerem o parcelamento das custas em 6 vezes, aduzindo que não podem 
arcar com o pagamento integral tendo em vista a crise econômico-financeira. Requerem: (i) seja 
deferido o processamento da recuperação judicial; (ii) reconhecida a consolidação substancial; (iii) 
sejam suspensas todas as ações e execuções; (iv) dispensa da apresentação de certidões negativas; 
(v) o levantamento de valores depositados nas reclamações trabalhistas e a título de garantia nas 
ações cíveis; (vi) seja determinado o sigilo da relação de funcionários e de bens dos acionistas e 
administradores da companhia; (vii) o parcelamento das custas iniciais em 6 vezes; e (viii) 
intimações conforme art. 51, V, da Lei 11.101/2005. Atribuem à causa o valor de R$ 
24.212.327,90. Juntam, com relação a Amorim Comércio e Representação de Informática 
Ltda.: (i) procuração (fl. 19); (ii) balanço patrimonial de 2020 a 2023 (fls. 24/36); (iii) 
demonstração de fluxo de caixa de 2020 a 2023 (fls. 37/44); (iv) demonstração de mutações do 
patrimônio líquido de 2020 a 2023 (fls. 45/48); (v) demonstração de resultado do exercício de 2020 
a 2023 (fls. 49/56); (vi) Ficha JUCESP (fls. 79/80); a F-New Comércios de Eletrônicos Ltda.: (i) 
procuração (fl. 21) e (ii) Ficha JUCESP (fls. 83/84); a Fonecar Telecomunicações Eletrônicas 
Ltda. – ME: (i) procuração (fl. 22) e (ii) Ficha JUCESP (fls. 85/86); a Thargon Technology 
Importadora e Distribuidora Ltda.: (i) procuração (fl. 23) e (ii) Ficha JUCESP (fls. 88/89); a 
Amorim Tech Comércio e Locação de Equipamentos de Informática Ltda.:  (i) procuração (fl. 
20); (ii) balanço patrimonial de 2020 a 2023 (fls. 57/66); (iii) demonstração de fluxo de caixa de 
2020 a 2023 (fls. 67/74); (iv) demonstração de mutações do patrimônio líquido de 2020 (fl. 75); e 
(vi) Ficha JUCESP (fls. 81/82). Juntaram também: (i) Relação integral de empregados (fls. 76/77); 
(ii) Relação de bens particulares dos sócios (fls. 91/93); (iii) extratos bancários (fls. 95/146); (iv) 
certidões de cartórios de protestos (fls. 148/197); (v) relação de ações judiciais (fl. 199); (vi) 
declaração de não cometimento de crimes falimentares (fls. 201/203); (vi) atas assembleias 
autorizando a propositura da recuperação judicial (fls. 203/214); (vii) relatório passivo fiscal (fls. 
216/242); (viii) certidões de distribuições (fls. 244/252); (ix) relação nominal de credores (fls. 
254/266); (x) documentos acionistas (fls. 268/270); (xi) relação de bens e direitos ativo não 
circulante de Amorim e Fonecar (fls. 272/273); e (xii) declarações de inexistência de dívida 
extraconcursal (fls. 275/279).

1. Procuração e Atos Constitutivos 

Por decisão de fls. 423/427, observou-se que não foram juntados os atos 
constitutivos das requerentes, bem como que, na ficha JUCESP de F-New Comércios de 
Eletrônicos Ltda. (fls. 83/84) consta como sócia e administradora Maria Cicera Ribeiro, enquanto 
a procuração (fl. 21) fora assinada por Juliana Vilar Amorim, bem como que, na ficha JUCESP de 
Thargon Technology Importadora e Distribuidora Ltda. (fls. 88/89) consta como sócia e 
administradora Isabella Soares dos Santos, enquanto a procuração (fl. 23) fora assinada por Juliana 
Vilar Amorim. Determinou-se que providenciassem as requerentes, no prazo de 15 dias, cópia de 
seus atos constitutivos, esclarecendo que as procurações estão assinadas por quem referidos atos 
constitutivos atribuem poderes, sob pena de extinção do feito, sem nova intimação.

As autoras, às fls. 428/430, requerem a juntada dos atos constitutivos de 
F-New Comércios de Eletrônicos Ltda. e Thargon Technology Importadora e Distribuidora 
Ltda., esclarecendo que Juliana Vilar Amorim é sócia administradora. Juntam atos constitutivos de 
Amorim Comércio e Representação de Informática Ltda. (fls. 617/628), F-New Comércios de 
Eletrônicos Ltda. (fls. 629/640), Fonecar Telecomunicações Eletrônicas Ltda. – ME (fls. 
641/656), Thargon Technology Importadora e Distribuidora Ltda. (fls. 657/663) e Amorim 
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Tech Comércio e Locação de Equipamentos de Informática Ltda. (fls. 602/616).

Ciente dos atos constitutivos juntados.

2. Custas

As autoras requerem o parcelamento das custas em 6 vezes, aduzindo que 
não podem arcar com o pagamento integral tendo em vista a crise econômico-financeira.

Por decisão de fls. 428/430, ante o valor das custas a ser recolhido, 
concedeu-se à parte autora o parcelamento em 06 (seis) vezes, com fundamento no artigo 98, §6º, 
do Código de Processo Civil. Determinou-se que recolhesse a parte autora, no prazo de 15 dias, a 
primeira parcela das custas necessárias para a propositura da ação, devendo as demais serem 
recolhidas e comprovadas mensalmente nos autos, independentemente de qualquer intimação 
judicial, sob pena de extinção do feito.

Aguardo comprovação do recolhimento das custas no modo e no 
prazo determinado às fls. 423/427, item 4.

3. Documentos que demonstram que preenchem os requisitos para 
requerer recuperação judicial 

Por decisão de fls. 423/427, observou-se que, com relação aos 
documentos contábeis, foram juntados, em maior parte, apenas em relação a Amorim Comércio e 
Representação de Informática Ltda. e Amorim Tech Comércio e Locação de Equipamentos 
de Informática Ltda. Desse modo, consignou-se ser necessário comprovar o atendimento integral 
e por todas as requerentes aos requisitos do art. 51 da LRF. Afinal, sem tais informações, os 
credores das autoras não terão condições de, efetivamente, encetar negociações produtivas para 
permitir o seu soerguimento. Determinou-se que as autoras, em relação a cada uma das requerentes 
e de maneira organizada, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e revogação da 
tutela concedida, juntassem aos autos os documentos indispensáveis à propositura da ação, quais 
sejam: (i)  Balanço patrimonial relativos aos últimos 3 exercícios sociais; (ii) Demonstração de 
resultados acumulados relativos aos últimos 3 exercícios sociais; (iii) Demonstração de resultado 
desde o último exercício social; (iv) Relatório Gerencial de Fluxo de Caixa e sua projeção em 
relação aos últimos 3 exercícios sociais; (v) atas de nomeação dos atuais administradores; e (vi) , 
sob pena de extinção, sem nova intimação. Consignou-se que, em caso de documentação ainda não 
juntada com relação a sócios e administradores, em virtude dos esclarecimentos requeridos no item 
3, referidos documentos deverão ser juntados.

As autoras, às fls. 428/430, requerem a juntada da íntegra da 
documentação contábil. Juntam em relação a Amorim Comércio e Representação de 
Informática Ltda.: (i) balanço patrimonial de 2020 a 2023 (fls. 463/474); (ii) demonstração de 
fluxo de caixa de 2020 a 2023 (fls. 475/482); (iii) demonstração de mutações do patrimônio líquido 
de 2020 a 2023 (fls. 483/486); (iv) demonstração de resultado do exercício de 2020 a 2023 (fls. 
487/494);  a F-New Comércios de Eletrônicos Ltda.: (i) balanço patrimonial de 2020 a 2023 (fls. 
496/503); (ii) demonstração de fluxo de caixa de 2020 a 2023 (fls. 504/511); (iii) demonstração de 
mutações do patrimônio líquido de 2020 a 2023 (fls. 512/515); (iv) demonstração de resultado do 
exercício de 2020 a 2023 (fls. 516/521);  a Fonecar Telecomunicações Eletrônicas Ltda. – ME:  
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(i) balanço patrimonial de 2020 a 2023 (fls. 523/534); (ii) demonstração de fluxo de caixa de 2020 
a 2023 (fls. 535/542); (iii) demonstração de mutações do patrimônio líquido de 2020 a 2023 (fls. 
543/546); (iv) demonstração de resultado do exercício de 2020 a 2023 (fls. 547/554); a Thargon 
Technology Importadora e Distribuidora Ltda.: (i) balanço patrimonial de 2020 a 2023 (fls. 
556/563); (ii) demonstração de fluxo de caixa de 2020 a 2023 (fls. 564/571); (iii) demonstração de 
mutações do patrimônio líquido de 2020 a 2023 (fls. 572/575); (iv) demonstração de resultado do 
exercício de 2020 a 2023 (fls. 576/581); a Amorim Tech Comércio e Locação de Equipamentos 
de Informática Ltda.: (i) balanço patrimonial de 2020 a 2023 (fls. 433/442); (ii) demonstração de 
fluxo de caixa de 2020 a 2023 (fls. 443/450); (iii) demonstração das mutações do patrimônio 
líquido (fls. 451/454); (iv) demonstração de resultado do exercício de 2020 a 2023 (fls. 455/461). 
Juntaram também: (i) relatório gerencial de fluxo de caixa e sua projeção do grupo fonecar (fls. 
582/583).

Ciente dos documentos juntados. Reputo suficientes, em análise 
preliminar, para fins de deferimento do processamento pedido de recuperação judicial.

4. Com relação  ao pedido de processamento da recuperação judicial  
por consolidação substancial  e processual - DO LITISCONSÓRCIO ATIVO

A LRF não tratava especificamente sobre os pedidos de recuperação 
judicial formulados por empresas que, sendo requerentes em litisconsórcio ativo, integram um 
mesmo grupo societário. Tal omissão, contudo, foi suprida pela alteração legislativa com a 
inserção da Seção IV-B na Lei 11.101/05, artigos 69-G a 69-L.

O litisconsórcio ativo entre os integrantes de grupos empresariais permite 
a economia processual e evita decisões contraditórias entre sociedades na mesma ou em similar 
situação jurídica, bem como permite a tentativa de reestruturação de todo o grupo econômico de 
forma harmônica.Desta maneira, uma vez reconhecida a existência do grupo societário formado 
entre as empresas requerentes, para que o processamento do pedido de recuperação judicial seja 
deferido, aceitando-se a formação do litisconsórcio ativo, devem ser observados não apenas os 
requisitos previstos nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/05, mas também aqueles encontrados no 
artigo 46 do CPC.

Duas situações devem ser diferenciadas, nesse aspecto.

Uma primeira situação de existência de grupo de fato, cujas sociedades 
possuem participação relevante entre si. Nos grupos de fato, as personalidades jurídicas de cada um 
dos integrantes do grupo é preservada e cada qual deve orientar-se pela preservação de sua 
autonomia e tutela de seu interesse social. Nessa primeira situação, a relação jurídica estabelecida 
entre a pessoa jurídica integrante do grupo e o credor é estabelecida com base na maximização dos 
interesses dos próprios agentes da relação jurídica. A autonomia da personalidade perante as 
sociedades do mesmo grupo garante que o credor possa aferir os riscos da contratação diretamente 
com base no capital social da contraparte, bem como assegura que eventual situação de crise de 
outra pessoa jurídica integrante do grupo não contamine as demais, eventualmente em situação 
financeira sadia. Diante desse primeiro caso, as dívidas de todo o grupo ou das demais sociedades 
que o integram não devem ser consolidadas num quadro geral de credores único, bem como não 
devem ser submetidas a um único plano de recuperação. A autonomia das personalidades jurídicas 
implica o tratamento diferenciado do risco contratado por cada um dos credores, os quais não 
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podem ser assim igualados.A aglutinação das referidas personalidades jurídicas distintas num 
único feito, nessa hipótese, é apenas medida de economia processual. Como consequência, os 
planos devem ser separados para cada pessoa jurídica, ainda que integrem um único documento, e 
cada qual deverá ser votado por seus próprios credores. 

A consolidação processual exige que "a votação do plano, ainda que 
programada para ocorrer em assembleias convocadas para a mesma data, é feita de forma 
separada e em respeito à separação jurídica existente entre as sociedades do grupo. Os credores 
de cada devedora se reunirão e, em observância às classes e aos quoruns previstos na LRE, 
deliberarão sobre o plano. O resultado do conclave será, portanto, apurado com relação a cada 
uma das devedoras" (Cerezetti, Sheila C. Neder,, Grupos de sociedades e recuperação judicial: o 
indispensável encontro entre Direitos Societário, Processual e Concursal, in Processo Societário II 
- Flávio Luiz Yarshell e Guilherme Setoguti J. Pereira coord., São Paulo, Quartier Latin, 2015, p. 
763) .

Situação diversa ocorre quando, no interior do grupo, em situações 
excepcionais, conforme previsto no art. 69-J, da LRF, se constatar que os devedores integrantes do 
mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob consolidação processual, 
estejam em situação de   interconexão e a confusão entre seus ativos ou passivos, de modo que não 
seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos. Para  
evidenciar essa situação, o legislador exemplificou apontando a necessidade de que,, 
cumulativamente, se  verificasse a ocorrência de no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses: (i) 
existência de garantias cruzadas; (ii)  relação de controle ou de dependência;  (iii) identidade total 
ou parcial do quadro societário; ou  (iv) atuação conjunta no mercado entre os postulantes.   

Nessa segunda situação, de consolidação substancial, há verdadeiro 
litisconsórcio necessário. A consolidação substancial implica a apresentação de plano unitário e do 
tratamento igualitário entre os credores componentes de cada classe, ainda que de diferentes 
pessoas jurídicas integrantes do grupo. Por consequência, a votação do referido plano será feita em 
único conclave de credores.

Diante da dimensão do grupo e da grande quantidade de documentos 
acostados à inicial, faz-se necessária a análise do Administrador Judicial sobre a possibilidade 
de consolidação substancial ou processual para todas as empresas que requereram 
recuperação judicial, nos termos do que foi exposto acima.

Assim, aquelas pessoas jurídicas que, após a análise do Administrador 
Judicial, revelarem-se autônomas diante das demais sociedades do grupo econômico, deverão ter 
plano e votação separados.

Diante da grande documentação apresentada, outrossim, confira o 
Administrador Judicial se todos os documentos previstos no art. 51, da Lei 11.101/05, foram 
devidamente apresentados pelas requerentes, apresentando,  ainda, em 10 dias, relatório 
sobre a situação do grupo econômico de que as  pessoas jurídicas recuperandas pertencem, 
apontando, especificamente, a presença ou não das circunstâncias indicadas no art.69-J, da LRF, 
para permitir que este juízo verifique se estão presentes os requisitos dos artigos 69-G a 69-L, da  
LRF. 
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Com a apresentação do relatório, tornem conclusos para deliberar sobre 
pedido  de consolidação processual  e substancial.

5. Em primeiro plano, visto que, estando presentes, ao menos em um 
exame formal, os requisitos legais, defiro o processamento da recuperação judicial de: (i) Amorim 
Comércio e Representação de Informática Ltda., (ii) F-New Comércios de Eletrônicos Ltda., 
(iii) Fonecar Telecomunicações Eletrônicas Ltda. – ME, (iv) Thargon Technology 
Importadora e Distribuidora Ltda. e (v) Amorim Tech Comércio e Locação de Equipamentos 
de Informática Ltda.

Determino, ainda, o seguinte: 

6. Nomeação, como Administrador(a) Judicial, MGA 
ADMINISTRADORES,  representada por Maurício Galvão de Andrade, Av. Marques Penteado de 
Ulhôa Rodrigues, 939, 8 andar, Torre Jacarandá, Barueri/SP, CEP 06460-040, (11) 3360-0500, 
www.mgaconsultoria.com.br, que deverá prestar compromisso em 48 horas, informando, na 
mesma ocasião, o endereço eletrônico a ser utilizado no caso.

7. O Administrador Judicial deverá observar o atendimento de seus 
deveres e obrigações impostos no artigo 22, I e II, da Lei nº 11.101/05, com alterações da Lei nº 
14.112/20, fiscalizando as atividades da(s) devedora(s), o que também se estende ao período 
anterior à data do pedido, a fim de se apurar eventual conduta dos sócios e administradores que 
possam, culposa ou dolosamente, ter contribuído para a crise. Deverá ser averiguada a eventual 
retirada de quem foi sócio da pessoa jurídica. Deverão ser apuradas as movimentações financeiras 
e os negócios entre partes relacionadas, de modo a proporcionar aos credores amplas e precisas 
informações sobre a recuperanda. 

Todos os relatórios mensais das atividades das recuperandas deverão ser 
apresentados nestes autos, para acesso mais fácil pelos credores, sem necessidade de consulta a 
incidentes. O primeiro relatório mensal deverá ser apresentado em 15 dias. No relatório deverá ser 
apresentado, ainda, todo o passivo extraconcursal, mediante análise dos documentos a serem 
exigidos diretamente da devedora, caso não tenha incluído o débito em sua lista.

8. Determino às recuperandas apresentação de contas até o dia 30 de cada 
mês, sob pena de destituição dos seus controladores e administradores. Todas as contas mensais 
deverão ser protocoladas diretamente nos autos principais. Sem prejuízo, às recuperandas caberá 
entregar mensalmente ao administrador judicial os documentos por ele solicitados e, ainda, 
extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias e documentos de recolhimento de 
impostos e encargos sociais, bem como demais verbas trabalhistas a fim de que possam ser 
fiscalizadas as atividades de forma adequada e verificada eventual ocorrência de hipótese prevista 
no art. 64 da LRF.

9. Suspendo pelo prazo de 180 dias  contados  do deferimento do 
processamento da recuperação judicial as execuções contra a recuperanda, inclusive daqueles dos 
credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação 
judicial, e, também, suspendo o curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os 
autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do artigo 
6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da LRF. Caberá às recuperandas a comunicação 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
B

D
1F

A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 R

IT
A

 R
E

B
E

LL
O

 P
IN

H
O

 D
IA

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

06
/2

02
3 

às
 2

2:
25

 .

fls. 672



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

da suspensão aos juízos competentes.

Será possível prorrogar excepcionalmente e por igual período, uma única 
vez, esse prazo de suspensão, nos termos do artigo 6º, §4º da LRF, o que deverá ser requerido 
perante este juízo  

10. Proíbo pelo prazo de 180 dias  contados  do deferimento do 
processamento da recuperação judicial qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, 
busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de 
demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação 
judicial.

No tocante aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 da  LRF, 
observo que, nos termos do artigo 6º, § 7º-A da LRF, o juízo da recuperação judicial é competente 
para determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à 
manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão a que se refere o item "5" 
acima, a qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional.

Será possível prorrogar excepcionalmente e por igual período, uma única 
vez, esse prazo de proibição, nos termos do artigo 6º, §4º da LRF, o que deverá ser requerido 
perante este juízo 

11. Comuniquem as recuperandas a presente decisão às Fazendas 
Públicas da União, dos Estados e Municípios, e à Secretaria da Receita Federal às Juntas 
Comerciais, onde tem estabelecimentos, apresentando, para esse fim, para que procedam à 
anotação da recuperação judicial nos registros correspondentes, cópia desta decisão, que serve de 
ofício, assinada digitalmente, comprovando nos autos o protocolo em 20 dias.

12. Expeça-se edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, 
com o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao 
Administrador Judicial por meio do endereço eletrônico a ser criado, que deverá constar do edital.

Concedo prazo de 48 horas para as recuperandas apresentarem a minuta 
do edital, em arquivo eletrônico. Além da minuta apresentada nestes autos, deverá a recuperanda 
enviar o arquivo para p e-mail: sp3falencias@tjsp.Jus.br. 

Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do 
edital, intimando por telefone o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 horas, bem 
como para providenciar a publicação do edital, em jornal de grande circulação na mesma data em 
que publicado em órgão oficial.

Nas correspondências enviadas aos credores, deverá o administrador 
judicial solicitar a indicação de conta bancária, destinada ao recebimento de valores que forem 
assumidos como devidos nos termos do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, assim, a 
realização de pagamentos por meio de depósito em conta judicial.

13. Considerando recente decisão do C. STJ, no REsp nº 1.699.528, serão 
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contados os prazos processuais em dias corridos, e não em dias úteis como prevê o CPC.

14. Dispenso as recuperandas de apresentação de certidões negativas para 
que a exerçam suas atividades, ressalvadas as exceções legais.

15. Intime-se o Ministério Público.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ato para intimação da Prefeitura de São Paulo, do Estado de São 
Paulo e da União Federal (fls. 667/674).

Nada Mais. São Paulo, 12 de junho de 2023. Eu, ___, Leonardo 
Ferreira Nagamine, Chefe de Seção Judiciário. 
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim 
Shop e outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim 
Shop e outros

[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO[][]

CERTIFICA-SE que em 12/06/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PAULO.

Teor do ato: Ato para intimação da Prefeitura de São Paulo, do Estado de 

São Paulo e da União Federal (fls. 667/674).

São Paulo, (SP),  12 de junho de 2023
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim 
Shop e outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim 
Shop e outros

[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 12/06/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Ato para intimação da Prefeitura de São Paulo, do Estado de 

São Paulo e da União Federal (fls. 667/674).

São Paulo, (SP),  12 de junho de 2023

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
C

39
27

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

06
/2

02
3 

às
 1

4:
20

 .

fls. 677



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim 
Shop e outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim 
Shop e outros

[ ]

Tramitação prioritária

[ ]
União Federal - PRFNUnião Federal - PRFN[][]

CERTIFICA-SE que em 12/06/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PRFN3 - Procuradoria Regional da Fazenda 

Nacional - 3ª Região.

Teor do ato: Ato para intimação da Prefeitura de São Paulo, do Estado de 

São Paulo e da União Federal (fls. 667/674).

São Paulo, (SP),  12 de junho de 2023
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1350/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Alves Muniz (OAB 293743/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Última   decisão   (fls.   423/427)   Trata-se   de   pedido   de   Recuperação   Judicial 
 formulado   por   Amorim   Comércio   e   Representação   de   Informática   Ltda.,   F-New   Comércios   de   Eletrônicos 
 Ltda.,   Fonecar   Telecomunicações   Eletrônicas   Ltda.   ME,   Thargon   Technology   Importadora   e   Distribuidora   Ltda. 
 e   Amorim   Tech   Comércio   e   Locação   de   Equipamentos   de   Informática   Ltda.,   alegando,   em   síntese,   que 
 constituem   do   Grupo   Fonecar,   tendo   sido   fundado   em   1989,   com   atuação   no   mercado   de   tecnologia   há   mais 
 de   20   anos,   tanto   com   consumidores   como   destinatários   finais.   Afirmam   que   possuem   mais   de   100   mil 
 clientes,   dos   quais   16   mil   são   corporativos,   bem   como   que   em   seu   portifólio,   existem   mais   de   200   tipos   de 
 produtos.   Alegam   que   possuem   Know-how   diferenciado,   possuindo   uma   grande   base   de   empresas   que 
 recendem   os   seus   produtos.   Argumentam   que   possuem   em   torno   50   empregados   diretos,   gerando   outros   150 
 empregos   indiretos.   Justificam   como   razões   da   crise   econômica   a   crise   financeira   mundial,   sanitária   e   política, 
 as   quais   refrearam   os   investimentos   no   desenvolvimento   da   sociedade,   com   desvalorização   e   aumento   da 
 criminalidade   na   região   da   Santa   Ifigênia,   afetando   o   fluxo   de   clientes   das   requerentes,   baixando   o   resultado 
 econômico-financeiro   da   atividade   empresarial.   Alegam   viabilidade   econômica   e   operacional,   informando   que 
 adotaram   medidas   para   redução   de   seus   custos,   encerramento   de   produtos   deficitários   e   manutenção   de   um 
 ambiente   de   negociação   com   seus   principais   credores.   Aduzem   que   preenchem   os   requisitos   para 
 consolidação   processual   e   substancial,   o   que   propiciará   a   otimização   dos   recursos   processuais   e   de   meios 
 para   debelar   a   crise   empresarial,   bem   como   que   possuem   administradores   comuns,   negócios   e   dívidas 
 essencialmente   interligados,   tomados   e   garantidos   por   mais   de   uma   requerente,   com   complexa   rede   de 
 contratados   de   dívida   e   aporte   de   rescursos   e   relação   de   interdependência.   Sustentam   que   preenchem   todos 
 os   requisitos   para   pleitear   recuperação   judicial.   Requerem   que   a   relação   de   bens   e   extratos   de   contas 
 correntes   dos   sócios   sejam   arquivadas   em   pastas   próprias,   sejam   desentranhados   dos   autos   e   autuados   em 
 incidente   apartado,   mantendo-se   o   segredo   de   justiça,   com   acesso   a   este   Juízo,   ao   Ministério   Público   e   ao 
 Administrador   Judicial.   Informam   que,   no   prazo   de   60   dias,   contados   da   decisão   de   deferimento   do 
 processamento   do   presente   pedido,   será   apresentado   o   plano   de   recuperação   judicial.   Requerem   o 
 parcelamento   das   custas   em   6   vezes,   aduzindo   que   não   podem   arcar   com   o   pagamento   integral   tendo   em 
 vista   a   crise   econômico-financeira.   Requerem:   (i)   seja   deferido   o   processamento   da   recuperação   judicial;   (ii) 
 reconhecida   a   consolidação   substancial;   (iii)   sejam   suspensas   todas   as   ações   e   execuções;   (iv)   dispensa   da 
 apresentação   de   certidões   negativas;   (v)   o   levantamento   de   valores   depositados   nas   reclamações   trabalhistas 
 e   a   título   de   garantia   nas   ações   cíveis;   (vi)   seja   determinado   o   sigilo   da   relação   de   funcionários   e   de   bens   dos 
 acionistas   e   administradores   da   companhia;   (vii)   o   parcelamento   das   custas   iniciais   em   6   vezes;   e   (viii) 
 intimações   conforme   art.   51,   V,   da   Lei   11.101/2005.   Atribuem   à   causa   o   valor   de   R$   24.212.327,90.   Juntam, 
 com   relação   a   Amorim   Comércio   e   Representação   de   Informática   Ltda.:   (i)   procuração   (fl.   19);   (ii)   balanço 
 patrimonial   de   2020   a   2023   (fls.   24/36);   (iii)   demonstração   de   fluxo   de   caixa   de   2020   a   2023   (fls.   37/44);   (iv) 
 demonstração   de   mutações   do   patrimônio   líquido   de   2020   a   2023   (fls.   45/48);   (v)   demonstração   de   resultado 
 do   exercício   de   2020   a   2023   (fls.   49/56);   (vi)   Ficha   JUCESP   (fls.   79/80);   a   F-New   Comércios   de   Eletrônicos 
 Ltda.:   (i)   procuração   (fl.   21)   e   (ii)   Ficha   JUCESP   (fls.   83/84);   a   Fonecar   Telecomunicações   Eletrônicas   Ltda. 
 ME:   (i)   procuração   (fl.   22)   e   (ii)   Ficha   JUCESP   (fls.   85/86);   a   Thargon   Technology   Importadora   e   Distribuidora 
 Ltda.:   (i)   procuração   (fl.   23)   e   (ii)   Ficha   JUCESP   (fls.   88/89);   a   Amorim   Tech   Comércio   e   Locação   de 
 Equipamentos   de   Informática   Ltda.:   (i)   procuração   (fl.   20);   (ii)   balanço   patrimonial   de   2020   a   2023   (fls.   57/66); 
 (iii)   demonstração   de   fluxo   de   caixa   de   2020   a   2023   (fls.   67/74);   (iv)   demonstração   de   mutações   do   patrimônio 
 líquido   de   2020   (fl.   75);   e   (vi)   Ficha   JUCESP   (fls.   81/82).   Juntaram   também:   (i)   Relação   integral   de 
 empregados   (fls.   76/77);   (ii)   Relação   de   bens   particulares   dos   sócios   (fls.   91/93);   (iii)   extratos   bancários   (fls. 
 95/146);   (iv)   certidões   de   cartórios   de   protestos   (fls.   148/197);   (v)   relação   de   ações   judiciais   (fl.   199);   (vi) 
 declaração   de   não   cometimento   de   crimes   falimentares   (fls.   201/203);   (vi)   atas   assembleias   autorizando   a 
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 propositura   da   recuperação   judicial   (fls.   203/214);   (vii)   relatório   passivo   fiscal   (fls.   216/242);   (viii)   certidões   de 
 distribuições   (fls.   244/252);   (ix)   relação   nominal   de   credores   (fls.   254/266);   (x)   documentos   acionistas   (fls. 
 268/270);   (xi)   relação   de   bens   e   direitos   ativo   não   circulante   de   Amorim   e   Fonecar   (fls.   272/273);   e   (xii) 
 declarações   de   inexistência   de   dívida   extraconcursal   (fls.   275/279).   1.   Procuração   e   Atos   Constitutivos   Por 
 decisão   de   fls.   423/427,   observou-se   que   não   foram   juntados   os   atos   constitutivos   das   requerentes,   bem   como 
 que,   na   ficha   JUCESP   de   F-New   Comércios   de   Eletrônicos   Ltda.   (fls.   83/84)   consta   como   sócia   e 
 administradora   Maria   Cicera   Ribeiro,   enquanto   a   procuração   (fl.   21)   fora   assinada   por   Juliana   Vilar   Amorim, 
 bem   como   que,   na   ficha   JUCESP   de   Thargon   Technology   Importadora   e   Distribuidora   Ltda.   (fls.   88/89)   consta 
 como   sócia   e   administradora   Isabella   Soares   dos   Santos,   enquanto   a   procuração   (fl.   23)   fora   assinada   por 
 Juliana   Vilar   Amorim.   Determinou-se   que   providenciassem   as   requerentes,   no   prazo   de   15   dias,   cópia   de   seus 
 atos   constitutivos,   esclarecendo   que   as   procurações   estão   assinadas   por   quem   referidos   atos   constitutivos 
 atribuem   poderes,   sob   pena   de   extinção   do   feito,   sem   nova   intimação.   As   autoras,   às   fls.   428/430,   requerem   a 
 juntada   dos   atos   constitutivos   de   F-New   Comércios   de   Eletrônicos   Ltda.   e   Thargon   Technology   Importadora   e 
 Distribuidora   Ltda.,   esclarecendo   que   Juliana   Vilar   Amorim   é   sócia   administradora.   Juntam   atos   constitutivos 
 de   Amorim   Comércio   e   Representação   de   Informática   Ltda.   (fls.   617/628),   F-New   Comércios   de   Eletrônicos 
 Ltda.   (fls.   629/640),   Fonecar   Telecomunicações   Eletrônicas   Ltda.   ME   (fls.   641/656),   Thargon   Technology 
 Importadora   e   Distribuidora   Ltda.   (fls.   657/663)   e   Amorim   Tech   Comércio   e   Locação   de   Equipamentos   de 
 Informática   Ltda.   (fls.   602/616).   Ciente   dos   atos   constitutivos   juntados.   2.   Custas   As   autoras   requerem   o 
 parcelamento   das   custas   em   6   vezes,   aduzindo   que   não   podem   arcar   com   o   pagamento   integral   tendo   em 
 vista   a   crise   econômico-financeira.   Por   decisão   de   fls.   428/430,   ante   o   valor   das   custas   a   ser   recolhido, 
 concedeu-se   à   parte   autora   o   parcelamento   em   06   (seis)   vezes,   com   fundamento   no   artigo   98,   §6º,   do   Código 
 de   Processo   Civil.   Determinou-se   que   recolhesse   a   parte   autora,   no   prazo   de   15   dias,   a   primeira   parcela   das 
 custas   necessárias   para   a   propositura   da   ação,   devendo   as   demais   serem   recolhidas   e   comprovadas 
 mensalmente   nos   autos,   independentemente   de   qualquer   intimação   judicial,   sob   pena   de   extinção   do   feito. 
 Aguardo   comprovação   do   recolhimento   das   custas   no   modo   e   no   prazo   determinado   às   fls.   423/427,   item   4.   3. 
 Documentos   que   demonstram   que   preenchem   os   requisitos   para   requerer   recuperação   judicial   Por   decisão   de 
 fls.   423/427,   observou-se   que,   com   relação   aos   documentos   contábeis,   foram   juntados,   em   maior   parte, 
 apenas   em   relação   a   Amorim   Comércio   e   Representação   de   Informática   Ltda.   e   Amorim   Tech   Comércio   e 
 Locação   de   Equipamentos   de   Informática   Ltda.   Desse   modo,   consignou-se   ser   necessário   comprovar   o 
 atendimento   integral   e   por   todas   as   requerentes   aos   requisitos   do   art.   51   da   LRF.   Afinal,   sem   tais   informações, 
 os   credores   das   autoras   não   terão   condições   de,   efetivamente,   encetar   negociações   produtivas   para   permitir   o 
 seu   soerguimento.   Determinou-se   que   as   autoras,   em   relação   a   cada   uma   das   requerentes   e   de   maneira 
 organizada,   no   prazo   de   15   dias,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial   e   revogação   da   tutela   concedida, 
 juntassem   aos   autos   os   documentos   indispensáveis   à   propositura   da   ação,   quais   sejam:   (i)   Balanço 
 patrimonial   relativos   aos   últimos   3   exercícios   sociais;   (ii)   Demonstração   de   resultados   acumulados   relativos 
 aos   últimos   3   exercícios   sociais;   (iii)   Demonstração   de   resultado   desde   o   último   exercício   social;   (iv)   Relatório 
 Gerencial   de   Fluxo   de   Caixa   e   sua   projeção   em   relação   aos   últimos   3   exercícios   sociais;   (v)   atas   de   nomeação 
 dos   atuais   administradores;   e   (vi)   ,   sob   pena   de   extinção,   sem   nova   intimação.   Consignou-se   que,   em   caso   de 
 documentação   ainda   não   juntada   com   relação   a   sócios   e   administradores,   em   virtude   dos   esclarecimentos 
 requeridos   no   item   3,   referidos   documentos   deverão   ser   juntados.   As   autoras,   às   fls.   428/430,   requerem   a 
 juntada   da   íntegra   da   documentação   contábil.   Juntam   em   relação   a   Amorim   Comércio   e   Representação   de 
 Informática   Ltda.:   (i)   balanço   patrimonial   de   2020   a   2023   (fls.   463/474);   (ii)   demonstração   de   fluxo   de   caixa   de 
 2020   a   2023   (fls.   475/482);   (iii)   demonstração   de   mutações   do   patrimônio   líquido   de   2020   a   2023   (fls. 
 483/486);   (iv)   demonstração   de   resultado   do   exercício   de   2020   a   2023   (fls.   487/494);   a   F-New   Comércios   de 
 Eletrônicos   Ltda.:   (i)   balanço   patrimonial   de   2020   a   2023   (fls.   496/503);   (ii)   demonstração   de   fluxo   de   caixa   de 
 2020   a   2023   (fls.   504/511);   (iii)   demonstração   de   mutações   do   patrimônio   líquido   de   2020   a   2023   (fls. 
 512/515);   (iv)   demonstração   de   resultado   do   exercício   de   2020   a   2023   (fls.   516/521);   a   Fonecar 
 Telecomunicações   Eletrônicas   Ltda.   ME:   (i)   balanço   patrimonial   de   2020   a   2023   (fls.   523/534);   (ii) 
 demonstração   de   fluxo   de   caixa   de   2020   a   2023   (fls.   535/542);   (iii)   demonstração   de   mutações   do   patrimônio 
 líquido   de   2020   a   2023   (fls.   543/546);   (iv)   demonstração   de   resultado   do   exercício   de   2020   a   2023   (fls. 
 547/554);   a   Thargon   Technology   Importadora   e   Distribuidora   Ltda.:   (i)   balanço   patrimonial   de   2020   a   2023   (fls. 
 556/563);   (ii)   demonstração   de   fluxo   de   caixa   de   2020   a   2023   (fls.   564/571);   (iii)   demonstração   de   mutações   do 
 patrimônio   líquido   de   2020   a   2023   (fls.   572/575);   (iv)   demonstração   de   resultado   do   exercício   de   2020   a   2023 
 (fls.   576/581);   a   Amorim   Tech   Comércio   e   Locação   de   Equipamentos   de   Informática   Ltda.:   (i)   balanço 
 patrimonial   de   2020   a   2023   (fls.   433/442);   (ii)   demonstração   de   fluxo   de   caixa   de   2020   a   2023   (fls.   443/450); 
 (iii)   demonstração   das   mutações   do   patrimônio   líquido   (fls.   451/454);   (iv)   demonstração   de   resultado   do 
 exercício   de   2020   a   2023   (fls.   455/461).   Juntaram   também:   (i)   relatório   gerencial   de   fluxo   de   caixa   e   sua 
 projeção   do   grupo   fonecar   (fls.   582/583).   Ciente   dos   documentos   juntados.   Reputo   suficientes,   em   análise 
 preliminar,   para   fins   de   deferimento   do   processamento   pedido   de   recuperação   judicial.   4.   Com   relação   ao 
 pedido   de   processamento   da   recuperação   judicial   por   consolidação   substancial   e   processual   -   DO 
 LITISCONSÓRCIO   ATIVO   A   LRF   não   tratava   especificamente   sobre   os   pedidos   de   recuperação   judicial 
 formulados   por   empresas   que,   sendo   requerentes   em   litisconsórcio   ativo,   integram   um   mesmo   grupo 
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 societário.   Tal   omissão,   contudo,   foi   suprida   pela   alteração   legislativa   com   a   inserção   da   Seção   IV-B   na   Lei 
 11.101/05,   artigos   69-G   a   69-L.   O   litisconsórcio   ativo   entre   os   integrantes   de   grupos   empresariais   permite   a 
 economia   processual   e   evita   decisões   contraditórias   entre   sociedades   na   mesma   ou   em   similar   situação 
 jurídica,   bem   como   permite   a   tentativa   de   reestruturação   de   todo   o   grupo   econômico   de   forma 
 harmônica.Desta   maneira,   uma   vez   reconhecida   a   existência   do   grupo   societário   formado   entre   as   empresas 
 requerentes,   para   que   o   processamento   do   pedido   de   recuperação   judicial   seja   deferido,   aceitando-se   a 
 formação   do   litisconsórcio   ativo,   devem   ser   observados   não   apenas   os   requisitos   previstos   nos   artigos   48   e   51 
 da   Lei   11.101/05,   mas   também   aqueles   encontrados   no   artigo   46   do   CPC.   Duas   situações   devem   ser 
 diferenciadas,   nesse   aspecto.   Uma   primeira   situação   de   existência   de   grupo   de   fato,   cujas   sociedades 
 possuem   participação   relevante   entre   si.   Nos   grupos   de   fato,   as   personalidades   jurídicas   de   cada   um   dos 
 integrantes   do   grupo   é   preservada   e   cada   qual   deve   orientar-se   pela   preservação   de   sua   autonomia   e   tutela 
 de   seu   interesse   social.   Nessa   primeira   situação,   a   relação   jurídica   estabelecida   entre   a   pessoa   jurídica 
 integrante   do   grupo   e   o   credor   é   estabelecida   com   base   na   maximização   dos   interesses   dos   próprios   agentes 
 da   relação   jurídica.   A   autonomia   da   personalidade   perante   as   sociedades   do   mesmo   grupo   garante   que   o 
 credor   possa   aferir   os   riscos   da   contratação   diretamente   com   base   no   capital   social   da   contraparte,   bem   como 
 assegura   que   eventual   situação   de   crise   de   outra   pessoa   jurídica   integrante   do   grupo   não   contamine   as 
 demais,   eventualmente   em   situação   financeira   sadia.   Diante   desse   primeiro   caso,   as   dívidas   de   todo   o   grupo 
 ou   das   demais   sociedades   que   o   integram   não   devem   ser   consolidadas   num   quadro   geral   de   credores   único, 
 bem   como   não   devem   ser   submetidas   a   um   único   plano   de   recuperação.   A   autonomia   das   personalidades 
 jurídicas   implica   o   tratamento   diferenciado   do   risco   contratado   por   cada   um   dos   credores,   os   quais   não   podem 
 ser   assim   igualados.A   aglutinação   das   referidas   personalidades   jurídicas   distintas   num   único   feito,   nessa 
 hipótese,   é   apenas   medida   de   economia   processual.   Como   consequência,   os   planos   devem   ser   separados 
 para   cada   pessoa   jurídica,   ainda   que   integrem   um   único   documento,   e   cada   qual   deverá   ser   votado   por   seus 
 próprios   credores.   A   consolidação   processual   exige   que   "a   votação   do   plano,   ainda   que   programada   para 
 ocorrer   em   assembleias   convocadas   para   a   mesma   data,   é   feita   de   forma   separada   e   em   respeito   à 
 separação   jurídica   existente   entre   as   sociedades   do   grupo.   Os   credores   de   cada   devedora   se   reunirão   e,   em 
 observância   às   classes   e   aos   quoruns   previstos   na   LRE,   deliberarão   sobre   o   plano.   O   resultado   do   conclave 
 será,   portanto,   apurado   com   relação   a   cada   uma   das   devedoras"   (Cerezetti,   Sheila   C.   Neder,,   Grupos   de 
 sociedades   e   recuperação   judicial:   o   indispensável   encontro   entre   Direitos   Societário,   Processual   e   Concursal, 
 in   Processo   Societário   II   -   Flávio   Luiz   Yarshell   e   Guilherme   Setoguti   J.   Pereira   coord.,   São   Paulo,   Quartier 
 Latin,   2015,   p.   763)   .   Situação   diversa   ocorre   quando,   no   interior   do   grupo,   em   situações   excepcionais, 
 conforme   previsto   no   art.   69-J,   da   LRF,   se   constatar   que   os   devedores   integrantes   do   mesmo   grupo 
 econômico   que   estejam   em   recuperação   judicial   sob   consolidação   processual,   estejam   em   situação   de 
 interconexão   e   a   confusão   entre   seus   ativos   ou   passivos,   de   modo   que   não   seja   possível   identificar   a   sua 
 titularidade   sem   excessivo   dispêndio   de   tempo   ou   de   recursos.   Para   evidenciar   essa   situação,   o   legislador 
 exemplificou   apontando   a   necessidade   de   que,,   cumulativamente,   se   verificasse   a   ocorrência   de   no   mínimo,   2 
 (duas)   das   seguintes   hipóteses:(i)   existência   de   garantias   cruzadas;   (ii)   relação   de   controle   ou   de 
 dependência;(iii)   identidade   total   ou   parcial   do   quadro   societário;   ou   (iv)   atuação   conjunta   no   mercado   entre   os 
 postulantes.   Nessa   segunda   situação,   de   consolidação   substancial,   há   verdadeiro   litisconsórcio   necessário.   A 
 consolidação   substancial   implica   a   apresentação   de   plano   unitário   e   do   tratamento   igualitário   entre   os   credores 
 componentes   de   cada   classe,   ainda   que   de   diferentes   pessoas   jurídicas   integrantes   do   grupo.   Por 
 consequência,   a   votação   do   referido   plano   será   feita   em   único   conclave   de   credores.   Diante   da   dimensão   do 
 grupo   e   da   grande   quantidade   de   documentos   acostados   à   inicial,   faz-se   necessária   a   análise   do 
 Administrador   Judicial   sobre   a   possibilidade   de   consolidação   substancial   ou   processual   para   todas   as 
 empresas   que   requereram   recuperação   judicial,   nos   termos   do   que   foi   exposto   acima.   Assim,   aquelas   pessoas 
 jurídicas   que,   após   a   análise   do   Administrador   Judicial,   revelarem-se   autônomas   diante   das   demais 
 sociedades   do   grupo   econômico,   deverão   ter   plano   e   votação   separados.   Diante   da   grande   documentação 
 apresentada,   outrossim,   confira   o   Administrador   Judicial   se   todos   os   documentos   previstos   no   art.   51,   da   Lei 
 11.101/05,   foram   devidamente   apresentados   pelas   requerentes,   apresentando,   ainda,   em   10   dias,   relatório 
 sobre   a   situação   do   grupo   econômico   de   que   as   pessoas   jurídicas   recuperandas   pertencem,   apontando, 
 especificamente,   a   presença   ou   não   das   circunstâncias   indicadas   no   art.69-J,   da   LRF,   para   permitir   que   este 
 juízo   verifique   se   estão   presentes   os   requisitos   dos   artigos   69-G   a   69-L,   da   LRF.   Com   a   apresentação   do 
 relatório,   tornem   conclusos   para   deliberar   sobre   pedido   de   consolidação   processual   e   substancial.   5.   Em 
 primeiro   plano,   visto   que,   estando   presentes,   ao   menos   em   um   exame   formal,   os   requisitos   legais,   defiro   o 
 processamento   da   recuperação   judicial   de:   (i)   Amorim   Comércio   e   Representação   de   Informática   Ltda.,   (ii) 
 F-New   Comércios   de   Eletrônicos   Ltda.,   (iii)   Fonecar   Telecomunicações   Eletrônicas   Ltda.   ME,   (iv)   Thargon 
 Technology   Importadora   e   Distribuidora   Ltda.   e   (v)   Amorim   Tech   Comércio   e   Locação   de   Equipamentos   de 
 Informática   Ltda.   Determino,   ainda,   o   seguinte:   6.   Nomeação,   como   Administrador(a)   Judicial,   MGA 
 ADMINISTRADORES,   representada   por   Maurício   Galvão   de   Andrade,   Av.   Marques   Penteado   de   Ulhôa 
 Rodrigues,   939,   8   andar,   Torre   Jacarandá,   Barueri/SP,   CEP   06460-040,   (11)   3360-0500, 
 www.mgaconsultoria.com.br,   que   deverá   prestar   compromisso   em   48   horas,   informando,   na   mesma   ocasião, 
 o   endereço   eletrônico   a   ser   utilizado   no   caso.   7.   O   Administrador   Judicial   deverá   observar   o   atendimento   de 
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 seus   deveres   e   obrigações   impostos   no   artigo   22,   I   e   II,   da   Lei   nº   11.101/05,   com   alterações   da   Lei   nº 
 14.112/20,   fiscalizando   as   atividades   da(s)   devedora(s),   o   que   também   se   estende   ao   período   anterior   à   data 
 do   pedido,   a   fim   de   se   apurar   eventual   conduta   dos   sócios   e   administradores   que   possam,   culposa   ou 
 dolosamente,   ter   contribuído   para   a   crise.   Deverá   ser   averiguada   a   eventual   retirada   de   quemfoi   sócio   da 
 pessoa   jurídica.   Deverão   ser   apuradas   as   movimentações   financeiras   e   os   negócios   entre   partes   relacionadas, 
 de   modo   a   proporcionar   aos   credores   amplas   e   precisas   informações   sobre   a   recuperanda.   Todos   os 
 relatórios   mensais   das   atividades   das   recuperandas   deverão   ser   apresentados   nestes   autos,   para   acesso 
 mais   fácil   pelos   credores,   sem   necessidade   de   consulta   a   incidentes.   O   primeiro   relatório   mensal   deverá   ser 
 apresentado   em   15   dias.   No   relatório   deverá   ser   apresentado,   ainda,   todo   o   passivo   extraconcursal,   mediante 
 análise   dos   documentos   a   serem   exigidos   diretamente   da   devedora,   caso   não   tenha   incluído   o   débito   em   sua 
 lista.   8.   Determino   às   recuperandas   apresentação   de   contas   até   o   dia   30   de   cada   mês,   sob   pena   de 
 destituição   dos   seus   controladores   e   administradores.   Todas   as   contas   mensais   deverão   ser   protocoladas 
 diretamente   nos   autos   principais.   Sem   prejuízo,   às   recuperandas   caberá   entregar   mensalmente   ao 
 administrador   judicial   os   documentos   por   ele   solicitados   e,   ainda,   extratos   de   movimentação   de   todas   as   suas 
 contas   bancárias   e   documentos   de   recolhimento   de   impostos   e   encargos   sociais,   bem   como   demais   verbas 
 trabalhistas   a   fim   de   que   possam   ser   fiscalizadas   as   atividades   de   forma   adequada   e   verificada   eventual 
 ocorrência   de   hipótese   prevista   no   art.   64   da   LRF.   9.   Suspendo   pelo   prazo   de   180   dias   contados   do 
 deferimento   do   processamento   da   recuperação   judicial   as   execuções   contra   a   recuperanda,   inclusive   daqueles 
 dos   credores   particulares   do   sócio   solidário,   relativas   a   créditos   ou   obrigações   sujeitos   à   recuperação   judicial, 
 e,   também,   suspendo   o   curso   dos   respectivos   prazos   prescricionais,   permanecendo   os   autos   nos   juízos   onde 
 se   processam,   ressalvadas   as   disposições   dos   §§   1º,   2º,   7º-A   e   7º-B   do   artigo   6º   e   §§   3º   e   4º   do   artigo   49   e 
 inciso   III   do   artigo   52   da   LRF.   Caberá   às   recuperandas   a   comunicação   da   suspensão   aos   juízos   competentes. 
 Será   possível   prorrogar   excepcionalmente   e   por   igual   período,   uma   única   vez,   esse   prazo   de   suspensão,   nos 
 termos   do   artigo   6º,   §4º   da   LRF,   o   que   deverá   ser   requerido   perante   este   juízo   10.   Proíbo   pelo   prazo   de   180 
 dias   contados   do   deferimento   do   processamento   da   recuperação   judicial   qualquer   forma   de   retenção,   arresto, 
 penhora,   sequestro,   busca   e   apreensão   e   constrição   judicial   ou   extrajudicial   sobre   os   bens   do   devedor, 
 oriunda   de   demandas   judiciais   ou   extrajudiciais   cujos   créditos   ou   obrigações   sujeitem-se   à   recuperação 
 judicial.   No   tocante   aos   créditos   referidos   nos   §§   3º   e   4º   do   art.   49   da   LRF,   observo   que,   nos   termos   do   artigo 
 6º,   §   7º-A   da   LRF,   o   juízo   da   recuperação   judicial   é   competente   para   determinar   a   suspensão   dos   atos   de 
 constrição   que   recaiam   sobre   bens   de   capital   essenciais   à   manutenção   da   atividade   empresarial   durante   o 
 prazo   de   suspensão   a   que   se   refere   o   item   "5"   acima,   a   qual   será   implementada   mediante   a   cooperação 
 jurisdicional.   Será   possível   prorrogar   excepcionalmente   e   por   igual   período,   uma   única   vez,   esse   prazo   de 
 proibição,   nos   termos   do   artigo   6º,   §4º   da   LRF,   o   que   deverá   ser   requerido   perante   este   juízo   11.   Comuniquem 
 as   recuperandas   a   presente   decisão   às   Fazendas   Públicas   da   União,   dos   Estados   e   Municípios,   e   à   Secretaria 
 da   Receita   Federal   às   Juntas   Comerciais,   onde   tem   estabelecimentos,   apresentando,   para   esse   fim,   para   que 
 procedam   à   anotação   da   recuperação   judicial   nos   registros   correspondentes,   cópia   desta   decisão,   que   serve 
 de   ofício,   assinada   digitalmente,   comprovando   nos   autos   o   protocolo   em   20   dias.   12.   Expeça-se   edital,   na 
 forma   do   §   1º   do   artigo   52   da   Lei   11.101/2005,   com   o   prazo   de   15   dias   para   habilitações   ou   divergências,   que 
 deverão   ser   apresentadas   ao   Administrador   Judicial   por   meio   do   endereço   eletrônico   a   ser   criado,   que   deverá 
 constar   do   edital.   Concedo   prazo   de   48   horas   para   as   recuperandas   apresentarem   a   minuta   do   edital,   em 
 arquivo   eletrônico.   Além   da   minuta   apresentada   nestes   autos,   deverá   a   recuperanda   enviar   o   arquivo   para   p 
 e-mail:   sp3falencias@tjsp.Jus.br.   Caberá   à   serventia   calcular   o   valor   a   ser   recolhido   para   publicação   do   edital, 
 intimando   por   telefone   o   advogado   da   recuperanda,   para   recolhimento   em   24   horas,   bem   como   para 
 providenciar   a   publicação   do   edital,   em   jornal   de   grande   circulação   na   mesma   data   em   que   publicado   em 
 órgão   oficial.   Nas   correspondências   enviadas   aos   credores,   deverá   o   administrador   judicial   solicitar   a 
 indicação   de   conta   bancária,   destinada   ao   recebimento   de   valores   que   forem   assumidos   como   devidos   nos 
 termos   do   plano   de   recuperação,   caso   aprovado,   evitando-se,   assim,   a   realização   de   pagamentos   por   meio   de 
 depósito   em   conta   judicial.   13.   Considerando   recente   decisão   do   C.   STJ,   no   REsp   nº   1.699.528,   serão 
 contados   os   prazos   processuais   em   dias   corridos,   e   não   em   dias   úteis   como   prevê   o   CPC.   14.   Dispenso   as 
 recuperandas   de   apresentação   de   certidões   negativas   para   que   a   exerçam   suas   atividades,   ressalvadas   as 
 exceções legais. 15. Intime-se o Ministério Público. Intimem-se." 

           SÃO PAULO, 13 de junho de 2023. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
NÚCLEO DE FAZENDA AUTORA ATIVOS

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  3ª

VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO

PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº. 1071434-23.2023.8.26.0100

REQUERENTE: F-NEW COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA EPP E OUTROS

REQUERIDO:  AMORIM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMATICA

EIRELI AMORIM SHOP E OUTROS

A FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo(a) procurador(a) que

esta subscreve, nos autos em epígrafe, tendo tomado conhecimento da recuperação judicial da

empresa em referência, vem manifestar-se nos seguintes termos.

Com autorização da Lei 17.293/2020, o Estado de São Paulo, por meio da

resolução PGE de nº 27/2020 e Portaria SubG-CTF de nº 20/2020, instituiu a TRANSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. 

A transação  tributária  é  um programa  de  liquidação  e  parcelamento  de

débito oferecido pelo Estado de São Paulo para promover a regularização dos créditos do

Estado, decorrentes de débitos inscritos em dívida ativa. 

As  transações  por  adesão serão  disponibilizadas  após  autorizadas  por

edital  publicado  pela  PGE,  para  serem  realizadas  no  sistema  eletrônico  próprio,

exclusivamente para proponentes que tenham débitos inscritos com a PGE de no máximo R$

10.000.000,00 e que não sejam contumazes. 

As  transações individuais serão propostas pelo contribuinte, no endereço

eletrônico  da  unidade  competente  para  analisá-lo,  com  os  documentos  e  requisitos  da

Resolução  PGE  27/20,  podendo  abarcar  débitos  inscritos  em  soma  superior  a  R$

10.000.000,00 ou quaisquer outros casos não abrangidos por editais.

As empresas em recuperação judicial poderão liquidar seus débitos fiscais

com descontos que variam de 50% nos juros e multa e em até 84 parcelas mensais (ME,

Pamplona, 227 - 7° Andar - Bela Vista - 1405902 - São Paulo - SP
2023.01.107931
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
NÚCLEO DE FAZENDA AUTORA ATIVOS

EPP ou MEI) a 40% nos referidos encargos e também em até 84 prestações     (demais  

empresas em recuperação judicial)  .  

Assim, restaram regulamentados os arts. 155-A, § 3º, do Código Tributário

Nacional, e 68 da Lei de Falências, que tratam do parcelamento favorecido para as empresas

em recuperação judicial, tendo sido suprida uma lacuna que não mais poderá ser invocada

contra a apresentação de certidão de negativa de débitos como requisito para a concessão da

recuperação judicial (art. 57, da Lei Federal nº 11.101).

O  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo,  no  Agravo  de  Instrumento  nº  2140202-

95.2020.8.26.0000,  a  seu  turno,  reconheceu  que,  atualmente,  com  a  promulgação  de

legislações  a  permitir  parcelamento  de  débitos  fiscais,  não  mais  se  justifica  o  não

cumprimento da regra estabelecida no art. 57 desse diploma legal.

 

O entendimento foi recentemente (10/08/2021) ratificado pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, em decisão proferida pela 2ª Câmara Reservada de Direito

Empresarial, sob relatoria do Desembargador Ricardo Negrão, no julgamento do agravo de

instrumento  nº  2248841-13.2020.8.26.0000.  Pelo  brilhantismo,  oportuno  destacar  alguns

trechos da fundamentação do acórdão:

 

A apresentação da certidão negativa decorre de legislação federal não modificada pela
Lei  n.  11.101/2005  e,  atualmente,  com  a  promulgação  de  legislações  a  permitir
parcelamento  de débitos  fiscais,  não  mais  se  justifica  o  não  cumprimento  da regra
estabelecida no art. 57 desse diploma legal.
Eis  a  razão  da  alteração  do  entendimento  do  Relator  em  relação  ao  precedente
mencionado pela Administradora Judicial, cujo julgamento ocorreu no ano de 2014.
Evidente que nem mesmo se concederá recuperação judicial à devedora que deixar de
apresentar  certidões  negativas  de débitos  tributário  no  momento  da  apreciação  e
homologação da deliberação da assembleia geral de credores (LREF, art. 57).
Havendo legislação aplicável, não há como o Poder Judiciário decidir contrariamente,
mesmo que o faça sob política pública pautada em inexistente princípio de preservação
de empresa.
Empresas somente são recuperáveis se se mostram dispostas a cumprir sua função social,
conforme descreve o Prof.  Fábio Ulhoa Coelho (Princípios do direito comercial.  São
Paulo: Saraiva, 2012, p. 37):

‘Cumpre  sua  função  social  a  empresa  que  gera  empregos,  tributos  e  riqueza,
contribui para o desenvolvimento econômico, social e cultural da comunidade em
que atua, de sua região ou país, adota práticas empresárias sustentáveis visando à
proteção  do  meio  ambiente  e  ao  respeito  do  direito  dos  consumidores.  Se  sua
atuação é consentânea com estes objetivos, e se desenvolve com estrita obediência
às leis a que se encontra sujeita, a empresa está cumprindo sua função social; isto
é,  os  bens  de  produção  reunidos  pelo  empresário  na  organização  do
estabelecimento empresarial estão tendo o emprego determinado pela Constituição

Pamplona, 227 - 7° Andar - Bela Vista - 1405902 - São Paulo - SP
2023.01.107931
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
NÚCLEO DE FAZENDA AUTORA ATIVOS

Federal.’
O tratamento fiscal não é matéria que possa ser deliberada pelos credores sujeitos à
recuperação.  Ou a devedora apresenta a certidão ou não terá seu plano homologado,
isto é, o Juiz não pode conceder a recuperação judicial. (...) (grifos nossos)

Em recentes decisões, este tem sido o posicionamento do Tribunal de Justiça de

São Paulo:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - P&P
INDÚSTRIA  DE  PLÁSTICOS  E  TRANSPORTES  EIRELI  -  DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DO PLANO – CONTROLE JUDICIAL DE LEGALIDADE –
EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL – ARTS. 57 E 58
DA LEI N° 11.101/2005; ART. 191-A, CTN - A Lei nº 14.112/2020 veio revigorar a
posição do crédito fiscal. Conferiu maior autonomia à execução fiscal (art. 6º, §
7º-B,  LRE),  deu  maior  elasticidade  ao  parcelamento  do  débito  fiscal  na
recuperação  judicial  (art.  68,  LRE,  c.c.  art.  10-A,  10-B  e  10-C  da  Lei  nº
14.112/2020)  e  novo  tratamento  à  Fazenda  Pública  nos  procedimentos
falimentares (arts. 7º-A, 83, III, e 86, LRE).  No tocante à certidão negativa de
débito,  a exigência passou a ser inarredável e condicionante à concessão da
recuperação judicial. Primeiro, que os arts. 57 e 58, LRE, e o art. 191-A, CTN,
prevêem expressamente tal requisito para a concessão da recuperação judicial.
Segundo, que a legislação específica a que alude o art. 68, LRE, veio com a
edição da Lei n. 14.112/2020, dando nova dicção à Lei n. 10.522/2002, dispondo
que a empresa recuperanda pode liquidar seus débitos mediante parcelamento.
Terceiro,  que  o  parcelamento  ou  a  transação,  além  de  serem  meios  de
liquidação da dívida fiscal, servem de mecanismo de análise e controle da saúde
financeira  da  empresa  pela  Fazenda  Pública,  autorizando  a  convolação  da
recuperação judicial em falência em caso de inadimplemento (art. 73, V e VI,
LRE;  art.  10-A,  V,  c.c.  §  4º-A,  IV,  da  Lei  n.  10.522/2002)  –  Precedentes  das
Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do TJSP – RECURSO PROVIDO,
COM  DETERMINAÇÃO.   (TJSP;   Agravo  de  Instrumento  2210390-
79.2021.8.26.0000;  Relator  (a):  Sérgio  Shimura;  Órgão  Julgador:  2ª  Câmara
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira - 1ª Vara; Data do Julgamento:
04/02/2022; Data de Registro: 04/02/2022)

Registre-se,  ainda,  que  o  Supremo  Tribunal  Federal deferiu  liminar  na

Reclamação nº 43.169, para suspender os efeitos de decisão do Superior Tribunal de Justiça

que havia dispensado a apresentação de CND com base no princípio da proporcionalidade.

Segundo o Min. Luiz Fux:

 

A exigência  de  Certidão  de  Regularidade  Fiscal  para  a  homologação  do  plano  de
recuperação  judicial  faz  parte  de  um sistema  que  impõe  ao  devedor,  para  além  da
negociação com credores privados, a regularização de sua situação fiscal, por meio do

Pamplona, 227 - 7° Andar - Bela Vista - 1405902 - São Paulo - SP
2023.01.107931
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
NÚCLEO DE FAZENDA AUTORA ATIVOS

parcelamento de seus  débitos  junto ao Fisco.  Consectariamente,  a  não regularização
preconizada pelo legislador possibilita  a continuidade dos executivos  fiscais  movidos
pela Fazenda (art. 6º, § 7º da Lei 11.101/05), o que, em última instância, pode resultar na
constrição de bens que tenham sido objeto do Plano de Recuperação Judicial, situação
que não se afigura desejável.
 

É  certo,  portanto,  que  a  exigência  do  art.  57  da  Lei  nº  11.101/2005  não  é

desproporcional  e  nem inviabiliza  o  instituto  da  recuperação  judicial,  pois  não  impõe  à

recuperanda quitar o passivo fiscal, mas tão somente regularizá-lo.

   

Diante do exposto, o Estado de São Paulo requer que o administrador judicial e a

recuperanda  sejam  intimados  a,  querendo,  formular  proposta  de  transação,  conforme

instruções  no  site  https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao/pages/home/home.jsf.,

bem como seja determinada à recuperanda a apresentação de certidão de regularidade fiscal.

São os termos em que pede e espera deferimento.

São Paulo, 14 de junho de 2023.

MONICA TONETTO FERNANDEZ

Procuradora do Estado

OAB/SP Nº 118.945

Pamplona, 227 - 7° Andar - Bela Vista - 1405902 - São Paulo - SP
2023.01.107931
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Governo do Estado de São Paulo

Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Estado de São PauloProcuradoria Geral do Estado de São Paulo

Usuário: MTFERNANDEZ Data/Hora: 14/06/2023 15:54:00 Chrome 0 11-1

Consultar Débito

Consulta de Débito - ListagemConsulta de Débito - Listagem

Total dos débitos inscritos ativos recuperados: R$ 12.332,08

Tipo de Débito: Tipo de Débito: ICMS DeclaradoICMS Declarado Nº de Débitos: Nº de Débitos: 22

Valor total por tipo de débitos ativos: R$ 12.332,08 Valor total por tipo de débitos inativos: R$ 0,00

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

1 1359629775
THARGON TECHNOLOGY

IMPORTADORA E DISTRIB
34.482.006/0001-

64 126.539.593.115 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/12/2022 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 00512 MZNIN, CASA VERDE, SAO PAULO - SP - 02512-060

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 18/05/2023

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

2 1361014628
THARGON TECHNOLOGY

IMPORTADORA E DISTRIB
34.482.006/0001-

64 126.539.593.115 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/01/2023 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 00512 MZNIN, CASA VERDE, SAO PAULO - SP - 02512-060

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Enviado para cartório de protesto 14/06/2023
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Governo do Estado de São Paulo

Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Estado de São PauloProcuradoria Geral do Estado de São Paulo

Usuário: MTFERNANDEZ Data/Hora: 14/06/2023 15:59:26 Chrome 0 11-1

Consultar Débito

Consulta de Débito - ListagemConsulta de Débito - Listagem

Total dos débitos inscritos ativos recuperados: R$ 91.160,44

Tipo de Débito: Tipo de Débito: ICMS DeclaradoICMS Declarado Nº de Débitos: Nº de Débitos: 44

Valor total por tipo de débitos ativos: R$ 91.160,44 Valor total por tipo de débitos inativos: R$ 0,00

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

1 1358158323
AMORIM COMERCIO E

REPRESENTACAO DE INFOR
20.550.801/0001-

38 143.681.881.110 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/11/2022 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 00512 ANDAR, CASA VERDE, SAO PAULO - SP - 02512-060

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 20/04/2023

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

2 1359770371
AMORIM COMERCIO E

REPRESENTACAO DE INFOR
20.550.801/0001-

38 143.681.881.110 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/12/2022 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 00512 ANDAR, CASA VERDE, SAO PAULO - SP - 02512-060

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 18/05/2023

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

3 1346090839
AMORIM COMERCIO E

REPRESENTACAO DE INFOR
20.550.801/0001-

38 143.681.881.110 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/09/2022 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 00512 ANDAR, CASA VERDE, SAO PAULO - SP - 02512-060

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 16/02/2023

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

4 1361010498
AMORIM COMERCIO E

REPRESENTACAO DE INFOR
20.550.801/0001-

38 143.681.881.110 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/01/2023 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 00512 ANDAR, CASA VERDE, SAO PAULO - SP - 02512-060

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Enviado para cartório de protesto 07/06/2023
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Governo do Estado de São Paulo

Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Estado de São PauloProcuradoria Geral do Estado de São Paulo

Usuário: MTFERNANDEZ Data/Hora: 14/06/2023 15:59:26 Chrome 0 11-1

Consultar Débito

Consulta de Débito - ListagemConsulta de Débito - Listagem

Total dos débitos inscritos ativos recuperados: R$ 8.136,43

Tipo de Débito: Tipo de Débito: ICMS DeclaradoICMS Declarado Nº de Débitos: Nº de Débitos: 22

Valor total por tipo de débitos ativos: R$ 8.136,43 Valor total por tipo de débitos inativos: R$ 0,00

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

1 1359790645
AMORIM TECH COMERCIO E

LOCACAO DE EQUIPA
31.307.444/0001-

06 119.872.653.117 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/12/2022 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 00512 ANDAR, CASA VERDE, SAO PAULO - SP - 02512-060

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 18/05/2023

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

2 1360976068
AMORIM TECH COMERCIO E

LOCACAO DE EQUIPA
31.307.444/0001-

06 119.872.653.117 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/01/2023 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 00512 ANDAR, CASA VERDE, SAO PAULO - SP - 02512-060

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Enviado para cartório de protesto 07/06/2023
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Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Estado de São PauloProcuradoria Geral do Estado de São Paulo

Usuário: MTFERNANDEZ Data/Hora: 14/06/2023 15:54:00 Chrome 0 11-1

Consultar Débito

Nenhum resultado encontrado.

Consulta de DébitoConsulta de Débito

Selecione o Tipo de ConsultaSelecione o Tipo de Consulta

CDA/Nº de Registro

CPF

CNPJ

CNPJ Base

Exportação CNPJ Base

IE

Nº do PPI

Nº do PEP

Nº do PPD

Nº do PTE

Nº do AIIM

Nº do Parcelamento

Nº da Etiqueta

Nº da Execução Fiscal

Renavam

Placa do Veículo

Lote - Consulta por vários Débitos

CNPJ Base: * 18.046.87818.046.878

Status do Débito:

Situação do Débito:

1 - Inscrito

2 - Liquidado

3 - Cancelado

4 - Prescrito

5 - Anistiado

6 - Suspenso

7 - Processo sobrestado - artigo 40 (por decisao judicial via tela de anotacao do
ef)

8 - Suspenso outros motivos ( por decisao judicial via tela de anotacao do Ef)

9 - Cancelado (por decisao judicial via tela de anotacao do ef)

11 - Não Inscrito

Parcelamento:

Ajuizamento:

Todos (Inscritos e Não Inscritos)Todos (Inscritos e Não Inscritos)

TodosTodos

TodosTodos

ConsultarConsultar
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Governo do Estado de São Paulo
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Procuradoria Geral do Estado de São PauloProcuradoria Geral do Estado de São Paulo

Usuário: MTFERNANDEZ Data/Hora: 14/06/2023 15:54:00 Chrome 0 11-1

Consultar Débito

Consulta de Débito - ListagemConsulta de Débito - Listagem

Total dos débitos inscritos ativos recuperados: R$ 202.909,87

Tipo de Débito: Tipo de Débito: ICMS AutuaçãoICMS Autuação Nº de Débitos: Nº de Débitos: 11

Valor total por tipo de débitos ativos: R$ 194.215,44 Valor total por tipo de débitos inativos: R$ 0,00

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

1 1341864548
FONECAR TELECOMUNICACOES

ELETR LTDA
60.433.091/0001-

80 112.278.997.111 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Autuação De 31/01/2021 até 31/05/2021 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA VITORIA, 345, SANTA EFIGENIA, SAO PAULO - SP - 01210-001

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Protesto Cancelado 08/12/2022

Tipo de Débito: Tipo de Débito: ICMS DeclaradoICMS Declarado Nº de Débitos: Nº de Débitos: 33

Valor total por tipo de débitos ativos: R$ 8.694,43 Valor total por tipo de débitos inativos: R$ 0,00

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

1 1360974715
FONECAR TELECOMUNICACOES

ELETR LTDA
60.433.091/0004-

23 149.910.163.111 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/01/2023 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA VITORIA, 00345 ANDAR, SANTA EFIGENIA, SAO PAULO - SP - 01210-001

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Enviado para cartório de protesto 14/06/2023

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

2 1359594358
FONECAR TELECOMUNICACOES

ELETR LTDA
60.433.091/0004-

23 149.910.163.111 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/12/2022 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA VITORIA, 00345 ANDAR, SANTA EFIGENIA, SAO PAULO - SP - 01210-001

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 17/05/2023

Nº Nº do Registro/CDA Nº da Etiqueta Devedor CNPJ IE
Situação CNPJ
Matriz

3 1358129150
FONECAR TELECOMUNICACOES

ELETR LTDA
60.433.091/0004-

23 149.910.163.111 1-Ativo

Cliente Tipo de Débito Referência(s) Situação Status do Ajuizamento Parcelamento
Situação CNPJ
Devedor

SECRETARIA DA
FAZENDA

ICMS
Declarado 01/11/2022 Inscrito

Liberado para
ajuizamento Não 1-Ativo

Endereço

RUA VITORIA, 00345 ANDAR, SANTA EFIGENIA, SAO PAULO - SP - 01210-001

Status do Protesto Data de Atualização do Status do Protesto

Cartório protestou 20/04/2023
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

E FALÊNCIAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1071434-23.2023.8.26.0100 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO  E CONSULTORIA LTDA, pessoa 

jurídica com sede na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues n.º 939, 8º andar, Torre 

Jacarandá, Barueri/SP, CEP: 06460-040, Tel: (11) 3360-0500; e-mail: 

mga@mgaconsultoria.com.br e site www.mgaconsultoria.com.br, por seu 

responsável técnico Dr. Maurício Galvão de Andrade, Administrador de Empresas 

(CRA/SP n° 135.527), Contador (CRC n° 1SP/168.436) e advogado (OAB/SP n.º 424.626), 

honrosamente nomeada como Administradora Judicial nos autos da Recuperação 

Judicial de AMORIM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA EIRELI AMORIM 

SHOP E OUTRAS (“GRUPO FONECAR”), vem, respeitosamente, perante V. Exa., manifestar-

se nos seguintes termos: 

 

1. DA ACEITAÇÃO DO ENCARGO: 

 

1.1 Dando seguimento ao determinado na r. decisão de fls. 667/674, a Administradora 

Judicial nomeada manifesta formalmente a aceitação do encargo, acostando neste 

ato o respectivo     Termo de Compromisso devidamente assinado (doc. 01); 
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1.2 Indica como responsável técnico, o Dr. Mauricio Galvão de Andrade, 

Administrador de Empresas (CRA/SP n° 135.527), Contador (CRC n° 1SP/168.436) e 

Advogado (OAB/SP nº 424.626);  

 

1.3. Em sequência, a Administradora Judicial indica e nomeia como auxiliares os 

seguintes profissionais, que também poderão atuar como prepostos: 

 

 • RAQUEL CORREA RIBEIRA, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 349.406, CPF: 

335.876.848-12 e RG: 40.012.122-0 SSP/SP; 

 

 • RICARDO GOMES PINTON, advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 189.069, CPF: 

262.121.568-83 e RG: 26.387.189-7 SSP/SP; 

 

 • ANDREIA WANDERLEY DE OLIVEIRA MIRANDA, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 

469.770; 

 

 • JOSÉ ROBERTO ALVES, economista, inscrito no CORECON/SP sob n° 35.364, CPF: 

261.239.118-56 e RG: 24.119.578-0 SSP/SP; 

 

 • RAFAEL PEREIRA ALVES, contador, inscrito no CRC/SP sob nº 1SP 335229/O-5, CPF: 

450.428.758-75 e RG: 37.034.187-9. 

 

2. DA PLATAFORMA PARA ACESSO A INFORMAÇÕES E ENVIO DE DOCUMENTOS:  

 

2.1. A Administardora Judicial informa que dispõe de plataforma de acesso a 

informações e documentos, que pode ser acessada pelos credores e demais 

interessados por meio da aba “informações Processuais” de seu website - 

www.mgaconsultoria.com.br : 
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2.2 Além disso o credor encontrará orientações para envio de habilitações e 

divergências administrativas, bem como  poderá enviar pelo site as informações e 

documentos para tal fim: 
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2.3 Esta Administração Judicial também criou o correio elterônico - 

rjgrupofonecar@mgaconsultoria.com.br, através do qual os credores e demais 

interessados poderão entrar em contato diretamente com a equipe responsável 

pelo caso. 
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3.  DOS REQUERIMENTOS:  

 

3.1 Pelo que foi exposto, aduz os seguintes requerimentos 

 

a. Requer o deferimento da indicação dos profissionais auxiliares da 

Administradora Judicial, determinando que a r. serventia proceda com 

os cadastros necessários; 

 

b. Requer seja anotado no cadastro dos autos, os nomes dos seus 

patronos para fins de recebimento de publicações, com a inclusão dos 

nomes dos advogados DR. MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE – OAB/SP 

N.º 424.626 e DRA. RAQUEL CORREA RIBEIRA – OAB/SP N.º 349.406, para 

os fins e efeitos de direito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de junho de 2023. 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.                      RICARDO GOMES PINTON 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                                    OAB/SP n.º 189.069   
Responsável Técnico                        

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 - OAB/SP n.º 424.626 
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          TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
 

 Processo n.º 1071434-23.2023.8.26.0100 

 03ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de 

São Paulo/SP 

 Classe: Recuperação Judicial 

 Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim 

Shop  

 
A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 

Central da Comarca de São Paulo, Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias, determinou 

a lavratura deste termo, conforme r. decisão proferida em 07/06/2023, às fls. 

667/674, que nomeou como Administradora Judicial a MGA Administração e 

Consultoria Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.556.662/0002-40, representada 

por Maurício Galvão de Andrade  inscrito na OAB/SP sob o n.º 424.626, com 

endereço a Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n.º 929, 8º andar, Torre 

Jacarandá, Tamboré, Barueri/São Paulo, CEP 06460-040, telefone (11) 3360-0500 e 

endereço eletrônico mga@mgaconsultoria.com.br 

A quem a MM. Juíza deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar o 

cargo de Administradora Judicial e assumir todas as responsabilidades a ele 

inerentes nos autos da ação em epígrafe.  

Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta 

fidelidade, sob as penas da Lei n.º 11.101/2005. NADA MAIS.  

O presente termo foi lavrado e, achado conforme, segue assinado.  

São Paulo, 14/06/2023. 

 
 
 
____________________________________________ 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE 
Responsável Técnicol 
CRC1SP n° 168.436/O-0 
CRA SP n° 135.527 - OAB/SP n.º 424.626 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 
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ITAÚ UNIBANCO S/A, nos autos da recuperação judicial de AMORIM 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA EIRELI AMORIM SHOP e 
outros, vem requerer a juntada da inclusa procuração, para que todas as futuras 

publicações e intimações sejam realizadas exclusivamente em nome dos atuais 

advogados Jorge Vicente Luz, OAB/SP 34.204 e Bruno César Moron Luz, OAB/SP 
258.061, ambos com endereço na Rua Arthur Gomes, 365, Centro, Sorocaba/SP, CEP: 

18035-490, sob pena de nulidade. 

 

Pede deferimento. 

 

Sorocaba/SP, 15 de junho de 2023. 

 

Jorge Vicente Luz     Maria Cecília Moron França Luz  

OAB/SP 34.204     OAB/SP 361.184 

 

Bruno César Moron Luz    Ana Beatriz Falcade Soares 

OAB/SP 258.061     OAB/SP 476.631 
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= LIVRO Nº 11.364   -   PÁG. Nº  079  -  AM  - PRIMEIRO  TRASLADO = 
 
 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: BANCO INVESTCRED UNIBANCO S.A e outros. 
 
 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos 14 
(QUATORZE) dias do mês de JULHO do ano 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), nesta 
Cidade e Capital do Estado de São Paulo, primeiro em diligência na sede da primeira 
outorgante, onde a chamado vim, e em seguida por videoconferência, no ambiente digital do e-
notariado, nos termos do provimento 100/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
perante mim, escrevente autorizado do 9º Tabelião de Notas da Capital/SP, apresentaram-se 
como OUTORGANTES: BANCO INVESTCRED UNIBANCO S.A., com sede na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.182.408/0001-16, com seu 
Estatuto Social, aprovada pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 
30/04/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 
451.634/21-4, em 20/09/2021; neste ato, de conformidade com o artigo 19º, parágrafo 
primeiro, letra “b”, de seu referido Estatuto Social, representado por seu Diretor Executivo 
CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG nº 
14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96 e por sua Diretora Executiva TATIANA GRECCO, 
brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG nº 22.539.046-2, CPF nº 167.629.258-63, 
ambos com endereço profissional, na sede do outorgante, eleitos através da Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 31/07/2020, registrada na JUCESP sob nº 
433.956/20-3, em 14/10/2020; através da Reunião do Conselho de Administração, realizada 
em 05/02/2021, registrada na JUCESP sob nº 142.796/21-9, em 08/04/2021 e através da 
Reunião do Conselho de Administração, realizada em 31/03/2021, registrada na JUCESP sob 
nº 244.663/21-0, em 26/05/2021; BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A., com sede na Rua 
Tenente Mauro De Miranda, nº 36, Bloco D, 8º andar, Parte, Jabaquara, São Paulo/SP, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 61.190.658/0001-06, com seu Estatuto Social Consolidado, aprovado 
pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2020, registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob n° 232.340/20-1, em 06/07/2020, 
neste ato, de conformidade com o artigo 10º - parágrafo terceiro de seu referido Estatuto 
Social, representado por seu Diretor CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, 
casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96, e por sua Diretora 
TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG nº 22.539.046-2, 
CPF nº 167.629.258-63, ambos com endereço profissional na sede do outorgante, eleitos 
através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 28/08/2020, registrada 
na JUCESP sob nº 461.421/20-3, em 06/11/2020, através da Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 14/12/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob n° 089.427/21-0, em 12/02/2021, através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
em 06/01/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob n° 

Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código P8VD6-

DWWZ3-X42D6-4YPNS

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

00
66

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

O
 C

E
S

A
R

 M
O

R
O

N
 L

U
Z

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

06
/2

02
3 

às
 1

4:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

11
62

82
60

   
  .

fls. 699



REPÚPLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
   ESTADO DE SÃO PAULO  
 9º TABELIÃO DE NOTAS  
 

CIDADE DE São Paulo 
COMARCA DE SÃO PAULO 

Rua Marconi, nº 124 - 1º ao 6º Andar - São Paulo - SP Cep: 01047-000 - Tel.: (11) 2174-6850 | (11) 3258-2611 
www.nonocartorio.com.br - e-mail: sac@nonocartorio.com.br 

 
 

 

 

214.363/21-1, em 12/05/2021; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
03/02/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob n° 
214.364/21-5, em 12/05/2021, através da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 
30/04/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob n° 
298.301/21-0, em 24/06/2021, através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
26/07/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob n° 
493.955/21-5, em 08/10/2021; BANCO ITAUBANK S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São 
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.394.079/0001-04, com seu estatuto social 
consolidado, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11/03/2021, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 214.819/21-8, em 
12/05/2021; neste ato, nos termos do artigo 10 - parágrafo terceiro do seu referido estatuto 
social consolidado, representado por seu Diretor CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, 
brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96, e por sua 
Diretora TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG nº 
22.539.046-2, CPF nº 167.629.258-63, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através 
da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2020, registrada na 
JUCESP sob nº 232.609/20-2, em 06/07/2020; através da Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 24/08/2020, registrada na JUCESP sob nº 457.733/20-2, em 29/10/2020; através 
da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 14/12/2020, registrada na JUCESP sob nº 
96.295/21-1, em 15/02/2021; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
12/01/2021, registrada na JUCESP sob nº 138.474/21-7, em 12/03/2021; através da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 05/02/2021, registrada na JUCESP sob nº 
155.074/21-0, em 09/04/2021; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
11/03/2021, registrada na JUCESP sob nº 214.819/21-8, em 12/05/2021; BANCO 
ITAUCARD S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 17.192.451/0001-70, com seu estatuto social consolidado, aprovado pela Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, realizadas em 30/04/2021, cuja ata encontra-se registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 351.832/21-0, em 20/07/2021, 
neste ato, nos termos do artigo 10º - parágrafo terceiro de seu referido estatuto social 
consolidado, representado por  seu Diretor CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, 
brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96, e por sua 
Diretora TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG nº 
22.539.046-2, CPF nº 167.629.258-63, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2020, registrada na JUCESP 
sob o nº 302.404/20-0, em 11/08/2020, através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
em 28/08/2020, registrada na JUCESP sob nº 421.996/20-1, em 07/10/2020; através da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 14/12/2020, registrada na JUCESP 
sob nº 099.044/21-3, em 17/02/2021; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
em 12/01/2021, registrada na JUCESP sob nº 128.480/21-0, em 04/03/2021; através da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 03/02/2021, registrada na JUCESP sob nº 
169.875/21-0, em 14/04/2021 e através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
realizada em 15/03/2021, registrada na JUCESP sob nº 243.321/21-1, em 15/03/2021; CIA. 
ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 
Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 23.025.711/0001-16, com seu estatuto social consolidado, aprovado pela 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 31/03/2020, registrado na JUCESP 
- Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 229.385/20-5, em 29/06/2020; neste ato, de 
conformidade com o artigo 10 - parágrafo terceiro de seu referido Estatuto Social Consolidado, 
representado por seu Diretor Presidente EDUARDO NOGUEIRA DOMEQUE, brasileiro, Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.
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casado, administrador de empresas, RG nº 25.464.212-3, CPF nº 260.764.368-67, e por seu 
Diretor CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG nº 
14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96, ambos com endereço profissional, na sede do 
outorgante, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 31/03/2021, registrada 
na JUCESP sob nº 330.978/21-4, em 08/07/2021; ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, aprovado 
pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 15/12/2021, registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 181.112/22-0, em 06/04/2022; neste ato, nos termos 
do artigo 10º de seu referido estatuto social consolidado, representado por sua Diretora 
TERESA CRISTINA ATHAYDE MARCONDES FONTES, brasileira, casada, advogada, 
RG nº 30.246.165-6, CPF nº 307.447.828-48, e por seu Diretor DANIEL SPOSITO 
PASTORE, brasileiro, casado, advogado, RG nº 26.744.689-5, CPF nº 283.484.258-29, 
residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 30/04/2019, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 410.678/19-3 em 29/07/2019; através da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 30/04/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 214.228/20-4, em 23/06/2020; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 22/06/2020, registrada na JUCESP sob nº 444.838/20-0, em 
21/10/2020; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 31/08/2020, registrada 
na JUCESP sob nº 487.230/20-6, em 17/11/2020; através da Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 02/10/2020, registrada na JUCESP sob nº 98.584/21-2, em 16/02/2021; através 
da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11/11/2020, registrada na JUCESP sob nº 
98.586/21-0, 16/02/2021 e através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
11/12/2020, registrada na JUCESP sob nº 98.589/21-0, em 16/02/2021; através da Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 23/02/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP sob nº 404.335/21-4, em 23/08/2021; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 16/04/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 404.211/21-5, em 23/08/2021; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 31/05/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 464.524/21-0, em 24/09/2021, através da Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária, realizada em 30/04/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 464.523/21-7, em 24/09/2021 e através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 16/08/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 547.996/21-4, em 17/11/2021; Os outorgantes têm seus atos 
societários arquivados nesta serventia sob nº 001/2021. Os presentes e seus representantes 
foram reconhecidos como os próprios através dos documentos apresentados do que dou fé. E, 
pelos OUTORGANTES, na forma como vêm representados me foi dito que por este público 
instrumento de procuração nomeiam e constituem como seus procuradores: GRUPO 1: 
ALESSANDRA MONTEIRO ARAUJO, brasileira, casada, advogada, OAB nº 342.755\SP, 
CPF nº 398.515.708-18; ALINIE DA MATTA MOREIRA, brasileira, casada, advogada, 
OAB nº 269.584\SP, CPF nº 298.113.238-52; ANA LUIZA MENESES SAMPAIO 
GOUVEIA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 375915\SP, CPF nº 396.343.678-60; ANA 
PAULA ADALA FERNANDES DE SOUZA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 
163.412\SP, CPF nº 274.951.468-18; ANA PAULA ALVELLAN SALES, brasileira, solteira, 
advogada, OAB nº 365.986\SP, CPF nº 404.980.378-00; ANDRE ALEXANDRE JORGE 
GUAPO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 252736\SP, CPF nº 267.438.718-18; 
ANDRESSA TIOMA NAKAYAMA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 440.009\SP, 
CPF nº 380.825.938-81; BARBARA NASCIMENTO RODRIGUES, brasileira, casada, 
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advogada, OAB nº 234951\SP, CPF nº 270.419.608-70; CAROLINE AGUILAR GANDRA 
DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 427.351\SP, CPF nº 054.983.896-12; 
CIBELE ZANELATO DE SOUZA MORAIS, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 
276.970\SP, CPF nº 305.325.368-27; CLAUDIA RAQUEL PRISZKULNIK TUNKEL, 
brasileira, solteira, advogada, OAB nº 125.275\SP, CPF nº 146.597.978-64; CRISTIANA 
RIBEIRO DA MATTA IZABEL, brasileira, casada, advogada, OAB nº 363.947\SP, CPF nº 
356.763.338-47; ESTER DA PENHA DE JESUS, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 
448.061\SP, CPF nº 453.597.748-86; FABIANA CRISTHINA ALMEIDA PROBST 
SALGADO, brasileira, casada, advogada, OAB nº 258.394\SP, CPF nº 308.026.568-89; 
GABRIELA FILARETO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 352180\SP, CPF nº 
410.109.448-94; GABRIELA MARTINES GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, 
OAB nº 315.295\SP, CPF nº 369.232.098-11; GISELE ORTEGA SEVCENKA, brasileira, 
casada, advogada, OAB nº 270041\SP, CPF nº 298.362.678-40; INAE MUNIZ PIRES DE 
QUEIROZ, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 428.416\SP, CPF nº 381.501.438-74; 
JOANA TAVARES MIRANDA ROSA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 152466\RJ, 
CPF nº 103.340.147-19; JULIANA MARROCOS CARDOSO, brasileira, solteira, advogada, 
OAB nº 462746\SP, CPF nº 416.698.058-08; LUIZA SEIJAS UZAL, brasileira, solteira, 
advogada, OAB nº 366.945\SP, CPF nº 359.455.298-50; MARIA EUGENIA COTRIM 
BRONHARA RUIZ, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 440.491\SP, CPF nº 465.501.288-
97; MARIA SILVIA DE GODOY SANTOS, brasileira, casada, advogada, OAB nº 
169.056\SP, CPF nº 275.256.488-08; MAURICIO DAVIDSON DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, advogado, OAB nº 410373\P, CPF nº 338.196.768-13; RAFAEL YABUYA, 
brasileiro, casado, advogado, OAB nº 306.666\SP, CPF nº 229.797.598-80; RENATA 
MARINELLI, brasileira, casada, advogada, OAB nº 243356, CPF nº 269.533.488-52; 
RODRIGO CESAR SALUSTIANO, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 216.768\SP, CPF 
nº 190.703.298-32; ROSANE MARKARIAN, brasileira, divorciada, advogada, OAB nº 
228.476\SP, CPF nº 293.926.988-28; SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 315.444\SP, CPF nº 341.026.018-80; 
STEFANO STERZA SPOSITO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 316318\SP, CPF nº 
368.580.188-08; VITOR PIAZZAROLLO LOUREIRO, brasileiro, solteiro, advogado, 
OAB nº 426166\ES, CPF nº 141.600.117-48; WELYTON DOURADO GOMES, brasileiro, 
casado, advogado, OAB nº 330.181\SP, CPF nº 045.451.564-28; YURIE FELIPE DA 
SILVA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 456618\SP, CPF nº 417.273.018-38; GRUPO 
2: ANDREA ARANHA GRECO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 134.364\SP, CPF nº 
252.256.838-86; TIAGO CORREA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 
206.848\SP, CPF nº 277.519.168-18, todos com endereço profissional na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, 1° Andar Torre Conceição, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902, São Paulo/SP, aos quais confere poderes para GRUPO 1 - (i) com poderes da cláusula “ad 
judicia et extra”, perante o foro em geral, Juízos e Tribunais, inclusive os Tribunais Superiores, 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, Cartórios de Registros de 
Imóveis, de Protestos, e Títulos e Documentos, empresas públicas e sociedades de economia 
mista, inclusive de cunho bancário, podendo requerer falência, habilitar créditos, divergir 
quanto aos créditos relacionados em recuperação judicial e falência, apresentar impugnação; 
participar, deliberar e votar em assembleia geral de credores designadas em recuperação 
judicial, receber citações, assinar termos de compromisso, levantar depósitos extrajudiciais, 
emitir e assinar cartas de anuência,  apresentar petições, manifestações, recursos, incidentes e 
ajuizar ações relacionadas ao litígio; firmar e receber correspondências, intimações e 
notificações judiciais ou extrajudiciais; podendo ainda, transigir judicial e extrajudicialmente, 
desistir, receber e dar quitação, confessar, reconhecer a procedência de pedidos, assinar autos 
de penhora, adjudicação, arrematação e depósito, requerer e retirar alvará judiciais ou guias de 
levantamento e receber seus respectivos valores, assumir compromisso de depositário de bens Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.
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conscrito; requerer a prisão do fiel depositário; requerer a restituição de bens apreendidos em 
inquéritos policiais e/ou processos crimes, podendo, para tanto, recebê-los em entrega 
definitiva ou em depósito, nomear e constituir prepostos; emitir, sacar e apresentar títulos e 
letras de câmbio para protesto, inclusive pela forma de indicação; receber intimações judiciais; 
representá-lo inclusive na qualidade de preposto, prestando depoimento pessoal ou decidindo 
sobre propostas conciliatórias em audiências de conciliação ou de instrução e julgamento, 
constituir mandatários e/ou prepostos para prestar depoimento pessoal em processos de 
qualquer natureza, com poderes para declarar ou ratificar, confessar e transigir, inclusive 
prepostos bem como ratificar pedido dessa natureza e o que mais necessário ao fiel exercício 
do mandato, inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais 
poderes para si. (ii) constituir prepostos com fim especial de representarem os Outorgantes na 
forma e para os efeitos do art. 791 e § 1º do art. 843, ambos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e dos artigos 358 e 359 do Código de Processo Civil, inclusive para reclamar ou 
apresentar defesa pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as reclamações até 
o final, com poderes para desistir, transigir, fazer acordo, receber e dar quitação, ratificar ato, 
firmar documento, inclusive substabelecer. (iii)  requerer a habilitação como assistente do 
Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes do Código de Processo Penal, 
requerer medidas assecuratórias previstas nos artigos 125 e seguintes do Código de Processo 
Penal, apresentar e ratificar queixa-crime e praticar os demais atos inerentes ao desempenho 
deste mandato; representar o(a) Outorgante perante o Ministério Público Federal ou Estadual, 
perante Delegacias de Polícia e de Defesa do Consumidor, Polícia Federal. Inclusive 
substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais poderes para si; GRUPO 2 - 
além dos poderes acima, revogar este mandato, em relação aos demais, inclusive 
substabelecidos, ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos termos desta procuração, 
exigindo prestação de contas dos mandatários ou substabelecidos; assinar contratos de 
prestação de serviços de advocacia; assinar termos de ajustamento de conduta; cancelar 
protesto, ceder crédito; representar o(a) Outorgante perante o Ministério Público Federal ou 
Estadual. Representar o(a) Outorgante perante Tribunais Arbitrais constituídos na forma da lei 
9307/96. Inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais poderes 
para si; FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Os poderes serão exercidos: GRUPO I: por 
qualquer um dos outorgados isoladamente, exceto nos casos em que os atos impliquem a 
assunção ou renúncia de direitos e/ou obrigações, hipótese em que deverão ser exercidos por 
dois quaisquer outorgados em conjunto;  GRUPO II: por qualquer um dos outorgados 
isoladamente, ou em conjunto de dois quaisquer dos outorgados, independentemente da ordem 
de nomeação. Os Outorgados ora constituídos ficam cientes de que ao se desligarem do 
quadro de administradores/funcionários/prestadores de serviços do Conglomerado Itaú 
Unibanco, do qual fazem parte, não mais poderão exercer quaisquer poderes 
constantes neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu 
desligamento, sendo inclusive responsáveis por perdas e danos causados pelo uso 
indevido dos poderes revogados em decorrência do seu desligamento. Esta procuração 
terá vigência de 1 (um) ano contado de sua emissão, inclusive para ingresso dos Outorgados 
em processos já iniciados ou que venham a iniciar-se até o fim deste prazo; após a sua juntada 
aos autos do processo/procedimento, esta procuração passa a ter vigência por prazo 
indeterminado - Declaram os Outorgantes que uma cópia da presente está arquivada na 
Superintendência de Assuntos Corporativos conforme registro sob o nº UNIFICADA-
0124/2022-2. ÓRGÃO DE DÉBITO 41862. - De como assim o disseram, dou fé. Pediram-
me e eu lhes lavrei este instrumento o qual foi feito, lhes li em voz alta, aceitam, outorgam e 
assinam eletronicamente, conforme manifesto de assinatura, nos termos do Provimento CNJ nº 
100/2020, cuja manifestação de vontade foi confirmada através de videoconferências 
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LIVRO – 11.361            FOLHAS – 169  

Hodlich – UNIFICADA.0122/2022 

 
= LIVRO Nº 11.361 -   PÁG. Nº 169 -  C.L - PRIMEIRO  TRASLADO = 

 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: ASSOCIAÇÃO ITAÚ VIVER MAIS e 
outros. 
 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos 07 (SETE) 
dias do mês de JULHO do ano 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), nesta Cidade e Capital 
do Estado de São Paulo, primeiro em diligência na sede da primeira outorgante, onde a 
chamado vim, e em seguida por videoconferência, no ambiente digital do e-notariado, nos 
termos do provimento 100/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) perante mim, 
escrevente autorizada do 9º Tabelião de Notas da Capital/SP, apresentaram-se como 
OUTORGANTES: ASSOCIAÇÃO ITAÚ VIVER MAIS, com sede na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, 6º Andar, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.792.704/0001-93, com seu 
estatuto social consolidado, aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 30/08/2021, cuja ata encontra-se registrada sob nº 770.276 em 23/08/2021, no 3º 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta Capital; 
representado por sua Diretora CLAUDIA REGINA DA SILVA BIASETTO, brasileira, 
casada, administradora, RG nº 22.609.414-5, CPF nº 253.096.498-08, e por seu Diretor 
ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 27.586.971-4, 
CPF nº 252.113.998-03, ambos com endereço profissional, na sede da outorgante, eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária da outorgante, realizada em 30/04/2021, cuja ata encontra-se 
registrada sob nº 770.275 em 23/09/2021, no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica desta Capital; FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO 
MULTIPATROCINADO, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 869, 17º Andar, Centro, 
Curitiba/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.629.252/0001-46, com seu Estatuto Social 
aprovado pela Reunião do Conselho Deliberativo realizada em 12/09/2008, registrado no 2º 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Curitiba/PR sob nº 983441, em 
11/02/2009, neste ato, de conformidade com o artigo 20, parágrafo 2º, de seu referido Estatuto 
Social, representado por seu Diretor Presidente REGINALDO JOSÉ CAMILO, brasileiro, 
casado, contador, RG nº 9.797.246-0, CPF nº 859.338.648-20, e por sua Diretora de 
Investimentos TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG nº 
22.539.046-2, CPF nº 167.629.258-63, com endereço profissional na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha nº 100, Torre Conceição, 7º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São 
Paulo/SP, eleitos através da Reunião do Conselho Deliberativo, realizada em 22/03/2017, 
registrada no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Curitiba/PR sob nº 
1099437, em 07/11/2017; através da Reunião do Conselho Deliberativo, realizada em 
28/09/2017, registrada no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Curitiba/PR sob nº 1.101.061, em 13/12/2017 e através da Reunião do Conselho Deliberativo 
realizada em 10/11/2017, registrada no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Curitiba/PR sob nº 791.789, em 13/12/2017; Reunião do Conselho Deliberativo, realizada 
em 02/07/2018 registrada no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
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Curitiba/PR sob o nº 1115576, em 03/12/2018; FUNDAÇÃO ITAÚ PARA EDUCAÇÃO E 
CULTURA, com sede na Avenida Paulista, nº 1938, 13º ao 16º Andares, Bela Vista, CEP 
01310-942, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.573.030/0001-30, com seu 
Estatuto Social Consolidado aprovado pela Reunião Conjunta do Conselho Curador e da 
Diretoria, realizada em 16/04/2020, registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital sob nº 157.310 em 21/05/2021; neste ato, de 
conformidade com o artigo 7º, parágrafo 5º, de seu referido Estatuto Social Consolidado, 
representado por seu Diretor REGINALDO JOSÉ CAMILO, brasileiro, casado, contador, 
RG nº 9.797.246-0, CPF nº 859.338.648-20 e por sua Diretora VALÉRIA APARECIDA 
MARRETTO, brasileira, casada, psicóloga, RG nº 19.662.198-7, CPF nº 108.213.188-10, 
residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião Conjunta do Conselho 
Curador e da Diretoria, realizada em 31/05/2019, registrado no 2º Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital sob nº 150.960, em 30/10/2019; 
FUNDAÇÃO ITAÚ UNIBANCO - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, com sede na 
Rua Carnaubeiras, nº 168, 3º Andar e 8º Andar (parte), Jabaquara, 04343-080 ,São Paulo/SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.155.248/0001-16, com seu Estatuto Social Consolidado, 
aprovado pela Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo, datado de 01/02/2022, 
registrado no 4º Oficial de Registros de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta 
Capital sob nº 702048 em 22/03/2022, neste ato, de conformidade com o artigo 10º - parágrafo 
7º de seu referido Estatuto Social, representado por seu Diretor Presidente REGINALDO 
JOSÉ CAMILO, brasileiro, casado, contador, RG nº 9.797.246-0, CPF nº 859.338.648-20 e 
por sua Diretora TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG 
nº 22.539.046-2, CPF nº 167.629.258-63, ambos com endereço profissional, na sede do 
outorgante, eleitos através da Reunião do Conselho Deliberativo, realizada em 18/05/2021, 
registrada no 4º Oficial de Registros de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta 
Capital sob nº 701474, em 22/02/2022; KINEA INVESTIMENTOS LTDA., com sede na 
Rua Minas De Prata, nº 30, 4º Andar, Vila Olímpia, CEP 04552-080, São Paulo/SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.604.187/0001-44, com seu Contrato Social Consolidado, datado de 
31/07/2020, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 
435.130/20-1, em 16/10/2020; neste ato, de conformidade com a cláusula 4ª - item 4.10.3 de 
seu Contrato Social, representado por seu Diretor Presidente MÁRCIO VERRI BIGONI, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 15.556.453-5, CPF nº 114.394.848-30 e por seu Diretor 
de Controladoria ALESSANDRO LOPES, brasileiro, divorciado, administrador e contador, 
RG nº 22.826.749-3, CPF nº 135.462.998-17, ambos com endereço profissional, na sede da 
outorgante, nomeados através do item 4.1.1., de seu Contrato Social acima mencionado; 
KINEA PRIVATE EQUITY INVESTIMENTOS S.A., com sede na Rua Minas De Prata, nº 
30, 4º Andar, Vila Olímpia, 04552-080, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.661.817/0001-61, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 31/07/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 402.948/20-8, em 30/09/2020, representado por seu Diretor Presidente 
CRISTIANO GIOIA LAURETTI, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 22.289.158-0, CPF 
nº 259.028.958-80 e por seu Diretor de Controladoria ALESSANDRO LOPES, brasileiro, 
divorciado, administrador e contador, RG nº 22.826.749-3, CPF nº 135.462.998-17, ambos 
com endereço profissional, na sede da outorgante, eleitos através da Reunião do Conselho de 
Administração, realizada em 30/04/2019, registrada na JUCESP sob nº 309.337/19-7, em 
06/06/2019; INSTITUTO UNIBANCO, com sede na Avenida Paulista, nº 2073, Conjunto 6 
(parte), Conjunto Nacional, Bela Vista, CEP 01311-940, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF 
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sob o nº 52.041.183/0001-97, com seu Estatuto Social, aprovado na Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração, realizada em 23/06/2020, registrada no 1º Oficial de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas desta Capital sob nº 471266, em 07/06/2021, representado por seu 
Diretor Executivo PAULO SERGIO MIRON, brasileiro, casado, economista, RG nº 
16.191.136-5, CPF nº 076.444.278-30 e por sua Diretora Executiva VALÉRIA APARECIDA 
MARRETTO, brasileira, casada, psicóloga, RG nº 19.662.198-7, CPF nº 108.213.188-10, 
ambos com endereço profissional, na sede do outorgante, eleitos através da Reunião do 
Conselho de Administração, datada de 06/07/2015, registrada no 1º Oficial de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas desta Capital sob nº 425043, em 21/10/2015, através da Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração, datada de 29/04/2016, registrada no 1º Oficial de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Capital sob nº 43301109/08/2016, através da Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração, datada de 28/04/2017, registrada no 1º Oficial de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Capital sob nº 443.152, em 24/08/2017 e através da 
Reunião Ordinária do Conselho de Administração, datada de 23/06/2020, registrada no 1º 
Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Capital sob nº 471.266, em 07/06/2021. Os 
outorgantes têm seus atos societários arquivados nesta serventia sob nº 001/2021. Os presentes 
e seus representantes foram reconhecidos como os próprios através dos documentos 
apresentados do que dou fé. E, pelos OUTORGANTES, na forma como vêm representados me 
foi dito que por este público instrumento de procuração nomeiam e constituem como seus 
procuradores: GRUPO 1: ALESSANDRA MONTEIRO ARAUJO, brasileira, casada, 
advogada, OAB nº 342.755\SP, CPF nº 398.515.708-18; ALINIE DA MATTA MOREIRA, 
brasileira, casada, advogada, OAB nº 269.584\SP, CPF nº 298.113.238-52; ANA LUIZA 
MENESES SAMPAIO GOUVEIA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 375915\SP, CPF 
nº 396.343.678-60; ANA PAULA ADALA FERNANDES DE SOUZA, brasileira, casada, 
advogada, OAB nº 163.412\SP, CPF nº 274.951.468-18; ANA PAULA ALVELLAN 
SALES, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 365.986\SP, CPF nº 404.980.378-00; ANDRE 
ALEXANDRE JORGE GUAPO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 252736\SP, CPF nº 
267.438.718-18; ANDRESSA TIOMA NAKAYAMA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 
440.009\SP, CPF nº 380.825.938-81; BARBARA NASCIMENTO RODRIGUES, brasileira, 
casada, advogada, OAB nº 234951\SP, CPF nº 270.419.608-70; CAROLINE AGUILAR 
GANDRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 427.351\SP, CPF nº 
054.983.896-12; CIBELE ZANELATO DE SOUZA MORAIS, brasileira, solteira, 
advogada, OAB nº 276.970\SP, CPF nº 305.325.368-27; CLAUDIA RAQUEL 
PRISZKULNIK TUNKEL, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 125.275\SP, CPF nº 
146.597.978-64; CRISTIANA RIBEIRO DA MATTA IZABEL, brasileira, casada, 
advogada, OAB nº 363.947\SP, CPF nº 356.763.338-47; ESTER DA PENHA DE JESUS, 
brasileira, solteira, advogada, OAB nº 448.061\SP, CPF nº 453.597.748-86; FABIANA 
CRISTHINA ALMEIDA PROBST SALGADO, brasileira, casada, advogada, OAB nº 
258.394\SP, CPF nº 308.026.568-89; GABRIELA FILARETO, brasileira, solteira, 
advogada, OAB nº 352180\SP, CPF nº 410.109.448-94; GABRIELA MARTINES 
GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 315.295\SP, CPF nº 369.232.098-11; 
GISELE ORTEGA SEVCENKA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 270041\SP, CPF nº 
298.362.678-40; INAE MUNIZ PIRES DE QUEIROZ, brasileira, solteira, advogada, OAB 
nº 428.416\SP, CPF nº 381.501.438-74; JOANA TAVARES MIRANDA ROSA, brasileira, 
casada, advogada, OAB nº 152466\RJ, CPF nº 103.340.147-19; JULIANA MARROCOS 
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CARDOSO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 462746\SP, CPF nº 416.698.058-08; 
LUIZA SEIJAS UZAL, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 366.945\SP, CPF nº 
359.455.298-50; MARIA EUGENIA COTRIM BRONHARA RUIZ, brasileira, solteira, 
advogada, OAB nº 440.491\SP, CPF nº 465.501.288-97; MARIA SILVIA DE GODOY 
SANTOS, brasileira, casada, advogada, OAB nº 169.056\SP, CPF nº 275.256.488-08; 
MAURICIO DAVIDSON DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 410373\P, 
CPF nº 338.196.768-13; RAFAEL YABUYA, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 
306.666\SP, CPF nº 229.797.598-80; RENATA MARINELLI, brasileira, casada, advogada, 
OAB nº 243356, CPF nº 269.533.488-52; RODRIGO CESAR SALUSTIANO, brasileiro, 
casado, advogado, OAB nº 216.768\SP, CPF nº 190.703.298-32; ROSANE MARKARIAN, 
brasileira, divorciada, advogada, OAB nº 228.476\SP, CPF nº 293.926.988-28; SANDRA 
APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 
315.444\SP, CPF nº 341.026.018-80; STEFANO STERZA SPOSITO, brasileiro, solteiro, 
advogado, OAB nº 316318\SP, CPF nº 368.580.188-08; VITOR PIAZZAROLLO 
LOUREIRO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 426166\ES, CPF nº 141.600.117-48; 
WELYTON DOURADO GOMES, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 330.181\SP, CPF 
nº 045.451.564-28; YURIE FELIPE DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 
456618\SP, CPF nº 417.273.018-38; GRUPO 2: ANDREA ARANHA GRECO, brasileira, 
solteira, advogada, OAB nº 134.364\SP, CPF nº 252.256.838-86; TIAGO CORREA DA 
SILVA, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 206.848\SP, CPF nº 277.519.168-18, todos com 
endereço comercial na Pc Alfredo Egydio S Aranha 100, nº 100, 1° Andar Torre Conceição, 
Prq Jabaquara, São Paulo/SP, aos quais confere poderes para: GRUPO 1 - (i) com poderes da 
cláusula “ad judicia et extra”, perante o foro em geral, Juízos e Tribunais, inclusive os 
Tribunais Superiores, repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
Cartórios de Registros de Imóveis, de Protestos, e Títulos e Documentos, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, inclusive de cunho bancário, podendo requerer falência, 
habilitar créditos, divergir quanto aos créditos relacionados em recuperação judicial e falência, 
apresentar impugnação; participar, deliberar e votar em assembleia geral de credores 
designadas em recuperação judicial, receber citações, assinar termos de compromisso, levantar 
depósitos extrajudiciais, emitir e assinar cartas de anuência,  apresentar petições, 
manifestações, recursos, incidentes e ajuizar ações relacionadas ao litígio; firmar e receber 
correspondências, intimações e notificações judiciais ou extrajudiciais; podendo ainda, 
transigir judicial e extrajudicialmente, desistir, receber e dar quitação, confessar, reconhecer a 
procedência de pedidos, assinar autos de penhora, adjudicação, arrematação e depósito, 
requerer e retirar alvará judiciais ou guias de levantamento e receber seus respectivos valores, 
assumir compromisso de depositário de bens conscrito; requerer a prisão do fiel depositário; 
requerer a restituição de bens apreendidos em inquéritos policiais e/ou processos crimes, 
podendo, para tanto, recebê-los em entrega definitiva ou em depósito, nomear e constituir 
prepostos; emitir, sacar e apresentar títulos e letras de câmbio para protesto, inclusive pela 
forma de indicação; receber intimações judiciais; representá-lo inclusive na qualidade de 
preposto, prestando depoimento pessoal ou decidindo sobre propostas conciliatórias em 
audiências de conciliação ou de instrução e julgamento, constituir mandatários e/ou prepostos 
para prestar depoimento pessoal em processos de qualquer natureza, com poderes para declarar 
ou ratificar, confessar e transigir, inclusive prepostos bem como ratificar pedido dessa natureza 
e o que mais necessário ao fiel exercício do mandato, inclusive substabelecer todos ou partes 
dos poderes, com reserva de iguais poderes para si. (ii) constituir prepostos com fim especial 
de representarem os Outorgantes na forma e para os efeitos do art. 791 e § 1º do art. 843, 
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ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, e dos artigos 358 e 359 do Código de Processo 
Civil, inclusive para reclamar ou apresentar defesa pessoalmente perante a Justiça do Trabalho 
e acompanhar as reclamações até o final, com poderes para desistir, transigir, fazer acordo, 
receber e dar quitação, ratificar ato, firmar documento, inclusive substabelecer. (iii) requerer a 
habilitação como assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes do 
Código de Processo Penal, requerer medidas assecuratórias previstas nos artigos 125 e 
seguintes do Código de Processo Penal, apresentar e ratificar queixa-crime e praticar os demais 
atos inerentes ao desempenho deste mandato; representar o(a) Outorgante perante o Ministério 
Público Federal ou Estadual, perante Delegacias de Polícia e de Defesa do Consumidor, 
Polícia Federal. Inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais 
poderes para si; GRUPO 2 - além dos poderes acima, revogar este mandato, em relação aos 
demais, inclusive substabelecidos, ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos termos desta 
procuração, exigindo prestação de contas dos mandatários ou substabelecidos; assinar 
contratos de prestação de serviços de advocacia; assinar termos de ajustamento de conduta; 
cancelar protesto, ceder crédito; representar o(a) Outorgante perante o Ministério Público 
Federal ou Estadual. Representar o(a) Outorgante perante Tribunais Arbitrais constituídos na 
forma da lei 9307/96. Inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de 
iguais poderes para si. FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Os poderes serão exercidos: 
GRUPO I: por qualquer um dos outorgados isoladamente, exceto nos casos em que os atos 
impliquem a assunção ou renúncia de direitos e/ou obrigações, hipótese em que deverão ser 
exercidos por dois quaisquer outorgados em conjunto; GRUPO II: por qualquer um dos 
outorgados isoladamente, ou em conjunto de dois quaisquer dos outorgados, 
independentemente da ordem de nomeação. Os Outorgados ora constituídos ficam cientes 
de que ao se desligarem do quadro de administradores/funcionários/prestadores de 
serviços do Conglomerado Itaú Unibanco, do qual fazem parte, não mais poderão 
exercer quaisquer poderes constantes neste instrumento, ficando sem efeito os atos 
praticados após o seu desligamento, sendo inclusive responsáveis por perdas e danos 
causados pelo uso indevido dos poderes revogados em decorrência do seu desligamento. 
Esta procuração terá vigência de 1 (um) ano contado de sua emissão, inclusive para 
ingresso dos Outorgados em processos já iniciados ou que venham a iniciar-se até o fim 
deste prazo; após a sua juntada aos autos do processo/procedimento, esta procuração 
passa a ter vigência por prazo indeterminado. Declaram os Outorgantes que uma cópia da 
presente está arquivada na Gerência Paralegal de Assuntos Corporativos conforme registro sob 
o nº UNIFICADA-0122/2022-2. ÓRGÃO DE DÉBITO 41862. - De como assim o disseram, 
dou fé. Pediram-me e eu lhes lavrei este instrumento o qual foi feito, lhes li em voz alta, 
aceitam, outorgam e assinam eletronicamente, conforme manifesto de assinatura, nos termos 
do Provimento CNJ nº 100/2020, cuja manifestação de vontade foi confirmada através de 
videoconferências realizadas por (a) CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, do que dou fé. 
Eu, (a) RENATO HODLICH FIGUEIREDO, Tabelião Substituto, a subscrevo e assino. (a.) 
//// RENATO HODLICH FIGUEIREDO //// Assinatura presencias: TATIANA GRECCO 
//// VALÉRIA APARECIDA MARRETTO /// CLAUDIA REGINA DA SILVA 
BIASETTO //// MÁRCIO VERRI BIGONI //// ALESSANDRO LOPES //// CRISTIANO 
GIOIA LAURETTI //// PAULO SERGIO MIRON //// Assinatura digitas: REGINALDO 
JOSÉ CAMILO //// ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA //// Nada mais: Trasladada em 09 
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de agosto de 2022, dou fé. Eu, (Paulo Roberto Fernandes) Tabelião, a conferi, subscrevo e 
assino em público e raso. 
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LIVRO –  11.364           FOLHAS – 053 

 

Hodlich – UNIFICADA.0125/2022 

 
 
 

= LIVRO Nº  11.364   -   PÁG. Nº 053     -  AM  - PRIMEIRO  TRASLADO = 
 
 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A e 
outros. 
 
 
 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos 14 
(QUATORZE) dias do mês de JULHO do ano 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), nesta 
Cidade e Capital do Estado de São Paulo, primeiro em diligência na sede da primeira 
outorgante, onde a chamado vim, e em seguida por videoconferência, no ambiente digital do e-
notariado, nos termos do provimento 100/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
perante mim, escrevente autorizado do 9º Tabelião de Notas da Capital/SP, apresentaram-se 
como OUTORGANTES: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A., com sede na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.885.724/0001-19, com seu Estatuto 
Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 17/08/2021, registrada na 
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 546.333/21-7, em 16/11/2021; neste 
ato, de conformidade com o artigo 10º - parágrafo 3º de seu referido Estatuto Social 
Consolidado, representado por seu Diretor ALEXANDRE BORIN RIBEIRO, brasileiro, 
casado, contabilista, RG nº 25.981.976-1, CPF nº 216.376.208-45, e por sua Diretora 
TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG nº 22.539.046-2, 
CPF nº 167.629.258-63, ambos com endereço profissional, na sede do outorgante, eleitos 
através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2020, através da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24/08/2020, registrada na JUCESP - Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 420.566/20-0, em 05/10/2020; através da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 14/12/2020, registrada na JUCESP sob nº 
89.225/21-1, em 11/02/2021; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
03/02/2021, registrada na JUCESP sob nº 155.608/21-6, em 09/04/2021; através da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 12/07/2021, registrada na JUCESP sob nº 
454.214/21-2, em 21/09/2021 e através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
26/07/2021, registrada na JUCESP sob nº 494.052/21-1, em 08/10/2021; ITAÚ 
CORRETORA DE SEGUROS S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha nº 
100, Torre Alfredo Egydio, 12º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 43.644.285/0001-06, com seu Estatuto Social Consolidado, 
aprovado pela Assembleia Geral  Extraordinária, realizada em 13/07/2020, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 342.480/20-0, em 24/08/2020; neste ato, 
de conformidade com o artigo 10º - parágrafo terceiro de seu referido Estatuto Social 
Consolidado, representado por seu Diretor MATIAS GRANATA, argentino, casado, 
economista, RG nº V343726-G, CPF nº 228.724.568-56, e por seu Diretor ARNALDO 
ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, administrador, RG nº 19.754.289-X, CPF nº 
143.170.828-37, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral 
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Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2019 registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob nº 357.694/19-3, em 05/07/2019; ITAÚ CORRETORA DE 
VALORES S.A., com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3500, 3º Andar (parte), 
Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64, 
com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 17/08/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob nº 546.880/21-6, em 16/11/2021, neste ato, de conformidade com o artigo 10º - parágrafo 
terceiro de seu Estatuto Social, representado por seu Diretor HORCILIANO FRANCISCO 
MARQUES, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 8.743.993, CPF nº 
858.636.376-68, e por seu Diretor DANIEL NASCIMENTO GORETTI, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG nº 10632432, CPF nº 051.319.496-70, ambos com endereço profissional na 
sede do outorgante, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30/04/2019, 
registrada na JUCESP sob nº 361.894/19-3, em 11/07/2019; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 23/07/2019, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 499.975/19-4, em 17/09/2019, através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 12/01/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 140.033/21-0, em 15/03/2021 e através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 12/01/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 188.502/21-0, em 26/04/2021, através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 31/03/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 276.941/21-4, em 11/06/2021 e através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 29/07/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 494.439/21-0, em 08/10/2021 e através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 01/10/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob nº 664.292/21-5, em 28/12/2021; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., com sede 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Alfredo Egydio, 7º Andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 92.661.388/0001-90, 
com seu estatuto aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 12/01/2022, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 228.775/22-0, em 
05/05/2022; neste ato, nos termos do artigo 12º - parágrafo 3º, de seu referido estatuto social 
consolidado, representado por  seu Diretor RENATO GIONGO VICHI, brasileiro, casado, 
engenheiro de produção, RG nº 245368693, CPF nº 286.036.758-64, e por seu Diretor 
EDUARDO NOGUEIRA DOMEQUE, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 
25.464.212-3, CPF nº 260.764.368-67, com endereço profissional, na sede do outorgante, 
eleitos através da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 31/03/2021, registrada 
na JUCESP sob nº 331.734/21-7, em 08/07/2021; LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com sede na Rua Maria Prestes 
Maia 300, nº 300, Sala 5a, Carandiru, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
02.206.577/0001-80, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 30/04/2021, registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 405.759/21-6, em 24/08/2021; neste ato, de conformidade com o 
artigo 20º - parágrafo primeiro de seu referido Estatuto Social, representado por sua Diretora 
TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG nº 22.539.046-2, 
CPF nº 167.629.258-63, e por seu Diretor LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 02.112.992-2, CPF nº 105.260.778-08, 
residentes e domiciliados nesta capital, eleitos na Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 31/04/2021, registrada na JUCESP sob nº 405.758/21-2, em 21/08/2021; 
MICROINVEST S.A. SOCIEDADE DE CRÉDITO A MICROEMPREENDEDOR, com 
sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, 6° Andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.076.239/0001-69, com seu Estatuto Social Consolidado, aprovado pela Assembleia Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 55S26-
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Extraordinária, realizada em 04/11/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob nº 517.271/20-5, em 02/12/2020; neste ato, de conformidade com o artigo 
10º, parágrafo 3º, de seu Estatuto Social, representado por sua Diretora LUCIANA NICOLA 
SCHNEIDER, brasileira, casada, bancária, RG nº 29.629.386-6, CPF nº 270.049.978-63, e 
por seu Diretor LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG nº 02.112.992-2, CPF nº 105.260.778-08, ambos com 
endereço profissional, na sede do outorgante, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 30/04/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob nº 253.011/20-6, em 10/07/2020; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 15/06/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob nº 303.064/20-1, em 12/08/2020; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 03/08/2020, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob nº 434.601/20-1, em 15/10/2020; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 06/01/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob nº 129.938/21-0, em 09/03/2021; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 05/02/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob nº 188.067/21-8, em 23/04/2021; através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 30/04/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob nº 351.580/21-9, em 20/07/2021 e através da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 12/07/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob nº 454.216/21-0, em 21/09/2021; OLÍMPIA PROMOÇÃO E 
SERVIÇOS S.A., com sede na Rua Estados Unidos, nº 2031, Jardim América, São Paulo/SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.347.366/0001-95, com seu Estatuto Social aprovado pela 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 03/08/2017, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 413.776/17-7, em 11/09/2017; neste ato, de 
conformidade com o artigo 19º, parágrafo único, de seu referido Estatuto Social, representado 
por seu Diretor Superintendente THALES FERREIRA SILVA, brasileiro, casado, 
economista, RG nº 37.075.036-6, CPF nº 831.623.301-06, e por seu Diretor Comercial JOÃO 
MANOEL DOS SANTOS NETO, brasileiro, casado, gerente, RG nº 18.244.172, CPF nº 
051.962.988-43, ambos com endereço profissional, na sede do outorgante, eleitos através da 
Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30/04/2019, registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 309.387/19-0, em 06/06/2019; através da Assembleia 
Geral Ordinária de 31/07/2020, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – 
JUCESP sob nº 363.661/20-1 em 11/09/2020. Os outorgantes têm seus atos societários 
arquivados nesta serventia sob nº 001/2021. Os presentes e seus representantes foram 
reconhecidos como os próprios através dos documentos apresentados do que dou fé. E, pelos 
OUTORGANTES, na forma como vêm representados me foi dito que por este público 
instrumento de procuração nomeiam e constituem como seus procuradores:: GRUPO 1: 
ALESSANDRA MONTEIRO ARAUJO, brasileira, casada, advogada, OAB nº 342.755\SP, 
CPF nº 398.515.708-18; ALINIE DA MATTA MOREIRA, brasileira, casada, advogada, 
OAB nº 269.584\SP, CPF nº 298.113.238-52; ANA LUIZA MENESES SAMPAIO 
GOUVEIA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 375915\SP, CPF nº 396.343.678-60; ANA 
PAULA ADALA FERNANDES DE SOUZA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 
163.412\SP, CPF nº 274.951.468-18; ANA PAULA ALVELLAN SALES, brasileira, solteira, 
advogada, OAB nº 365.986\SP, CPF nº 404.980.378-00; ANDRE ALEXANDRE JORGE 
GUAPO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 252736\SP, CPF nº 267.438.718-18; 
ANDRESSA TIOMA NAKAYAMA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 440.009\SP, 
CPF nº 380.825.938-81; BARBARA NASCIMENTO RODRIGUES, brasileira, casada, 
advogada, OAB nº 234951\SP, CPF nº 270.419.608-70; CAROLINE AGUILAR GANDRA 

Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.
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DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 427.351\SP, CPF nº 054.983.896-12; 
CIBELE ZANELATO DE SOUZA MORAIS, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 
276.970\SP, CPF nº 305.325.368-27; CLAUDIA RAQUEL PRISZKULNIK TUNKEL, 
brasileira, solteira, advogada, OAB nº 125.275\SP, CPF nº 146.597.978-64; CRISTIANA 
RIBEIRO DA MATTA IZABEL, brasileira, casada, advogada, OAB nº 363.947\SP, CPF nº 
356.763.338-47; ESTER DA PENHA DE JESUS, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 
448.061\SP, CPF nº 453.597.748-86; FABIANA CRISTHINA ALMEIDA PROBST 
SALGADO, brasileira, casada, advogada, OAB nº 258.394\SP, CPF nº 308.026.568-89; 
GABRIELA FILARETO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 352180\SP, CPF nº 
410.109.448-94; GABRIELA MARTINES GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, 
OAB nº 315.295\SP, CPF nº 369.232.098-11; GISELE ORTEGA SEVCENKA, brasileira, 
casada, advogada, OAB nº 270041\SP, CPF nº 298.362.678-40; INAE MUNIZ PIRES DE 
QUEIROZ, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 428.416\SP, CPF nº 381.501.438-74; 
JOANA TAVARES MIRANDA ROSA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 152466\RJ, 
CPF nº 103.340.147-19; JULIANA MARROCOS CARDOSO, brasileira, solteira, advogada, 
OAB nº 462746\SP, CPF nº 416.698.058-08; LUIZA SEIJAS UZAL, brasileira, solteira, 
advogada, OAB nº 366.945\SP, CPF nº 359.455.298-50; MARIA EUGENIA COTRIM 
BRONHARA RUIZ, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 440.491\SP, CPF nº 465.501.288-
97; MARIA SILVIA DE GODOY SANTOS, brasileira, casada, advogada, OAB nº 
169.056\SP, CPF nº 275.256.488-08; MAURICIO DAVIDSON DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, advogado, OAB nº 410373\P, CPF nº 338.196.768-13; RAFAEL YABUYA, 
brasileiro, casado, advogado, OAB nº 306.666\SP, CPF nº 229.797.598-80; RENATA 
MARINELLI, brasileira, casada, advogada, OAB nº 243356, CPF nº 269.533.488-52; 
RODRIGO CESAR SALUSTIANO, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 216.768\SP, CPF 
nº 190.703.298-32; ROSANE MARKARIAN, brasileira, divorciada, advogada, OAB nº 
228.476\SP, CPF nº 293.926.988-28; SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 315.444\SP, CPF nº 341.026.018-80; 
STEFANO STERZA SPOSITO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 316318\SP, CPF nº 
368.580.188-08; VITOR PIAZZAROLLO LOUREIRO, brasileiro, solteiro, advogado, 
OAB nº 426166\ES, CPF nº 141.600.117-48; WELYTON DOURADO GOMES, brasileiro, 
casado, advogado, OAB nº 330.181\SP, CPF nº 045.451.564-28; YURIE FELIPE DA 
SILVA, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 456618\SP, CPF nº 417.273.018-38; GRUPO 
2: ANDREA ARANHA GRECO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 134.364\SP, CPF nº 
252.256.838-86; TIAGO CORREA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 
206.848\SP, CPF nº 277.519.168-18, todos com endereço profissional na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, 1° Andar Torre Conceição, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902, São Paulo/SP, aos quais confere poderes para GRUPO 1 - (i) com poderes da cláusula “ad 
judicia et extra”, perante o foro em geral, Juízos e Tribunais, inclusive os Tribunais Superiores, 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, Cartórios de Registros de 
Imóveis, de Protestos, e Títulos e Documentos, empresas públicas e sociedades de economia 
mista, inclusive de cunho bancário, podendo requerer falência, habilitar créditos, divergir 
quanto aos créditos relacionados em recuperação judicial e falência, apresentar impugnação; 
participar, deliberar e votar em assembleia geral de credores designadas em recuperação 
judicial, receber citações, assinar termos de compromisso, levantar depósitos extrajudiciais, 
emitir e assinar cartas de anuência,  apresentar petições, manifestações, recursos, incidentes e 
ajuizar ações relacionadas ao litígio; firmar e receber correspondências, intimações e 
notificações judiciais ou extrajudiciais; podendo ainda, transigir judicial e extrajudicialmente, 
desistir, receber e dar quitação, confessar, reconhecer a procedência de pedidos, assinar autos 
de penhora, adjudicação, arrematação e depósito, requerer e retirar alvará judiciais ou guias de 
levantamento e receber seus respectivos valores, assumir compromisso de depositário de bens 
conscrito; requerer a prisão do fiel depositário; requerer a restituição de bens apreendidos em Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.
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inquéritos policiais e/ou processos crimes, podendo, para tanto, recebê-los em entrega 
definitiva ou em depósito, nomear e constituir prepostos; emitir, sacar e apresentar títulos e 
letras de câmbio para protesto, inclusive pela forma de indicação; receber intimações judiciais; 
representá-lo inclusive na qualidade de preposto, prestando depoimento pessoal ou decidindo 
sobre propostas conciliatórias em audiências de conciliação ou de instrução e julgamento, 
constituir mandatários e/ou prepostos para prestar depoimento pessoal em processos de 
qualquer natureza, com poderes para declarar ou ratificar, confessar e transigir, inclusive 
prepostos bem como ratificar pedido dessa natureza e o que mais necessário ao fiel exercício 
do mandato, inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais 
poderes para si. (ii) constituir prepostos com fim especial de representarem os Outorgantes na 
forma e para os efeitos do art. 791 e § 1º do art. 843, ambos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e dos artigos 358 e 359 do Código de Processo Civil, inclusive para reclamar ou 
apresentar defesa pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as reclamações até 
o final, com poderes para desistir, transigir, fazer acordo, receber e dar quitação, ratificar ato, 
firmar documento, inclusive substabelecer. (iii)  requerer a habilitação como assistente do 
Ministério Público, nos termos do  artigo  268  e  seguintes do  Código de Processo Penal, 
requerer medidas assecuratórias previstas nos artigos 125 e seguintes do Código de Processo 
Penal, apresentar e ratificar queixa-crime e praticar os demais atos inerentes ao desempenho 
deste mandato; representar o(a) Outorgante perante o Ministério Público Federal ou Estadual, 
perante Delegacias de Polícia e de Defesa do Consumidor, Polícia Federal. Inclusive 
substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais poderes para si; GRUPO 2 - 
além dos poderes acima, revogar este mandato, em relação aos demais, inclusive 
substabelecidos, ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos termos desta procuração, 
exigindo prestação de contas dos mandatários ou substabelecidos; assinar contratos de 
prestação de serviços de advocacia; assinar termos de ajustamento de conduta; cancelar 
protesto, ceder crédito; representar o(a) Outorgante perante o Ministério Público Federal ou 
Estadual. Representar o(a) Outorgante perante Tribunais Arbitrais constituídos na forma da lei 
9307/96. Inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais poderes 
para si; FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Os poderes serão exercidos: GRUPO I: por 
qualquer um dos outorgados isoladamente, exceto nos casos em que os atos impliquem a 
assunção ou renúncia de direitos e/ou obrigações, hipótese em que deverão ser exercidos por 
dois quaisquer outorgados em conjunto;  GRUPO II: por qualquer um dos outorgados 
isoladamente, ou em conjunto de dois quaisquer dos outorgados, independentemente da ordem 
de nomeação.  O(s) Outorgado(s) ora constituído(s) fica(m) ciente(s) de que ao se desligar(em) 
do quadro de administradores/funcionários/prestadores de serviços do Conglomerado Itaú 
Unibanco, do qual faz(em) parte, não mais poderá(ão) exercer quaisquer poderes 
constantes  neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu desligamento, 
sendo inclusive responsável(is) por perdas e danos causados pelo uso indevido dos poderes 
revogados em decorrência do seu desligamento. Esta procuração terá vigência de 1 (um) 
ano contado de sua emissão, inclusive para ingresso do(s) Outorgado(s) em processos já 
iniciados ou que venham a iniciar-se até o fim deste prazo; após a sua juntada aos autos do 
processo/procedimento, esta procuração passa a ter vigência por prazo indeterminado. - 
Declaram os Outorgantes que uma cópia da presente está arquivada na Superintendência de 
Assuntos Corporativos conforme registro sob o nº UNIFICADA-0125/2022-2. ÓRGÃO DE 
DÉBITO 41862. ÓRGÃO DE DÉBITO 43091. - De como assim o disseram, dou fé. 
Pediram-me e eu lhes lavrei este instrumento o qual foi feito, lhes li em voz alta, aceitam, 
outorgam e assinam eletronicamente, conforme manifesto de assinatura, nos termos do 
Provimento CNJ nº 100/2020, cuja manifestação de vontade foi confirmada através de 
videoconferências realizadas por (a)  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, do que dou fé.  

Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.
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LIVRO – 11.364           FOLHAS – 071 

 

Hodlich – UNIFICADA.0123/2022 

 
 
 

= LIVRO Nº 11.364    -   PÁG. Nº 071   -  AM  - PRIMEIRO  TRASLADO = 
 
 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: DIBENS LEASING S.A. - 
ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros. 
 
 
 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos 14 
(QUATORZE) dias do mês de JULHO do ano 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), nesta 
Cidade e Capital do Estado de São Paulo, primeiro em diligência na sede da primeira outorgante, 
onde a chamado vim, e em seguida por videoconferência, no ambiente digital do e-notariado, nos 
termos do provimento 100/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) perante mim, escrevente 
autorizado do 9º Tabelião de Notas da Capital/SP, apresentaram-se como OUTORGANTES: 
DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, 7º Andar, Parte, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 65.654.303/0001-73, com seu estatuto 
social consolidado, aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 
30/04/2021, cuja ata encontra-se registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob nº 333.930/21-6, em 18/07/2021; neste ato, nos termos do artigo 13º - parágrafo terceiro de seu 
referido estatuto social, representado por seu Diretor ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, 
brasileiro, casado, contador, RG nº 1.215.567, CPF nº 031.212.717-09, e por seu Diretor 
RENATO GIONGO VICHI, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG nº 245368693, CPF 
nº 286.036.758-64, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião do Conselho 
de Administração, realizada em 30/04/2019, registrada na JUCESP sob nº 346.697/19-0, em 
05/07/2019; através da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 06/02/2020, 
registrada na JUCESP sob nº 167.564/20-1, em 20/05/2020; através da Reunião do Conselho de 
Administração, realizada em 31/08/2020, registrada na JUCESP sob nº 476.562/20-0, em 
11/11/2020; através da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 29/10/2020, 
registrada na JUCESP sob nº 533.851/20-8, em 16/12/2020; através da Reunião do Conselho de 
Administração, realizada em 14/12/2020, registrada na JUCESP sob nº 89.115/21-1, em 
11/02/2021; através da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 15/01/2021, 
registrada na JUCESP sob nº 212.628/21-5, em 10/05/2021; através da Reunião do Conselho de 
Administração, realizada em 05/02/2021, registrada na JUCESP sob nº 212.629/21-9, em 
10/05/2021 e através da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 30/04/2021, 
registrada na JUCESP sob nº 333.931/21-0, em 18/07/2021; FINANCEIRA ITAÚ CBD S.A. 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com sede na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São 
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.881.898/0001-30, com seu Estatuto Social 
Consolidado, aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 
30/04/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 407.483/21-4, 
em 25/08/2021; neste ato, de conformidade com o artigo 6º, item 6.5., de seu referido Estatuto 
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Social, representado por seu Diretor CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, 
casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96 e por sua Diretora TATIANA 
GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG nº 22.539.046-2, CPF nº 
167.629.258-63, ambos com endereço profissional, na sede do outorgante, eleitos através da 
Reunião do Conselho de Administração, realizada em 30/04/2021, registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob n° 407.855/21-0, em 25/08/2021 e da Reunião do Conselho 
de Administração, realizada em 06/05/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob n° 455.445/21-7, em 22/09/2021; HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A., com 
sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.012.230/0001-69, , 
com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 
30/04/2020, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 303.379/20-0, 
em 12/08/2020; neste ato, de conformidade com o artigo 10º - parágrafo terceiro de seu estatuto 
social, representado por  seu Diretor CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, 
casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96 e por seu Diretor RENATO 
GIONGO VICHI, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG nº 245368693, CPF nº 
286.036.758-64, ambos com endereço profissional, na sede do outorgante, eleitos através da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30/04/2020, acima mencionada; através 
da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 14/12/2020, registrada nas JUCESP sob nº 
88.513/21-0, em 11/02/2021; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
06/01/2021, registrada nas JUCESP sob nº 214.747/21-9, em 12/05/2021; através da Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 03/02/2021, registrada nas JUCESP sob nº 214.748/21-2, em 
12/05/2021; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 23/02/2021, registrada nas 
JUCESP sob nº 214.749/21-6, em 12/05/2021; através da Assembleia Geral Ordinária, realizada 
em 30/04/2021, registrada nas JUCESP sob nº 299.096/21-0, em 24/06/2021; ITAÚ 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.776/0001-01, com seu Contrato Social Consolidado, datado 
de 30/04/2020, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 
282.689/20-6, em 31/07/2020; neste ato, de conformidade com a cláusula 13ª - parágrafo terceiro 
de seu referido Contrato Social Consolidado, representado por seu Diretor CARLOS 
HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 
076.630.558-96, e por seu Diretor RENATO GIONGO VICHI, brasileiro, casado, 
engenheiro de produção, RG nº 245368693, CPF nº 286.036.758-64, ambos com endereço 
profissional, na sede do outorgante, eleitos através de seu contrato social consolidado acima 
mencionado e através das Reuniões de Sócios: 1) datada de 06/01/2021, registrada na JUCESP sob 
nº 111.500/21-7, em 25/02/2021, 2) datada de 03/02/2021, registrada na JUCESP sob nº 
154.499/21-3, em 12/04/2021, 3) datada de 30/04/2021, registrada na JUCESP sob nº 366.443/21-
5, em 29/07/2021 e 4) datada de 17/09/2021, registrada na JUCESP sob nº 497.311/21-5, em 
14/10/2021; ITAÚ SEGUROS S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 
Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 61.557.039/0001-07, com seu estatuto social consolidado, aprovado pela 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 31/03/2021 registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 353.187/21-5, em 21/07/2021, representado 
por seu Diretor CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG 
nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96, e por seu Diretor RENATO GIONGO VICHI, 
brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG nº 245368693, CPF nº 286.036.758-64, ambos 
com endereço profissional, na sede do outorgante, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 29/03/2019, registrada na JUCESP sob nº 460.979/19-0, em 
29/08/2019; através da Assembleia Extraordinária, realizada em 29/11/2019, registrada na 
JUCESP sob nº 27.242/20-2, em 06/01/2020; através da assembleia acima mencionada; ITAÚ Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.
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UNIBANCO HOLDING S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 
Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 60.872.504/0001-23, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
em 27/04/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 
462.733/21-0, em 23/09/2021, representado por sua Diretora TERESA CRISTINA ATHAYDE 
MARCONDES FONTES, brasileira, casada, advogada, RG nº 30.246.165-6, CPF nº 
307.447.828-48, e por seu Diretor ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, brasileiro, casado, 
contador, RG nº 1.215.567, CPF nº 031.212.717-09, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos 
através da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 29/04/2021, registrada na 
JUCESP sob nº 407.597/21-9, em 25/08/2021; ITAÚ UNIBANCO VEÍCULOS 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 42.421.776/0001-25, com seu Contrato Social Consolidado, datado 
de 02/10/2020, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 
143.125/21-7, em 24/03/2021; neste ato, de conformidade com a cláusula 13ª, parágrafo terceiro de 
seu referido Contrato Social Consolidado, representado por seu Diretor CARLOS HENRIQUE 
DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 076.630.558-96, 
e por seu Diretor RENATO GIONGO VICHI, brasileiro, casado, engenheiro de produção, RG nº 
245368693, CPF nº 286.036.758-64, ambos com endereço profissional, na sede do outorgante, 
eleitos através do Instrumento de Alteração e Consolidação do Contrato Social de 30/04/2021, 
registrado na JUCESP sob nº 282.700/20-1, em 06/02/2020 e através das Reuniões de Sócios: 1) 
datada de 22/06/2020, registrado na JUCESP sob nº 342.310/20-3 em 24/08/2020; 2) datada de 
06/01/2021, registrado na JUCESP sob nº 143.126/21-0 em 24/03/2021; 3) datada de 03/02/2021, 
registrado na JUCESP sob nº 154.500/21-5 em 12/04/2021 e 4) datada de 30/04/2021, registrado 
na JUCESP sob nº 427.954/21-6 em 27/08/2021; REDECARD INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Conceição, 9º Andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 01.425.787/0001-04, com seu Estatuto Social Consolidado, aprovado pela Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 30/04/2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – 
JUCESP sob nº 350.321/21-8, em 16/07/2021; neste ato, de conformidade com o artigo 10º - 
parágrafo terceiro de seu Estatuto Social Consolidado, representado por seu Diretor CARLOS 
HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG nº 14.047.712-3, CPF nº 
076.630.558-96, e por sua Diretor TATIANA GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em 
construção civil, RG nº 22.539.046-2, CPF nº 167.629.258-63, residentes e domiciliados nesta 
capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 28/05/2019, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 433.436/19-0, em 
15/08/2019 e através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 28/08/2020 acima 
mencionada; através da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/02/2021, registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 231.390/21-0 em 18/05/2021; através 
da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06/01/2021, registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob nº128.479/21-8, em 04/03/2021. Os outorgantes têm seus atos 
societários arquivados nesta serventia sob nº 001/2021. Os presentes e seus representantes foram 
reconhecidos como os próprios através dos documentos apresentados do que dou fé. E, pelos 
OUTORGANTES, na forma como vêm representados me foi dito que por este público instrumento 
de procuração nomeiam e constituem como seus procuradores: GRUPO 1: ALESSANDRA 
MONTEIRO ARAUJO, brasileira, casada, advogada, OAB nº 342.755\SP, CPF nº 398.515.708-
18; ALINIE DA MATTA MOREIRA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 269.584\SP, CPF nº 
298.113.238-52; ANA LUIZA MENESES SAMPAIO GOUVEIA, brasileira, solteira, advogada, 
OAB nº 375915\SP, CPF nº 396.343.678-60; ANA PAULA ADALA FERNANDES DE 
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SOUZA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 163.412\SP, CPF nº 274.951.468-18; ANA 
PAULA ALVELLAN SALES, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 365.986\SP, CPF nº 
404.980.378-00; ANDRE ALEXANDRE JORGE GUAPO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB 
nº 252736\SP, CPF nº 267.438.718-18; ANDRESSA TIOMA NAKAYAMA, brasileira, solteira, 
advogada, OAB nº 440.009\SP, CPF nº 380.825.938-81; BARBARA NASCIMENTO 
RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, OAB nº 234951\SP, CPF nº 270.419.608-70; 
CAROLINE AGUILAR GANDRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 
427.351\SP, CPF nº 054.983.896-12; CIBELE ZANELATO DE SOUZA MORAIS, brasileira, 
solteira, advogada, OAB nº 276.970\SP, CPF nº 305.325.368-27; CLAUDIA RAQUEL 
PRISZKULNIK TUNKEL, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 125.275\SP, CPF nº 
146.597.978-64; CRISTIANA RIBEIRO DA MATTA IZABEL, brasileira, casada, advogada, 
OAB nº 363.947\SP, CPF nº 356.763.338-47; ESTER DA PENHA DE JESUS, brasileira, 
solteira, advogada, OAB nº 448.061\SP, CPF nº 453.597.748-86; FABIANA CRISTHINA 
ALMEIDA PROBST SALGADO, brasileira, casada, advogada, OAB nº 258.394\SP, CPF nº 
308.026.568-89; GABRIELA FILARETO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 352180\SP, 
CPF nº 410.109.448-94; GABRIELA MARTINES GONÇALVES, brasileira, solteira, advogada, 
OAB nº 315.295\SP, CPF nº 369.232.098-11; GISELE ORTEGA SEVCENKA, brasileira, 
casada, advogada, OAB nº 270041\SP, CPF nº 298.362.678-40; INAE MUNIZ PIRES DE 
QUEIROZ, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 428.416\SP, CPF nº 381.501.438-74; JOANA 
TAVARES MIRANDA ROSA, brasileira, casada, advogada, OAB nº 152466\RJ, CPF nº 
103.340.147-19; JULIANA MARROCOS CARDOSO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 
462746\SP, CPF nº 416.698.058-08; LUIZA SEIJAS UZAL, brasileira, solteira, advogada, OAB 
nº 366.945\SP, CPF nº 359.455.298-50; MARIA EUGENIA COTRIM BRONHARA RUIZ, 
brasileira, solteira, advogada, OAB nº 440.491\SP, CPF nº 465.501.288-97; MARIA SILVIA DE 
GODOY SANTOS, brasileira, casada, advogada, OAB nº 169.056\SP, CPF nº 275.256.488-08; 
MAURICIO DAVIDSON DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 410373\P, CPF 
nº 338.196.768-13; RAFAEL YABUYA, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 306.666\SP, CPF 
nº 229.797.598-80; RENATA MARINELLI, brasileira, casada, advogada, OAB nº 243356, CPF 
nº 269.533.488-52; RODRIGO CESAR SALUSTIANO, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 
216.768\SP, CPF nº 190.703.298-32; ROSANE MARKARIAN, brasileira, divorciada, advogada, 
OAB nº 228.476\SP, CPF nº 293.926.988-28; SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 315.444\SP, CPF nº 341.026.018-80; 
STEFANO STERZA SPOSITO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 316318\SP, CPF nº 
368.580.188-08; VITOR PIAZZAROLLO LOUREIRO, brasileiro, solteiro, advogado, OAB nº 
426166\ES, CPF nº 141.600.117-48; WELYTON DOURADO GOMES, brasileiro, casado, 
advogado, OAB nº 330.181\SP, CPF nº 045.451.564-28; YURIE FELIPE DA SILVA, brasileira, 
solteira, advogada, OAB nº 456618\SP, CPF nº 417.273.018-38; GRUPO 2: ANDREA 
ARANHA GRECO, brasileira, solteira, advogada, OAB nº 134.364\SP, CPF nº 252.256.838-86; 
TIAGO CORREA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, OAB nº 206.848\SP, CPF nº 
277.519.168-18, todos com endereço profissional na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 
100, 1° Andar Torre Conceição, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, São Paulo/SP, aos quais 
confere poderes para GRUPO 1 - (i) com poderes da cláusula “ad judicia et extra”, perante o foro 
em geral, Juízos e Tribunais, inclusive os Tribunais Superiores, repartições públicas federais, 
estaduais e municipais, autarquias, Cartórios de Registros de Imóveis, de Protestos, e Títulos e 
Documentos, empresas públicas e sociedades de economia mista, inclusive de cunho bancário, 
podendo requerer falência, habilitar créditos, divergir quanto aos créditos relacionados em 
recuperação judicial e falência, apresentar impugnação; participar, deliberar e votar em assembleia 
geral de credores designadas em recuperação judicial, receber citações, assinar termos de 
compromisso, levantar depósitos extrajudiciais, emitir e assinar cartas de anuência,  apresentar 
petições, manifestações, recursos, incidentes e ajuizar ações relacionadas ao litígio; firmar e 
receber correspondências, intimações e notificações judiciais ou extrajudiciais; podendo ainda, Esse documento foi assinado por PAULO ROBERTO FERNANDES.
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transigir judicial e extrajudicialmente, desistir, receber e dar quitação, confessar, reconhecer a 
procedência de pedidos, assinar autos de penhora, adjudicação, arrematação e depósito, requerer e 
retirar alvará judiciais ou guias de levantamento e receber seus respectivos valores, assumir 
compromisso de depositário de bens conscrito; requerer a prisão do fiel depositário; requerer a 
restituição de bens apreendidos em inquéritos policiais e/ou processos crimes, podendo, para tanto, 
recebê-los em entrega definitiva ou em depósito, nomear e constituir prepostos; emitir, sacar e 
apresentar títulos e letras de câmbio para protesto, inclusive pela forma de indicação; receber 
intimações judiciais; representá-lo inclusive na qualidade de preposto, prestando depoimento 
pessoal ou decidindo sobre propostas conciliatórias em audiências de conciliação ou de instrução e 
julgamento, constituir mandatários e/ou prepostos para prestar depoimento pessoal em processos 
de qualquer natureza, com poderes para declarar ou ratificar, confessar e transigir, inclusive 
prepostos bem como ratificar pedido dessa natureza e o que mais necessário ao fiel exercício do 
mandato, inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais poderes para 
si. (ii) constituir prepostos com fim especial de representarem os Outorgantes na forma e para os 
efeitos do art. 791 e § 1º do art. 843, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, e dos artigos 
358 e 359 do Código de Processo Civil, inclusive para reclamar ou apresentar defesa pessoalmente 
perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as reclamações até o final, com poderes para desistir, 
transigir, fazer acordo, receber e dar quitação, ratificar ato, firmar documento, inclusive 
substabelecer. (iii)  requerer a habilitação como assistente do Ministério Público, nos termos 
do artigo 268 e seguintes do Código de Processo Penal, requerer medidas assecuratórias previstas 
nos artigos 125 e seguintes do Código de Processo Penal, apresentar e ratificar queixa-crime e 
praticar os demais atos inerentes ao desempenho deste mandato; representar o(a) Outorgante 
perante o Ministério Público Federal ou Estadual, perante Delegacias de Polícia e de Defesa do 
Consumidor, Polícia Federal. Inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de 
iguais poderes para si; GRUPO 2 - além dos poderes acima, revogar este mandato, em relação aos 
demais, inclusive substabelecidos, ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos termos desta 
procuração, exigindo prestação de contas dos mandatários ou substabelecidos; assinar contratos de 
prestação de serviços de advocacia; assinar termos de ajustamento de conduta; cancelar protesto, 
ceder crédito; representar o(a) Outorgante perante o Ministério Público Federal ou Estadual. 
Representar o(a) Outorgante perante Tribunais Arbitrais constituídos na forma da lei 9307/96. 
Inclusive substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de iguais poderes para si. 
FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Os poderes serão exercidos: GRUPO I: por qualquer um dos 
outorgados isoladamente, exceto nos casos em que os atos impliquem a assunção ou renúncia de 
direitos e/ou obrigações, hipótese em que deverão ser exercidos por dois quaisquer outorgados em 
conjunto; GRUPO II: por qualquer um dos outorgados isoladamente, ou em conjunto de dois 
quaisquer dos outorgados, independentemente da ordem de nomeação.  Os Outorgados ora 
constituídos ficam cientes de que ao se desligarem do quadro de 
administradores/funcionários/prestadores de serviços do Conglomerado Itaú Unibanco, do 
qual fazem parte, não mais poderão exercer quaisquer poderes constantes neste instrumento, 
ficando sem efeito os atos praticados após o seu desligamento, sendo inclusive responsáveis 
por perdas e danos causados pelo uso indevido dos poderes revogados em decorrência do seu 
desligamento. Esta procuração terá vigência de 1 (um) ano contado de sua emissão, inclusive 
para ingresso dos Outorgados em processos já iniciados ou que venham a iniciar-se até o fim deste 
prazo; após a sua juntada aos autos do processo/procedimento, esta procuração passa a ter vigência 
por prazo indeterminado. - Declaram os Outorgantes que uma cópia da presente está arquivada na 
Superintendência de Assuntos Corporativos conforme registro sob o nº UNIFICADA-0123/2022-
2. ÓRGÃO DE DÉBITO 41862.  De como assim o disseram, dou fé. Pediram-me e eu lhes lavrei 
este instrumento o qual foi feito, lhes li em voz alta, aceitam, outorgam e assinam eletronicamente, 
conforme manifesto de assinatura, nos termos do Provimento CNJ nº 100/2020, cuja manifestação 
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C9FC-F7E0-7754-CE29.
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Evidências 

 

Client Timestamp Wed Feb 08 2023 17:16:13 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.5864064 Longitude: -46.6714624 Accuracy: 17961.545343146743 

IP 200.196.153.16

Hash Evidências: 
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REC.00253.052787/?? 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 

VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1071434-23.2023.8.26.0100. 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado no SAUN 

– Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre I, Edifício Banco do Brasil, Brasília/DF, 

inscrito no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

da empresa AMORIM COMERIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA 

EIRELI e OUTRAS, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio do 

seu novo procurador infra firmado, requerer a juntada da procuração e do substabelecimento 

em anexo. 

 

Requer, por fim, que todas as publicações e intimações referentes a este 

processo sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado DR. JORGE 

DONIZETI SANCHEZ - OAB/SP 73.055, com escritório na Avenida Antônio 

Diederichsen, 400 - 7º Andar - Jardim América - CEP: 14.020-250 - Ribeirão Preto/SP. 

 

Termos em que  

Pede deferimento,  

 

Ribeirão Preto, 21 de junho de 2023. 

 

                               ___________________________________________         

                                                Jorge Donizeti Sanchez 

OAB/SP 73.055         OAB/MG 146.662     OAB/PR 69.841        OAB/ES 23.902      

OAB/RJ 186.878       OAB/RS 109.41         OAB/SC 55.613        OAB/GO 50.894-S 

OAB/CE 45.240-A    OAB/DF 67.961         OAB/AL 18.432/A    OAB/MA 22.951-A 
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      __________________________________                   ____________________________________         

              Helga Lopes Sanchez                                                                     Rafael Barioni  

                 OAB/SP 355.025                     OAB/SP 281.098    

    OAB/MG 179.994        OAB/MG 132.391 

   OAB/PR 88.888        OAB/PR 70.345 

   OAB/ES 25.960        OAB/ES 23.901  

   OAB/RJ 203.750        OAB/RJ 186.876  

   OAB/RS 109.573        OAB/RS 109.802  

      OAB/SC 55.612       OAB/SC 55.780 
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                                                                                                                                                 Livro : 3656 

                                                            

                                                                                                                       FLS  : 194

                                                                                                                                                     Prot  : 886010

P R O C U R A Ç Ã O  bastante que faz(em):BANCO DO 
BRASIL S.A. 

Aos  oito  dias  do  mês  de  dezembro  do  ano  de  dois  mil  e 
vinte  e  dois  (08/12/2022)   nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento  público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  BANCO  DO  BRASIL  S.A., 
sociedade  de  economia  mista,  sediado  no  SAUN  –  Setor  de  Autarquias  Norte,  Quadra  5,  Lote  B, 
Torre  I, Edifício Banco do Brasil, Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o número  00.000.000/0001-91, 
registrado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal -  NIRE 5330000063-8, neste 
ato representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto,  por sua Diretora Jurídica, LUCINÉIA 
POSSAR, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297, portadora da carteira 
de identidade 38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio 
profissional na  Sede da  Empresa, eleita conforme decisão  do Conselho  de Administração  do Banco 
do Brasil S.A. na reunião ocorrida em 02 de julho de 2021, cuja ata foi registrada na Junta Comercial, 
Industrial e Serviços  do Distrito Federal em 09 de agosto de  2021, sob o número  1717531,  que por 
solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o  presente  instrumento  de 
procuração,  com  fulcro  no  disposto  no provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; identificado(a)(s)  como 
o(a)(s) próprio(a)(s)  em  face  dos documentos  que  me foram exibidos  e  de  cuja  capacidade jurídica 
dou  fé.  E  por ele(a)(s)  me foi  dito  que,  por  este público instrumento  e na melhor forma  de  direito, 
nomeia(m)  e  constitui(em)  seu(ua)(s)  procurador(a)(es)(as),  JORGE  DONIZETI  SANCHEZ, 
brasileiro(a),  casado(a),  advogado(a),  inscrito(a)  na  OAB/SP  73055,  OAB/MG  146662,  OAB/SC 
55613,  OAB/DF  67961,  OAB/MS  26449-A   e  no  CPF  016.494.398-65;  HELGA  LOPES 
SANCHEZ,  brasileiro(a),  casado(a),  advogado(a),  inscrito(a)  na  OAB/SP  355025,  OAB/MG 
179994, OAB/SC 55612, OAB/DF 72058, OAB/MS 27804-A  e no CPF 254.644.998-22; RAFAEL 
BARIONI, brasileiro(a), casado(a), advogado(a), inscrito(a) na OAB/SP 281098, OAB/MG 132391, 
OAB/SC  55780,  OAB/DF  72060,  OAB/MS  27795-A   e  no  CPF  225.389.398-60;  RUBENS 
ZAMPIERI  FILARDI,  brasileiro(a),  casado(a),  advogado(a),  inscrito(a)  na  OAB/SP  212835, 
OAB/MG 146195, OAB/SC 55614, OAB/DF 72061, OAB/MS 27806-A  e no CPF  285.342.698-07, 
sócios  da  sociedade  de  advogados  SANCHEZ E  SANCHEZ  SOCIEDADE  DE ADVOGADOS, 
registrada  na  OAB/SP  sob  o  nº  4154,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº  02.663.941/0001-30,  sediada  na 
Avenida  Antônio  Diederichsen,  nº  400,  7º  andar,  Jardim  América,  Ribeirão  Preto  -  SP  
(DADOS  FORNECIDOS  POR  DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de 
Licitação Eletrônica nº 2020/03120 (7421), para prestar serviços advocatícios e técnicos de natureza 
jurídica  ao  outorgante,  no  Estado  do(e)  São  Paulo,  de  acordo  e  nos  limites  do(s)  contrato(s) 
administrativo(s) entabulado(s) com o Banco do Brasil,  aos quais confere os  poderes  da cláusula ad 

judicia,  quer  para a prática de atos em processos no âmbito judicial,  quer  para a prática de atos em 
processos  no  âmbito  administrativo  e  na  esfera  extrajudicial,  e  os  poderes  especiais,  quando 
autorizados pelo outorgante, de: transigir, desistir, dar e receber quitação, somente mediante depósito 
judicial realizado em favor do Banco do Brasil S.A, sem poderes para levantamento do alvará, firmar 
compromisso, apresentar reclamação e representação correicionais, ingressar em recinto no qual esteja 
sendo  realizada  assembleia  ou  reunião  de  que  participe,  possa  participar  ou  deva  comparecer  o 
outorgante para, em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos judiciais ou administrativos, 
defender os direitos e interesses do outorgante, podendo, para tanto, impetrar mandados de segurança, 
propor ou contestar ações, inclusive ações rescisórias e reclamações, apresentar incidentes processuais 
e  opor  exceção  de  qualquer  natureza,  reconvir,  solicitar  a  abertura  de inquéritos  policiais,  oferecer 
queixas-crime, prestar informações  e  usar  de  todos  os meios  de  recursos  em direito permitidos,  em 
todas  as  instâncias,  turmas  recursais  ou  tribunais,  apenas  ressalvado  que  o  acompanhamento  de 
processos  e  a  atuação  em  Tribunais  Superiores  ficarão  exclusivamente  a  cargo  dos  advogados 
empregados  do outorgante, aceitar  ou embargar concordatas,  requerer falências,  declarar, habilitar  e 
impugnar  créditos,  praticar  todos  os  atos  necessários  em  processos  de  recuperação  judicial  e 
extrajudicial,  representar  o  outorgante  perante  quaisquer  órgãos  públicos,  solicitar  informações 
escritas necessárias  ao desempenho dos  poderes  ora  outorgados, receber intimações para a ciência e 
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andamento dos respectivos  pleitos,  exceto  as  que,  por  força  de  lei,  devam ser  feitas unicamente  ao 
outorgante.  Fica  vedado  ao(s)  outorgado(s)  o  levantamento  de  valor  depositado  em  favor  do 
outorgante,  podendo  o(s)  outorgado(s),  no  entanto,  requerer  a  expedição  de  alvará  de 
levantamento,  apenas  em  nome  do  outorgante,  e  retirá-lo  em  cartório  ou  serventia  judicial 
para  entrega  ao  outorgante.  O  presente  mandato  não  revoga  outros  mandatos  que anteriormente 
tenham  sido  firmados  e  outorgados.  Os  poderes  ora  conferidos  poderão  ser  exercidos  em 
conjunto  ou  individualmente  e  podem  ser  substabelecidos,  com  reservas  de  iguais  poderes 
(Lavrado sob minuta). Esclareci ao(s) outorgante(s) o significado deste ato, após o que lhe li em voz 
alta e  pausada o presente instrumento  que aceita  e assinar.   DISPENSADAS AS  TESTEMUNHAS 
DE  ACORDO  COM  A  LEI.   DOU  FÉ.Eu,  ELIENE  GOMES  LIMA  SAMPAIO  SILVA,  Escrevente 
Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou 
fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCELO ROBERTO DE LIRA, Tabelião Substituto, LUCINÉIA POSSAR, 
nada mais.  Trasladada  em  seguida.  E  eu,  __________, subscrevo,  dou  fé,  e assino  em público  e  raso.  Os 
emolumentos e o ISSQN, foram pagos por meio da guia de recolhimento nº 00464556, nos valores de R$ 47,60 
e  R$  2,38,  respectivamente,  totalizando  R$  49,98.  Sinal  Público  disponível  para  consulta  no  site: 
"http://www.censec.org.br" (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº  TJDFT20220100415869PGTM, 
disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".
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Estatuto Social 

 

1 

 

#Pública 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no Registro do 

Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes Assembleias Gerais 

com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 
03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 
25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, 
(836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08.07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 

de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 

19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 

11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 

12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976, (6.279 de 

15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 

09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 

de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 
(53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 
23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 
05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 
19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 de 

02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 12.11.1991 
(539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93), 
30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 

07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 
(5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 
29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 

05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 
(970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 
30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 
(20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 

10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 
12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 
(20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 

de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 
25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 
(20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, 

de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 
30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 
(20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, 

de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 
19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 
(20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, de 05.12.2017) e 25.04.2018 (1106583, de 

10.10.2018), 26.04.2019 (1368788, de 12.03.2020), 27.11.2019 (1603197, de 19.08.2020), 30.07.2020 

(1627387, de 17.11.2020), 09.12.2020 (1696287, de 10.06.2021), 12.11.2021 (1794937, de 25.01.2022) 
e 27.04.2022 (a registrar). 
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Estatuto Social 

 

2 

 

#Pública 

Capítulo I - Denominação, características e natureza do Banco 

Art. 1º. O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição Federal, 
organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, sendo 
regido por este Estatuto, pelas Leis nº 4.595/1964, nº 6.404/1976, nº 13.303/2016 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, 
nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas nos artigos 60 
e 61 deste Estatuto. 

Capítulo II - Objeto Social 

Seção I - Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 2º. O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob suas 
múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio de plataformas digitais. 

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários, além de promover 
a circulação de bens e serviços em geral. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira do Governo 
Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, especialmente aquelas previstas no artigo 
19 da Lei nº 4.595/1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º. A administração de recursos de terceiros será realizada: 

I. pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso III, deste Estatuto e demais normas 
aplicáveis; ou 

II. mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º. Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I. realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II. comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e dos 
comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

III. realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e suas Partes 
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Partes Relacionadas; 

IV. emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias; 

V. participar do capital de outras sociedades, salvo em: 

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 
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c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de corretagem, 
financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte operacional 
e de processamento de cartões, desde que conexas às atividades bancárias; 

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que integram o 
sistema de pagamentos; 

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação de ativos, ou 
de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

f) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de renegociação 
ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação judicial e 
conversão de debêntures em ações; e 

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§1º As participações de que trata a alínea “g”, do inciso V, deste artigo, decorrentes de operações de 
renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho de 
Administração. 

§2º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais ou 
sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta ou indiretamente, 
inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos entes listados no inciso 
V. 

Seção II - Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a sua 
interveniência: 

I. a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do Tesouro Nacional 
e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II. a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de programas oficiais 
mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer natureza; e 

III. a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso: 

I. à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao estabelecimento da devida 
remuneração; 

II. à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem aplicados 
em caso de equalização de encargos financeiros; 

III. à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV. à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das penalidades por 
seu descumprimento. 

Seção III - Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º. O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência do 
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do artigo 5º deste 
Estatuto. 

Capítulo III - Capital e Ações 

Capital social e ações ordinárias 

Art. 7º. O capital social é de R$ 90.000.023.475,34 (noventa bilhões, vinte e três mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), dividido em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos 
e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na 
forma escritural e sem valor nominal. 
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§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de 
Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus titulares, sem 
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de Administração, 
a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta 
do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

Capital autorizado 

Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital social até o 
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de ações 
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na 
proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de 
Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 
poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos antigos acionistas, ou com 
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste 
Estatuto. 

Capítulo IV - Assembleias Gerais de Acionistas 

Convocação e funcionamento 

Art. 9º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: 

I. ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de 
cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e 

II. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste 
Estatuto Social exigirem. 

§1º As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo 
Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 

§2º Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas serão dirigidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas 
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.  

§3º O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como 
secretários da Assembleia Geral. 

§4º Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos 
editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais. 

§5º Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral 
de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos nulos e em 
branco. 

§6º As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976 e demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

9E
B

B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

R
G

E
 D

O
N

IZ
E

T
I S

A
N

C
H

E
Z

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

06
/2

02
3 

às
 1

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

11
94

54
86

   
  .

fls. 771



             

Estatuto Social 

 

5 

 

#Pública 

I. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas, abertura 
do capital, aumento do capital social por subscrição de novas ações, renúncia a direitos de subscrição 
de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de debêntures 
conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, 
emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III. permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV. práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa finalidade 
com bolsa de valores; 

V. celebração de transações com Partes Relacionadas, alienação ou contribuição para outra empresa 
de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos 
ativos totais do Banco constantes do último balanço aprovado. 

§1º A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço justo do Banco, nas 
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia 
Geral de Acionistas, mediante apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá 
ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos nulos e em branco.  

§2º A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no §1º deste artigo, 
se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes dessas 
ações. 

Capítulo V - Administração e organização do Banco 

Seção I - Normas comuns aos órgãos de administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco: 

I. o Conselho de Administração; e 

II. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma 
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou 
executivas. 

§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das 
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não poderão ser 
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no país, 
dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa, 
compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, idoneidade moral, reputação 
ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, 
e pela Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§5º Sempre que a Política de Indicação e Sucessão de Administradores pretender impor requisitos 
adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para 
os Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas. 
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Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva 
ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de administração tomarão posse independentemente da prestação de 
caução. 

§2º O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida no artigo 
55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de administração, bem assim nos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração, os impedidos ou vedados pela Lei nº 6.404/1976, 
Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e, também: 

I. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda não 
ressarcido; 

II. os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 
inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se 
esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa 
situação, no exercício social imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação; 

III. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crime falimentar, 
de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitação, por atos de improbidade 
administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; 

IV. os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do controle ou 
com influência significativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica 
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação; 

V. os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, controle e fiscalização 
de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, incluídas as entidades de 
previdência privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias 
abertas; 

VI. os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de pessoa 
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem 
fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

VII. os declarados falidos ou insolventes; 

VIII. os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação 
judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 

IX. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, 
em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, ou em comitês vinculados ao 
Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco; 
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§1º É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a candidatura a 
mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de perda do 
cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura.  

§2º Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão 
de administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura. 

Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, controle 
ou liquidação de qualquer operação em que: 

I. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges 
ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o controle ou participação igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II. tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 6 (seis) meses 
anteriores à investidura no Banco. 

Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 

II. o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 30 (trinta) dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposições da legislação e das demais normas 
aplicáveis. 

§1º A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos 
acionistas e a participação nos lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos lucros do 
Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a remuneração anual 
dos membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 
6.404/1976), prevalecendo o limite que for menor. 

§2º A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá os princípios 
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá aos 
interesses da companhia. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e 
regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e de 
quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão: 

I. comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as características dos valores 
mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissão do Banco e de 
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam 
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na 
declaração anual do imposto de renda; 

b) as negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” deste inciso, até o quinto dia 
após a negociação. 
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II. restringir suas negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” do inciso I deste 
artigo de acordo com as exigências da política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão. 

Seção II - Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto por 
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá 8 (oito) membros, com 
prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas.  

§1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos 2 (dois) conselheiros de 
administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

§3º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (seis) vagas no 
Conselho de Administração: 

I. o Presidente do Banco; 

II. 4 (quatro) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia; 

III. 1 (um) representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do §4º deste 
artigo; 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os 
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em conjunto 
com as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e procedimentos previstos 
na legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a todos os 
critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstos em lei, regulamento e neste 
Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, o 
conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre 
assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias 
de previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar 
configurado o conflito de interesses. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes regras: 

I. no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser 
Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação e no Regulamento do Novo Mercado da 
B3, estando nessa condição os conselheiros eleitos nos termos do §2º deste artigo; 

II. a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que o 
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 e na legislação em vigor; 

III. quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste parágrafo, resultar 
número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, conforme a seguir: 

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos); e 

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

IV. O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho de 
Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o atingimento do 
percentual de que trata o inciso I deste parágrafo. 
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§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §2º deste artigo, não será 
considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

§9º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno do membro ao Conselho de 
Administração só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§10º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelo próprio 
Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral de Acionistas, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Banco, a 
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de 
acordo com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a eleição de cada 
membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §2º do artigo 18 deste 
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações em 
circulação, com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas, excluído o acionista 
controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que comprovarem a 
titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no 
mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se 
refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito pelo 
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral de Acionistas, 
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos nos artigos 11, 13 e 18 
deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos 
nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas ausências 
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar-se-á 
até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de 
Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976, na Lei nº 13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno: 

I. aprovar as Políticas, o Código de Ética, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa, o Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de 
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do 
Banco, o Relatório da Administração e o Programa de Compliance; 

II. deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 
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c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. 

III. aprovar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV. manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em 
Assembleia; 

V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria Executiva, por 
proposta do Conselho Diretor; 

VII. identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de mantê-
los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor; 

VIII. definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem como nomear 
e dispensar o seu titular; 

IX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto, 
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 19 deste Estatuto, se 
houver; 

X. fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e fiscalizar sua 
gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595/1964; 

XI. aprovar o seu Regimento Interno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento de comitês 
de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

XII. aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados; 

XIII. decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV. apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no §1º do artigo 10; 

XV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital próprio; 

XVI. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho; 

XVII. avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria 
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final de cada 
semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII. manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de ações de 
emissão do Banco; 

XIX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de natureza 
estratégica de sua competência; e 

XX. aprovar os termos e condições dos Contratos de Indenidade que vierem a ser firmados pelo 
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de 5 (cinco) anos, devendo ser 
revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso VIII, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste artigo, 
poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papéis do 
Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros 
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atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, assegurada a disponibilização dos 
documentos e informações aos demais membros do Conselho. As providências daí decorrentes, 
inclusive propostas para contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do 
Conselho de Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII, realizar-se-á mediante 
parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, divulgado em até 
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: 

I. a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do Banco e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das 
ações; 

II. as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; 

III. os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 

IV. as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; 

V. outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

VI. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta pública 
de aquisição de ações. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII, deste artigo, no caso de 
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e coletiva, conforme 
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, devendo ser avaliados 
na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus 
membros em exercício: 

I. ordinariamente, pelo menos 8 (oito) vezes por ano; e 

II. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2 
(dois) conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 

§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste artigo, deverá 
ser convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo 
sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazê-lo. 

§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário: 

I. o voto favorável de 5 (cinco) conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos 
I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais matérias, 
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no 
exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, 
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu 
voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

§5º Nas reuniões do Conselho de Administração, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§6º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de Administração 
deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 
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Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho. 

§1º O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar descritos em seu 
Regimento Interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção III - Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre 10 (dez) e 37 (trinta 
e sete) membros, sendo: 

I. o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na forma da lei; 

II. até 9 (nove) Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; 

III. até 27 (vinte e sete) Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, observado, além do disposto na legislação, e nas 
demais normas aplicáveis, que: 

I. não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria Executiva; 

II. uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros; 

III. em se atingindo o prazo máximo a que se refere este §3º, o retorno do membro à mesma área da 
Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§4º Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o exercício de 
cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter exercido nos últimos 5 
(cinco) anos, por pelo menos 2 (dois) anos, cargo de direção ou gestão superior em: 

I. sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 

II. sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco Central do 
Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros Privados; ou 

III. entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, direta 
ou indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações; ou 

IV. sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuições do cargo para o 
qual se deu a indicação; ou 

V. órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as atribuições 
do cargo para o qual se deu a indicação. 

§5º Para as hipóteses objeto dos incisos I, II e IV do §4º deste artigo, a sociedade empresária deverá 
apresentar capital social igual ou superior a 1% (um por cento) do capital social do Banco do Brasil 
S.A. 

§6º Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos I a V do §4º deste artigo os: 

I. membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 

II. ex-administradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos cargo de diretor estatutário ou 
de sócio-gerente em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional, observado o que dispõe o 
§5º deste artigo. 
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§7º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por um período 
de 6 (seis) meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas 
regulamentares, de: 

I. exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das 
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II. aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física 
ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses 
anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e 

III. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e 
relevante nos 6 (seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas 
normas regulamentares. 

§8º Durante o período de impedimento de que trata o §7º deste artigo, os ex-membros da Diretoria 
Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam nesse 
órgão, observado o disposto no §9º deste artigo. 

§9º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §8º deste artigo os ex-membros do 
Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado o §7º deste artigo, 
optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função ou 
cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública 
ou privada. 

§10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de funcionários do 
Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no 
§8º deste artigo. 

§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimento da obrigação 
de que trata o §7º implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no §8º, a devolução 
do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da 
remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§12 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão de 
Ética Pública da Presidência da República. 

§13 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva, 
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7º, sem prejuízo das demais obrigações legais 
a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneração compensatória a 
que alude o §8º, a partir da data em que o requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras 
sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais este participe, 
direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II. em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorização prévia e 
expressa do Conselho de Administração. 

§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em instituição 
ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de recursos de terceiros, exceto 
na qualidade de membro de Conselho de Administração. 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as instituições ou 
empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
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Vacância e substituições 

Art. 26. Sem prejuízo de outras autorizações cabíveis, nos termos da legislação aplicável, serão 
concedidos afastamentos de até 30 (trinta) dias: 

I. aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidente do Banco; e 

II. ao Presidente do Banco, pelo Conselho de Administração. 

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus afastamentos: 

I. de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II. superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente 
pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por Vice-
Presidente indicado pelo Conselho de Administração. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas em caráter 
temporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos, bem 
como no caso de vacância, mediante designação do Presidente. 

§4º A temporariedade de que trata o §3º deste artigo será exercida até a data de retorno do membro 
da Diretoria Executiva ausente, nos casos de afastamentos, ou até a eleição de novo membro pelo 
Conselho de Administração nos casos de vacância. 

§5º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 4º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará suas 
funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, sem 
acréscimo de remuneração. 

§6º O acúmulo de funções pelo Vice-Presidente ou Diretor não implica acúmulo do direito de voto nas 
decisões dos órgãos colegiados de que participe. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem, 
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuições e 
poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes 
e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser 
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro da 
Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2º do artigo 29 deste Estatuto. O mandato judicial 
poderá ser por prazo indeterminado. 

§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria 
Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições que lhe 
forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Competências do Conselho Diretor 

Art. 29. São competências do Conselho Diretor: 

I. submeter ao Conselho de Administração as propostas à sua deliberação, em especial sobre as 
matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II. fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor e o 
Orçamento Geral do Banco; 

III. aprovar e fazer executar o Acordo de Trabalho; 
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IV. aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para investimentos; 

V. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o Regulamento de 
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII. distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de Acionistas 
ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

VIII. decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, escritórios, 
dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 

IX. aprovar o seu Regimento Interno e o da Diretoria Executiva; 

X.  decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das demais 
unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria Executiva; 

XI. fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais, 
das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

XII. autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a 
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o 
financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitação 
expressa; 

XIII. decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para a consecução 
de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do resultado 
operacional; 

XIV. aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, diretores e membros de comitês, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos, as 
diretorias e os comitês de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XV. decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de administração e 
sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato assinado 
pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, 
as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração, as decisões 
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva, bem como avaliar as 
recomendações do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 
Além disso, são atribuições: 

I. do Presidente: 

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua 
atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-
lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 
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c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos Diretores, bem 
como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares de unidades 
que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo outorgar 
esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em suas 
ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva; 

g) autorizar afastamentos de até 30 dias aos Vice-Presidentes e Diretores, bem como definir o 
responsável pelo exercício temporário das atribuições do membro afastado, podendo outorgar esses 
poderes com limitação expressa. 

II. de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação dos Diretores 
e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado pelo 
Presidente. 

III. de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade; 

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual estiver 
vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos 
seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por este 
designado. 

§2º O Conselho Diretor: 

I. é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes 
por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por este 
designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus 
membros; 

II. as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; em caso de 
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III. uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das providências 
para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secretaria Executiva, cabendo ao Presidente 
designar o seu titular. 

§4º Nas reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de 
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Diretor ou a 
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Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a 
legislação aplicável. 

Seção IV - Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I. as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles internos 
não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou 
unidades responsáveis por atividades negociais. 

II. as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não podem 
ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou unidades 
responsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos de 
recuperação de créditos; e 

III. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios 
do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu Regimento 
Interno, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, em sua maioria 
independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro. 

§1º É permitida 1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I. até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o mandato de 3 
(três) anos; 

II. os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato de 2 (dois) anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e obedecerão 
às condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função dispostas na Política 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao 
disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administração 
eleitos pelos acionistas minoritários; 

II. os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela União; 

III. pelo menos 1 (um) membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade societária e auditoria; 

IV. pelo menos 1 (um) membro será um Conselheiro de Administração Independente, assim definido 
no artigo 18, §7º, inc. I, deste Estatuto. 

§3º O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos III e IV do §2º deste 
artigo. 

§4º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após decorridos, no 
mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no §1º deste artigo. 

§5º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§6º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem 
justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões alternadas durante o 
período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por 
decisão do Conselho de Administração. 

§7º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o Conselho 
de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e fiscalização. 
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§8º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os trabalhos 
da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades junto às 
sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 

§9º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna, 
avaliar e monitorar, em cooperação com o Comitê de Riscos e de Capital, as exposições de risco do 
Banco, acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar 
o Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, notadamente 
aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princípios 
e regras de conformidade, responsabilização corporativa e governança. 

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento Interno, 
observado que: 

I. reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a 
Auditoria Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a discutir acerca de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências, e de 
modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação; 

II. o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, 4 (quatro) reuniões mensais, podendo convidar 
para participar, sem direito a voto: 

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital; 

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral de 
Acionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administração, 
observado que: 

I. a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido pelos 
Diretores; 

II. no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria ficará 
sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes; 

III. os integrantes do Comitê de Auditoria que também forem membros do Conselho de Administração, 
deverão receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao impedimento 
previsto no §7º do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e 
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, conforme vier a ser 
estabelecido em instrumento adequado. 

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas 
e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas no máximo 3 (três) 
reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 
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§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não deverá 
ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: gestão 
de pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão. 

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que deixar de 
comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões 
alternadas durante o período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a 
qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§5º Os membros somente poderão voltar a integrar o Comitê de Pessoas, Remuneração e 
Elegibilidade depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. 

§6º São atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de outras previstas 
na legislação própria: 

I. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco; 

II. assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da Política de Gestão de Pessoas, da 
Política de Remuneração de Administradores e da Política de Indicação e Sucessão de 
Administradores do Banco do Brasil; 

III. exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de administradores junto 
às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneração 
único. 

IV. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; 

V. verificar a conformidade dos processos de indicação e avaliação dos administradores, dos membros 
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, dos Conselheiros Fiscais, do Auditor 
Geral e do Ouvidor. 

§7º O funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será regulado por meio de 
Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê reunir-se-á: 

I. no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a remuneração fixa 
e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de Comitê de 
Remuneração único; 

II. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração 
a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais 
de Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único; 

III. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência 
de vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administração, no Conselho Fiscal, nos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração, de Auditor Geral e de Ouvidor; 

IV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros ou por solicitação do Conselho de Administração do Banco. 

§8º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que também forem integrantes 
de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração adicional. 

§9º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão investidos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) 
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e no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (três) reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação aplicável 
e no seu Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II. avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão de 
riscos e de capital. 

§3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

§4º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-se aos mesmos 
impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7º do artigo 24 do Estatuto Social, observados, 
no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§5º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem empregados do Banco ou membros da 
Diretoria Executiva não receberão remuneração adicional. 

§6º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem apenas membros do Conselho de 
Administração ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneração relativa 
a somente um dos cargos. 

Comitê de Tecnologia e Inovação 

Art. 36. O Comitê de Tecnologia e Inovação, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos 
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas 
até 3 (três) reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Tecnologia e Inovação, além de outras previstas na legislação 
aplicável e no seu Regimento Interno: 

I. avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos 
sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil; 

II. apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e inovação 
e emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisões daquele Conselho; 

III. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, emitindo 
recomendações ao Conselho de Administração; e 

IV. monitorar a performance de indicadores e ações estratégicas relacionadas a iniciativas de 
tecnologia e inovação. 

§3º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Sustentabilidade Empresarial 

Art. 37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, 
admitidas até 3 (três) reconduções consecutivas. 
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§1º Os membros do Comitê Sustentabilidade Empresarial serão eleitos e destituídos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de outras previstas no seu 
Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na incorporação da sustentabilidade na estratégia dos 
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evolução; 

II. propor e acompanhar a execução de iniciativas que melhorem o desempenho socioambiental do 
Banco; e 

III. avaliar e acompanhar o desempenho sustentável do Banco e a efetividade das ações previstas no 
Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil. 

§3º Os membros do Comitê de Sustentabilidade Empresarial serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Seção VI - Auditoria Interna 

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e 
dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, 
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo das demonstrações 
financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei nº 13.303/2016 e seu 
respectivo Decreto regulamentador e demais normas aplicáveis. 

§1º O titular da Auditoria Interna, escolhido dentre empregados da ativa do Banco, será nomeado e 
dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do artigo 22, §3º, I, deste 
Estatuto, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e na legislação 
aplicável. 

§2º O titular da Auditoria Interna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual período. Finda a 
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por 
mais 365 dias. 

Seção VII - Ouvidoria 

Art. 39. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atender em última instância as 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos 
canais de atendimento primário do Banco do Brasil, e de atuar como canal de comunicação com estes 
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos por meio de registro de 
demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e 
usuários de produtos e serviços; 

II. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o 
prazo previsto para resposta; 

III. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV. propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos 
e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 
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§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação, podendo, 
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, observada a 
legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as atribuições 
da Ouvidoria, sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, 
obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, 
bem como ao disposto neste Estatuto. 

§5º O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por igual período. 
Finda a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-
la por mais 12 (doze) meses. 

§6º O empregado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter aptidão em temas 
relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. 

§7º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I. perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no §4º deste 
artigo; 

II. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo; 

III. conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV. outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§8º No procedimento de destituição a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior será 
assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§9º O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá outra 
remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

§10 O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê 
de Auditoria e ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento 
de suas atribuições. 

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 40. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos 
estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas na legislação 
própria e nas instruções normativas do Banco: identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, 
controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negócios e processos do Banco, bem como 
aprimorar a gestão dos riscos. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da eficácia 
dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante da 
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar à obrigação de adotar medidas 
necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 

Capítulo VI - Conselho Fiscal 

Composição 

Art. 41. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e será 
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constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um prazo de atuação de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de 2 (dois) membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) 
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública, de conselheiro fiscal ou de 
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei nº 6.404/1976, na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de 
Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado da 
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público 
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal. 

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral de Acionistas que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para o 
Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração e empregados do Banco, ou de sociedade por 
este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral de 
Acionistas. 

§6º O termo de posse mencionado no §5º deste artigo contemplará sujeição à cláusula arbitral referida 
no artigo 55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§7º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal só 
poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atuação. 

§8º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos 
eventuais pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular. 

§9º Na hipótese de vacância, o Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que 
o substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Funcionamento 

Art. 42. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu Regimento Interno. 

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou por proposição da Administração 
do Banco. 

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal que 
deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação. 

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submetidas à 
deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, 3 (três) de seus membros. 

§4º Nas reuniões do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Fiscal, conforme o 
caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 

Art. 43. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 
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Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros nas 
reuniões da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de informação formulados 
pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 44. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres 
previstos no art. 17 deste Estatuto. 

Capítulo VII - Exercício social, lucro, reservas e dividendos 

Exercício social 

Art. 45. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 46. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, facultativamente, 
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as 
prescrições legais. 

§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais e 
regulamentares, devem conter: 

I. balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de caixa; 

II. demonstração do valor adicionado; 

III. comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV. posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social do Banco; 

V. quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o acionista 
controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, direta ou 
indiretamente; 

VI. evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos respectivos 
valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; e 

VII. quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e 
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 47. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas em 
inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também elaboradas de 
acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 48. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamento 
do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, observados os 
limites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 

I. constituição de Reserva Legal; 

II. constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar; 

III. pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 49 e 50 deste Estatuto; 

IV. do saldo apurado após as destinações anteriores: 

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1. Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operacional compatível 
com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 
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2. Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a finalidade de assegurar recursos 
para o pagamento de remuneração do capital, constituída pela parcela de até 50% (cinquenta por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes disposições: 

I. as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas em prejuízo da 
distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II. o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá 
ultrapassar o capital social; 

III. as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do Conselho 
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de 
que trata o inciso I do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas 
dos percentuais aplicados na constituição das reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso 
IV do caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 49. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em lei e neste 
Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por ato do 
Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na 
forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exercício social em que 
forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios quando esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral de 
Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no caput 
deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, e 49, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 50. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de Administração, o 
Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de juros, a título de 
remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório. 

§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela dos 
juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio, 
sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 49, §2º, deste Estatuto. 

Capítulo VIII - Relações com o mercado 

Art. 51. O Banco: 

I. realizará, pelo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, investidores 
e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação econômico-financeira, bem 
como no tocante a projetos e perspectivas; 

II. realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados trimestrais, apresentação 
pública sobre as informações divulgadas, presencialmente ou por meio de teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados; 

III. enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros documentos 
a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 
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b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, destinados 
aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia Geral de 
Acionistas. 

IV. divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 46 e 47 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e II deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso III deste artigo. 

V. adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das ações emitidas. 

Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às ofertas públicas de distribuição de ações 
com esforços restritos. 

Capítulo IX – Disposições especiais 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 52. Somente a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços e 
quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações civis e estejam no 
gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 53. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em concurso 
público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos internos da 
Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para exercerem as 
funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de 3 (três) 
Assessores Especiais do Presidente e 1 (um) Secretário Particular do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 54. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento 
de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as melhores práticas 
empresariais de contratação preferencial de empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 
6.385/1976, na Lei nº 6.404/1976, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como 
nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além 
daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 
contrato de participação no Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às atividades 
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e às atividades 
previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595/1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente 
financeiro, administrador ou gestor de recursos públicos. 
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§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos 
indisponíveis. 

Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade 

Defesa 

Art. 56. O Banco assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos 
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo 
ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não haja incompatibilidade 
com os interesses do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas. 

Contratação de seguro 

Art. 57. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de 
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, obedecidas a legislação e as 
normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensões de cobertura, cláusulas particulares e 
coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, conforme admitido pela 
legislação aplicável. 

Contrato de Indenidade 

Art. 58. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como de seus empregados e prepostos que 
legalmente atuem por delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer frente a 
determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam 
atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou do início 
do vínculo contratual com o Banco. 

§1º Excluem-se da cobertura do Contrato de Indenidade os seguintes atos praticados pelas pessoas 
identificadas no caput: 

I. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuições e poderes; 

II. com má-fé, dolo, culpa grave, mediante fraude ou simulação, ou em interesse próprio ou de 
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de 
ação social prevista no art. 159 da Lei nº 6.404/1976 ou aos de ressarcimento de prejuízos de que 
trata o art. 11, §5º, II da Lei nº 6.385/1976, bem como os atos previstos na Lei nº 13.506/2017; 

III. fora das atribuições e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em descumprimento 
de seus deveres fiduciários; 

IV. que no exercício de suas atribuições e poderes usaram, em interesse próprio ou de terceiros, com 
ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo; 

V. que no exercício das atribuições e poderes não observaram condições razoáveis ou equitativas 
segundo as práticas de mercado; 

VI. que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a existência de qualquer 
demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco; 

VII. que deixaram de guardar reserva sobre os negócios e informações estratégicas e confidenciais 
do Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada ao 
mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores 
mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão dos investidores de comprar, 
vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos investidores de exercer quaisquer 
direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles 
referenciados; e 
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VIII. que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão transitada em julgado. 

§2º O Contrato de Indenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo: 

I. as exclusões de cobertura de que trata o §1º deste artigo; 

II. o valor limite da cobertura oferecida; 

III. o prazo de vigência; 

IV. os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no contrato; 

V. as hipóteses de resolução contratual; 

VI. o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a independência 
das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no interesse do Banco; e 

VII. a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que, após 
decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de 
indenização, nos termos do Contrato de Indenidade firmado. 

§3º O Contrato de Indenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser firmado com 
administradores, conselheiros fiscais e integrantes de órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta ou indiretamente, 
administradas, patrocinadas e fundações, desde que sejam empregados ou administradores do Banco 
e não tenham celebrado Contrato de Indenidade específico com essas entidades. 

§4º Os Contratos de Indenidade celebrados pelo Banco podem ser acionados após o término do 
mandato ou do vínculo contratual com os beneficiários relacionados no caput deste artigo, desde que 
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes.  

Capítulo X - Obrigações do acionista controlador 

Alienação de controle 

Art. 59. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma única 
operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condições e prazos 
previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da B3, fazer oferta pública de 
aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão do Banco de titularidade dos demais 
acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador 
alienante. 

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisição das ações 
bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Fechamento de capital 

Art. 60. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro de 
companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao preço justo 
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de Acionistas, na forma da 
legislação aplicável e conforme previsto no §2º do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste artigo serão 
suportados pelo acionista controlador. 

§2º O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por instituição ou 
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão 
do Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisfazer os requisitos do 
§1º, do artigo 8º, da Lei nº 6.404/1976, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse 
mesmo artigo. 

Saída do Novo Mercado 

Art. 61. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação 
em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer: 
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I. de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 

II. de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo 
Mercado; ou 

III. em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da conversão de 
categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§1º A saída do Banco do Novo Mercado somente será deferida pela B3 caso seja precedida de oferta 
pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e nas disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

§2º A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização da 
oferta pública de aquisição das ações mencionada no §1º deste artigo, na hipótese de dispensa 
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Reorganização societária 

Art. 62. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do 
Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e 
vinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que deliberou a referida reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear 
o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da companhia presentes 
na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com essa estrutura. 

Ações em circulação 

Art. 63. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

Capítulo XI 

Disposições transitórias 

Art. 64. Excetua-se do disposto no artigo 24, §2º, as indicações para o cargo de Diretor que atendam 
os seguintes requisitos cumulativos: 

I. Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, inclusive 
antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil; 

II. o requerimento do benefício de complementação de aposentadoria deverá ocorrer a partir do dia 9 
de dezembro de 2020, inclusive. 

§1º O Diretor enquadrado na hipótese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a 
conclusão do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Diretoria Executiva, observados os 
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradores do Banco. 

§2º O disposto no artigo 24, §3º, inciso I, não se aplica às reconduções previstas no §1º deste artigo. 

§3º A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administração, após indicação do 
Presidente do Banco. 

§4º Este dispositivo tem validade para eleições que ocorram até 31 de julho de 2027. 
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________________________________________________________________________________________ 

Matriz: Rua Baffin, 02, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, SP, CEP. 09750-620  - (11) 4122-0760 

Filial: Rua São Tomé, 86, Edifício Vila Olímpia Corporate Plaza, conj. 192, Vila Olímpia, SP CEP. 04551-080  

(11) 3044-5442 | 3044-4808 - Sociedade Registrada na OAB/SP sob o nº 2.800 

e-mail: gastaldello@gtb.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS - COMARCA DA CAPITAL – SP.  

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO PRINCIPAL: 1071434-23.2023.8.26.0100 
 

 

 

AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.707.650/0001-10, com sede na 

Rua Amador Bueno, nº 474, Bloco C, 1º andar, CEP 04752-901, Santo Amaro, São 

Paulo - SP, por sua advogada ao final assinada, com escritório na Rua Baffin, 02, 

Jardim do Mar, São Bernardo do Campo – SP, CEP 09750-903, endereço onde 

receberá as comunicações de qualquer ato da RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida 

por AMORIM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA. E 

OUTRAS, em curso perante esta E. Vara e R. Ofício, na condição de credor da 

Recuperanda, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada aos autos da anexa Procuração e Substabelecimentos, com reserva de 

poderes, para os devidos fins de direito. 

 

Informa, ainda, que deixa de recolher e anexar a guia 

de mantado em face do julgamento da ADI 5736, que reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 18, inciso II, da Lei Estadual n° 13.549/2009, que exigia 

o recolhimento da taxa de mandato. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

A
F

92
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IM

O
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

A
S

TA
LD

E
LL

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
06

/2
02

3 
às

 1
6:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
11

99
85

12
   

  .

fls. 819



 

 

 

Requer, por derradeiro, que as intimações a serem 

expedidas nos presentes autos sejam realizadas exclusivamente em nome das 

advogadas Simone A. Gastaldello, inscrita na OAB/SP nº 66.553 e Adriana Santos 

Barros, inscrita na OAB/SP nº 117.017, sendo que somente tais nomes deverão 

constar no sistema do e-SAJ do TJSP. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

  

São Bernardo do Campo, 21 de junho de 2023. 

 

 

SIMONE A. GASTALDELLO 

      OAB/SP nº 66.553 
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INSTRUMENTO DE SUBSTABELECIMENTO 

 
Substabeleço, com reservas de iguais para mim, nas pessoas de ANA CAROLINA 
FABRIS CODOGNO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP nº 488.837; 
CAROLINE SANCHES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 
452.635; GABRIEL CAVALHERO JANAVICIUS, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP nº. 477.122; IONÁ KIYONAGA MARCOS, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/SP nº. 159.633; ISABELLE CALDEIRA DE CARVALHO, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP nº. 365.457; KAREN OLIVEIRA 
CIRELLA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 418.696; 
KATIA MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP nº. 
470.151; LARISSA DE QUEIROZ DE ROSA, brasileira, solteira, advogada, inscrita 
na OAB/SP sob o nº 411.437; LUANA DA SILVA MELO, brasileira, solteira, 

advogada, OAB/SP sob o n°. 390.304; MARIA ALDINETE DA SILVA, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n°. 404.520; MARIA CECILIA CLARO 
DOS SANTOS, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 
476.786; MISLLEY TALYTA BARBOSA RAMOS, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SP 409.944, NEUALI KELLY FORTE, brasileira, divorciada, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob n°. 420.694; NICOLI ALVES DE LISBOA, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n°. 414.614; RAFAEL 
STEINER, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº. 441.315; 
RICARDO CALZOLARI, brasileiro, em união estável, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob nº. 394.535; ROBERTO VAZ GOMES FILHO, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob nº. 342.903; SARAH PAVANI VERONESI, brasileira, 

solteira, advogada, OAB/SP sob o n°.457.274; THAYNÁ BARROS RIBEIRO, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº. 445.222; todos com 
endereço eletrônico: gastaldello@gtb.adv.br e com endereço físico na Rua Baffin, 02, 
Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo – CEP. 09750-620, 
todos os poderes que me foram outorgados por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
e SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL, conforme procuração 
devidamente juntada aos autos e/ou encaminhada. 

                           

 São Bernardo do Campo, 26 de dezembro de 2022 

 

 

              ADRIANA SANTOS BARROS 

               OAB/SP Nº 117.017 
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INSTRUMENTO DE SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas de iguais para mim, nas pessoas de CAROLINE SANCHES, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 452.635; GABRIEL 
CAVALHERO JANAVICIUS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP nº. 
477.122; INÊS CAROLINA SILVA FRONTINI, brasileira, solteira, advogada, inscrita 
na OAB/SP sob o nº. 410.780; IONÁ KIYONAGA MARCOS, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/SP nº. 159.633; ISABELLE CALDEIRA DE CARVALHO, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP nº. 365.457; KAREN OLIVEIRA 
CIRELLA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 418.696; KATIA 
MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP nº. 470.151; 
LARISSA DE QUEIROZ DE ROSA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 411.437; LUANA DA SILVA MELO, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP 
sob o n°. 390.304; MARIA ALDINETE DA SILVA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/SP sob n°. 404.520; MARIA CECILIA CLARO DOS SANTOS, 
brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 476.786; MISLLEY 
TALYTA BARBOSA RAMOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP 
409.944, NEUALI KELLY FORTE, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na 

OAB/SP sob n°. 420.694; NICOLI ALVES DE LISBOA, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OAB/SP sob n°. 414.614; RAFAEL STEINER, brasileiro, 

solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº. 441.315; RICARDO CALZOLARI, 
brasileiro, em união estável, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº. 394.535; 
ROBERTO VAZ GOMES FILHO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob 
nº. 342.903; SARAH PAVANI VERONESI, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP 

sob o n°.457.274; THAYNÁ BARROS RIBEIRO, brasileira, solteira, advogada, 
inscrita na OAB/SP sob nº. 445.222; todos com endereço eletrônico: 
gastaldello@gtb.adv.br e com endereço físico na Rua Baffin, 02, Jardim do Mar, São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo – CEP. 09750-620, todos os poderes que me 
foram outorgados por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A, conforme procuração devidamente juntada aos autos e/ou encaminhada. 

                           

 São Bernardo do Campo, 26 de dezembro de 2022 

 

 

              ADRIANA SANTOS BARROS 

               OAB/SP Nº 117.017 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
14

34
-2

3.
20

23
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
F

D
A

F
93

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IM

O
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

A
S

TA
LD

E
LL

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
06

/2
02

3 
às

 1
6:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
11

99
85

12
   

  .

fls. 830



 

 

1 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

E FALÊNCIAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 

 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1071434-23.2023.8.26.0100 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial 

de AMORIM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA EIRELI AMORIM SHOP 

E OUTRAS (“GRUPO FONECAR”), em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

A Administração Judicial apresenta neste ato a minuta 

do edital de convocação de credores previsto no artigo 52, § 1º da Lei n.º 11.101/05 

(doc. 01), bem como informa que já encaminhou a referida minuta ao e-mail 

sp3falencias@tjsp.jus.br, conforme determinado no item 12 na decisão de fls. 667/674. 

 

Desta feita, deverá a r. serventia certificar as custas para 

publicação do edital, intimando-se a Recuperanda para efetuar o recolhimento.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de junho de 2023. 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.                      RICARDO GOMES PINTON 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                                    OAB/SP n.º 189.069   
Responsável Técnico                        

CRC1SP n° 168.436/O-0 - CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
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EDITAL DO ART. 52, § 1º DA LEI 11.101/05 - JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÃOES JUDICIAIS DE SÃO PAULO. PROCESSO Nº 1071434-23.2023.8.26.0100 – 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERIDA POR AMORIM 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 20.550.801/0001-38, ESTABELECIDA À RUA HORÁCIO VERGUEIRO RUDGE, 
Nº 512, 1 ANDAR, SALA 1, CASA VERDE, SÃO PAULO/SP, CEP 02512-060, F-NEW COMÉRCIO DE 
ELETRÔNICOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 
18.046.878/0001-23, ESTABELECIDA À RUA VITORIA, 357, SANTA EFIGÊNIA, 1 ANDAR, SÃO PAULO/SP, 
CEP 01210-001; FONECAR TELECOMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA - ME, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 60.433.091/0001-80, ESTABELECIDA À RUA VITORIA, Nº 
345, SANTA EFIGÊNIA, SÃO PAULO/SP, CEP 01210-001; THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 
34.482.006/0001-64, ESTABELECIDA À RUA HORÁCIO VERGUEIRO RUDGE, Nº 512, MEZANINO 1, 
CASA VERDE, SÃO PAULO/SP, CEP 02512-060; AMORIM TECH COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO 
CNPJ/MF Nº 31.307.444/0001-06, ESTABELECIDA À RUA HORÁCIO VERGUEIRO RUDGE, Nº 512, 2 
ANDAR, CASA VERDE, SÃO PAULO/SP, CEP 02512-060, PODENDO SER DENOMINADAS COMO 
“GRUPO FONECAR”; PARA QUE OS CREDORES APRESENTEM HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS 
QUANTO AOS CRÉDITOS RELACIONADOS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
52, PARÁGRAFO 1º DA LEI 11.101/2005.  

A Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, por meio de decisão de fls. 667/674 publicada aos 14 
dias do mês de Junho de 2023, determinou a publicação deste Edital, na forma do § 1º, do art. 52 da 
Lei de Falências (Lei nº 11.101/2005), considerando que está em trâmite no referido Juízo o processo 
de Recuperação Judicial de AMORIM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA.; F-NEW 
COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.; FONECAR TELECOMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA. - M.E.; 
THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.; AMORIM TECH COMÉRCIO E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. “GRUPO FONECAR”, Processo digital nº 
1071434-23.2023.8.26.0100, cujo pedido está assim definido na petição inicial: “Ante o exposto, 
requer: a) Seja deferido o processamento deste pedido de recuperação judicial, em razão da sua 
instrução adequada e da total observância aos requisitos dos artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/2005, 
nomeando-se, consequentemente, administrador judicial que acompanhará o trâmite deste processo; 
b) Seja reconhecida a consolidação substancial da propriedade das empresas em razão da similitude 
de suas atividades e quadro social, bem como pela existência de garantias cruzadas, tudo como 
indicado a luz do artigo 69-G da Lei nº 11.101/2005; c) Sejam suspensas todas as ações e as execuções 
contra as Requerentes, bem como se vede a retirada e a venda de bens essenciais às atividades, sendo 
proibida toda e qualquer ordem de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e 
constrição ou obrigações que sujeitem à recuperação judicial. O fundamento legal do pedido encontra 
esteio nos artigos 6, II e III, 49, parágrafos terceiro e quarto, sendo importante destacar nos parágrafos 
7-A e 7-B do mencionado artigo 6, todos da Lei 11.101/05; d) A dispensa da apresentação de certidões 
negativas para o exercício das suas atividades, conforme disposto no inciso II do artigo 52 da Lei 
11.101/2005, como medida de direito; e) O levantamento dos valores depositados nos respectivos 
Juízos das Reclamações Trabalhistas em que a Requerente figura como Reclamada, bem como o 
levantamento dos valores depositados a título de garantia de Juízo nas ações de natureza cível. f) Seja 
determinado o sigiloso da relação de funcionários e bens dos acionistas e administradores da 
companhia; g) O parcelamento das custas processuais iniciais, em 06(seis) parcelas, como meio de 
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garantia ao acesso à Justiça. h) Requerem intimações nos moldes do artigo 52 da lei 11.101/05, nos 
termos do seu inciso V. i) Na forma do artigo 51, §5º da Lei nº 11.101/2005, atribui-se a presente ação 
o valor de causa de R$ 24.212.327,90 (vinte e quatro milhões, duzentos e doze mil, trezentos e vinte e 
sete reais e noventa centavos).” FAZ SABER, também, que na decisão publicada na data supracitada, 
foi deferido o processamento da Recuperação Judicial das empresas, porquanto presentes os requisitos 
do artigo 51, da Lei 11.101/2005, tendo sido nomeada como Administradora Judicial a MGA 
Administração e Consultoria LTDA (responsável técnico: Maurício Galvão de Andrade), determinando 
ainda: “... 8. Determino às recuperandas apresentação de contas até o dia 30 de cada mês, sob pena 
de destituição dos seus controladores e administradores. Todas as contas mensais deverão ser 
protocoladas diretamente nos autos principais. Sem prejuízo, às recuperandas caberá entregar 
mensalmente ao administrador judicial os documentos por ele solicitados e, ainda, extratos de 
movimentação de todas as suas contas bancárias e documentos de recolhimento de impostos e 
encargos sociais, bem como demais verbas trabalhistas a fim de que possam ser fiscalizadas as 
atividades de forma adequada e verificada eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64 da LRF.9. 
Suspendo pelo prazo de 180 dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial 
as execuções contra a recuperanda, inclusive daqueles dos credores particulares do sócio solidário, 
relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial, e, também, suspendo o curso dos 
respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas 
as disposições dos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 
da LRF. Caberá às recuperandas a comunicação da suspensão aos juízos competentes. Será possível 
prorrogar excepcionalmente e por igual período, uma única vez, esse prazo de suspensão, nos termos 
do artigo 6º, §4º da LRF, o que deverá ser requerido perante este juízo. 10. Proíbo pelo prazo de 180 
dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial qualquer forma de retenção, 
arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do 
devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à 
recuperação judicial. No tocante aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 da LRF, observo que, 
nos termos do artigo 6º, § 7º-A da LRF, o juízo da recuperação judicial é competente para determinar 
a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da 
atividade empresarial durante o prazo de suspensão a que se refere o item "5" acima, a qual será 
implementada mediante a cooperação jurisdicional. Será possível prorrogar excepcionalmente e por 
igual período, uma única vez, esse prazo de proibição, nos termos do artigo 6º, §4º da LRF, o que deverá 
ser requerido perante este juízo. 11. Comuniquem as recuperandas a presente decisão às Fazendas 
Públicas da União, dos Estados e Municípios, e à Secretaria da Receita Federal às Juntas Comerciais, 
onde tem estabelecimentos, apresentando, para esse fim, para que procedam à anotação da 
recuperação judicial nos registros correspondentes, cópia desta decisão, que serve de ofício, assinada 
digitalmente, comprovando nos autos o protocolo em 20 dias. 12. Expeça-se edital, na forma do § 1º 
do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão 
ser apresentadas ao Administrador Judicial por meio do endereço eletrônico a ser criado, que deverá 
constar do edital. Concedo prazo de 48 horas para as recuperandas apresentarem a minuta do edital, 
em arquivo eletrônico. Além da minuta apresentada nestes autos, deverá a recuperanda enviar o 
arquivo para p e-mail: sp3falencias@tjsp.Jus.br. Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para 
publicação do edital, intimando por telefone o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 
horas, bem como para providenciar a publicação do edital, em jornal de grande circulação na mesma 
data em que publicado em órgão oficial. Nas correspondências enviadas aos credores, deverá o 
administrador judicial solicitar a indicação de conta bancária, destinada ao recebimento de valores que 
forem assumidos como devidos nos termos do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, 
assim, a realização de pagamentos por meio de depósito em conta judicial. 13. Considerando recente 
decisão do C. STJ, no REsp nº 1.699.528, serão contados os prazos processuais em dias corridos, e não 
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em dias úteis como prevê o CPC. 14. Dispenso as recuperandas de apresentação de certidões negativas 
para que a exerçam suas atividades, ressalvadas as exceções legais. 15. Intime-se o Ministério Público. 
Intimem-se.” FAZ SABER, ainda, que as Recuperandas apresentaram o seguinte Rol de Credores ás fls. 
253 a 266 dos autos de Recuperação Judicial, bem como o Rol está disponível no site da Administradora 
Judicial nomeada, podendo ser acessado pelo link: 
https://www.mgaconsultoria.com.br/cliente/grupo-fonecar . FAZ SABER, finalmente, que fica marcado 
o prazo de 15 (quinze) dias corridos para que os credores não relacionados acima habilitem seus 
créditos, ou, ainda, para que aqueles acima relacionados apresentem divergências, nos termos do 
artigo 7º, § 1º da Lei 11.101/2005, através do e-mail rjgrupofonecar@mgaconsultoria.com.br ou 
diretamente pelo site da administração judicial: https://www.mgaconsultoria.com.br/cliente/grupo-
fonecar - MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ 22.508.211/0001-72, 
representada por seu responsável técnico Maurício Galvão de Andrade (CPF 054.559.988-11), com 
endereço na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 8° andar - Barueri/SP - CEP 06460-040, tel: 
(11) 3360-0500. Os credores ficam advertidos, ainda, que poderão opor objeções ao Plano de 
Recuperação Judicial a ser apresentado pela Recuperanda, nos termos dos art. 55 da Lei nº 
11.101/2005. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remetido à fila do cumprimento para fins de expedição de 
Edital, ante informações às fls. 831/835.

Nada Mais. São Paulo, 22 de junho de 2023. Eu, ___, CINTIA 
MARI HETO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULONome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Citações: A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da citação eletrônica, implicará a realização da citação por outras formas, nos termos 
do Art. 246, § 1ºA, do CPC, a ser analisado pela Unidade Judicial.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 23/06/2023.

Teor do ato: Ato para intimação da Prefeitura de São Paulo, do Estado de São Paulo e da União 
Federal (fls. 667/674).

 São Paulo, (SP), 23/06/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São PauloNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): Procuradoria Geral do Estado de São Paulo
Destinatário do Ato:  Fazenda Pública do Estado de São Paulo  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Citações: A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da citação eletrônica, implicará a realização da citação por outras formas, nos termos 
do Art. 246, § 1ºA, do CPC, a ser analisado pela Unidade Judicial.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 23/06/2023.

Teor do ato: Ato para intimação da Prefeitura de São Paulo, do Estado de São Paulo e da União 
Federal (fls. 667/674).

 São Paulo, (SP), 23/06/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

[

Tramitação prioritária

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
União Federal - PRFNUnião Federal - PRFNNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): PRFN3 - Procuradoria Regional da Fazenda Nacional - 3ª Região
Destinatário do Ato:  União Federal - PRFN  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Citações: A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da citação eletrônica, implicará a realização da citação por outras formas, nos termos 
do Art. 246, § 1ºA, do CPC, a ser analisado pela Unidade Judicial.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 23/06/2023.

Teor do ato: Ato para intimação da Prefeitura de São Paulo, do Estado de São Paulo e da União 
Federal (fls. 667/674).

 São Paulo, (SP), 23/06/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1071434-23.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Requerido: Amorim Comercio e Representação de Informatica Eireli Amorim Shop e 
outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica o interessado intimado a recolher a taxa judiciária no valor 
R$427,56(FEDT 435-9), para possibilitar a publicação do 
edital. 
Edital do art. 52, encaminhado por e-mail dia 22/06/23.

Nada Mais. São Paulo, 23 de junho de 2023. Eu, ___, Tatiana 
Oliveira de Burgos, Chefe de Seção Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 3ª VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

PROCESSO Nº 1071434-23.2023.8.26.0100 

 

BANCO BRADESCO S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 
60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, na cidade de 
Osasco – São Paulo, CEP 06029-900, por seu advogado que esta subscreve, com 
endereço na Rua Florida, 1703 – Cj. 31 – Brooklin/SP – CEP: 04565-001, nos autos da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por F-NEW COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA EPP E 
OUTRAS, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos 
autos dos anexos instrumentos de procuração, para que produzam seus regulares efeitos 
de direito, a fim de acompanhar o presente feito. 

 

Informa, ainda, que deixa de recolher e anexar a guia de mandato em face do 
julgamento da ADI 5736, que reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 18, inciso II, 
da Lei Estadual n° 13.549/2009, que exigia o recolhimento da taxa de mandato.  

 

Requerem por derradeiro, seja anotado no sistema SAJ do Tribunal de Justiça 

o nome do advogado CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO – OAB/SP: 98.473 – 

carlos@vuoloenascimento.com, para que possa receber as futuras intimações, sob 

pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 26 de junho de 2023. 

CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO 

OAB/SP 98.473 
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Banco Bradesco S.A. 
CNPJ no 60.746.948/0001-12 - NIRE 35.300.027.795 

Companhia Aberta 
Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária 

realizadas cumulativamente em 12.3.2018 
 
Data, Hora, Local: Em 12.3.2018, às 16h15, na sede social, Núcleo Cidade de 
Deus, Vila Yara, Osasco, SP, no Salão Nobre do 5o andar, Prédio Vermelho, CEP 
06029-900. 
 
Mesa: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Carlos Alberto 
Rodrigues Guilherme. 
 
Quórum de Instalação: Acionistas da Sociedade representando mais de dois terços 
do capital social votante, conforme se verifica do Mapa Final de Votação (Anexo 
I).  
 
Presença Legal: Administradores da Sociedade, representantes do Conselho Fiscal 
e da KPMG Auditores Independentes.  
 
Publicações Prévias: a) os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 
6.404/76, quais sejam: as Demonstrações Contábeis, os Relatórios da 
Administração e dos Auditores Independentes, o Parecer do Conselho Fiscal e o 
Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, relativos ao exercício social findo 
em 31.12.2017, foram publicados em 6.2.2018, nos jornais “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo”, páginas 2 a 20, e “Valor Econômico”, páginas A15 a A33; 
b) o Edital de Convocação foi publicado em 8, 9 e 10.2.2018, nos jornais “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo”, respectivamente, páginas 26, 31 e 27; e “Valor 
Econômico”, páginas A3. 
 
Disponibilização de Documentos: os documentos citados no item “Publicações 
Prévias”, as propostas do Conselho de Administração e das acionistas 
controladoras, bem como as demais informações exigidas pela regulamentação 
vigente, foram colocados sobre a mesa para apreciação dos acionistas. Lembrou o 
senhor Presidente que, desde 7.2.2018, as referidas propostas e respectivos anexos 
contendo as demais informações exigidas pela regulamentação vigente estão 
disponíveis, na íntegra, nos sites do Bradesco (www.bradesco.com.br - 
Governança Corporativa – Acionistas); da B3 (www.b3.com.br) e da CVM 
(www.cvm.gov.br). 
 
Voto a Distância: Os acionistas presentes deliberaram dispensar a leitura do Mapa 
de Votação Consolidado divulgado ao mercado em 11.3.2018, conforme previsto 
no Parágrafo Quarto do Artigo 21-W da Instrução CVM no 481/09, introduzido 
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Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária do 
Banco Bradesco S.A. realizadas cumulativamente em 12.3.2018 - 
CNPJ no 60.746.948/0001-12 - NIRE 35.300.027.795.  .2. 
 
pela Instrução CVM no 561/15, o qual também foi colocado sobre a mesa para 
apreciação dos acionistas juntamente com os demais documentos supracitados. 
 
Deliberações: observadas a Ordem do Dia de cada Assembleia, constantes do 
Edital supracitado, foram tomadas as seguintes deliberações:  
 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 
 
aprovada a proposta registrada na Ata da Reunião Extraordinária no 2.867, do 
Conselho de Administração, de 7.2.2018, para reformulação parcial do Estatuto 
Social, conforme segue: 
 
1) no Parágrafo Terceiro do Artigo 7o, no “caput” e Parágrafo Primeiro do Artigo 

12 e nos “caputs” dos Artigos 8o, 22 e 23, em decorrência da alteração do prazo 
de mandato dos Administradores, dos membros do Comitê de Remuneração e 
do Ouvidor de 1 (um) ano para 2 (dois) anos;  
 

2) no Artigo 7o, incluindo o Parágrafo Quarto, no Parágrafo Segundo do Artigo 12 
e nos Artigos 18 e 19, em decorrência da alteração do limite de idade para que 
os membros da diretoria exerçam seus mandatos até a data em que 
completarem 65 (sessenta e cinco) anos;  
 

3) no Artigo 9o, incluindo as alíneas “j” e “k” e reordenando as subsequentes, em 
decorrência da inclusão de atribuições ao Conselho de Administração para 
manifestação sobre operações societárias que possam dar origem à mudança de 
controle e sobre ofertas públicas para aquisição de ações de emissão da 
Sociedade; 
 

4) no “caput” do Artigo 10 e na letra “b” do Artigo 24, em decorrência de 
alteração para que o Presidente do Conselho de Administração ou seu 
substituto estatutário possa indicar o presidente das Assembleias Gerais; 
 

5) no Parágrafo Único do Artigo 1o, em decorrência da alteração da razão social 
da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros para B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; 

 
6) no Artigo 11, elevando de 4 (quatro) para 6 (seis) a quantidade de reuniões 

ordinárias anuais do Conselho de Administração; 
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7) no Parágrafo Terceiro do Artigo 13, incluindo a alínea “g” a fim de disciplinar 

a forma de representação da Sociedade perante as entidades de certificação 
digital; 

 
8) no Artigo 14, aprimorando as definições das atribuições de cada cargo da 

Diretoria; 
 

9) no Artigo 16, dispondo que o Conselho de Administração indique substituto do 
Diretor-Presidente nos casos de vacância, ausência ou impedimento 
temporário; 

 
10) no Artigo 17, excluindo da competência do Conselho de Administração a 

nomeação de diretores para representação da Sociedade em empresas e/ou 
entidades externas, em decorrência da instituição de norma interna que 
disciplina o assunto; e 

 
11) no inciso III do Artigo 27, aprimorando a sua redação, sem alteração de 

conceito. 
 
A transcrição dos dispositivos estatutários acima mencionados foi dispensada, 
considerando que o Estatuto Social consolidado passou a fazer parte integrante 
desta Ata como Anexo II. 

 
Em Assembleia Geral Ordinária: 
 
1) aprovadas integralmente as contas dos administradores e as Demonstrações 

Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2017, considerando as 
abstenções dos legalmente impedidos;  
 

2) aprovada a proposta registrada na Ata da Reunião Extraordinária no 2.867, do 
Conselho de Administração, de 7.2.2018, para destinar o lucro líquido do 
exercício de 2017, no montante de R$14.657.755.123,30, da seguinte forma: 
R$732.887.756,17 para a conta “Reservas de Lucros - Reserva Legal”; 
R$6.720.523.098,53 para a conta “Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”; e 
R$7.204.344.268,60 para pagamento de juros sobre o capital próprio, integral e 
antecipadamente pagos, reiterando não ter sido proposta à Assembleia nova 
distribuição de juros sobre o capital próprio/dividendos relativos ao ano de 
2017; 
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3) observadas as disposições constantes da Ata da Reunião Conjunta das 

acionistas controladoras, de 2.2.2018, e de acordo com o “caput” do Artigo 8o 
do Estatuto Social da Companhia, aprovada proposta para que o Conselho de 
Administração da Sociedade seja composto, no presente exercício social, por 9 
(nove) membros; 
 

4) observadas as disposições constantes da Ata da Reunião Conjunta das 
acionistas controladoras, de 2.2.2018, foram reeleitos os atuais membros do 
Conselho de Administração, senhores Luiz Carlos Trabuco Cappi, brasileiro, 
viúvo, bancário, RG 5.284.352-X/SSP-SP, CPF 250.319.028/68; Carlos 
Alberto Rodrigues Guilherme, brasileiro, casado, bancário, RG 6.448.545-
6/SSP-SP, CPF 021.698.868/34; senhora Denise Aguiar Alvarez, brasileira, 
separada consensualmente, educadora, RG 5.700.904-1/SSP-SP, CPF 
032.376.698/65; senhores João Aguiar Alvarez, brasileiro, casado, engenheiro 
agrônomo, RG 6.239.718-7/SSP-SP, CPF 029.533.938/11; e Milton 
Matsumoto, brasileiro, casado, bancário, RG 29.516.917-5/SSP-SP, CPF 
081.225.550/04; e eleitos os senhores Domingos Figueiredo de Abreu, 
brasileiro, casado, bancário, RG 6.438.883-9/SSP-SP, CPF 942.909.898/53; 
Alexandre da Silva Glüher, brasileiro, casado, bancário, RG 57.793.933-
6/SSP-SP, CPF 282.548.640/04; Josué Augusto Pancini, brasileiro, casado, 
bancário, RG 10.389.168-7/SSP-SP, CPF 966.136.968/20; e Maurício 
Machado de Minas, brasileiro, casado, bancário, RG 7.975.904-X/SSP-SP, 
CPF 044.470.098/62, todos com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. 

 
Todos os membros reeleitos e os eleitos: 1) terão seus nomes levados à 
aprovação do Banco Central do Brasil; 2) terão mandato de 2 (dois) anos, 
estendido até a posse dos novos Conselheiros que serão eleitos na Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2020; 3) arquivaram na sede do 
Bradesco declaração, sob as penas da lei, de que atendem às condições prévias 
de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei no 6.404/76 e na 
Resolução no 4.122/2012, do Conselho Monetário Nacional; 
 

5) observadas as disposições constantes da Ata da Reunião Conjunta das 
acionistas controladoras, de 2.2.2018, e, de acordo com a letra “a” do Parágrafo 
Quarto do Artigo 161 da Lei no 6.404/76, o Conselho Fiscal passou a ser 
composto, conforme segue: 
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a) eleitos por indicação das acionistas controladoras, como membros efetivos, 
os senhores Domingos Aparecido Maia, brasileiro, casado, contador, RG 
7.220.493-X/SSP-SP, CPF 714.810.018/68, com domicílio na Rua Teixeira 
da Silva, 515, apartamento 131, Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04002-032; 
José Maria Soares Nunes, brasileiro, em união estável, contador, RG 
10.729.603-2/SSP-SP, CPF 001.666.878/20, com domicílio na Alameda 
Franca, 571, Residencial Alphaville 4, Santana de Parnaíba, SP, CEP 
06542-010; Ariovaldo Pereira, brasileiro, casado, contador, RG 5.878.122-
5/SSP-SP, CPF 437.244.508/34, com domicílio na Avenida Escola 
Politécnica, 942, Bloco C2, apartamento 172, Rio Pequeno, São Paulo, SP, 
CEP 05350-000; e como respectivos suplentes, os senhores Nilson Pinhal, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 4.566.669-6/SSP-SP, 
CPF 221.317.958/15, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther 
King, 1.999, apartamento 52, Edifício Lorys, Jardim Umuarama, Osasco, 
SP, CEP 06030-016; Renaud Roberto Teixeira, brasileiro, casado, 
empresário, RG 3.022.895-5/SSP-SP, CPF 057.180.078/53, com domicílio 
na Rua Edson, 291, apartamento 61, Condomínio Edifício Place Saint 
Remy, Campo Belo, São Paulo, SP, CEP 04618-031; e Jorge Tadeu Pinto 
de Figueiredo, brasileiro, casado, advogado, RG 5.546.755-6/SSP-SP, CPF 
399.738.328/68, com domicílio na Alameda Sibipiruna, 121, Edifício 
Catharina, apartamento 171, Condomínio Condessa de São Francisco, 
Jardim Lorian, Adalgisa, Osasco, SP, CEP 06030-302; 

 
b) eleitos, por indicação de acionistas minoritários, detentores de ações 

preferenciais,  como membro efetivo, o senhor  Walter Luis Bernardes 
Albertoni, brasileiro, casado, advogado, RG 14.009.886/SSP-SP, CPF 
147.427.468/48, com domicílio na Rua Urussuí, 92, conjunto 91, Itaim 
Bibi, São Paulo, SP, CEP 04542-050; e como suplente, o senhor Reginaldo 
Ferreira Alexandre, brasileiro, casado, economista, RG 8.781.281/SSP-SP, 
CPF 003.662.408/03, com domicílio na Rua Leonardo Mota, 66/122, Vila 
Indiana, São Paulo, SP, CEP 05586-090;  

 
c) eleitos, por indicação de acionistas não controladores, detentores de ações 

ordinárias, como membro efetivo, o senhor João Carlos de Oliveira, 
brasileiro, casado, consultor empresarial, RG 50.785.140-7/SSP-SP, CPF 
171.602.609/10, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther King, 
980, apartamento 71, Torre Top, Jardim Umuarama, Osasco, SP, CEP 
06030-003; e como suplente, o senhor José Luiz Rodrigues Bueno, 
brasileiro, divorciado, investidor, RG 6.353.077-6/SSP-SP, CPF 
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586.673.188/68, com domicílio na Rua Doutor Paulo Ferraz da Costa 
Aguiar, 1.600, Ap. 222, Bloco G, Ed. Teneriffe, Vila Yara, Osasco, SP, 
CEP 06026-090. 

 
Na sequência dos trabalhos, o senhor Presidente informou que os membros ora 
eleitos para compor o Conselho Fiscal: 
 
a) terão mandato de 1 (um) ano, até a Assembleia Geral Ordinária a ser 

realizada no ano de 2019; 
b) tomarão posse de seus cargos após a aprovação de seus nomes pelo Banco 

Central do Brasil; e 
c) preenchem as condições previstas no Artigo 162 da Lei no 6.404, de 

15.12.1976, e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação 
criminal;  

 
6) aprovada a proposta registrada na Ata da Reunião Extraordinária no 2.867, do 

Conselho de Administração, de 7.2.2018, para remuneração (fixa e variável) 
dos administradores, no montante global anual de até R$335.000.000,00, e 
verba anual de até R$345.000.000,00 destinada a custear o plano de 
previdência dos administradores, ambos para o exercício de 2018, valores 
inalterados em relação àqueles aprovados no exercício de 2017, cuja 
distribuição, de conformidade com o disposto na alínea “p” do Artigo 9o do 
Estatuto Social (já considerada a nova redação ora aprovada), será deliberada 
pelo Conselho de Administração aos seus próprios membros e aos da Diretoria; 

 
7) aprovada a proposta registrada na Ata da Reunião Extraordinária no 2.867, do 

Conselho de Administração, de 7.2.2018, para remuneração mensal, no valor 
de R$18.000,00 a cada membro efetivo do Conselho Fiscal, para o exercício de 
2018, o qual  atende às disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 162 da Lei 
no 6.404, de 15.12.1976, sendo que os membros suplentes somente serão 
remunerados quando em substituição aos membros efetivos, nos casos de 
vacância, ausência ou impedimento temporário.  

 
Em seguida, disse o senhor Presidente que a matéria deliberada na Assembleia 
Geral Extraordinária e as matérias “3”, “4” e “5” deliberadas na Assembleia Geral 
Ordinária somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas 
pelo Banco Central do Brasil.  
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Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da Ata na forma de 
sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da 
Lei no 6.404/76.  
 
Quórum das Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: aprovada por 
maioria absoluta de votos, conforme se verifica do Mapa Final de Votação (Anexo 
I), que detalha os percentuais de aprovação, rejeição e abstenção de cada um dos 
dispositivos estatutários alterados; Assembleia Geral Ordinária: aprovadas por 
maioria absoluta de votos, consideradas as abstenções em relação à matéria “1”, 
relativamente à aprovação das contas da administração, por aqueles legalmente 
impedidos de votar, conforme se verifica do Mapa Final de Votação, que detalha 
os percentuais de aprovação, rejeição e abstenção de cada uma das matérias, 
ficando registrado que os percentuais de ambas as Assembleias já contemplam  a 
votação proferida por meio dos Boletins de Voto a Distância que a Companhia 
recebeu no período de 7.2 a 6.3.2018, conforme estabelecido no Artigo 21-B da 
Instrução CVM no 481/09.  
 
Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata aprovada por todos os 
acionistas presentes e, em conformidade com o disposto no “caput” do Artigo 130 
da Lei no 6.404/76, assinada, inclusive pelo representante da empresa KPMG 
Auditores Independentes, inscrição CRC 2SP028567/O-1, senhor Rodrigo de 
Mattos Lia, Contador CRC 1SP252418/O-3, de acordo com o disposto no 
Parágrafo 1o do Artigo 134 da Lei no 6.404/76. aa) Presidente: Luiz Carlos Trabuco 
Cappi; Secretário: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme.  
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas.  
 

Banco Bradesco S.A. 
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A N E X O    I

BANCO BRADESCO S.A.
Tipo da Assembléia Data Hora

Assembleia Geral Extraordinária 12-mar-18 16:15

VOTO POSIÇÃO
% sobre a 
espécie

% sobre 
Part. Voto

APROVAR 2.492.751.473 81,74434% 98,41%

REJEITAR 38.187.189 1,25227% 1,51%

ABSTER-SE 2.183.862 0,07161% 0,09%

APROVAR 2.530.748.898 82,99038% 99,91%

REJEITAR 210.225 0,00689% 0,01%

ABSTER-SE 2.164.403 0,07098% 0,09%

APROVAR 2.530.957.132 82,99721% 99,91%

REJEITAR 992 0,00003% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.402 0,07098% 0,09%

APROVAR 2.530.957.187 82,99721% 99,91%

REJEITAR 876 0,00003% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.463 0,07098% 0,09%

O N

ORDEM DO DIA

1.

Alterar o prazo de mandato dos Administradores, dos membros do Comitê 
de Remuneração e do Ouvidor de 1 (um) para 2 (dois) anos, alterando o 
Parágrafo Terceiro do Artigo 7º, o “caput” e Parágrafo Primeiro do Artigo 12 
e os “caputs” dos Artigos 8º, 22 e 23

2.
Alterar o limite de idade para exercer cargo na Diretoria, unificando-o em 65 
anos, alterando o Artigo 7º, incluindo o Parágrafo Quarto, o Parágrafo 
Segundo do Artigo 12 e os Artigos 18 e 19

3.

Incluir atribuições ao Conselho de Administração para manifestação sobre 
operações societárias que possam dar origem à mudança de controle e 
sobre ofertas públicas para aquisição de ações de emissão da Sociedade, 
alterando o Artigo 9º, incluindo as alíneas “j” e “k” e reordenando as 
subsequentes

MAPA SINTÉTICO - 12-03-2018

4.
Possibilitar que o Presidente do Conselho de Administração ou seu 
substituto estatutário possa indicar o presidente das Assembleias Gerais, 
alterando o “caput” do Artigo 10 e a letra “b” do Artigo 24

Mapa Sintético de Votação Final da Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) do Banco Bradesco S/A (“Companhia”), composto pelos votos recebidos por meio de 
Boletim de Voto a Distância (“BVD”) e votos presenciais dos acionistas da Companhia que compareceram nesta data, conforme as regras da Instrução CVM 561. Os 

dados contidos neste documento refletem as informações disponíveis em nosso sistema escritural até a data de hoje.
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A N E X O    I

VOTO POSIÇÃO
% sobre a 
espécie

% sobre 
Part. Voto

O N

ORDEM DO DIA

Parágrafo Terceiro do Artigo 7º, o “caput” e Parágrafo Primeiro do Artigo 12 
e os “caputs” dos Artigos 8º, 22 e 23

MAPA SINTÉTICO - 12-03-2018

APROVAR 2.530.957.743 82,99723% 99,91%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.783 0,07099% 0,09%

APROVAR 2.530.957.738 82,99723% 99,91%

REJEITAR 5 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.783 0,07099% 0,09%
6.

Alterar o Artigo 11, referente à quantidade de reuniões ordinárias do 
Conselho de Administração

5.
Alterar o Parágrafo Único do Artigo 1º, em decorrência da mudança da 
razão social da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros
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A N E X O    I

VOTO POSIÇÃO
% sobre a 
espécie

% sobre 
Part. Voto

O N

ORDEM DO DIA

Parágrafo Terceiro do Artigo 7º, o “caput” e Parágrafo Primeiro do Artigo 12 
e os “caputs” dos Artigos 8º, 22 e 23

MAPA SINTÉTICO - 12-03-2018

APROVAR 2.530.957.743 82,99723% 99,91%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.783 0,07099% 0,09%

APROVAR 2.530.957.743 82,99723% 99,91%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.783 0,07099% 0,09%

APROVAR 2.530.957.743 82,99723% 99,91%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.783 0,07099% 0,09%

APROVAR 2.530.957.743 82,99723% 99,91%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.783 0,07099% 0,09%

APROVAR 2.530.957.743 82,99723% 99,91%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 2.164.783 0,07099% 0,09%

7.
Incluir a letra “g” ao Parágrafo Terceiro do Artigo 13, relativamente à 
representação da Sociedade perante as entidades de certificação digital

10.
Alterar o Artigo 17, quanto à representação da Sociedade em empresas 
e/ou entidades externas

11.
Alterar o inciso III do Artigo 27, aprimorando a sua redação, sem alteração 
de conceito

8.
Alterar o Artigo 14, visando a dar maior transparência às atividades já 
exercidas pela Administração

9.
Alterar o Artigo 16, que trata da indicação de substituto na Diretoria, pelo 
Conselho de Administração, no caso de vaga, ausência ou impedimento 
temporário 
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A N E X O    I

BANCO BRADESCO S.A.
Tipo da Assembléia Data Hora

Assembleia Geral Ordinária 12-mar-18 16:15

VOTO POSIÇÃO % sobre a espécie
% sobre 

Part. Voto
POSIÇÃO

% sobre a 
espécie

% sobre 
Part. Voto

APROVAR 2.544.369.660 83,43704% 99,30% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.386.007 0,60293% 0,70% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.544.368.710 83,43701% 99,30% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 951 0,00003% 0,00% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.386.006 0,60293% 0,70% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.544.286.982 83,43433% 99,30% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 100 0,00000% 0,00% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.468.585 0,60564% 0,70% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.474.925.149 81,15976% 96,60% 0
0,00000% 0,00%

REJEITAR 68.648.397 2,25117% 2,68% 0
0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.386.332 0,60294% 0,72% 0
0,00000% 0,00%

APROVAR 2.463.226.060 80,77611% 96,15% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 63.539.496 2,08364% 2,48% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 35.194.322 1,15412% 1,37% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.466.328.229 80,87784% 96,27% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 60.504.419 1,98411% 2,36% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 35.127.230 1,15192% 1,37% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.466.329.100 80,87787% 96,27% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 60.503.548 1,98408% 2,36% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 35.127.230 1,15192% 1,37% 0 0,00000% 0,00%

MAPA SINTÉTICO - 12-03-2018 O N P N

ORDEM DO DIA

1.
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2017.

5.1

Eleição do conselho de administração por candidato - Limite de vagas 
a serem preenchidas: 09
Indicação de candidatos ao conselho de administração (o acionista poderá 
indicar tantos candidatos quanto for o número de vagas a serem 
preenchidas na eleição geral)
Luiz Carlos Trabuco Cappi

2.
Deliberar sobre a proposta da destinação do lucro líquido e a distribuição de 
dividendos do exercício social encerrado em 31/12/2017.

3.
Proposta das acionistas controladoras para definição de 9 (nove) 
integrantes para compor o Conselho de Administração.

5.4 João Aguiar Alvarez

5.2 Carlos Alberto Rodrigues Guilherme

5.3 Denise Aguiar Alvarez

Mapa Sintético de Votação Final da Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) do Banco Bradesco S/A (“Companhia”), composto pelos votos recebidos por meio de Boletim de Voto a Distância (“BVD”) e votos presenciais dos 
acionistas da Companhia que compareceram nesta data, conforme as regras da Instrução CVM 561. Os dados contidos neste documento refletem as informações disponíveis em nosso sistema escritural até a data de 
hoje.
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A N E X O    I

VOTO POSIÇÃO % sobre a espécie
% sobre 

Part. Voto
POSIÇÃO

% sobre a 
espécie

% sobre 
Part. Voto

MAPA SINTÉTICO - 12-03-2018 O N P N

ORDEM DO DIA

Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as APROVAR 2.454.759.203 80,49846% 95,82% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 72.006.353 2,36129% 2,81% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 35.194.322 1,15412% 1,37% 0 0,00000% 0,00%
5.5 Milton Matsumoto
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A N E X O    I

VOTO POSIÇÃO % sobre a espécie
% sobre 

Part. Voto
POSIÇÃO

% sobre a 
espécie

% sobre 
Part. Voto

MAPA SINTÉTICO - 12-03-2018 O N P N

ORDEM DO DIA

Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as APROVAR 2.458.430.319 80,61885% 95,96% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 68.484.907 2,24581% 2,67% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 35.044.652 1,14921% 1,37% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.477.920.130 81,25797% 96,72% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 65.653.416 2,15296% 2,56% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.386.332 0,60294% 0,72% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.477.920.070 81,25797% 96,72% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 65.653.476 2,15296% 2,56% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.386.332 0,60294% 0,72% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.477.920.130 81,25797% 96,72% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 65.653.416 2,15296% 2,56% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.386.332 0,60294% 0,72% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.257.253.724 74,02170% 88,11% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 152.207.453 4,99131% 5,94% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR
187.079.951 6,13488% 7,30%

0
0,00000% 0,00%

REJEITAR
0 0,00000% 0,00%

0
0,00000% 0,00%

ABSTER-SE
126.937.308 4,16263% 4,95%

0
0,00000% 0,00%

APROVAR 0 0,00000% 0,00% 306.479.663 10,09610% 22,18%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00% 36.137.552 1,19045% 2,62%

5.8 Josué Augusto Pancini

5.9 Maurício Machado de Minas

5.6 Domingos Figueiredo de Abreu

5.7 Alexandre da Silva Glüher

10.

Eleição do conselho fiscal em separado - Ordinárias
Indicação de candidatos ao conselho fiscal por acionistas minoritários 
detentores de ações com direito a voto (o acionista deverá preencher este 
campo caso tenha deixado o campo de eleição geral em branco).
João Carlos de Oliveira (Efetivo) e José Luiz Rodrigues Bueno 
(Suplente)

8.

Eleição do conselho fiscal por chapa única Acionistas controladoras
Domingos Aparecido Maia (Efetivo) e Nilson Pinhal (Suplente)
José Maria Soares Nunes (Efetivo) e Renaud Roberto Teixeira 
(Suplente)
Ariovaldo Pereira (Efetivo) e Jorge Tadeu Pinto de Figueiredo 
(Suplente)
Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Acionistas 
controladoras

11.1

Eleição do conselho fiscal em separado - Preferenciais Indicação de 
candidatos ao conselho fiscal por acionistas detentores de ações
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito
Luiz Carlos de Freitas (Efetivo) e João Sabino (Suplente)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
14

34
-2

3.
20

23
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
FE

5A
27

6.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r C
AR

LO
S 

AU
GU

ST
O 

NA
SC

IM
EN

TO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
26

/06
/20

23
 às

 17
:45

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
JM

J2
34

12
36

30
22

    
 .

fls. 854



A N E X O    I

VOTO POSIÇÃO % sobre a espécie
% sobre 

Part. Voto
POSIÇÃO

% sobre a 
espécie

% sobre 
Part. Voto

MAPA SINTÉTICO - 12-03-2018 O N P N

ORDEM DO DIA

Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as ABSTER-SE 0 0,00000% 0,00% 1.039.232.580 34,23455% 75,21%

APROVAR 0 0,00000% 0,00% 974.961.385 32,11732% 70,55%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00% 8.484.695 0,27950% 0,61%

ABSTER-SE 0 0,00000% 0,00% 398.403.715 13,12427% 28,83%

11.2
Walter Luis Bernardes Albertoni (Efetivo) e Reginaldo Ferreira 
Alexandre (Suplente)

preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito
Luiz Carlos de Freitas (Efetivo) e João Sabino (Suplente)
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A N E X O    I

VOTO POSIÇÃO % sobre a espécie
% sobre 

Part. Voto
POSIÇÃO

% sobre a 
espécie

% sobre 
Part. Voto

MAPA SINTÉTICO - 12-03-2018 O N P N

ORDEM DO DIA

Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as APROVAR 0 0,00000% 0,00% 135.366.256 4,45925% 9,80%

REJEITAR 0 0,00000% 0,00% 36.138.644 1,19048% 2,62%

ABSTER-SE 0 0,00000% 0,00% 1.210.344.895 39,87136% 87,59%

APROVAR 2.485.608.555 81,51010% 97,00% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 58.761.085 1,92694% 2,29% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.386.027 0,60293% 0,71% 0 0,00000% 0,00%

APROVAR 2.544.120.654 83,42888% 99,30% 0 0,00000% 0,00%

REJEITAR 364 0,00001% 0,00% 0 0,00000% 0,00%

ABSTER-SE 18.634.649 0,61108% 0,70% 0 0,00000% 0,00%

13.
Proposta para remuneração mensal, no valor de R$18.000,00 a cada 
membro efetivo do Conselho Fiscal, para o exercício de 2018.

11.3
Luiz Alberto de Castro Falleiros (Efetivo) e Eduardo Georges Chehab 
(Suplente)

12.

Proposta para remuneração (fixa e variável), no montante global anual de 
até R$335.000.000,00, e verba anual de até R$345.000.000,00 destinada a 
custear o plano de previdência aos administradores, para o exercício de 
2018.
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Título I - Da Organização, Duração e Sede 
  
Artigo 1o) O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado 

Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto. 
 

Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no 
segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança 
Corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), sujeitam-se a 
Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de 
Governança Corporativa da B3 (Regulamento do Nível 1). A 
Sociedade, seus administradores e acionistas deverão observar, ainda, 
o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à 
Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à 
retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à 
negociação nos Mercados Organizados administrados pela B3. 

 
Artigo 2o)  O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
  
Artigo 3o) A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado 

“Cidade de Deus”, situado na Vila Yara, no município e comarca de 
Osasco, Estado de São Paulo. 

  
Artigo 4o) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério 

da Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho 
de Administração, doravante chamado também Conselho, a quem 
competirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de 
quaisquer outras Dependências/Subsidiárias do Bradesco fora do 
território nacional. 

  
 Título II - Dos Objetivos Sociais 

  
Artigo 5o) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, 

inclusive câmbio. 
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Título III - Do Capital Social 
  

Artigo 6o) O capital social é de R$67.100.000.000,00 (sessenta e sete bilhões e 
cem milhões de reais), dividido em 6.719.858.095 (seis bilhões, 
setecentas e dezenove milhões, oitocentas e cinquenta e oito mil e 
noventa e cinco) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, 
sendo 3.359.929.223 (três bilhões, trezentas e cinquenta e nove 
milhões, novecentas e vinte e nove mil e duzentas e vinte e três) 
ordinárias e 3.359.928.872 (três bilhões, trezentas e cinquenta e nove 
milhões, novecentas e vinte e oito mil e oitocentas e setenta e duas) 
preferenciais. 

 
Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus 
titulares os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta 
pública decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, as 
ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão direito ao 
recebimento de 100% (cem por cento) do valor pago por ação 
ordinária de titularidade dos controladores.  

 
Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto, 
mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes direitos e vantagens: 

 
a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de 

liquidação da Sociedade; 
 
b) dividendos 10% (dez por cento) maiores que os atribuídos às 

ações ordinárias; 
 
c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do 

controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o 
recebimento do preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor 
pago por ação ordinária integrante do bloco de controle.  
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Parágrafo Terceiro – Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) será realizada no ato da subscrição 
e o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria, 
observados os preceitos legais. 
 
Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, 
permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado dos 
acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das 
referidas ações.  

 
Parágrafo Quinto - Não será permitida: 
 
a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-

versa;  
 

b) emissão de partes beneficiárias. 
 
Parágrafo Sexto – Poderá a Sociedade, mediante autorização do 
Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento 
ou permanência temporária em tesouraria, e posterior alienação. 

 
Título IV - Da Administração 

  
Artigo 7o) A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e 

por uma Diretoria.  
 

Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor-Presidente não poderão ser acumulados 
pela mesma pessoa, excetuadas as hipóteses de vacância que deverão 
ser objeto de divulgação específica ao mercado e para as quais 
deverão ser tomadas as providências para preenchimento dos 
respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
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Parágrafo Segundo - A posse dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição 
do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto 
no Regulamento do Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis. 
 
Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição, o qual estender-se-á até a posse dos novos 
administradores eleitos. 
 

Parágrafo Quarto - Não obstante o disposto no Parágrafo anterior, 
os membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a data em que 
completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 
 

Título V - Do Conselho de Administração 
  
Artigo 8o) O Conselho de Administração será composto de 6 (seis) a 10 (dez) 

membros eleitos pela Assembleia Geral, os quais escolherão, entre si, 
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7o, 1 (um) 
Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. 

  
Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará validamente desde que 
presente a maioria absoluta dos membros em exercício, inclusive o 
Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate.  
 
Parágrafo Segundo - Será admitida a participação de qualquer 
membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência 
ou videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação 
que possam garantir a efetividade de sua participação, sendo seu voto 
considerado válido para todos os efeitos legais. 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5A
27

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

U
G

U
S

TO
 N

A
S

C
IM

E
N

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

3 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
12

36
30

22
   

  .

fls. 860



Anexo II 
 

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social 

 

Estatuto Social aprovado na AGEs de 12.3.2018 Página 5 de 18 

Parágrafo Terceiro - Na vacância do cargo e nas ausências ou 
impedimentos temporários do Presidente do Conselho, assumirá o 
Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o 
Presidente designará substituto entre os demais membros. Vagando o 
cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, que servirá 
pelo tempo que faltar para completar o mandato do substituído. 
 
Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de afastamento temporário ou 
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão 
nomear substituto, para servir em caráter eventual ou permanente, 
observados os preceitos da lei e deste Estatuto. 

 
Artigo 9o) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições e 

deveres do Conselho: 
  

a)  zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a 
exercer suas funções; 

b)  cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com 
probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade; 

c)  sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, 
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança 
da Sociedade; 

d)  fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive 
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras 
Operacionais; 

e)  autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes 
da Organização Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de 
bens integrantes do Ativo Permanente e de participações 
societárias de caráter não permanente da Sociedade e de suas 
controladas diretas e indiretas, quando de valor superior a 1% 
(um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos; 

f)  deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria 
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6o; 

g)  autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, independentemente do beneficiário; 
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h)  aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio propostos pela Diretoria; 

i)  submeter à Assembleia Geral propostas objetivando aumento ou 
redução do capital social, grupamento, bonificação ou 
desdobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação 
ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade; 

j)  manifestar-se em relação a qualquer oferta pública tendo por 
objeto ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações da Sociedade, a qual deverá conter, entre outras 
informações relevantes, opinião da Administração sobre eventual 
aceitação da oferta pública e sobre o valor econômico da 
Sociedade;  

k) manifestar-se sobre eventos societários que possam dar origem a 
mudança de controle, consignando se eles asseguram tratamento 
justo e equitativo aos acionistas da Sociedade; 

l) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas 
Controladas, inclusive participação em acordos de acionistas; 

m) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais; 
n) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações 

contábeis submetidos pela Diretoria; 
o) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de 

interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos; 
p) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembleia 

Geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e 
previdenciária aos Administradores; 

q) autorizar, quando considerar necessária, a representação da 
Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por 
um procurador, devendo a respectiva deliberação indicar os atos 
que poderão ser praticados;  

r) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, 
observando-se parâmetros de mercado;  

s) aprovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controles 
Internos e determinar a adoção de estratégias, políticas e medidas 
voltadas à difusão da cultura de controle e mitigação de riscos. 
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Parágrafo Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais à 
Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como instituir comitês 
para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de 
Administração. 
 

Artigo 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões do Órgão, 
observadas as disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 8o. 

 
Parágrafo Único – O Presidente do Conselho poderá convocar a 
Diretoria e participar, com os demais Conselheiros, de quaisquer de 
suas reuniões. 

 
Artigo 11) O Conselho reunir-se-á ordinariamente 6 (seis) vezes por ano e, 

extraordinariamente, quando os interesses da sociedade assim o 
exigirem, por convocação do seu Presidente ou da metade dos demais 
membros em exercício, lavrando-se ata de cada reunião. 

 
Título VI - Da Diretoria 

  
Artigo 12) A Diretoria da Sociedade é eleita pelo Conselho, e será composta de 

83 (oitenta e três) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos, a 
critério do Conselho, da seguinte forma: i) de 17 (dezessete) a 27 
(vinte e sete) Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 
de 16 (dezesseis) a 26 (vinte e seis) diretores distribuídos entre os 
cargos de Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor Adjunto; 
e ii) de 66 (sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) diretores, distribuídos 
entre os cargos de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional. 

Parágrafo Primeiro – O Conselho fixará, na primeira reunião do 
Órgão que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária que o 
elegeu, e sempre que necessário, as quantidades de diretores a eleger, 
designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no “caput” deste 
Artigo, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7o e os 
requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto. 
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Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos nos Artigos 18 e 19 
poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter excepcional, até o 
limite de ¼ (um quarto) dos cargos de Diretoria, salvo em relação aos 
diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Diretor Vice-
Presidente. 

 

Artigo 13) Aos diretores compete administrar e representar a Sociedade, com 
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse, 
podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar 
bens, observando o disposto no Parágrafo Quarto deste Artigo e na 
letra “e” do Artigo 9o deste Estatuto. 

 
Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas 
expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante 
assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo 
um deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor 
Vice-Presidente.  
 
Parágrafo Segundo – A Sociedade poderá também ser representada 
por no mínimo 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 
2 (dois) procuradores, em conjunto, especialmente constituídos por 2 
(dois) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do 
respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos 
que poderão praticar e o seu prazo. 
 
Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada 
isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador 
com poderes específicos, nos seguintes casos: 
 
a)  mandatos com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a 

procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida;  
b)  recebimento de citações ou intimações judiciais ou 

extrajudiciais; 
c)  participação em licitações;  
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d)  em Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas 
ou fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem 
como de entidades de que seja sócia ou filiada; 

e)  perante órgãos e repartições públicas, desde que não implique na 
assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade; 

f)  em depoimentos judiciais; 
g)  perante as entidades certificadoras para obtenção de certificados 

digitais. 
 

Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e 
Diretores Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e 
onerar bens e direitos da Sociedade. 
 

Artigo 14)  Além das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por 
este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: 

 
a) ao Diretor-Presidente: (i) coordenar a execução do planejamento 

estratégico delineado pelo Conselho de Administração; (ii) 
promover a distribuição das responsabilidades e das áreas pelas 
quais responderão os Diretores Executivos; (iii) supervisionar e 
coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes 
e, indiretamente, dos demais membros da Diretoria Executiva; e 
(iv) presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

b) aos Diretores Vice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor-
Presidente no desempenho das suas funções; (ii) substituir, 
quando nomeado pelo Conselho de Administração, o Diretor-
Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários; e 
(iii) supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos 
Diretores Gerentes e, indiretamente, dos demais membros da 
Diretoria Executiva, no âmbito de sua linha de reporte; 

c)  aos Diretores Gerentes: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores 
que estejam no âmbito de sua linha de reporte; 

d)  aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores 
que estejam no âmbito de sua linha de reporte; 
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e)  aos Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos 
Departamentos que lhes estão afetos; 

f)  aos Diretores: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas;  

g)  aos Diretores Regionais: orientar e supervisionar os Pontos de 
Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes 
forem atribuídas. 

 
Artigo 15) A Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e 

extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente desde 
que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a 
presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu 
substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As reuniões 
extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas pelo 
Presidente do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela 
metade dos demais Diretores Executivos em exercício. 

 
Artigo 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário do Diretor-

Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu substituto. 
 
Artigo 17)  Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar-se à 

Sociedade, devendo observar as suas normas internas, sendo vedado o 
exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da 
Sociedade. 

 
Artigo 18) Para ser elegível ao cargo de Diretor Executivo é necessário que o 

candidato, na data da eleição, faça parte dos quadros de empregados 
ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há 
mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. 

 
Artigo 19) Para ser elegível ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de 

Diretor Regional é necessário que o candidato, na data da eleição, 
faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da 
Sociedade ou de empresas a ela ligadas, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. 
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Título VII - Do Conselho Fiscal 
 
Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-á 

de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de 
suplentes. 

 

Título VIII - Do Comitê de Auditoria 
 
Artigo 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 

(cinco) membros, de reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) 
designado Coordenador, nomeados e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 5 (cinco) anos, estendendo-se até a 
posse dos novos membros nomeados. 

 

Parágrafo Primeiro – Os membros do Comitê de Auditoria somente 
poderão voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) 
anos do término da última recondução permitida. 
 
Parágrafo Segundo - Até ⅓ (um terço) dos integrantes do Comitê de 
Auditoria poderá ser reconduzido ao órgão para mandato consecutivo 
único, dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro - Além das previstas em lei ou regulamento, são 
também atribuições do Comitê de Auditoria: 

 
a)  recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser 

contratada para prestação dos serviços de auditoria independente 
e a respectiva remuneração, bem como a sua substituição; 

b)  revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações 
contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da 
administração e relatório do auditor independente; 

c)  avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, 
inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos 
legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de 
regulamentos e códigos internos; 
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d)  avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das 
recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos, 
bem como recomendar ao Conselho de Administração a 
resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a 
Diretoria; 

e)  estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento 
de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais 
e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e 
códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos 
específicos para proteção do prestador da informação e da sua 
confidencialidade; 

f)  recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento 
de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de 
suas atribuições; 

g)  reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da 
Sociedade e auditorias independente e interna;  

h)  verificar, por ocasião de suas reuniões, o cumprimento de suas 
recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, 
inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de 
tais encontros; 

i)  estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento; 
j)  reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de Administração, 

por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, 
práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas 
respectivas competências. 

 

Parágrafo Quarto - O membro do Comitê de Auditoria poderá ser 
destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante 
a vigência do seu mandato, nos casos de conflito de interesse, 
descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha 
a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização. 
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Título IX - Do Comitê de Remuneração 
 

Artigo 22) A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê 
de Remuneração, que atuará em nome de todas as Instituições 
integrantes da Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) 
membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, 
com mandato de 2 (dois) anos, devendo um deles ser designado 
Coordenador. 

 
Parágrafo Primeiro – Os membros serão escolhidos dentre os 
integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) 
membro que será, necessariamente, não administrador. 
 
Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo 
de membro do Comitê de Remuneração os integrantes do Conselho de 
Administração e o membro não administrador quando funcionário da 
Organização Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá 
sua remuneração estipulada pelo Conselho de Administração, de 
acordo com parâmetros de mercado. 
 
Parágrafo Terceiro – Os membros do Comitê de Remuneração 
poderão ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo 
superior a 10 (dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar 
a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos. 
 
Parágrafo Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o 
Conselho de Administração na condução da política de remuneração 
dos Administradores, nos termos da legislação vigente. 

 
Título X - Da Ouvidoria 

 
Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que 

atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização 
Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo 
como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado 
pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado. 
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Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a 
componente organizacional da Organização Bradesco que configure 
conflito de interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades de 
negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela 
gestão de riscos e da unidade executora da atividade de auditoria 
interna. 
 
Parágrafo Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o administrador 
ou funcionário da Organização Bradesco que possua: 
 
a)  formação em curso de nível superior;  
b)  amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas 

instituições representadas e dos seus produtos, serviços, 
processos, sistemas etc.; 

c)  capacidade funcional de assimilar as questões que são 
submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos 
setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados;   

d)  condições técnicas e administrativas de dar atendimento às 
demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as 
atividades da Ouvidoria. 

 
Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria terá por atribuição: 

 
a)  zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares 

relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de 
comunicação entre as Instituições referidas no “caput” deste 
Artigo, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos; 

b)  receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e 
serviços das Instituições referidas no “caput” deste Artigo, que 
não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado 
pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; 
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c)  prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos 
reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas;  

d)  informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única 
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% 
(dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o 
reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação;  

e)  encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes 
até o prazo informado na letra “d”;  

f)  propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da 
análise das reclamações recebidas;  

g)  elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê 
de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 
Ouvidoria, contendo proposições de que trata a letra “f”, quando 
existentes, além de mantê-los informados sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para 
solucioná-los. 

 
Parágrafo Quarto - Nas suas ausências ou impedimentos 
temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da 
Ouvidoria, que preencha os requisitos constantes do Parágrafo 
Segundo deste Artigo. No caso de vacância, o Conselho designará 
substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do 
substituído. 
 
Parágrafo Quinto - O Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho 
de Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu 
mandato, nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao 
seu cargo ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele 
esperado pela Organização. 
 
Parágrafo Sexto - A Sociedade: 
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a)  manterá condições adequadas para o funcionamento da 
Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção; 

 
b)  assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias 

para a elaboração de resposta adequada às reclamações 
recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades. 

 
Título XI - Das Assembleias Gerais 

  
Artigo 24) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão:  
 

a)  convocadas com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência;  

b)  conduzidas pelo Presidente do Conselho ou seu substituto 
estatutário ou, ainda, por pessoa indicada pelo Presidente do 
Conselho em exercício, que convidará um ou mais acionistas 
para Secretários. 

 
Título XII - Do Exercício Social e 

da Distribuição de Resultados 
 
Artigo 25) O ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de 

dezembro. 
 
Artigo 26) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de 

junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante 
aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros 
balanços, em menores períodos, inclusive mensais. 

 
Artigo 27) O Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei no 6.404/76, 

apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a 
seguinte destinação: 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5A
27

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

U
G

U
S

TO
 N

A
S

C
IM

E
N

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

3 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
12

36
30

22
   

  .

fls. 872



Anexo II 
 

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social 

 

Estatuto Social aprovado na AGEs de 12.3.2018 Página 17 de 18 

I.  constituição de Reserva Legal; 
II.  constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 

mencionada Lei no 6.404/76, mediante proposta da Diretoria, 
aprovada pelo Conselho e deliberada pela Assembleia Geral; 

III.  pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados 
pelo Conselho que, somados aos dividendos intermediários e/ou 
juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos 
Primeiro e Segundo deste Artigo, que tenham sido declarados, 
assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de 
dividendo mínimo obrigatório, 30% (trinta por cento) do 
respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo 
dos valores especificados nos Incisos I, II e III do “caput” do 
Artigo 202 da referida Lei no 6.404/76. 

 

Parágrafo Primeiro – A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, 
fica autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, 
especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados 
ou de Reservas de Lucros existentes.  
 
Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação 
do Conselho, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título 
de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica, 
em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja 
declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em 
adição aos mesmos. 

 
Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas 
serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do 
dividendo mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo com o 
Inciso III do “caput” deste Artigo. 
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Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições acima 
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado 

100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutenção de margem operacional compatível com o 
desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o 
limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
integralizado. 

 
Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a 
destinação a ser dada ao Lucro Líquido do exercício conter previsão 
de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido 
no Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 
196 da Lei no 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de 
constituição da reserva mencionada neste Artigo será determinado 
após a dedução integral dessas destinações. 

 
******************** 

Declaramos que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo as 
deliberações aprovadas nas Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas no dia 
12.3.2018, às 16h e às 16h15. 

 
 

Banco Bradesco S.A. 
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Título I - Da Organização, Duração e Sede 
  
Artigo 1o) O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado 

Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto. 
 

Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no 
segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança 
Corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), sujeitam-se a 
Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de 
Governança Corporativa da B3 (Regulamento do Nível 1). A 
Sociedade, seus administradores e acionistas deverão observar, ainda, 
o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à 
Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à 
retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à 
negociação nos Mercados Organizados administrados pela B3. 

 
Artigo 2o)  O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
  
Artigo 3o) A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado 

“Cidade de Deus”, situado na Vila Yara, no município e comarca de 
Osasco, Estado de São Paulo. 

  
Artigo 4o) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério 

da Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho 
de Administração, doravante chamado também Conselho, a quem 
competirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de 
quaisquer outras Dependências/Subsidiárias do Bradesco fora do 
território nacional. 

  
 Título II - Dos Objetivos Sociais 

  
Artigo 5o) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, 

inclusive câmbio. 
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Título III - Do Capital Social 
  

Artigo 6o) O capital social é de R$67.100.000.000,00 (sessenta e sete bilhões e 
cem milhões de reais), dividido em 6.719.858.095 (seis bilhões, 
setecentas e dezenove milhões, oitocentas e cinquenta e oito mil e 
noventa e cinco) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, 
sendo 3.359.929.223 (três bilhões, trezentas e cinquenta e nove 
milhões, novecentas e vinte e nove mil e duzentas e vinte e três) 
ordinárias e 3.359.928.872 (três bilhões, trezentas e cinquenta e nove 
milhões, novecentas e vinte e oito mil e oitocentas e setenta e duas) 
preferenciais. 

 
Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus 
titulares os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta 
pública decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, as 
ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão direito ao 
recebimento de 100% (cem por cento) do valor pago por ação 
ordinária de titularidade dos controladores.  

 
Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto, 
mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes direitos e vantagens: 

 
a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de 

liquidação da Sociedade; 
 
b) dividendos 10% (dez por cento) maiores que os atribuídos às 

ações ordinárias; 
 
c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do 

controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o 
recebimento do preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor 
pago por ação ordinária integrante do bloco de controle.  
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Parágrafo Terceiro – Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) será realizada no ato da subscrição 
e o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria, 
observados os preceitos legais. 
 
Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, 
permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado dos 
acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das 
referidas ações.  

 
Parágrafo Quinto - Não será permitida: 
 
a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-

versa;  
 

b) emissão de partes beneficiárias. 
 
Parágrafo Sexto – Poderá a Sociedade, mediante autorização do 
Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento 
ou permanência temporária em tesouraria, e posterior alienação. 

 
Título IV - Da Administração 

  
Artigo 7o) A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e 

por uma Diretoria.  
 

Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor-Presidente não poderão ser acumulados 
pela mesma pessoa, excetuadas as hipóteses de vacância que deverão 
ser objeto de divulgação específica ao mercado e para as quais 
deverão ser tomadas as providências para preenchimento dos 
respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
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Parágrafo Segundo - A posse dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição 
do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto 
no Regulamento do Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis. 
 
Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição, o qual estender-se-á até a posse dos novos 
administradores eleitos. 
 

Parágrafo Quarto - Não obstante o disposto no Parágrafo anterior, 
os membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a data em que 
completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 
 

Título V - Do Conselho de Administração 
  
Artigo 8o) O Conselho de Administração será composto de 6 (seis) a 10 (dez) 

membros eleitos pela Assembleia Geral, os quais escolherão, entre si, 
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7o, 1 (um) 
Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. 

  
Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará validamente desde que 
presente a maioria absoluta dos membros em exercício, inclusive o 
Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate.  
 
Parágrafo Segundo - Será admitida a participação de qualquer 
membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência 
ou videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação 
que possam garantir a efetividade de sua participação, sendo seu voto 
considerado válido para todos os efeitos legais. 
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Parágrafo Terceiro - Na vacância do cargo e nas ausências ou 
impedimentos temporários do Presidente do Conselho, assumirá o 
Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o 
Presidente designará substituto entre os demais membros. Vagando o 
cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, que servirá 
pelo tempo que faltar para completar o mandato do substituído. 
 
Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de afastamento temporário ou 
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão 
nomear substituto, para servir em caráter eventual ou permanente, 
observados os preceitos da lei e deste Estatuto. 

 
Artigo 9o) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições e 

deveres do Conselho: 
  

a)  zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a 
exercer suas funções; 

b)  cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com 
probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade; 

c)  sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, 
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança 
da Sociedade; 

d)  fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive 
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras 
Operacionais; 

e)  autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes 
da Organização Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de 
bens integrantes do Ativo Permanente e de participações 
societárias de caráter não permanente da Sociedade e de suas 
controladas diretas e indiretas, quando de valor superior a 1% 
(um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos; 

f)  deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria 
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6o; 

g)  autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, independentemente do beneficiário; 
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h)  aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio propostos pela Diretoria; 

i)  submeter à Assembleia Geral propostas objetivando aumento ou 
redução do capital social, grupamento, bonificação ou 
desdobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação 
ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade; 

j)  manifestar-se em relação a qualquer oferta pública tendo por 
objeto ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações da Sociedade, a qual deverá conter, entre outras 
informações relevantes, opinião da Administração sobre eventual 
aceitação da oferta pública e sobre o valor econômico da 
Sociedade;  

k) manifestar-se sobre eventos societários que possam dar origem a 
mudança de controle, consignando se eles asseguram tratamento 
justo e equitativo aos acionistas da Sociedade; 

l) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas 
Controladas, inclusive participação em acordos de acionistas; 

m) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais; 
n) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações 

contábeis submetidos pela Diretoria; 
o) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de 

interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos; 
p) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembleia 

Geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e 
previdenciária aos Administradores; 

q) autorizar, quando considerar necessária, a representação da 
Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por 
um procurador, devendo a respectiva deliberação indicar os atos 
que poderão ser praticados;  

r) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, 
observando-se parâmetros de mercado;  

s) aprovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controles 
Internos e determinar a adoção de estratégias, políticas e medidas 
voltadas à difusão da cultura de controle e mitigação de riscos. 
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Parágrafo Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais à 
Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como instituir comitês 
para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de 
Administração. 
 

Artigo 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões do Órgão, 
observadas as disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 8o. 

 
Parágrafo Único – O Presidente do Conselho poderá convocar a 
Diretoria e participar, com os demais Conselheiros, de quaisquer de 
suas reuniões. 

 
Artigo 11) O Conselho reunir-se-á ordinariamente 6 (seis) vezes por ano e, 

extraordinariamente, quando os interesses da sociedade assim o 
exigirem, por convocação do seu Presidente ou da metade dos demais 
membros em exercício, lavrando-se ata de cada reunião. 

 
Título VI - Da Diretoria 

  
Artigo 12) A Diretoria da Sociedade é eleita pelo Conselho, e será composta de 

83 (oitenta e três) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos, a 
critério do Conselho, da seguinte forma: i) de 17 (dezessete) a 27 
(vinte e sete) Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e 
de 16 (dezesseis) a 26 (vinte e seis) diretores distribuídos entre os 
cargos de Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor Adjunto; 
e ii) de 66 (sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) diretores, distribuídos 
entre os cargos de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional. 

Parágrafo Primeiro – O Conselho fixará, na primeira reunião do 
Órgão que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária que o 
elegeu, e sempre que necessário, as quantidades de diretores a eleger, 
designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no “caput” deste 
Artigo, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7o e os 
requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto. 
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Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos nos Artigos 18 e 19 
poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter excepcional, até o 
limite de ¼ (um quarto) dos cargos de Diretoria, salvo em relação aos 
diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Diretor Vice-
Presidente. 

 

Artigo 13) Aos diretores compete administrar e representar a Sociedade, com 
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse, 
podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar 
bens, observando o disposto no Parágrafo Quarto deste Artigo e na 
letra “e” do Artigo 9o deste Estatuto. 

 
Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas 
expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante 
assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo 
um deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor 
Vice-Presidente.  
 
Parágrafo Segundo – A Sociedade poderá também ser representada 
por no mínimo 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 
2 (dois) procuradores, em conjunto, especialmente constituídos por 2 
(dois) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do 
respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos 
que poderão praticar e o seu prazo. 
 
Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada 
isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador 
com poderes específicos, nos seguintes casos: 
 
a)  mandatos com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a 

procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida;  
b)  recebimento de citações ou intimações judiciais ou 

extrajudiciais; 
c)  participação em licitações;  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5A
27

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

U
G

U
S

TO
 N

A
S

C
IM

E
N

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

3 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
12

36
30

22
   

  .

fls. 882



Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social 

 

Estatuto Social aprovado na AGEs de 12.3.2018 Página 9 de 18 

d)  em Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas 
ou fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem 
como de entidades de que seja sócia ou filiada; 

e)  perante órgãos e repartições públicas, desde que não implique na 
assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade; 

f)  em depoimentos judiciais; 
g)  perante as entidades certificadoras para obtenção de certificados 

digitais. 
 

Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e 
Diretores Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e 
onerar bens e direitos da Sociedade. 
 

Artigo 14)  Além das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por 
este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: 

 
a) ao Diretor-Presidente: (i) coordenar a execução do planejamento 

estratégico delineado pelo Conselho de Administração; (ii) 
promover a distribuição das responsabilidades e das áreas pelas 
quais responderão os Diretores Executivos; (iii) supervisionar e 
coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes 
e, indiretamente, dos demais membros da Diretoria Executiva; e 
(iv) presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

b) aos Diretores Vice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor-
Presidente no desempenho das suas funções; (ii) substituir, 
quando nomeado pelo Conselho de Administração, o Diretor-
Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários; e 
(iii) supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos 
Diretores Gerentes e, indiretamente, dos demais membros da 
Diretoria Executiva, no âmbito de sua linha de reporte; 

c)  aos Diretores Gerentes: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores 
que estejam no âmbito de sua linha de reporte; 

d)  aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores 
que estejam no âmbito de sua linha de reporte; 
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e)  aos Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos 
Departamentos que lhes estão afetos; 

f)  aos Diretores: desempenhar as funções que lhes forem 
atribuídas;  

g)  aos Diretores Regionais: orientar e supervisionar os Pontos de 
Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes 
forem atribuídas. 

 
Artigo 15) A Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e 

extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente desde 
que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a 
presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu 
substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As reuniões 
extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas pelo 
Presidente do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela 
metade dos demais Diretores Executivos em exercício. 

 
Artigo 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário do Diretor-

Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu substituto. 
 
Artigo 17)  Para o exercício do cargo de diretor é necessário dedicar-se à 

Sociedade, devendo observar as suas normas internas, sendo vedado o 
exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da 
Sociedade. 

 
Artigo 18) Para ser elegível ao cargo de Diretor Executivo é necessário que o 

candidato, na data da eleição, faça parte dos quadros de empregados 
ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há 
mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. 

 
Artigo 19) Para ser elegível ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de 

Diretor Regional é necessário que o candidato, na data da eleição, 
faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da 
Sociedade ou de empresas a ela ligadas, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto. 
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Título VII - Do Conselho Fiscal 
 
Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-á 

de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de 
suplentes. 

 

Título VIII - Do Comitê de Auditoria 
 
Artigo 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 

(cinco) membros, de reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) 
designado Coordenador, nomeados e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 5 (cinco) anos, estendendo-se até a 
posse dos novos membros nomeados. 

 

Parágrafo Primeiro – Os membros do Comitê de Auditoria somente 
poderão voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) 
anos do término da última recondução permitida. 
 
Parágrafo Segundo - Até ⅓ (um terço) dos integrantes do Comitê de 
Auditoria poderá ser reconduzido ao órgão para mandato consecutivo 
único, dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro - Além das previstas em lei ou regulamento, são 
também atribuições do Comitê de Auditoria: 

 
a)  recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser 

contratada para prestação dos serviços de auditoria independente 
e a respectiva remuneração, bem como a sua substituição; 

b)  revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações 
contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da 
administração e relatório do auditor independente; 

c)  avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, 
inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos 
legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de 
regulamentos e códigos internos; 
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d)  avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das 
recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos, 
bem como recomendar ao Conselho de Administração a 
resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a 
Diretoria; 

e)  estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento 
de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais 
e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e 
códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos 
específicos para proteção do prestador da informação e da sua 
confidencialidade; 

f)  recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento 
de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de 
suas atribuições; 

g)  reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da 
Sociedade e auditorias independente e interna;  

h)  verificar, por ocasião de suas reuniões, o cumprimento de suas 
recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, 
inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de 
tais encontros; 

i)  estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento; 
j)  reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de Administração, 

por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, 
práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas 
respectivas competências. 

 

Parágrafo Quarto - O membro do Comitê de Auditoria poderá ser 
destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante 
a vigência do seu mandato, nos casos de conflito de interesse, 
descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha 
a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização. 
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Título IX - Do Comitê de Remuneração 
 

Artigo 22) A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê 
de Remuneração, que atuará em nome de todas as Instituições 
integrantes da Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) 
membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, 
com mandato de 2 (dois) anos, devendo um deles ser designado 
Coordenador. 

 
Parágrafo Primeiro – Os membros serão escolhidos dentre os 
integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) 
membro que será, necessariamente, não administrador. 
 
Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo 
de membro do Comitê de Remuneração os integrantes do Conselho de 
Administração e o membro não administrador quando funcionário da 
Organização Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá 
sua remuneração estipulada pelo Conselho de Administração, de 
acordo com parâmetros de mercado. 
 
Parágrafo Terceiro – Os membros do Comitê de Remuneração 
poderão ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo 
superior a 10 (dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar 
a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos. 
 
Parágrafo Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o 
Conselho de Administração na condução da política de remuneração 
dos Administradores, nos termos da legislação vigente. 

 
Título X - Da Ouvidoria 

 
Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que 

atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização 
Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo 
como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado 
pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado. 
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Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a 
componente organizacional da Organização Bradesco que configure 
conflito de interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades de 
negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela 
gestão de riscos e da unidade executora da atividade de auditoria 
interna. 
 
Parágrafo Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o administrador 
ou funcionário da Organização Bradesco que possua: 
 
a)  formação em curso de nível superior;  
b)  amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas 

instituições representadas e dos seus produtos, serviços, 
processos, sistemas etc.; 

c)  capacidade funcional de assimilar as questões que são 
submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos 
setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados;   

d)  condições técnicas e administrativas de dar atendimento às 
demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as 
atividades da Ouvidoria. 

 
Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria terá por atribuição: 

 
a)  zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares 

relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de 
comunicação entre as Instituições referidas no “caput” deste 
Artigo, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos; 

b)  receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e 
serviços das Instituições referidas no “caput” deste Artigo, que 
não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado 
pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; 
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c)  prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos 
reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas;  

d)  informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única 
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% 
(dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o 
reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação;  

e)  encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes 
até o prazo informado na letra “d”;  

f)  propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da 
análise das reclamações recebidas;  

g)  elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê 
de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 
Ouvidoria, contendo proposições de que trata a letra “f”, quando 
existentes, além de mantê-los informados sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para 
solucioná-los. 

 
Parágrafo Quarto - Nas suas ausências ou impedimentos 
temporários, o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da 
Ouvidoria, que preencha os requisitos constantes do Parágrafo 
Segundo deste Artigo. No caso de vacância, o Conselho designará 
substituto pelo tempo que faltar para completar o mandato do 
substituído. 
 
Parágrafo Quinto - O Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho 
de Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu 
mandato, nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao 
seu cargo ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele 
esperado pela Organização. 
 
Parágrafo Sexto - A Sociedade: 
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a)  manterá condições adequadas para o funcionamento da 
Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção; 

 
b)  assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias 

para a elaboração de resposta adequada às reclamações 
recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades. 

 
Título XI - Das Assembleias Gerais 

  
Artigo 24) As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão:  
 

a)  convocadas com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência;  

b)  conduzidas pelo Presidente do Conselho ou seu substituto 
estatutário ou, ainda, por pessoa indicada pelo Presidente do 
Conselho em exercício, que convidará um ou mais acionistas 
para Secretários. 

 
Título XII - Do Exercício Social e 

da Distribuição de Resultados 
 
Artigo 25) O ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de 

dezembro. 
 
Artigo 26) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de 

junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante 
aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros 
balanços, em menores períodos, inclusive mensais. 

 
Artigo 27) O Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei no 6.404/76, 

apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a 
seguinte destinação: 
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I.  constituição de Reserva Legal; 
II.  constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 

mencionada Lei no 6.404/76, mediante proposta da Diretoria, 
aprovada pelo Conselho e deliberada pela Assembleia Geral; 

III.  pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados 
pelo Conselho que, somados aos dividendos intermediários e/ou 
juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos 
Primeiro e Segundo deste Artigo, que tenham sido declarados, 
assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de 
dividendo mínimo obrigatório, 30% (trinta por cento) do 
respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo 
dos valores especificados nos Incisos I, II e III do “caput” do 
Artigo 202 da referida Lei no 6.404/76. 

 

Parágrafo Primeiro – A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, 
fica autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, 
especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados 
ou de Reservas de Lucros existentes.  
 
Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação 
do Conselho, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título 
de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica, 
em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja 
declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em 
adição aos mesmos. 

 
Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas 
serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do 
dividendo mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo com o 
Inciso III do “caput” deste Artigo. 
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Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social 

 

Estatuto Social aprovado na AGEs de 12.3.2018 Página 18 de 18 

Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições acima 
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado 
100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutenção de margem operacional compatível com o 
desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o 
limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
integralizado. 

 
Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a 
destinação a ser dada ao Lucro Líquido do exercício conter previsão 
de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido 
no Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 
196 da Lei no 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de 
constituição da reserva mencionada neste Artigo será determinado 
após a dedução integral dessas destinações. 

 
******************** 

Declaramos que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo as 
deliberações aprovadas nas Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas no dia 
12.3.2018, às 16h e às 16h15. 

 
 

Banco Bradesco S.A. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS �EMPRESA�, �CAPITAL�, �ENDEREÇO�, �OBJETO SOCIAL� E

�TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA� REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EMPRESA

PENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

BANCO SRL SOCIEDADE ANONIMA

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35300120990 12/09/1988 17/01/2020 11:56:55

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

17/08/1988 59.438.325/0001-01

CAPITAL

Cz$ 15.050.964.152,85 (QUINZE BILHÕES, CINQUENTA MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS

CRUZADOS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA NÚMERO: 1355

BAIRRO: JD. PAULISTANO COMPLEMENTO: 16.ANDAR

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 01452-002 UF: SP

OBJETO SOCIAL

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CARLOS ALBERTO DORIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 574.496.868-72, RG/RNE: 4257105, RESIDENTE À , SAO PAULO - SP, NA

SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

IVO PEREIRA OLIVEIRA FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 635.246.358-49, RG/RNE: 4125864, RESIDENTE À , SAO PAULO - SP, NA

SITUAÇÃO DE VICE-PRESIDENTE.

JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, RESIDENTE À , SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E PRESIDENTE.
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ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 108.540/92-3     SESSÃO: 15/07/1992

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 12/06/1992. O SR. PRESIDENTE DECLAROU ABERTO OS TRABALHOS, INFORMANDO

QUE A PRESENTE REUNIAO TINHA POR FINALIDADE DELIBERAR SOBRE A AQUISICAO DE ACOES DA EMPRESA SRL -

OVERSEAS CORPORATION, CONSTITUIDA SOB AS DETERMINACOES DAS LEIS VIGENTES NAS ILHAS VIRGENS BRITANICA,

QUE TEM COMO FIM ESPECIFICO (I) PRESTACAO DE SERVICOS RELACIONADOS A COLOCACAO DE TITULOS NO EXTERIOR

NUM.DOC: 145.868/92-8     SESSÃO: 08/09/1992

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BANCO SRL S.A. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 28/04/1992.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER, CUTIS: NÃO INF., CPF: 215.425.978-20, RG/RNE: 3334695,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE WILLIAN ELLIS WHITOKER, CUTIS: NÃO INF., CPF: 606.836.357-00, RG/RNE: 976269, ENDEREÇO

NÃO INFORMADO, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E

PRESIDENTE.

CITADO IVO PEREIRA OLIVEIRA FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 635.246.358-49, RG/RNE: 4125864,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE.

ELEITO CARLOS ALBERTO DORIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 574.496.868-72, RG/RNE: 4257105,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

NUM.DOC: 145.869/92-1     SESSÃO: 08/09/1992

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRI PHILIPPE REICHSTUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 001.072.248-36, RG/RNE: 3798203, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CASSIO CASSEB LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 008.377.188-30, RG/RNE: 7666225, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO JOAO CESAR DE QUEROZ TOURINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 599.911.947-20, RG/RNE:

3544377, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO ANTONIO DIRCEU DE MIRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 903.258.698-04, RG/RNE:

9548219, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO WILLIAN LOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988, ENDEREÇO

NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 168.723/92-0     SESSÃO: 16/10/1992

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 30/09/1992. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 28/04/1992.

NUM.DOC: 168.724/92-3     SESSÃO: 16/10/1992

GAZETA MERCANTIL, DE 30/09/1992. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 28/04/1992.

NUM.DOC: 168.727/92-4     SESSÃO: 16/10/1992

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 30/09/1992. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 28/04/1992.

NUM.DOC: 168.728/92-8     SESSÃO: 16/10/1992

GAZETA MERCANTIL, DE 30/09/1992. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 28/04/1992.

NUM.DOC: 104.096/93-7     SESSÃO: 06/07/1993

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 185.030.864.720,51 (CENTO E OITENTA E CINCO BILHÕES, TRINTA MILHÕES,

OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE CRUZEIROS E CINQUENTA E UM CENTAVOS). CONFORME

A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 30/04/1993.

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 30/04/1993. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.
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NUM.DOC: 104.097/93-0     SESSÃO: 06/07/1993

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRI PHILIPPE REICHSTUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 001.072.248-36, RG/RNE: 3798203, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CASSIO CASSEB LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 008.377.188-30, RG/RNE: 766225, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOAO CESAR DE QUEROZ TOURINHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

599.911.947-20, RG/RNE: 3544377, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO DIRCEU DE MIRANDA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 903.258.698-04, RG/RNE: 9548219, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILLIAN LOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO CESAR A LOCATELLI DE ALMEIDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 004.148.858-05, RG/RNE:

4325087, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO MARCUS ALBERTO ELIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 008.008.588-16, RG/RNE: 10840230,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 170.541/93-9     SESSÃO: 01/11/1993

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE CASSIO CASSEB LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 008.377.188-30,

RG/RNE: 7366225, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO ANTONIO MANUEL NUNES DA COSTA, NACIONALIDADE PORTUGUESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 800.194.718-15, RG/RNE:

W110013I, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

NUM.DOC: 173.036/93-4     SESSÃO: 05/11/1993

GAZETA MERCANTIL, DE 29/07/1993. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/1993.

NUM.DOC: 173.037/93-8     SESSÃO: 05/11/1993

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 29/07/1993. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/1993.

NUM.DOC: 055.689/94-2     SESSÃO: 28/04/1994

ENCERRAMENTO DA FILIAL EM SAO PAULO - SP- RUA DA CONSOLACAO 247, 8 ANDAR.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NA RUA TAVARES CABRAL , 134 SAO PAUOLO -SP.

ENCERRAMENTO DA FILIAL LOCALIZADA NA AVENIDA PAULISTA 2349- 7.AND. SAO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO.

ENCERRAMENTO DA FILIAL LOCALIZADA NA RUA GUAICURUS 001/605 NA CIDADE E ESTADO DE SAO PAULO.

PORPOSTA DE ABERTURA DE FILIAL EM BELO HORIZONTE-MG.

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 30/12/1996. ENCERRAMENTO DA FILIAL NO RIO DE JANEIRO A AVENIDA RIO

BRANCO 85, 12 ANDAR.

NUM.DOC: 082.595/94-0     SESSÃO: 16/06/1994

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 4.666.590.201,22 (QUATRO BILHÕES, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS MILHÕES,

QUINHENTOS E NOVENTA MIL, DUZENTOS E UM CRUZEIROS REAIS E VINTE DOIS CENTAVOS). CONFORME A.G.O./A.G.E.,

DATADA DE: 30/04/1994.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO PRESIDENTE DO CONSELHO

ADMINISTRATIVO.

ELEITO CARLOS ALBERTO DORIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 574.496.868-72, RG/RNE: 4257105,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

ELEITO IVO PEREIRA OLIVEIRA FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 635.246.358-49, RG/RNE: 4125864,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E VICE-PRESIDENTE.
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NUM.DOC: 082.596/94-3     SESSÃO: 16/06/1994

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRI PHILIPPE REICHSTUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 001.072.248-36, RG/RNE: 3798203, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MANUEL NUNES DA COSTA, NACIONALIDADE

PORTUGUESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 800.194.718-15, RG/RNE: W110013I, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILLIAN LOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESAR A LOCATELLI DE ALMEIDA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 004.148.858-05, RG/RNE: 4325087, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEITO EDUARDO AGUINAGA DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 098.410.327-91, RG/RNE:

2082837, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO LUIS ROBERTO SONNERVIG, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 056.108.418-10, RG/RNE: 6522618,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO SYLVIO SANTORO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 086.796.968-70, RG/RNE: 95308477,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 136.632/94-4     SESSÃO: 16/09/1994

GAZETA MERCANTIL, DE 28/06/1994. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/1994.

NUM.DOC: 136.633/94-8     SESSÃO: 16/09/1994

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/06/1994. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/1994.

NUM.DOC: 144.688/95-5     SESSÃO: 04/09/1995

BALANCO PATRIMONIAL DE 31.12.1994.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/02/1995.

NUM.DOC: 144.689/95-9     SESSÃO: 04/09/1995

BALANCO PATRIMONIAL 30.06.1995.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/08/1995.

NUM.DOC: 022.704/96-6     SESSÃO: 15/02/1996

BALANCO PATRIMONIAL DE 31.12.1995.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/02/1996.

NUM.DOC: 022.711/96-0     SESSÃO: 15/02/1996

BALANCO PATRIMONIAL DE 31.12.1995.

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 08/02/1996.

NUM.DOC: 022.781/96-1     SESSÃO: 15/02/1996

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.696.941,88 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E

QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 23/08/1994.

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 23/08/1994. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

NUM.DOC: 022.782/96-5     SESSÃO: 15/02/1996

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 18.000.000,00 (DEZOITO MILHÕES DE REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE:

23/09/1994.

NUM.DOC: 022.783/96-9     SESSÃO: 15/02/1996

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 24/10/1994. APROVADA A ALTERACAO DA REDACAO DO ARTIGO 11 DO ESTATUTO

SOCIAL, QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDACAO: A DIRETORIA DA SOCIEDADE ELEITA PELO CONSELHO DE
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ADMINISTRACAO COM MANDATO DE 01 ANO, E COMPOSTA DE 02 A 10 MEMBROS SENDO UM DIRETOR PRESIDENTE, DOIS

DIRETORES VICE-PRESIDENTES, DOIS DITRETORES VICE-PRESIDENTES EXECUTIVOS E OS DEMAIS DIRETOARES SEM

DESIGNCAO ESPECIFICA CUJAS RESPONSABILIDADES E ATRIBUICOES SERAO FIXADAS PELO CONSELHO DE

ADMINISTRACAO.

NUM.DOC: 022.784/96-2     SESSÃO: 15/02/1996

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, CUTIS: NÃO INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE:

339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRI FHILIPPE REICHSTUE, CUTIS: NÃO INF., CPF:

001.072.248-36, RG/RNE: 3798203, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LIMA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-

53, RG/RNE: 3500003, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MANUEL NUNES DA COSTA, NACIONALIDADE

PORTUGUESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 800.194.718-15, RG/RNE: 1100131, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILLIAN TOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDUARDO AGUINAGA DE MARAES, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 098.410.327-91, RG/RNE: 2082827, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ROBWERTO SEMERVIG, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 056.108.418-10, RG/RNE: 6522618, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SYLVIO ANTORO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 086.796.968-70, RG/RNE: 95308477, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 022.785/96-6     SESSÃO: 15/02/1996

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 34.850.000,00 (TRINTA E QUATRO MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 27/04/1995.

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 27/04/1995. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL

NUM.DOC: 022.786/96-0     SESSÃO: 15/02/1996

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRI PHILIPPE REICHSTUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 001.072.248-36, RG/RNE: 3798203, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 350003, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO MANUEL NUNES DA COSTA, NACIONALIDADE

PORTUGUESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 800.194.718-15, RG/RNE: W110013I, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILLIAM LOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDUARDO AGUINAGA DE MORAES, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 098.410.327-91, RG/RNE: 2082837, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ROBERTO SONNERVIG, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 056.108.418-10, RG/RNE: 6522618, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SYLVIO SANTORO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 086.796.968-70, RG/RNE: 95308477, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 022.787/96-3     SESSÃO: 15/02/1996

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 20/11/1995. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 20/11/1995.
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NUM.DOC: 032.677/96-0     SESSÃO: 07/03/1996

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/02/1996. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 20/11/1995.

NUM.DOC: 032.678/96-4     SESSÃO: 07/03/1996

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/02/1996. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 27/04/1995.

NUM.DOC: 032.679/96-8     SESSÃO: 07/03/1996

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/02/1996. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 23/08/1994.

NUM.DOC: 032.680/96-0     SESSÃO: 07/03/1996

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 28/02/1996. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 23/08/1994.

NUM.DOC: 032.681/96-3     SESSÃO: 07/03/1996

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 28/02/1996. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 20/11/1995.

NUM.DOC: 032.682/96-7     SESSÃO: 09/03/1996

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 28/02/1996. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 27/04/1995.

NUM.DOC: 090.173/96-0     SESSÃO: 17/06/1996

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRI PHILIPPE REICHSTUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 001.072.248-36, RG/RNE: 3798203, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILLIAM LOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIS ROBERTO SONNERVIG, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 056.108.418-10, RG/RNE: 6522618, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO ROGER IBRAHIM KARAM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 376.803.408-97, RG/RNE: 3451166,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE.

ELEITO RUI FERNANDO RAMOS ALVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.418.658-01, RG/RNE:

8300946, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO CLAUDIO AUGUSTO COSTA VON GAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 078.046.848-19, RG/RNE:

68788915, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO MARIA APARECIDA ZUPPARDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.204.928-02, RG/RNE:

4416419, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO ALFREDO MIRANDA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 860.238.888-87, RG/RNE: 7280043,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO EDUARDO FACO TEMGRUBER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 179.777.707-68, RG/RNE: 1910679,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO ANTONIO SERGIO BARTILOTTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.997.918-17, RG/RNE: 7703363,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO DECIO HANIU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 042.860.438-27, RG/RNE: 106166189, ENDEREÇO

NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 090.175/96-7     SESSÃO: 17/06/1996

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 07/03/1996. DELIBERACOES: CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL

NUM.DOC: 090.176/96-0     SESSÃO: 17/06/1996

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 42.674.000,00 (QUARENTA E DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL

REAIS). CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 15/02/1996.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO PRESIDENTE DO CONSELHO

ADMINISTRATIVO.
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ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE IVO PEREIRA DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 635.246.358-49, RG/RNE: 4125864, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO CONSELHEIRO

ADMINISTRATIVO E VICE-PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS ALBERTO DORIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 574.496.868-72, RG/RNE: 4257105, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO CONSELHEIRO

ADMINISTRATIVO.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO,

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - FINANCEIRAS. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE:

15/02/1996.

NUM.DOC: 090.177/96-4     SESSÃO: 17/06/1996

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 25/04/1996. APROVAR O ESTABELECIMENTO JUNTAMENTE COM A SRL OVERSEAS

CORPORATION ( BAHAMAS) LTD. DE UM PROGRAMA DE EMISSAO DE NOTAS E COMMERCIAL PAPER NA EXTERIOR ( EURO

MEDIUM TERM NOTE AND EURO- COMMERCIAL PAPER PROGRAMME) NO MONTANTE GLOBAL DE ATEUS$ 200,000,000.00 OU

O EQUIVALENTE EM OUTRAS MOEDAS, BEM COMO A EMISSAO DE TODA E QUALQUER EURO-NOTA OU COMMERCIAL PAPER

NOS TERMOS E CONDICOES DESTE "EURO-MEDIUM TERM NOTE AND EURO-COMMERCIAL PAPER PROGRAMME" DO

"DEALER AGREEMENT", DO "DEED OF COVENANT" E DA "CONFORT LETTER", BEM COMO A ELABORACAO O "OFFERING

CIRCULAR" CONTENDO INFORMACOES RELATIVAS AO BANCO SRL S.A. E A SRL OVERSEAS CORPORATION (BAHAMAS) LTD.

NUM.DOC: 096.073/96-2     SESSÃO: 24/06/1996

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 24/05/1996. ESTABELECER AS ATRIBUICOES E RESPONSABILIDADES AOS

DIRETORES.

NUM.DOC: 102.292/96-6     SESSÃO: 03/07/1996

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 27/06/1996. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 15/02/1996.

NUM.DOC: 102.298/96-8     SESSÃO: 03/07/1996

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 27/06/1996. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 15/02/1996.

NUM.DOC: 107.003/96-0     SESSÃO: 10/07/1996

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 02/07/1996. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 24/05/1996.

NUM.DOC: 107.004/96-3     SESSÃO: 10/07/1996

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 02/07/1996. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 24/05/1996.

NUM.DOC: 141.263/96-9     SESSÃO: 30/08/1996

BALANCO PATRIMONIAL DE 31.12.1996.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/08/1996.

NUM.DOC: 141.264/96-2     SESSÃO: 30/08/1996

BALANCO PATRIMONIAL DE 31.12.1996.

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 13/08/1996.

NUM.DOC: 212.789/96-0     SESSÃO: 28/11/1996

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 01/10/1996. FOI O SR. WILLIAN TOHN DESIGNADO DIRETOR RESPONSAVEL PELA-

AREA CONTABIL / AUDITORIA E PELO PRESTACAO DAS INFORMACOES CONTIDAS NA CIRCULAR 213 DE ARTIGO 1.

ELEITO EDVALDO MASSAO MURAKAMI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 960.935.528-53, RG/RNE:

103565590, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 212.790/96-1     SESSÃO: 28/11/1996

ELEITO MARCO ANTONIO BOLOGNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 685.283.378-04, RG/RNE: 6391996,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 225.956/96-2     SESSÃO: 20/12/1996

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 11/12/1996. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 10/10/1996.

NUM.DOC: 225.957/96-6     SESSÃO: 20/12/1996

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 11/12/1996. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 01/10/1996.

NUM.DOC: 225.958/96-0     SESSÃO: 20/12/1996
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D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 11/12/1996. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 10/10/1996.

NUM.DOC: 225.959/96-3     SESSÃO: 20/12/1996

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 11/12/1996. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 10/10/1996.

NUM.DOC: 006.689/97-8     SESSÃO: 21/01/1997

AGENCIA DE FLORIANOPOLIS-SC, SOLICITACAO DE TRANSFERENCIA DA AUTORIZACAO PARA A CIDADE DE BLUMENAU-SC.

AGENCIA DE PORTO ALEGRE-RS, SOLICITACAO DE TRANSFERENCIA DA AUTORIZACAO PARA A CIDADE DE CURITIBA-PR.

AGENCIA DE BELO HORIZONTE-MG, SOLICITACAO DE AUTORIZACAO PARA A CIDADE DE SAO BERNARDO DO CAMPO-SP.

AGENCIA DE CAMPINAS-SP, SOLICITACAO DE TRANSFERENCIA DA AUTORIZACAO PARA A CIDADE DE RIBEIRAO PRETO-SP.

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 10/01/1990. DELIBERACOES: AGENCIA EM SALVADOR (BAHIA), SOLICITACAO DE

TRANSFERENCIA DA AUTORIZACAO PARA A CIDADE DE RECIFE-PE.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999053334, SITUADA À: AVENIDA RIO BRANCO, 85, 12 AND PARTE, RIO DE JANEIRO

- RJ. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 10/01/1990. CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 10/01/1990.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999053326, SITUADA À: PRAIA DO BOTAFOGO, 228, 14.ANDAR 1402, RIO DE

JANEIRO - RJ. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 10/01/1990. CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 10/01/1990.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35990005533, ALTERADO PARA RUA GUAICURUS, 601, 605, SAO PAULO - SP. CONFORME A.R.C.A.,

DATADA DE: 10/01/1990.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35990005550, ALTERADO PARA AVENIDA PAULISTA, 2439, 7.ANDAR/PARTE, SAO PAULO - SP.

CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 10/01/1990.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35990005568, ALTERADO PARA RUA DA CONSOLACAO, 247, 8 AND PARTE, SAO PAULO - SP.

CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 10/01/1990.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35990005541, ALTERADO PARA RUA TAVARES CABRAL, 134, PARTE, SAO PAULO - SP. CONFORME

A.R.C.A., DATADA DE: 10/01/1990.

NUM.DOC: 014.508/97-7     SESSÃO: 04/02/1997

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 16/01/1997. APRVOU-SE E AUTORIZOU-SE A EFETIVACAO DA AQUISICAO JUNTO AO

BANCO MULTIPLIC S.A E MULTIPLIC EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA. DA LOSANGO S.A DTVM, ATRAVES DE

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ACOES A SER ASSINADO PELO SR. RUI FERNANDO RAMOS ALVES E PELA SR. MARIA

APARECIDA ZUPPARDO, AMBOS MEMBROS DA DIRETORIA DA SOCIEDADE

NUM.DOC: 031.982/97-9     SESSÃO: 10/03/1997

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 05/02/1997. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 05/02/1997.

NUM.DOC: 041.336/97-5     SESSÃO: 25/03/1997

BALANCO PATRIMONIAL DE 31.12.1996.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 22/02/1997.

NUM.DOC: 041.337/97-9     SESSÃO: 25/03/1997

BALANCO PATRIMONIAL DE 31.12.1996.

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 24/02/1997.

NUM.DOC: 046.858/97-0     SESSÃO: 04/04/1997

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 14/03/1997. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 05/02/1997.

NUM.DOC: 046.859/97-4     SESSÃO: 04/04/1997

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 14/03/1997. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 05/02/1997.

NUM.DOC: 080.396/97-5     SESSÃO: 04/06/1997

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 18/03/1997. APROVAR O RELATORIO DA DIRETORIA, O BALANCO PATRIMONIAL E

DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1996

NUM.DOC: 080.397/97-9     SESSÃO: 04/06/1997

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO ANTONIO BOLOGNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,
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CUTIS: NÃO INF., CPF: 685.283.378-04, RG/RNE: 6391996, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RUI FERNANDO RAMOS ALVES, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.418.658-01, RG/RNE: 8300946, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRI PHILIPPE REICHSTUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 001.072.248-36, RG/RNE: 3798203, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROGER IBRAHIM KARAM, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 376.803.408-97, RG/RNE: 345116, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILLIAM LOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CLAUDIO AUGUSTO COSTA VON GAL, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 078.046.848-19, RG/RNE: 68788915, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA APARECIDA ZUPPARDO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.204.928-02, RG/RNE: 4416419, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO SERGIO BARTILOTTI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.997.918-17, RG/RNE: 7703363, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DECIO HANIU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 042.860.438-27, RG/RNE: 106166189, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDVALDO MASSAO MURAKAMI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 960.935.528-53, RG/RNE: 103565590, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEITO RICARDO LUIS DE LIMA VIANNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 548.340.587-00, RG/RNE:

042631911, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 101.608/97-4     SESSÃO: 08/07/1997

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 21/06/1997. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 18/03/1997.

NUM.DOC: 101.612/97-7     SESSÃO: 08/07/1997

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 21/06/1997. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 18/03/1997.

NUM.DOC: 119.137/97-5     SESSÃO: 06/08/1997

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 03/12/1996. AUTORIZADA A MEDIANTE AUTORIZACAO DO BANCO CENTRAL DO

BRASIL, INSTALAR UMA AGENCIA NA CIDADE DE BELO HORIZONTE, ESTADO DE MINAS GERAIS.

NUM.DOC: 144.273/97-4     SESSÃO: 17/09/1997

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999051267, SITUADA À: AVENIDA GETULIO VARGAS, 1300, 1906 E 1908, VAVASSI,

BELO HORIZONTE - MG. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 03/09/1997. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 03/09/1997.

NUM.DOC: 162.552/97-0     SESSÃO: 07/10/1997

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 24/09/1997. DELIBERACOES: POR UNANIMIDADE, DA UTILIZACAO DA FACULDADE DE

QUE TRATA E RESOLUCAO 2283/96 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA QUE SE APURE COMBASE EM DADOS

FINANCEIROS CONSOLIDADOS OS LIMITES OPERACIONAIS NELA ESPECIFICADOS.

NUM.DOC: 176.881/97-9     SESSÃO: 31/10/1997

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16.ANDAR, JD. PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP

01452-002. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 16/10/1997.

NUM.DOC: 183.510/97-5     SESSÃO: 12/11/1997

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 43999023956, SITUADA À: AVENIDA CARLOS GOMES, 403, 9.ANDARC.908, PORTO

ALEGRE - RS, CEP 90480-003. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 30/10/1997. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 30/10/1997.
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NUM.DOC: 192.840/97-6     SESSÃO: 28/11/1997

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 19/08/1997. DELIBERACOES: AUTORIZADA A MEIANTE AUTORIZACAO DO BANCO

CENTRAL DO BRASIL, INSTALAR UMA AGENCIA NA CIDADE DE PORTO ALEGRE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

NUM.DOC: 194.611/97-8     SESSÃO: 02/12/1997

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 01/12/1997. AUTORIZAR A DIRETORIA DA SOCIEDADE A, NOS TERMOS DO

PARAGRAFO 2 DO ARTIGO 21 DO ESTATUTO SOCIAL, E DO PARAGRAFO 2.DO ARTIGO 204 DA LEI N. 6404 DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1976, DECLARAR E PAGAR AOS ACIONISTAS DA SOCIEDADE DIVIDENDOS INTERMADIARIOS POR CONTA E

LUCROS ACUMULADOS CORRESPONDENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31.12.1996 E AO BALANCETE LEVANTADO EM

30.11.1997.

NUM.DOC: 194.612/97-1     SESSÃO: 02/12/1997

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 01/12/1997. DELIBERAR SOBRE A DECLARACAO DO PAGAMENTO A SER EFETUADO

PELA SOCIEDADE A SEUS ACIONISTAS NUM TOTAL DE R$ 14.717.926,30, A TITULO DE DIVIDENDOS INTERMEDIARIOS POR

CONTA DE LUCROS ACUMULADOS CORRESPONDENTES AO EXERCICIO ENCERRADO EM 31.12.1996, E AO BALANCETE

LEVANTADO EM 30.11.1997.

NUM.DOC: 201.441/97-4     SESSÃO: 12/12/1997

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999051267, SITUADA À AVENIDA GETULIO VARGAS, 1300, 1906 E 1908, VAVASSI,

BELO HORIZONTE - MG. ALTERADO PARA AV.GETULIO VARGAS, 1300, 19.AND.CJ1907, BELO HORIZONTE - MG, CEP 30112-821.

CONFORME A.R.D., DATADA DE: 30/11/1997.

NUM.DOC: 203.015/97-6     SESSÃO: 16/12/1997

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 48.314.000,00 (QUARENTA E OITO MILHÕES, TREZENTOS E QUATORZE MIL REAIS).

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 01/12/1997.

NUM.DOC: 203.016/97-0     SESSÃO: 16/12/1997

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 01/12/1997. DELIBERACOES: PROPOSTA DE AUMENTO DE CAPITAL

NUM.DOC: 203.017/97-3     SESSÃO: 16/12/1997

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 01/12/1997. DELIBERACOES: CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BANCO INTER AMERICAN EXPRESS S/A.. CONFORME A.G.E., DATADA DE:

01/12/1997.

NUM.DOC: 021.714/98-8     SESSÃO: 12/02/1998

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/01/1998. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 01/12/1997.

NUM.DOC: 021.715/98-1     SESSÃO: 12/02/1998

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/01/1998. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 01/12/1997.

NUM.DOC: 021.716/98-5     SESSÃO: 12/02/1998

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/01/1998. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 01/12/1997.

NUM.DOC: 021.717/98-9     SESSÃO: 12/02/1998

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 10/01/1998. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 01/12/1997.

NUM.DOC: 021.718/98-2     SESSÃO: 12/02/1998

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 10/01/1998. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 01/12/1997.

NUM.DOC: 021.719/98-6     SESSÃO: 12/02/1998

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 10/01/1998. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 01/12/1997.

NUM.DOC: 043.311/98-2     SESSÃO: 26/03/1998

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 53.954.000,00 (CINQUENTA E TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO

MIL REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 29/12/1997.

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 29/12/1997. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

NUM.DOC: 063.722/98-7     SESSÃO: 06/05/1998

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 15/04/1998. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/12/1997.

NUM.DOC: 063.723/98-0     SESSÃO: 06/05/1998
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D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 15/04/1998. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/12/1997.

NUM.DOC: 064.053/98-2     SESSÃO: 06/05/1998

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO ANTONIO BOLOGNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 685.283.378-04, RG/RNE: 6391996, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR DE PRODUÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO

DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRI PHILIPPE REICHSTUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 001.072.248-36, RG/RNE: 3798203 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO

- SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO

- SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILLIAM LOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, VICE-PRESIDENTE E DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO SERGIO BARTILOTTI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.997.918-17, RG/RNE: 7703363 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR FINANCEIRO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDVALDO MASSAO MURAKAMI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 960.935.528-53, RG/RNE: 103565590 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16

ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO LUIS DE LIMA VIANNA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 548.340.587-00, RG/RNE: 042631911 - RJ, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16

ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO WALTER JOSE DOS SANTOS RANGEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 076.787.548-68, RG/RNE:

4664991 - BA, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO RUI FERNANDO RAMOS ALVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.418.658-01, RG/RNE: 8300946

- SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO CLAUDIO AUGUSTO COSTA VON GAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 078.046.848-19, RG/RNE:

68788915 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO MARIA APARECIDA ZUPPARDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.204.928-02, RG/RNE: 4416419

- SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 076.837/98-1     SESSÃO: 25/05/1998

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 15/05/1998. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 02/03/1998.

NUM.DOC: 076.838/98-5     SESSÃO: 25/05/1998

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 15/05/1998. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 02/03/1998.

NUM.DOC: 004.397/99-0     SESSÃO: 15/01/1999

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE WALTER JOSE DOS SANTOS RANGEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

076.787.548-68, RG/RNE: 4664991 - BA, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARIA APARECIDA ZUPPARDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

033.204.928-02, RG/RNE: 4416419 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR

SEM DESIGNAÇÃO.

CITADO MARK WILLIAM GROSS, NACIONALIDADE NORTE-AMERICANA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 217.554.918-67, RG/RNE:

V229331S, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE.

NUM.DOC: 015.384/99-8     SESSÃO: 02/02/1999

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 30/11/1998. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

NUM.DOC: 015.385/99-1     SESSÃO: 02/02/1999

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 61.179.000,00 (SESSENTA E UM MILHÕES, CENTO E SETENTA E NOVE MIL REAIS).

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 31/12/1998.
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ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 31/12/1998. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

NUM.DOC: 022.631/99-9     SESSÃO: 19/02/1999

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/02/1999. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/11/1998.

NUM.DOC: 022.632/99-2     SESSÃO: 19/02/1999

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 10/02/1999. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/11/1998.

NUM.DOC: 022.633/99-6     SESSÃO: 19/02/1999

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/02/1999. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/12/1998.

NUM.DOC: 022.634/99-0     SESSÃO: 19/02/1999

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 10/02/1999. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/12/1998.

NUM.DOC: 028.598/99-4     SESSÃO: 01/03/1999

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 29/01/1999. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 13/11/1998.

NUM.DOC: 028.599/99-8     SESSÃO: 01/03/1999

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 29/01/1999. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 13/11/1998.

NUM.DOC: 070.917/99-1     SESSÃO: 14/05/1999

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARK WILLIAM GROSS, NACIONALIDADE NORTE-

AMERICANA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 217.554.918-67, RG/RNE: V229331S, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 13339351 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP,

COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO

- SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO ANTONIO BOLOGNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 685.283.378-04, RG/RNE: 6391996 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO

- SP, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO SERGIO BARTILOTTI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.997.918-17, RG/RNE: 770336, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR FINANCEIRO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WILLIAM LOHN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 941.185.828-72, RG/RNE: 5150988 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RUI FERNANDO RAMOS ALVES, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.418.658-01, RG/RNE: 8300946 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CLAUDIO AUGUSTO COSTA VON GAL, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 078.046.848-19, RG/RNE: 68788915 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16

ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDVALDO MASSAO MURAKAMI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 960.935.528-53, RG/RNE: 103565590 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16

ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO LUIS DE LIMA VIANNA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 548.340.587-00, RG/RNE: 042631911 - RJ, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16

ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE HENRI PHILIPPE REICHTUL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 001.072.248-36,

RG/RNE: 3798203, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

NUM.DOC: 081.326/99-3     SESSÃO: 27/05/1999

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 21/05/1999. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 23/03/1999.

NUM.DOC: 081.327/99-7     SESSÃO: 27/05/1999
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D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 21/05/1999. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 23/03/1999.

NUM.DOC: 104.790/99-4     SESSÃO: 30/06/1999

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 15/06/1999. APROVAR O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO TJLP,

AOS ACIONISTAS SRL EMPREENDIMENTOS SA E BANKPAR PARTICIPACOES LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$6.400.000,00 (SEIS

MILHOES E QUATROCENTOS MIL REAIS)

NUM.DOC: 226.175/99-6     SESSÃO: 22/12/1999

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 83.359.000,00 (OITENTA E TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL

REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 30/09/1999.

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARK WILLIAM GROSS, NACIONALIDADE NORTE-AMERICANA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

217.554.918-67, RG/RNE: V229331S, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO KENNETH ROBERT GENTILE, NACIONALIDADE NORTE-AMERICANA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 220.828.578-67, RG/RNE:

V278464L, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

NUM.DOC: 000.819/00-1     SESSÃO: 05/01/2000

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 29/12/1999. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/09/1999.

NUM.DOC: 000.820/00-3     SESSÃO: 05/01/2000

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 29/12/1999. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/09/1999.

NUM.DOC: 017.374/00-5     SESSÃO: 21/01/2000

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 22/12/1999. APROVAR O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE A CAPITAL PROPRIO TJLP,

AOS ACIONISTAS SRL EMPREENDIMENTOS SA A BANKPAR PARTICIPACOES LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$5000000,00,

CABENDO A CADA UM DOS ACIONISTAS O VALOR ABAIXO; SRL EMPREENDIMENTOS SA; VALOR DE R$2500000,00, O EFETIVO

PAGAMENTO DO JUROS E FEITO NESTA DATA DESCONTANDO-SE O IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE A ALIQUOTA DE

15%, QUINZE POR CENTO, BANKPAR PARTICIPACOES LTDA; VALOR DE R$2500000,00

NUM.DOC: 032.287/00-8     SESSÃO: 17/02/2000

ELEITO MARCOS BRAGA DAINESE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 748.104.137-72, RG/RNE: 10202309 -

SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 AND, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 040.083/00-7     SESSÃO: 29/02/2000

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 23/02/2000. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 02/12/1999.

NUM.DOC: 040.084/00-0     SESSÃO: 29/02/2000

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 23/02/2000. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 02/12/1999.

NUM.DOC: 113.841/00-0     SESSÃO: 19/06/2000

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS BRAGA DAINESE, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 748.104.137-72, RG/RNE: 10202309 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 AND, SAO PAULO -

SP, CEP 01451-000, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE: 3339351 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, PINHEIROS, SAO PAULO

- SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, PINHEIROS,

SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE KENNETH ROBERT GENTILE, NACIONALIDADE NORTE-

AMERICANA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 220.828.578-67, RG/RNE: V278464L, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

PINHEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO ANTONIO BOLOGNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 685.283.378-04, RG/RNE: 6391996, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, PINHEIROS, SAO

PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO SERGIO BARTILOTTI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.997.918-17, RG/RNE: 7703363 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

PINHEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO DIRETOR FINANCEIRO.

Página 13 de 56NIRE: 35300120990Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5A
27

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
U

G
U

S
TO

 N
A

S
C

IM
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

7:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

12
36

30
22

   
  .

fls. 905



ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CLAUDIO AUGUSTO COSTA VON GAL, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 078.046.848-19, RG/RNE: 68788915 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16

ANDAR, PINHEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDVALDO MASSAO MURAKAMI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 960.935.528-53, RG/RNE: 103565590 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16

ANDAR, PINHEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO LUIS DE LIMA VIANNA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 548.340.587-00, RG/RNE: 042631911 - RJ, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16

ANDAR, PINHEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 125.147/00-4     SESSÃO: 05/07/2000

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 27/06/2000. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 03/04/2000.

NUM.DOC: 125.148/00-8     SESSÃO: 05/07/2000

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 27/06/2000. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 03/04/2000.

NUM.DOC: 019.275/01-8     SESSÃO: 30/01/2001

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 29/12/2000. APROVAR O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO TJLP,

AOS ACIONISTAS SRL EMPREENDIMENTOS SA E BANKPAR PARTICIPACOES LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$10200000,00. O

EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS E FEITO NESTA DATA DESCONTANDO-SE O IMPOSTO DE RENDA REITIDO NA FONTE A

ALIQUOTA DE 15% QUINZE POR CENTO

NUM.DOC: 033.951/01-9     SESSÃO: 22/02/2001

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 22/12/2000. DELIBERAR SOBRE A SUBSTITUICAO DOS AUDITORES INDEPENDENTES,

NOS TERMOS DO ARTIGO 3 DA RESOLUCAO DO BRANCO CENTRAL DO BRASIL N.2267, DE 29/03/1996

NUM.DOC: 094.578/01-1     SESSÃO: 24/05/2001

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 85.000.000,00 (OITENTA E CINCO MILHÕES DE REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE:

28/12/2000.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOAO SAYAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 301.285.798-20, RG/RNE:

3339351 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, PINHEIROS, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003 - SP, RESIDENTE À AV BRIG FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, PINHEIROS,

SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

NUM.DOC: 119.753/01-7     SESSÃO: 29/06/2001

ELEITO ALTAMIR COELHO DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 047.202.108-72, RG/RNE: 33537355 -

SP, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 12. ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 119.754/01-0     SESSÃO: 29/06/2001

ELEITO MARCELO RESENDE ALLAIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 599.586.266-91, RG/RNE: 292600288

- SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CLAUDIO AUGUSTO COSTA VON GAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

078.046.848-19, RG/RNE: 68788915 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO.

NUM.DOC: 121.835/01-7     SESSÃO: 03/07/2001

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO RESENDE ALLAIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 599.586.266-91, RG/RNE: 292600288 - SP, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16. ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16. ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR SUPERINTENDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO SERGIO BARTILOTTI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.997.918-17, RG/RNE: 7703363 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355,

16. ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR FINANCEIRO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE KENNETH ROBERT GENTILE, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 220.828.578-67, RG/RNE: V278464L - SP, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16. ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR.
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ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDVALDO MASSAO MURAKAMI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 960.935.528-53, RG/RNE: 103565590 - SP, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16.

ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALTAMIR COELHO DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 047.202.108-72, RG/RNE: 33537355 - SP, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16. ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO LUIS DE LIMA VIANNA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 548.340.587-00, RG/RNE: 042631911 - RJ, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16.

ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 121.836/01-0     SESSÃO: 03/07/2001

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO RONCONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 520.167.308-20, RG/RNE: 30452119 - PR, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16.

ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 146.919/01-4     SESSÃO: 16/07/2001

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 01/06/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/12/2000.

NUM.DOC: 146.920/01-6     SESSÃO: 16/07/2001

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 01/06/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/12/2000.

NUM.DOC: 147.011/01-2     SESSÃO: 16/07/2001

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 06/07/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 22/03/2001.

NUM.DOC: 147.012/01-6     SESSÃO: 16/07/2001

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 06/07/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 22/03/2001.

NUM.DOC: 147.013/01-0     SESSÃO: 16/07/2001

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 06/07/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 23/03/2001.

NUM.DOC: 147.014/01-3     SESSÃO: 16/07/2001

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 06/07/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 23/03/2001.

NUM.DOC: 147.015/01-7     SESSÃO: 16/07/2001

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 06/07/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 25/05/2001.

NUM.DOC: 147.016/01-0     SESSÃO: 16/07/2001

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 06/07/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 25/05/2001.

NUM.DOC: 147.017/01-4     SESSÃO: 16/07/2001

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 06/07/2001. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 27/04/2001.

NUM.DOC: 147.018/01-8     SESSÃO: 16/07/2001

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 06/07/2001. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 27/04/2001.

NUM.DOC: 172.071/01-0     SESSÃO: 21/08/2001

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 29/06/2001. DELIBERAM APROVAR A ANTECIPACAO DA DISTRIBUICAO DE

DIVIDENDOS, A CONTA DE LUCROS APURADOS NO EXERCICIO DE 2001 NO VALOR DE R$ 5.750.000,00 (CINCO MILHOES

SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

NUM.DOC: 176.015/01-2     SESSÃO: 27/08/2001

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 96.000.000,00 (NOVENTA E SEIS MILHÕES DE REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE:

29/06/2001.

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 29/06/2001. CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

NUM.DOC: 182.581/01-9     SESSÃO: 05/09/2001

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 24/08/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/06/2001.

NUM.DOC: 182.582/01-2     SESSÃO: 05/09/2001

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 24/08/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/06/2001.

NUM.DOC: 185.713/01-4     SESSÃO: 11/09/2001
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D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 04/09/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/06/2001.

NUM.DOC: 185.714/01-8     SESSÃO: 11/09/2001

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 04/09/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/06/2001.

NUM.DOC: 189.218/01-0     SESSÃO: 14/09/2001

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 28/08/2001. DELIBERARAM APROVAR A AUTORGA AOS DIRETORES DESTA

COMPANHIA DE PODERES NECESSARIOS PARA AUTORIZAREM O BANCO DO BRASIL S.A. A PROCEDER A TRANSFERENCIA A

QUEM DE DIREITO DE ACOES ADQUIRIDOS EM PLANOS DE EXPANSAO.

NUM.DOC: 201.359/01-7     SESSÃO: 02/10/2001

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 21/09/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/08/2001.

NUM.DOC: 201.360/01-9     SESSÃO: 02/10/2001

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 21/09/2001. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/08/2001.

NUM.DOC: 021.708/02-2     SESSÃO: 01/02/2002

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 31/12/2001. APROVADO A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS NO VALOR TOTAL DE R$

16.952.090,85.

NUM.DOC: 032.660/02-9     SESSÃO: 19/02/2002

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 08/01/2002. DELIBERADO NA ATA NO QUE SE REFERE A INCORPORACAO DA

RESERVA DOS LUCROS ACUMULADOS UMA VEZ QUE O TOTAL DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL CONSIGNADO FOI

PROVENIENTE DA INCORPORACAO.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME A.G.E., DATADA DE: 08/02/2002.

NUM.DOC: 098.095/02-0     SESSÃO: 17/05/2002

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35300187296.

NUM.DOC: 113.129/02-6     SESSÃO: 31/05/2002

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 21/05/2002. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/02/2002.

NUM.DOC: 113.130/02-8     SESSÃO: 31/05/2002

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 21/05/2002. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/02/2002.

NUM.DOC: 122.248/02-8     SESSÃO: 14/06/2002

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 15/05/2002. APROVADA POR UNANIMIDADE A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS NO

VALOR TOTAL DE R$ 1600000,00 A CONTA DE LUCROS APURADOS NO EXERCICIO DE 1999.

NUM.DOC: 131.896/02-7     SESSÃO: 28/06/2002

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 21/06/2002. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 15/05/2002.

NUM.DOC: 131.897/02-0     SESSÃO: 28/06/2002

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 21/06/2002. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 15/05/2002.

NUM.DOC: 148.713/02-6     SESSÃO: 19/07/2002

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO RONCONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 520.167.308-20, RG/RNE: 30452119 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355,

16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR SUPERINTENDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO SERGIO BARTILOTTI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.997.918-17, RG/RNE: 7703363 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355,

16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR FINANCEIRO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO RESENDE ALLAIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 599.586.266-91, RG/RNE: 292600288 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALTAMIR COELHO DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 047.202.108-72, RG/RNE: 33537355 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,
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SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDVALDO MASSAO MURAKAMI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 960.935.528-53, RG/RNE: 103565590 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355,

16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 157.436/02-0     SESSÃO: 30/07/2002

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 15/07/2002. RETIFICACAO DO SIPOSTO NO CONSIGNADO EM A.G.E., REALIZADA EM

15/05/2002, REGISTRADA SOB N. 122.248/02-8 EM SESSAO DE 14/06/2002, NO QUE SE REFERE AO PRAZO DE 60 DIAS PARA

PAGAMENTO DOS DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS, PARA CONSTAR QUE O VALOR DISTRIBUIDO DE DIVIDENDOS DE R$

1.600.000,00, A CONTA DE LUCROS APURADOS NO EXERCICIO DE 1999.

NUM.DOC: 158.483/02-9     SESSÃO: 31/07/2002

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 25/07/2002. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 30/04/2002.

NUM.DOC: 158.484/02-2     SESSÃO: 31/07/2002

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 25/07/2002. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 30/04/2002.

NUM.DOC: 177.423/02-0     SESSÃO: 16/08/2002

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 01/07/2002. DELIBERACOES: INDICAR PARA O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE O

SR. MARK WILLIAN GROSS, AMERICANO, COM DOMICILIO EM NOVA YORK, USA, 145 WEST 67TH STREET, APTO 25E, FICANDO

A SUA ELEICAO, POSSE E INVESTIDURA NO CARGO CONDICIONADAS A OBTENCAO DO SEU VISTO DE PERMANENCIA NO

PAIS.

NUM.DOC: 182.294/02-0     SESSÃO: 22/08/2002

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO VIDAL LUNA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.950.828-53, RG/RNE: 3500003 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERT DAVID WELCH , REGISTRO NO EXTERIOR:

00000000001, CPF: 000.000.000-01 (CPF INCORRETO), COMO PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO.(RESIDENTE EM

43 SHADYSIDE, ROD. RAMSUY NA CIDADE DE NEW JERSEY, ES TADO DE NOVA YORK , ESTADOS UNIDOS DA AMERICA)

NUM.DOC: 190.082/02-1     SESSÃO: 29/08/2002

CARTA RENÚNCIA , CUTIS: NÃO INF..

NUM.DOC: 197.361/02-0     SESSÃO: 06/09/2002

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARCELO RESENDE ALLAIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 599.586.266-

91, RG/RNE: 292600288 - SP, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 216.290/02-8     SESSÃO: 26/09/2002

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/09/2002. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/08/2002.

NUM.DOC: 216.291/02-1     SESSÃO: 26/09/2002

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 13/09/2002. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/08/2002.

NUM.DOC: 279.427/02-5     SESSÃO: 19/12/2002

ELEITO ERNANI LEITE VITORELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 083.422.988-92, RG/RNE: 83404144 -

SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999053326, SITUADA À PRAIA DO BOTAFOGO, 228, 14.ANDAR 1402, RIO DE

JANEIRO - RJ. ALTERADO PARA AV. RIO BRANCO, 134, 15 ANDAR, RIO DE JANEIRO - RJ. CONFORME A.G.E., DATADA DE:

31/10/2002.

NUM.DOC: 003.615/03-0     SESSÃO: 02/01/2003

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 21/12/2002. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/10/2002.

NUM.DOC: 003.616/03-4     SESSÃO: 02/01/2003

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 23/12/2002. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/10/2002.

NUM.DOC: 057.277/03-5     SESSÃO: 26/03/2003

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999051267, SITUADA À AV.GETULIO VARGAS, 1300, 19.AND.CJ1907, BELO

HORIZONTE - MG, CEP 30112-821. ALTERADO PARA AV. BARAO DE RIO BRANCO, 2001, 1807 CJ. 906, BELO HORIZONTE - MG.

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 12/03/2003.
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NUM.DOC: 070.382/03-7     SESSÃO: 11/04/2003

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 102.375.000,00 (CENTO E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS).

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 31/12/2002.

NUM.DOC: 071.455/03-6     SESSÃO: 14/04/2003

RE-RATIFICACAO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, REALIZADA DIA 12/03/2003, REGISTRADA SOB O N.

57277/03-6, EM 26/03/2003.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999051267, SITUADA À AV. BARAO DE RIO BRANCO, 2001, 1807 CJ. 906, BELO

HORIZONTE - MG. ALTERADO PARA AV. GETULIO VARGAS, 1420, 9 AND CJ 906, BELO HORIZONTE - MG. CONFORME A.G.E.,

DATADA DE: 27/03/2003.

NUM.DOC: 090.505/03-7     SESSÃO: 14/05/2003

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 29/04/2003. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/12/2002.

NUM.DOC: 090.506/03-0     SESSÃO: 14/05/2003

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 29/04/2003. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/12/2002.

NUM.DOC: 103.178/03-0     SESSÃO: 28/05/2003

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARK WILLIAN GROSS, NACIONALIDADE AMERICANA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 217.554.918-67, RG/RNE: V229331-S, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO -

SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 117.388/03-8     SESSÃO: 12/06/2003

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 04/06/2003. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 25/03/2003.

NUM.DOC: 117.389/03-1     SESSÃO: 12/06/2003

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 04/06/2003. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 25/03/2003.

NUM.DOC: 172.080/03-4     SESSÃO: 21/08/2003

SG/N. 246/03 DE 18/08/2003. CARTA RENUNCIA DATADA DE 01/08/2003, DO SR. EDVALDO MASSAO MURAKAMI, DO CARGO DE

DIRETOR.

NUM.DOC: 172.081/03-8     SESSÃO: 21/08/2003

SG/N. 247/03 DE 18/08/2003. CARTA RENUNCIA DATADA DE 25/07/2003, DO SR. MARCIO RONCONI DE OLIVEIRA, DO CARGO DE

DIRETOR.

NUM.DOC: 173.254/03-2     SESSÃO: 25/08/2003

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARK WILLIAN GROSS, NACIONALIDADE AMERICANA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 217.554.918-67, RG/RNE: V229331, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO -

SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ATAMIR COELHO DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 047.202.108-72, RG/RNE: 33537355 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ERNANI LEITE VITORELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 083.422.988-92, RG/RNE: 83404144 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1385, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDVALDO MASSAO MURAKAMI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 960.935.528-53, RG/RNE: 103565590 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355,

16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO RONCONI DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 520.167.308-20, RG/RNE: 30452119 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355,

16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 188.166/03-8     SESSÃO: 10/09/2003

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 30/08/2003. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2003.

NUM.DOC: 188.167/03-1     SESSÃO: 10/09/2003

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 30/08/2003. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2003.

NUM.DOC: 027.530/04-8     SESSÃO: 14/01/2004

Página 18 de 56NIRE: 35300120990Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5A
27

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
U

G
U

S
TO

 N
A

S
C

IM
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

7:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

12
36

30
22

   
  .

fls. 910



ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999053326, SITUADA À AV. RIO BRANCO, 134, 15 ANDAR, RIO DE JANEIRO -

RJ. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 09/12/2003.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 43999023956, SITUADA À AVENIDA CARLOS GOMES, 403, 9.ANDARC.908,

PORTO ALEGRE - RS, CEP 90480-003. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 09/12/2003.

NUM.DOC: 069.387/04-7     SESSÃO: 06/02/2004

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 111.060.000,00 (CENTO E ONZE MILHÕES, SESSENTA MIL REAIS). CONFORME A.G.E.,

DATADA DE: 18/09/2003.

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 18/09/2003.

NUM.DOC: 112.832/04-0     SESSÃO: 10/03/2004

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 122.564.000,00 (CENTO E VINTE DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO

MIL REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 29/01/2004.

NUM.DOC: 120.788/04-4     SESSÃO: 16/03/2004

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 09/03/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 18/09/2003.

NUM.DOC: 120.789/04-8     SESSÃO: 16/03/2004

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 09/03/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 18/09/2003.

NUM.DOC: 156.188/04-1     SESSÃO: 31/03/2004

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 20/03/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/01/2004.

NUM.DOC: 156.189/04-5     SESSÃO: 31/03/2004

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 20/03/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/01/2004.

NUM.DOC: 291.082/04-0     SESSÃO: 09/06/2004

ELEITO ERIC NUNES BROOK, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 650.287.915-20, RG/RNE: 071073630,

RESIDENTE À AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR OPERACIONAL.

NUM.DOC: 331.156/04-0     SESSÃO: 01/07/2004

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 22/06/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 06/01/2004.

NUM.DOC: 331.157/04-4     SESSÃO: 01/07/2004

JORNAL O DIA SP, DE 22/06/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 06/01/2004.

NUM.DOC: 419.121/04-3     SESSÃO: 22/09/2004

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ERIC NUNES BROOK, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 650.287.915-20, RG/RNE: 0710736630 - BA, RESIDENTE À AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARK WILLIAM GROSS, NACIONALIDADE NORTE-

AMERICANA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 217.554.918-67, RG/RNE: V229331S, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16. ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALTAMIR COELHO DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 047.202.108-72, RG/RNE: 33537355 - SP, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16. ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ERNANI LEITE VITORELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 083.422.988-92, RG/RNE: 83404144 - SP, RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16. ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 429.398/04-9     SESSÃO: 05/10/2004

JORNAL O DIA, DE 28/09/2004. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 30/04/2004.

NUM.DOC: 429.399/04-2     SESSÃO: 05/10/2004

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/09/2004. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 30/04/2004.

NUM.DOC: 439.418/04-5     SESSÃO: 14/10/2004

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA AMERICAN EXPRESS BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S.A.. CONFORME A.G.E.,

DATADA DE: 28/06/2004.

NUM.DOC: 450.666/04-9     SESSÃO: 27/10/2004

Página 19 de 56NIRE: 35300120990Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5A
27

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
U

G
U

S
TO

 N
A

S
C

IM
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

7:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

12
36

30
22

   
  .

fls. 911



D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 22/10/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/06/2004.

NUM.DOC: 450.667/04-2     SESSÃO: 27/10/2004

JORNAL O DIA SP, DE 22/10/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/06/2004.

NUM.DOC: 459.992/04-1     SESSÃO: 09/11/2004

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 134.064.000,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MILHÕES, SESSENTA E QUATRO MIL

REAIS). CONFORME A.G.E., DATADA DE: 28/09/2004.

NUM.DOC: 475.777/04-9     SESSÃO: 24/11/2004

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 11/11/2004. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 30/04/2004.

NUM.DOC: 475.778/04-2     SESSÃO: 24/11/2004

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 09/11/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 06/01/2004.

NUM.DOC: 475.779/04-6     SESSÃO: 24/11/2004

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 16/11/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/06/2004.

NUM.DOC: 475.827/04-1     SESSÃO: 24/11/2004

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 18/11/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/09/2004.

NUM.DOC: 475.828/04-5     SESSÃO: 24/11/2004

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 18/11/2004. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/09/2004.

NUM.DOC: 008.131/05-3     SESSÃO: 06/01/2005

CARTA RENUNCIA DATADA DE 08/12/2004, DO SR ERNANI LEITE VITORELLO, AO CARGO DE DIRETOR DESTA EMPRESA.

NUM.DOC: 033.680/05-0     SESSÃO: 27/01/2005

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 14/01/2005.

NUM.DOC: 033.681/05-3     SESSÃO: 27/01/2005

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 14/01/2005.

NUM.DOC: 130.800/05-3     SESSÃO: 24/02/2005

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOHN HARRIMAN , DOCUMENTO: 00159882966, CPF:

001.598.829-66 (CPF INCORRETO), COMO DIRETOR PRESIDENTE.

NUM.DOC: 080.366/05-3     SESSÃO: 09/03/2005

CARTA RENÚNCIA , CUTIS: NÃO INF..

NUM.DOC: 084.850/05-0     SESSÃO: 11/03/2005

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 21/02/2005. DELIBERACOES: SUBSTITUICAO DOS AUDITORES INDEPENDENTES

DESTA INSTIUICAO SUBSTITUICAO DA ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES PELA PRICEWATERHOUSECOOPERS

AUDITORES INDEPENDENTES, COM SEDE NA CIDADE DE SAO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO, NA AV. FRANCISCO

MATARAZZO, N. 1400 TORRE TORINO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N. 61.562.1128/0001-20

B.A. = 1.053.428/05-4. DE 11/03/2005. FUNDAMENTO: FALTA A DATA DA PERFURACAO NA PROCURCAO..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 16/11/2005, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA. MATENHA-SE O ARQUIVAMENTO..

NUM.DOC: 090.142/05-6     SESSÃO: 22/03/2005

CARTA RENUNCIA.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 16/03/2005.

NUM.DOC: 090.143/05-0     SESSÃO: 22/03/2005

CARTA RENUNCIA.

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 16/03/2005.

NUM.DOC: 092.358/05-6     SESSÃO: 28/03/2005

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 18/03/2005. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 21/02/2005.

NUM.DOC: 092.359/05-0     SESSÃO: 28/03/2005

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 18/03/2005. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 21/12/2004.
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NUM.DOC: 142.168/05-1     SESSÃO: 18/05/2005

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/05/2005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 24/02/2005.

NUM.DOC: 142.169/05-5     SESSÃO: 18/05/2005

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 13/05/2005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 24/02/2005.

NUM.DOC: 207.825/05-1     SESSÃO: 25/07/2005

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 17/06/2005. DELIBERACOES: FOI DELIBERADA A RE-RATIFICACAO DO ITEM 1 DA ATA

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINARIAS E EXTRAORDINARIA REALIZADAS EM 29 DE ABRIL DE 2005, AS 16:00.

NUM.DOC: 207.826/05-5     SESSÃO: 25/07/2005

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ATAMIR COELHO DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 047.202.108-72, RG/RNE: 3.353.735-5, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO ERIC NUNES BROOK, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 650.287.915-20, RG/RNE: 07.107.366-30,

RESIDENTE À AV. BRIG. FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 236.845/05-6     SESSÃO: 17/08/2005

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 11/08/2005. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 29/04/2005.

NUM.DOC: 236.846/05-0     SESSÃO: 17/08/2005

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 11/08/2005. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 29/04/2005.

NUM.DOC: 236.847/05-3     SESSÃO: 17/08/2005

JORNAL O DIA SP, DE 11/08/2005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 17/06/2005.

NUM.DOC: 236.848/05-7     SESSÃO: 17/08/2005

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 11/08/2005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 17/06/2005.

NUM.DOC: 250.920/05-0     SESSÃO: 12/09/2005

ELEITO JOHN HARRIMAN, NACIONALIDADE NORTE-AMERICANA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 231.811.788-88, RESIDENTE À AV.

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

NUM.DOC: 279.824/05-1     SESSÃO: 29/09/2005

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 16/09/2005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 20/07/2005.

NUM.DOC: 279.825/05-5     SESSÃO: 29/09/2005

JORNAL O DIA SP, DE 16/09/2005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 20/07/2005.

NUM.DOC: 352.918/05-6     SESSÃO: 02/12/2005

ELEITO ANTONIO PAULO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 041.619.108-86, RG/RNE:

14973143 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEITO JOSE ALBERTO FERREIRA XAVIER, NACIONALIDADE PORTUGUESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 006.129.478-07, RG/RNE:

W2755987 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEITO MARCIO GIONCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 054.900.448-37, RG/RNE: 86379443 - SP,

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO MARIA DOLORES GIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 057.605.168-33, RG/RNE:

9475426 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEITO SALVADOR EVANGELISTA JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 255.904.108-19, RG/RNE:

4305160 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 8 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 369.760/05-0     SESSÃO: 26/12/2005

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 14/12/2005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 20/06/2005.

NUM.DOC: 369.761/05-4     SESSÃO: 26/12/2005

JORNAL O DIA SP, DE 14/12/2005. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 20/06/2005.
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NUM.DOC: 135.110/06-3     SESSÃO: 22/05/2006

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 132.114.000,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MILHÕES, CENTO E QUATORZE MIL REAIS).

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 26/09/2005.

NUM.DOC: 155.464/06-1     SESSÃO: 12/06/2006

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 27/05/2006. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 26/09/2005.

NUM.DOC: 155.465/06-5     SESSÃO: 12/06/2006

JORNAL O DIA, DE 29/05/2006. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 26/09/2005.

NUM.DOC: 198.168/06-8     SESSÃO: 25/07/2006

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANTONIO PAULO DOS SANTOS, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 041.619.108-86, RG/RNE: 14973143 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA,

1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ALBERTO FERREIRA XAVIER, NACIONALIDADE

PORTUGUESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 006.129.478-07, RG/RNE: W2755987, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA,

1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO GIONCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 054.900.448-37, RG/RNE: 83679443 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARIA DOLORES GIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 057.605.168-33, RG/RNE: 9475426 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA,

1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SALVADOR EVANGELISTA JUNIOR, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 255.904.108-19, RG/RNE: 4305160 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARIA COELHO AGUIAR,

215, BL F 8 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOHN HARRIMAN, NACIONALIDADE AMERICANA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 231.811.788-88, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALTAMIR COELHO DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 047.202.108-72, RG/RNE: 33537355 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR,

SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ERIC NUNES BROOK, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 650.287.915-20, RG/RNE: 0710736630, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO

- SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

NUM.DOC: 208.854/06-0     SESSÃO: 11/08/2006

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BANKPAR BANCO MUTIPLO S.A.. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 30/06/2006.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ANTONIO PAULO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

041.619.108-86, RG/RNE: 14973143 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP,

COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

REMANESCENTE JOSE ALBERTO FERREIRA XAVIER, NACIONALIDADE PORTUGUESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 006.129.478-07,

RG/RNE: W2755987, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARCIO GIONCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 054.900.448-37, RG/RNE:

83679443 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARIA DOLORES GIL DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

057.605.168-33, RG/RNE: 9475426, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

REMANESCENTE SALVADOR EVANGELISTA JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 255.904.108-19,

RG/RNE: 4305160, RESIDENTE À AVENIDA MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 8 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOHN HARRIMAN, NACIONALIDADE AMERICANA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 231.811.788-88,
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RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ALTAMIR COELHO DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 047.202.108-72,

RG/RNE: 33537355, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ERIC NUNES BROOK, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 650.287.915-20,

RG/RNE: 0710736630, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM

DESIGNAÇÃO.

ELEITO MARCIO ARTUR LAURELLI CYPRIANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 063.906.928-20, RG/RNE:

28633398 - SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEITO ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE: 4847312 - SP,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE: 5284352

- SP, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1415, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550 - SC,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49,

RG/RNE: 3272499 - RJ, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO MILTON ALMICAR SILVA VARGAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 232.816.500-15, RG/RNE:

7006035096 - RS, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34, RG/RNE: 5592741 - SP,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE: 4443254 -

SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO PAULO EDUARDO D'AVILLA ISOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 857.044.828-72, RG/RNE:

66106709 - SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEITO MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE:

2062931 - PE, RESIDENTE À AV. MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 8 AND., SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

ELEITO ROBERTO DE SOUZA LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 739.380.507-30, RG/RNE: 53321485,

RESIDENTE À AV. MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 8 AND., SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 224.855/06-2     SESSÃO: 18/08/2006

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 03/07/2006. DELIBERCOES: APROVADAS AS OPCOES PELA UTILIZACAO: DE

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS NO BANCO BRADESCO S.A., NA APURACAO DOS LIMITES OPERACIONAIS.

NUM.DOC: 231.521/06-6     SESSÃO: 30/08/2006

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 17/08/2006. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 18/04/2006.

NUM.DOC: 231.522/06-0     SESSÃO: 30/08/2006

JORNAL O DIA SP, DE 17/08/2006. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 18/04/2006.

NUM.DOC: 233.272/06-9     SESSÃO: 01/09/2006

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 22/08/2006. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/06/2006.

NUM.DOC: 233.273/06-2     SESSÃO: 01/09/2006

JORNAL O DIA SP, DE 22/08/2006. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/06/2006.

NUM.DOC: 244.602/06-2     SESSÃO: 14/09/2006

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 31/08/2006. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 03/07/2006.

NUM.DOC: 244.603/06-6     SESSÃO: 14/09/2006

JORNAL O DIA, DE 31/08/2006. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 03/07/2006.

NUM.DOC: 289.040/06-1     SESSÃO: 24/10/2006

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOSE ALBERTO FERREIRA XAVIER, NACIONALIDADE PORTUGUESA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

006.129.478-07, RG/RNE: W275598-7, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1355, 16 ANDAR, SAO PAULO - SP,

COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.
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NUM.DOC: 305.032/06-9     SESSÃO: 10/11/2006

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 01/11/2006. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 02/10/2006.

NUM.DOC: 305.033/06-2     SESSÃO: 10/11/2006

DIARIO DO COMERCIO, DE 02/11/2006. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 02/10/2006.

NUM.DOC: 264.885/07-7     SESSÃO: 30/07/2007

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SALVADOR EVANGELISTA JUNIOR, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 255.904.108-19, RG/RNE: 4305160, RESIDENTE À AVENIDA MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL

F 8 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO ARTUR LAURELLI CYPRIANO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 063.906.928-20, RG/RNE: 28633398, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO -

SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE: 4847312, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE: 5284352, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1415, BELA VISTA, SAO

PAULO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO SOCHA , NIRE INVÁLIDO, RG/RNE: 088550,

00.013.318/6409-72 (CNPJ INCORRETO), SITUADA À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE,

DIRETOR, VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO SOCHA , NIRE INVÁLIDO, RG/RNE: 088550, SITUADA

À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE, DIRETOR, VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL.

YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MILTON ALMICAR SILVA VARGAS, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 232.816.500-15, RG/RNE: 7006035096, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO

- SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE: 4443254, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO - SP, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PAULO EDUARDO D'AVILLA ISOLA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 857.044.828-72, RG/RNE: 66106709, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VL. YARA, OSASCO -

SP, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 2062931, RESIDENTE À AV. MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 8

AND., SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO DE SOUZA LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 739.380.507-30, RG/RNE: 53321485, RESIDENTE À AV. MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 8 AND., SAO

PAULO - SP, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE: 3555534, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP,

COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

NUM.DOC: 306.316/07-9     SESSÃO: 27/08/2007

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 09/05/2007. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 19/04/2007.

NUM.DOC: 306.317/07-2     SESSÃO: 27/08/2007

DIARIO DO COMERCIO, DE 09/08/2007. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 19/04/2007.

NUM.DOC: 395.841/07-0     SESSÃO: 08/11/2007

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA CIDADE DE DEUS, S/N, 4 ANDAR, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900.

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 07/08/2007.

B.A. = 1.052.462/07-8. DE 08/11/2007. FUNDAMENTO: DESENTRANHAMENTO DE VIAS DA PARTE..
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PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 27/11/2007, DRC, SANADA A IRREGULARIDADE. MANTIDO O ARQUIVAMENTO..

NUM.DOC: 426.813/07-8     SESSÃO: 22/11/2007

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BANCO BRADESCO CARTOES S.A. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 08/10/2007.

ELEITO CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE:

141305204, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6 ANDAR, SAO PAULO - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 429.045/07-4     SESSÃO: 27/11/2007

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903348941, CNPJ 59.438.325/0010-94, SITUADA À: ALAMEDA RIO NEGRO, 585, ED DEMINI 1AN,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 24/10/2007.

NUM.DOC: 437.905/07-0     SESSÃO: 12/12/2007

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 04/12/2007. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 08/10/2007.

NUM.DOC: 437.906/07-3     SESSÃO: 12/12/2007

DIARIO DO COMERCIO, DE 04/12/2007. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 24/04/2007.

NUM.DOC: 437.907/07-7     SESSÃO: 12/12/2007

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 30/11/2007. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 07/08/2007.

NUM.DOC: 437.908/07-0     SESSÃO: 12/12/2007

DIARIO DO COMERCIO, DE 02/12/2007. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 07/08/2007.

NUM.DOC: 227.782/08-2     SESSÃO: 15/07/2008

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 31999051267, SITUADA À AV. GETULIO VARGAS, 1420, 9 AND CJ 906, BELO

HORIZONTE - MG. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 03/04/2008.

NUM.DOC: 250.713/08-1     SESSÃO: 05/08/2008

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6

ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 05804-907, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO ARTUR LAURELLI CYPRIANO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 063.906.928-20, RG/RNE: 28633398, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, OSASCO - SP, COMO

DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE: 3555534, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE: 4847312, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE: 5284352, RESIDENTE À AV PAULISTA, 1415, PARTE, BELA VISTA,

SAO PAULO - SP, CEP 01311-925, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA

YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MILTON ALMICAR SILVA VARGAS, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 232.816.500-15, RG/RNE: 7006035096, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34, RG/RNE: 5592741, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP

06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,
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CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE: 4443254, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP

06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PAULO EDUARDO D'AVILA ISOLA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 857.044.828-72, RG/RNE: 66106709, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO -

SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 2062931, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO -

SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO DE SOUZA LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 739.380.507-30, RG/RNE: 053321485, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6 AND, SAO

PAULO - SP, CEP 05804-907, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 355.579/08-0     SESSÃO: 23/10/2008

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/09/2008. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 28/04/2008.

NUM.DOC: 355.580/08-1     SESSÃO: 23/10/2008

DIARIO DO COMERCIO, DE 15/09/2008. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 28/04/2008.

NUM.DOC: 397.429/08-3     SESSÃO: 05/12/2008

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 05804-907, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCIO ARTUR LAURELLI CYPRIANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 063.906.928-20,

RG/RNE: 28633398, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, OSASCO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

REMANESCENTE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE:

3555534, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE:

4847312, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352, RESIDENTE À AV PAULISTA, 1415, PARTE, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01311-925, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE MILTON ALMICAR SILVA VARGAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 232.816.500-15,

RG/RNE: 7006035096, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34, RG/RNE:

5592741, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE:

4443254, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE PAULO EDUARDO D'AVILA ISOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 857.044.828-72,

RG/RNE: 66106709, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 2062391, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ROBERTO DE SOUZA LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 739.380.507-

30, RG/RNE: 053321485, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6 AND, SAO PAULO - SP, CEP 05804-907, COMO

DIRETOR.

NUM.DOC: 049.275/09-4     SESSÃO: 09/02/2009

DIARIO DO COMERCIO, DE 23/12/2008. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 14/11/2008.

NUM.DOC: 049.276/09-8     SESSÃO: 09/02/2009

Página 26 de 56NIRE: 35300120990Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5A
27

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
U

G
U

S
TO

 N
A

S
C

IM
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

7:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

12
36

30
22

   
  .

fls. 918



D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 23/12/2008. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 14/11/2008.

NUM.DOC: 061.627/09-4     SESSÃO: 13/02/2009

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 05804-907, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCIO ARTUR LAURELLI CYPRIANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 063.906.928-20,

RG/RNE: 28633398, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, OSASCO - SP, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

REMANESCENTE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE:

3555534, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE:

4847312, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 3284352, RESIDENTE À AV PAULISTA, 1415, PARTE, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01311-925, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE MILTON ALMICAR SILVA VARGAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 232.816.500-15,

RG/RNE: 7006035096, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34, RG/RNE:

5592741, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE:

4443254, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE PAULO EDUARDO D'AVILA ISOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 857.044.828-72,

RG/RNE: 66106709, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 2062391, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEITO MARCOS VALERIO TESCAROLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.195.768-42, RG/RNE:

163678649 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 58512, ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

NUM.DOC: 061.628/09-8     SESSÃO: 13/02/2009

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 132.600.000,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MILHÕES, SEISCENTOS MIL REAIS).

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 28/11/2008.

NUM.DOC: 123.931/09-5     SESSÃO: 07/04/2009

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 12/03/2009. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 26/11/2008.

NUM.DOC: 123.932/09-9     SESSÃO: 07/04/2009

DIARIO DO COMERCIO, DE 12/03/2009. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 26/11/2008.

NUM.DOC: 197.398/09-1     SESSÃO: 08/06/2009

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO.

NUM.DOC: 233.299/09-9     SESSÃO: 06/07/2009

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6

ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 05804-907, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE: 3555534, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,
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CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE: 4847312, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE: 5284352, RESIDENTE À AV PAULISTA, 1415, PARTE, BELA VISTA,

SAO PAULO - SP, CEP 01311-925, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA

YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MILTON ALMICAR SILVA VARGAS, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 232.816.500-15, RG/RNE: 7006035096, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34, RG/RNE: 5592741, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP

06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE: 4443254, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP

06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PAULO EDUARDO D'AVILA ISOLA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 857.044.828-72, RG/RNE: 66106709, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO -

SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 2062931, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO -

SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS VALERIO TESCAROLO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.195.768-42, RG/RNE: 163678649, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 267.223/09-2     SESSÃO: 03/08/2009

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 05804-907, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE:

3555534, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE:

4847312, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352, RESIDENTE À AV PAULISTA, 1415, PARTE, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01311-925, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

REMANESCENTE SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MILTON ALMICAR SILVA VARGAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

232.816.500-15, RG/RNE: 7006035096, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34, RG/RNE:

5592741, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE:

4443254, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE PAULO EDUARDO D'AVILA ISOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 857.044.828-72,
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RG/RNE: 66106709, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 2062931, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE MARCOS VALERIO TESCAROLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.195.768-42,

RG/RNE: 163678649, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

ELEITO DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53, RG/RNE:

6438883, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

NUM.DOC: 385.065/09-7     SESSÃO: 02/10/2009

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À AV MARIA COELHO AGUIAR, 215, BL F 6 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 05804-907, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE:

3555534, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE:

4847312, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352, RESIDENTE À AV PAULISTA, 1415, PARTE, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01311-925, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

REMANESCENTE SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34, RG/RNE:

5592741, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE:

4443254, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE PAULO EDUARDO D'AVILA ISOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

857.044.828-72, RG/RNE: 66106709, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 2062931, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE MARCOS VALERIO TESCAROLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.195.768-42,

RG/RNE: 163678649, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 6438883, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

NUM.DOC: 440.312/09-7     SESSÃO: 16/11/2009

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 20/03/2009. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/11/2008.

NUM.DOC: 440.313/09-0     SESSÃO: 16/11/2009

DIARIO DO COMERCIO, DE 20/03/2009. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/11/2008.

NUM.DOC: 070.706/10-4     SESSÃO: 03/03/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 18/12/2009. 1)ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL, NO ARTIGO 3 , ALTERANDO O NOME

DO PREDIO EM QUE A SOCIEDADE ESTA SEDIADA; E NO ARTIGO 7 , ELEVANDO DE 14 PARA 17 O NUMERO MAXIMO DE

CARGOS NA DIRETORIA.2)ELEGER OS SENHORES JOSE LUIS ELIAS, ALEXANDRE RAPPAPORT E MAURICIO ICAZA PARA

COMPOR A DIRETORIA DA SOCIEDADE.

ELEITO JOSE LUIS ELIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 719.038.288-72, RG/RNE: 64903503 - SP,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.
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ELEITO ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE: 231026407 -

SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

ELEITO MAURICIO ICAZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 225.753.818-86, RG/RNE: V300100-N,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: 1)ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL, NO ARTIGO 3 ,

ALTERANDO O NOME DO PREDIO EM QUE A SOCIEDADE ESTA SEDIADA; E NO ARTIGO 7 , ELEVANDO DE 14 PARA 17 O

NUMERO MAXIMO DE CARGOS NA DIRETORIA.2)ELEGER OS SENHORES JOSE LUIS ELIAS, ALEXANDRE RAPPAPORT E

MAURICIO ICAZA PARA COMPOR A DIRETORIA DA SOCIEDADE.

INCLUSÃO DE CNPJ 59.438.325/0001-01

NUM.DOC: 086.474/10-8     SESSÃO: 10/03/2010

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO DATADA DE 21/12/2009, OUTORGADA PELO BANCO BRADESCO CARTOES S.A, NIRE

35300120990, PARA LUIZ CARLOS ANGELOTTI, CPF 058.042.738-25, RG 10473334, MARCOS APARECIDO GALENDE, CPF

089.419.738-05, RG 16632310, SERGIO DE JESUS, CPF 076.332.278-42, RG 16760079, FREDERICO LUCIANO VERONA DE

RESENDE, CPF 392.836.076-00, RG M2557267, OSWALDO TADEU FERNANDES, CPF 088.897.978-94, RG 18327286.

NUM.DOC: 117.255/10-5     SESSÃO: 05/04/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 09/06/2009. PUBLICACAO DA AGE DE 9.6.2009 NO "DOESP".

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 25/09/2009. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 09/06/2009. OBS: PUBLICACAO DA AGE DE

9.6.2009 NO "DOESP".

NUM.DOC: 117.256/10-9     SESSÃO: 05/04/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 09/06/2009. PUBLICACAO DA AGE DE 9.6.2009 NO "DIARIO DO COMERCIO".

DIARIO DO COMERCIO, DE 25/09/2009. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 09/06/2009. OBS: PUBLICACAO DA AGE DE 9.6.2009 NO

"DIARIO DO COMERCIO".

NUM.DOC: 117.257/10-2     SESSÃO: 05/04/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 14/07/2009. PUBLICACAO DA AGE DE 14.7.2009 NO "DOESP".

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/10/2009. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 14/07/2009. OBS: PUBLICACAO DA AGE DE

14.7.2009 NO "DOESP".

NUM.DOC: 117.258/10-6     SESSÃO: 05/04/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 14/07/2009. PUBLICACAO DA AGE DE 14.7.2009 NO "DIARIO DO COMERCIO".

DIARIO DO COMERCIO, DE 28/10/2009. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 14/07/2009. OBS: PUBLICACAO DA AGE DE 14.7.2009 NO

"DIARIO DO COMERCIO".

NUM.DOC: 117.641/10-8     SESSÃO: 06/04/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 20/04/2009. PUBLICACAO DA AGO/E DE 20.4.2009 NO "DOESP".

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 25/09/2009. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 20/04/2009. OBS: PUBLICACAO DA

AGO/E DE 20.4.2009 NO "DOESP".

NUM.DOC: 117.642/10-1     SESSÃO: 06/04/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 20/04/2009. PUBLICACAO DA AGO/E DE 20.4.2009 NO "DIARIO DO COMERCIO".

DIARIO DO COMERCIO, DE 25/09/2009. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 20/04/2009. OBS: PUBLICACAO DA AGO/E DE

20.4.2009 NO "DIARIO DO COMERCIO".

NUM.DOC: 211.554/10-8     SESSÃO: 21/06/2010

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE LUIS ELIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 719.038.288-72, RG/RNE: 64903503, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI,

BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE: 231026407, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI,

ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURICIO ICAZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 225.753.818-86, RG/RNE: V300100N, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE
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INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE: 5284352, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE: 3555534, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE: 4847312, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34, RG/RNE: 5592741, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE: 4443254, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53, RG/RNE: 6438883, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 2062931, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO

DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12AD,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS VALERIO TESCAROLO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.195.768-42, RG/RNE: 163678649, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 312.669/10-0     SESSÃO: 30/08/2010

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 26/07/2010. RENUNCIA DO SENHOR JOSE LUIZ ACAR PEDRO

REMANESCENTE JOSE LUIS ELIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 719.038.288-72, RG/RNE: 64903503,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE:

231026407, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE MAURICIO ICAZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 225.753.818-86, RG/RNE: 300100,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

REMANESCENTE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE:

3555534, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE ARNALDO ALVES VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 055.302.378-00, RG/RNE:

4847312, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE SERGIO SOCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 133.186.409-72, RG/RNE: 2088550,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOSE LUIZ ACAR PEDRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 607.571.598-34,

RG/RNE: 5592741, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.
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REMANESCENTE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE:

4443254, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 6438883, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 2062931, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12AD, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCOS VALERIO TESCAROLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.195.768-42,

RG/RNE: 163678649, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

NUM.DOC: 393.909/10-4     SESSÃO: 29/10/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 27/08/2010. DELIBERAOCOES : APROVADA A APROPOSTA DA DITETORIA A SEGUIR

TRANSCRITA "VIMOS PORPOR A ALTERAR A ESTATUTO SOCIAL NO ARTIGO 7 ELEVANDO DE 4 PARA 5 O NUMERO MINIMO E

DE 17 PARA 22 NUMERO MAXIMO DE CARGOS NA DIRETORIA

NUM.DOC: 446.351/10-6     SESSÃO: 16/12/2010

B.A. = 1.050.126/11-7. DE 16/12/2010. FUNDAMENTO: ATO DE INCORPORACAO REGISTRADO POSTERIORMENTE AO DAS

EMPRESAS INCORPORADAS E FALTAM AS CNDS DAS EMPRESAS INCORPORADAS, NIRES 35300372735 (PANUCO

PARTICIPACOES S.A.) E 35300372743 (IBI PARTICIPACOES S.A.)..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: ARE EM 24.08.2017: ARQUIVE-SE O PRESENTE BOLETIM ADMINISTRATIVO, CONSIDERANDO O

DISPOSTO NO ARTIGO 9 DA LEI COMPLEMENTAR N 147/14 QUR DEIXOU DE EXIGIR AS CERTIDOES NEGATIVAS E AINDA QUE

NAO HAVERIA OUTRA FORMA DE REGULARIZAR O ATO SEM O ARQUIVAMENTO MESMO POSTERIORMENTE. MANTENHA-SE O

PRESENTE..

NUM.DOC: 462.406/10-6     SESSÃO: 29/12/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 27/08/2010. 1) EXAMINAR PROPOSTA DA DIRETORIA PARA ALTERAR O ESTATUTO

SOCIAL NOS ARTIGOS 7O, 10 E 12;2) DELIBERAR SOBRE ALTERACOES ADMINISTRATIVAS NA SOCIEDADE.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 11/11/2010. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 27/08/2010. OBS: 1) EXAMINAR PROPOSTA DA

DIRETORIA PARA ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL NOS ARTIGOS 7O, 10 E 12;2) DELIBERAR SOBRE ALTERACOES

ADMINISTRATIVAS NA SOCIEDADE.

NUM.DOC: 462.407/10-0     SESSÃO: 29/12/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 27/08/2010. 1) EXAMINAR PROPOSTA DA DIRETORIA PARA ALTERAR O ESTATUTO

SOCIAL NOS ARTIGOS 7O, 10 E 12;2) DELIBERAR SOBRE ALTERACOES ADMINISTRATIVAS NA SOCIEDADE.

DIARIO DO COMERCIO, DE 11/11/2010. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 27/08/2010. OBS: 1) EXAMINAR PROPOSTA DA DIRETORIA

PARA ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL NOS ARTIGOS 7O, 10 E 12;2) DELIBERAR SOBRE ALTERACOES ADMINISTRATIVAS NA

SOCIEDADE.

NUM.DOC: 462.410/10-9     SESSÃO: 29/12/2010

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 26/07/2010. 1) REGISTRO DO PEDIDO DE RENUNCIA AO CARGO DE DIRETOR DA

SOCIEDADE, FORMULADO PELO SENHOR JOSE LUIZ ACAR PEDRO.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 06/10/2010. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 26/07/2010. OBS: 1) REGISTRO DO PEDIDO DE

RENUNCIA AO CARGO DE DIRETOR DA SOCIEDADE, FORMULADO PELO SENHOR JOSE LUIZ ACAR PEDRO.

NUM.DOC: 462.411/10-2     SESSÃO: 29/12/2010

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 26/07/2010. ARQUIVAR A RD DE 26.7.2010 NO JORNAL DO COMERCIO1) REGISTRAR O

PEDIDO DE RENUNCIA AO CARGO DE DIRETOR DA SOCIEDADE, FORMULADO PELO SENHOR JOSE LUIZ ACAR PEDRO

DIARIO DO COMERCIO, DE 06/10/2010. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 26/07/2010.

NUM.DOC: 462.417/10-4     SESSÃO: 29/12/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 20/04/2010. 1) APROVACAO DE CONTAS 2009;2) DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO

EXERCICIO DE 2009;3) ELEICAO DA DIRETORIA;4) FIXACAO DA REMUNERACAO DOS ADMINISTRADORES.

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 29/07/2010. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 20/04/2010. OBS: 1) APROVACAO DE CONTAS

2009;2) DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO DE 2009;3) ELEICAO DA DIRETORIA;4) FIXACAO DA REMUNERACAO

DOS ADMINISTRADORES.
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NUM.DOC: 462.418/10-8     SESSÃO: 29/12/2010

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 20/04/2010. ARQUIVAMENTO DA AGO DE 20.4.2010 NO JORNAL DO COMERCIO1)

APROVACAO DE CONTAS 2009;2) DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO DE 2009;3) ELEICAO DA DIRETORIA;4)

FIXACAO DA REMUNERACAO DOS ADMINISTRADORES.

DIARIO DO COMERCIO, DE 29/07/2010. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 20/04/2010. OBS: ARQUIVAMENTO DA AGO DE 20.4.2010 NO

JORNAL DO COMERCIO1) APROVACAO DE CONTAS 2009;2) DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO DE 2009;3)

ELEICAO DA DIRETORIA;4) FIXACAO DA REMUNERACAO DOS ADMINISTRADORES.

NUM.DOC: 044.603/11-3     SESSÃO: 31/01/2011

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 18/03/2010. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 18/12/2009.

NUM.DOC: 044.604/11-7     SESSÃO: 31/01/2011

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 18/03/2010. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 18/12/2009.

NUM.DOC: 273.657/11-2     SESSÃO: 20/07/2011

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35222727542.

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.768.358.971,46 (UM BILHÃO, SETECENTOS E SESSENTA E OITO MILHÕES, TREZENTOS

E CINQUENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). CONFORME A.G.O.,

DATADA DE: 01/10/2010.

NUM.DOC: 365.876/11-2     SESSÃO: 12/09/2011

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 26/04/2011. ORDEM DO DIA: EXAMINAR PROPOSTA DA DIRETORIA PARA ALTERAR

ESTATUTO SOCIAL NO ARTIGO 7 ELEVANDO DE 22 PARA 23 O NUMERO MAXIMO DE CARGOS NA DIRETORIA, CRIANDO MAIS

UM CARGO DE DIRETOR NA SOCIEDADE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE: 231026407, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI,

ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE: 5284352, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE: 3555534, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-20, RG/RNE: 4443254, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53, RG/RNE: 6438883, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 2062931, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO

DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12AD,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS VALERIO TESCAROLO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.195.768-42, RG/RNE: 163678649, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS BADER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 030.763.738-70, RG/RNE: 6894640, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE: 9379198, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO HENRIQUE ARAUJO PARIZOTTO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 256.358.578-33, RG/RNE: 230067748, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.
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ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE: 196747922, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE WAGNER RODRIGUES AGUADO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 089.696.018-80, RG/RNE: 17212991, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEITO ALEXANDRE DE FREITAS MONTEIRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 154.746.878-50, RG/RNE:

241770002, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

ELEITO CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE: 090024548,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

ELEITO FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24, RG/RNE:

137391547, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 403.764/11-7     SESSÃO: 05/10/2011

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 19/02/2011. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/12/2009.

NUM.DOC: 403.765/11-0     SESSÃO: 05/10/2011

DIARIO DO COMERCIO, DE 21/02/2011. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/12/2009.

NUM.DOC: 403.766/11-4     SESSÃO: 05/10/2011

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 26/08/2011. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 01/10/2010.

NUM.DOC: 403.767/11-8     SESSÃO: 05/10/2011

DIARIO DO COMERCIO, DE 26/08/2011. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 01/10/2010.

NUM.DOC: 473.661/11-1     SESSÃO: 28/11/2011

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 05/10/2011. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 26/04/2011.

NUM.DOC: 473.662/11-5     SESSÃO: 28/11/2011

DIARIO DO COMERCIO, DE 05/10/2011. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 26/04/2011.

NUM.DOC: 495.952/11-4     SESSÃO: 12/12/2011

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE WAGNER RODRIGUES AGUADO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

089.696.018-80, RG/RNE: 17212991, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP

06454-000, COMO DIRETOR.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 087.859/12-9     SESSÃO: 02/03/2012

ARQUIVAMENTO DE JORNAL.

B.A. = 3.201.002/19-7. DE 02/03/2012. FUNDAMENTO: FALTA O INSTRUMENTO..

NUM.DOC: 087.860/12-0     SESSÃO: 02/03/2012

DIARIO DO COMERCIO, DE 29/12/2011. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 01/11/2011.

NUM.DOC: 088.155/12-2     SESSÃO: 02/03/2012

REMANESCENTE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE:

231026407, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

REMANESCENTE LAERCIO ALBINO CEZAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.172.724-00, RG/RNE:

3555534, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE NORBERTO PINTO BARBEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 509.392.708-

20, RG/RNE: 4443254, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 6438883, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.
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REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 2062931, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12AD, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCOS VALERIO TESCAROLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 085.195.768-42,

RG/RNE: 163678649, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCOS BADER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 030.763.738-70, RG/RNE: 6894640,

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

9379198, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE MARCIO HENRIQUE ARAUJO PARIZOTTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 256.358.578-

33, RG/RNE: 230067748, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE:

196747922, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE WAGNER RODRIGUES AGUADO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 089.696.018-80,

RG/RNE: 17212991, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE DE FREITAS MONTEIRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 154.746.878-50,

RG/RNE: 241770002, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE:

090024548, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 137391547, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 200.915/12-5     SESSÃO: 18/05/2012

DIARIO DO COMERCIO, DE 27/04/2012. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 06/10/2011.

NUM.DOC: 200.916/12-9     SESSÃO: 18/05/2012

DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL, DE 27/04/2012. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 06/10/2011.

NUM.DOC: 284.622/12-6     SESSÃO: 02/07/2012

ELEITO JOSE ALCIDES MUNHOZ, NAC. BRASILEIRA, CPF 064.350.330-72, RG/RNE 50.172.182-4.

ELEITO AURELIO CONRADO BONI, NAC. BRASILEIRA, CPF 191.617.008-00, RG/RNE 4.661.428-X, OCUPANDO O CARGO DE VICE-

PRESIDENTE.

ELEITO SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE, NAC. BRASILEIRA, CPF 373.766.326-20, RG/RNE 55.799.633-8,

OCUPANDO O CARGO DE VICE-PRESIDENTE.

ELEITO MARCO ANTONIO ROSSI, NAC. BRASILEIRA, CPF 015.309.538-55, RG/RNE 12.529.752-X, OCUPANDO O CARGO DE VICE-

PRESIDENTE.

DELIBERACOES: APROVADA SEM QUALQUER ALTERACAO OU RESSALVA, A PROPOSTA DA DIRETORIA, REGISTRADA NA

REUNIAO DAQUELE ORGAO DE 12.4.2012, A SEQUIR TRANSCRITA: ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL, NA ALINEA "G" DO ARTIGO

9 APRIMORANDO A SUA REDACAO. (II) RERRATIFICAR A REDACAO DO CAPUT DO ARTIGO 6 DO ESTATUTO SOCIAL,

CONSOLIDADO COM A ALTERACAO APROVADA NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 26/04/2011, EM

VIRTUDE DE NAO TER SIDO CONSIDERADA NA CONSOLIDACAO A ALTERACAO OCORRIDA NA ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 1/10/2010. (III)APROVADA A OPCAO PELA UTILIZACAO DE COMITE DE REUNIAO UNICO

CONTITUIDO PELO BANCO BRADESCO S.A., INSTITUICAO FINANCEIRA LIDER DO CONGLOMERADO FINANCEIRO BRADESCO,

NOS TERMOS DA RESOLUCAO N 3.921 DE 25/11/2010, DO CONSELHO MONETARIO NACIONAL.

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE: 231026407, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, EDI,

ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE: 5284352, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR
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PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49, RG/RNE: 3272499, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53, RG/RNE: 6438883, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 2062931, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO

DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12AD,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO HENRIQUE ARAUJO PARIZOTTO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 256.358.578-33, RG/RNE: 230067748, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE: 196747922, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE DE FREITAS MONTEIRO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 154.746.878-50, RG/RNE: 241770002, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE: 090024548, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR, ALPHAVILLE,

BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24, RG/RNE: 137391547, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 12 ANDAR,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 353.726/12-6     SESSÃO: 13/08/2012

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 18/07/2012. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 20/04/2012.

NUM.DOC: 353.727/12-0     SESSÃO: 13/08/2012

DIARIO DO COMERCIO, DE 18/07/2012. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 20/04/2012.

NUM.DOC: 401.913/12-0     SESSÃO: 03/09/2012

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 24/08/2012. ALTERACAO DE ENDERECO DA AGENCIA ALPHAVILLE BARUERI, SP.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903348941, CNPJ 59.438.325/0010-94, SITUADA À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, ED DEMINI 1AN,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP. ALTERADO PARA ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, PAR, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI -

SP, CEP 06454-000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 24/08/2012.

NUM.DOC: 438.160/12-5     SESSÃO: 04/10/2012

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/02/2012. PUBLICOU ATA EM : 14/02/2012. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31.12.2011 DA EMPRESA BANCO

BRADESCO CARTOES S.A. NO JORNAL DO.

NUM.DOC: 438.161/12-9     SESSÃO: 04/10/2012

DIARIO DO COMERCIO, DE 28/02/2012. PUBLICOU ATA EM : 14/02/2012. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DAS

DEMONSTRACOES CONTABEIS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31.12.2011 DA EMPRESA BANCO BRADESCO

CARTOES S.A. NO JORNAL DIARIO DO COMERCIO.

NUM.DOC: 503.854/12-8     SESSÃO: 23/11/2012

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.424.455.059,92 (DOIS BILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE QUATRO MILHÕES,

QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). CONFORME A.G.E.,

DATADA DE: 31/08/2012.

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 31/08/2012. 1) INCORPORAR PARTE DAS ACOES DE EMISSAO DA BRADESCARD ELO

TRANSFORMANDO-A EM SUBSIDIARIA INTEGRAL;2) ALTERAR O ARTIGO 7O DO ESTATUTO SOCIAL; 3) RATIFICAR A
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INDICACAO DA EMPRESA KPMG AUDITORES INDEPENDENTES COMO EMPRESA AVALIADORA;4) APROVAR O INSTRUMENTO

PROTOCOLO E JUSTIFICACAO DE INCORPORACAO DE ACOES; 5) AUME NTAR O CAPITAL SOCIAL NO VALOR DE

R$656.096.088,46, ELEVANDO-O DE R$1.768.358.971,46 PARA R$2.424.455.059,92, MEDIANTE A EMISSAO DE 47.645.208 NOVAS

ACOES NOMINATIVAS-ESCRITURAIS, SEM VALOR NOMINAL.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERAR O ARTIGO 6 DO ESTATUTO SOCIAL, EM

VIRTUDE DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL E APRIMORAR A REDACAO DO ARTIGO 7 , QUE TRATA DA EXTENSAO DOS

MANDATOS DOS ADMINISTRADORES.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 546.477/12-4     SESSÃO: 21/12/2012

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 07/12/2012. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/08/2012.

NUM.DOC: 546.478/12-8     SESSÃO: 21/12/2012

DIARIO DO COMERCIO, DE 07/12/2012. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 31/08/2012.

NUM.DOC: 132.617/13-4     SESSÃO: 08/04/2013

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO DATADA DE 13/04/2012, OUTORGADA PELO 3530012099-0,PARA ALEXANDRE LUIS

CORTEZ, BRASILEIRA, 146.649.148-57; PARA CID DE OLIVEIRA GUIMARAES, BRASILEIRA, 114.403.698-44; PARA DANIEL JOSE

LIBERATI, BRASILEIRA, 011.291.758-55; PARA EDILSON GARCIA DA SILVA, BRASILEIRA, 066.414.388-13; PARA FREDERICO

LUCIANO VERONA DE RESENDE, BRASILEIRA, 392.836.076-00; PARA JOSE CARLOS BARRETO, BRASILEIRA, 845.160.548-68;

PARA LUIZ FELIPE LOPES SOARES, BRASILEIRA, 800.993.518-20; PARA MARCELO DA SILVA REGO, BRASILEIRA, 185.578.988-

43; PARA MARCOS APARECIDO GALENDE, BRASILEIRA, 098.419.738-05.

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 13/04/2012. ATA PARA SOCIEDADE LTDA

NUM.DOC: 174.166/13-8     SESSÃO: 08/05/2013

DIARIO DO COMERCIO, DE 26/02/2013.

NUM.DOC: 174.167/13-1     SESSÃO: 08/05/2013

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 26/02/2013.

NUM.DOC: 251.487/13-1     SESSÃO: 03/07/2013

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 18/04/2013. ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE: 23102640-7 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI,

ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE: 5284352-X - SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49, RG/RNE: 55567472-1 - SP, RESIDENTE À CIDADE DE

DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53, RG/RNE: 6438883-9 - SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 56163018-5 - SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR E DIRETOR SUPERINTENDENTE.(DIRETOR GERAL)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 14130520-4 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15

ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS BADER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 030.763.738-70, RG/RNE: 6894640-5 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE

INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE: 9379198 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI,

ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCIO HENRIQUE ARAUJO PARIZOTTO, NACIONALIDADE
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BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 256.358.578-33, RG/RNE: 23006774-8 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15

ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE: 19674792-2 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI,

ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE DE FREITAS MONTEIRO, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 154.746.878-50, RG/RNE: 24177000-2 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15

ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE: 09002454-8 - RJ, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI,

ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24, RG/RNE: 13739154-7 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15

ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ALCIDES MUNHOZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.350.330-72, RG/RNE: 50172182-4 - SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO -

SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE AURELIO CONRADO BONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.617.008-00, RG/RNE: 4661428-X - SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP,

CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 373.766.326-20, RG/RNE: 55799633-8 - SP, RESIDENTE À CIDADE DE

DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55, RG/RNE: 12529752-X - SP, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO -

SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 310.769/13-9     SESSÃO: 19/08/2013

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 10/07/2013. ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA

REMANESCENTE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE:

231026407, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

250.319.028-68, RG/RNE: 5284352X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR PRESIDENTE.

REMANESCENTE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

425.327.017-49, RG/RNE: 555674721, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 64388839, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 561630185, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR E

DIRETOR SUPERINTENDENTE.(DIRETOR GERAL)

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 141305204, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP

06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE MARCOS BADER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 030.763.738-70, RG/RNE: 68946405,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

9379198, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE MARCIO HENRIQUE ARAUJO PARIZOTTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 256.358.578-
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33, RG/RNE: 230067748, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP

06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE:

196747922, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE DE FREITAS MONTEIRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 154.746.878-50,

RG/RNE: 241770002, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP

06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE:

090024548, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 137391547, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP

06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE JOSE ALCIDES MUNHOZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.350.330-72, RG/RNE:

501721824, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE AURELIO CONRADO BONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.617.008-00, RG/RNE:

4661428X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

373.766.326-20, RG/RNE: 557996338, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55, RG/RNE:

12529752X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 346.766/13-8     SESSÃO: 05/09/2013

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/07/2013. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 18/04/2013.

NUM.DOC: 346.767/13-1     SESSÃO: 05/09/2013

D.C.I. (DIARIO COMERCIO E INDUSTRIA), DE 15/07/2013. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 18/04/2013.

NUM.DOC: 373.301/13-3     SESSÃO: 23/09/2013

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 04/09/2013. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 10/07/2013.

NUM.DOC: 373.302/13-7     SESSÃO: 23/09/2013

VALOR, DE 04/09/2013. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 10/07/2013.

NUM.DOC: 120.186/14-7     SESSÃO: 31/03/2014

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 29/01/2014. ELEICAO DO SENHOR ELIAS DE SOUZA - DIRETOR.

ELEITO ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 2136922 - PR,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 199.169/14-7     SESSÃO: 23/05/2014

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 10/04/2014. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/01/2014.

NUM.DOC: 199.170/14-9     SESSÃO: 23/05/2014

VALOR, DE 10/04/2014. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 29/01/2014.

NUM.DOC: 274.797/14-8     SESSÃO: 17/07/2014

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 23/06/2014. INSTALAR AS SEGUINTES DEPENCIAS: SALA VIP SANTOS DUMONT E UAD

NITEROI.

NUM.DOC: 275.054/14-7     SESSÃO: 17/07/2014

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904826618, CNPJ 59.438.325/0011-75, SITUADA À: AVENIDA WASHINGTON LUIS, S/N, SALA DE

EMBAR, VILA CONGONHAS, SAO PAULO - SP, CEP 04626-911, COM OBJETO DESTACADO DE BANCOS MÚLTIPLOS, SEM

CARTEIRA COMERCIAL. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 23/06/2014. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 23/06/2014.

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 23/06/2014. INSTALACAO DA SALA VIP CONGONHAS.

NUM.DOC: 188.126/15-6     SESSÃO: 30/04/2015
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ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904980188, CNPJ 59.438.325/0014-18, SITUADA À: ROD HELIO SMIDT, AEROPORTO DE

GUARULHOS, S/N, MEZANINO, CUMBICA, GUARULHOS - SP, CEP 07190-100, COM OBJETO DESTACADO DE BANCOS

MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA COMERCIAL. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 08/04/2015. CONFORME A.R.D., DATADA DE:

08/04/2015.

NUM.DOC: 310.665/15-2     SESSÃO: 20/07/2015

REMANESCENTE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 2136922,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEITO LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68, RG/RNE:

5284352-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR PRESIDENTE.

ELEITO DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53, RG/RNE:

6438883-9, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

ELEITO SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 373.766.326-20,

RG/RNE: 55799633-8, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

ELEITO MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55, RG/RNE: 12529752-X,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04, RG/RNE:

57793933-6, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

ELEITO JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE: 10389168-7,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62, RG/RNE:

7975904-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

ELEITO ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE: 23102640-7,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEITO CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE: 09002454-8,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEITO CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE:

14130520-4, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

ELEITO FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24, RG/RNE:

13739154-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

ELEITO ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE: 9379198,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEITO EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE: 20336308-5,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE.

NUM.DOC: 312.587/15-6     SESSÃO: 22/07/2015

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 30/03/2015. VISANDO RESTABELECER A ORDEM CRONOLOGICA DOS ATOS E SANAR

BLOQUEIO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA JUCESP, APROVAR A RATIFICACAO DAS INCORPORACOES DAS

EMPRESASIBI PARTICIPACOES S.A. E PANUCO PARTICIPACOES S.A.

NUM.DOC: 312.588/15-0     SESSÃO: 22/07/2015

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35300413261.

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 38.049.468.083,91 (TRINTA E OITO BILHÕES, QUARENTA E NOVE MILHÕES,

QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO MIL, OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS). CONFORME A.G.E.,

DATADA DE: 28/02/2014.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 312.590/15-5     SESSÃO: 22/07/2015

CONSOLIDACAO DA MATRIZ.
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REMANESCENTE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 2136922,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE:

20336308-5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, A/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

SUPERINTENDENTE.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 6438883-9, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

373.766.326-20, RG/RNE: 55799633-8, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55, RG/RNE:

12529752-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04,

RG/RNE: 57793933-6, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE:

10389168-7, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RG/RNE: 7975904-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE:

23102640-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE:

09002454-8, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 14130520-4, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 13739154-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

9379198, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

ELEITO MAURICIO MACHADO DE MINAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62, RG/RNE:

7975904-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

ELEITO AURELIO CONRADO BONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.617.008-00, RG/RNE: 4661428-X,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEITO JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 425.327.017-49,

RG/RNE: 55567472-1, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

NUM.DOC: 312.591/15-9     SESSÃO: 22/07/2015

FILIAL MANTIDA: NIRE 33999082695, SITUADA A RUA MAESTRO FELICIO TOLEDO, 519, SLS.204 A 206, CENTRO, NITEROI - RJ,

CEP 24030-000.

FILIAL MANTIDA: NIRE 33999118100, SITUADA A PC SENADOR SALGADO FILHO, EI 50-53/M-N, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ.
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FILIAL MANTIDA: NIRE 33999118118, SITUADA A AV 20 DE JANEIRO, 2º AND, ILHA DO GOVERNADOR, RIO DE JANEIRO - RJ.

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35300021355.

NUM.DOC: 312.593/15-6     SESSÃO: 22/07/2015

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 04/08/2014. OS DIRETORES DELIBERARAM REGISTRAR O PEDIDO DE RENUNCIA, AO

CARGO DE DIRETOR VICE-PRESIDENTE DA SOCIEDADE, FORMULADO PELO SENHOR JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO

DEARAUJO, EM CARTA DESTA DATA.

REMANESCENTE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 2136922,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE:

20336308-5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, A/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

SUPERINTENDENTE.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 6438883-9, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

373.766.326-20, RG/RNE: 55799633-8, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55, RG/RNE:

12529752-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04,

RG/RNE: 57793933-6, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE:

10389168-7, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RG/RNE: 7975904-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE:

23102640-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE:

09002454-8, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 14130520-4, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 13739154-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

9379198, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE AURELIO CONRADO BONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.617.008-00, RG/RNE:

4661428-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 425.327.017-49, RG/RNE: 55567472-1, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900,

COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.
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NUM.DOC: 312.594/15-0     SESSÃO: 22/07/2015

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 12/09/2014. OS DIRETORES DELIBERARAM REGISTRAR O PEDIDO DE RENUNCIA, AO

CARGO DE DIRETOR DASOCIEDADE, FORMULADO PELO SENHOR ALEXANDRE DE FREITAS MONTEIRO EM CARTA DESTA

DATA.

NUM.DOC: 312.595/15-3     SESSÃO: 22/07/2015

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 27/10/2014. DURANTE A REUNIAO, OS DIRETORES DELIBERARAM REGISTRAR O

PEDIDO DE RENUNCIA, AO CARGO DE DIRETOR DA SOCIEDADE, FORMULADO PELO SENHOR MARCIO HENRIQUE ARAUJO

PARIZOTO, EM CARTA DESTA DATA (27.10.2014), CUJA TRANSCRICAO FOI DISPENSADA, A QUAL FICARA ARQUIVADA NA

SEDE DA SOCIEDADE, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, CONSIGNANDO-SE, NESTA OPORTUNIDADE, AGRADECIMENTOS

PELOS SERVICOS PRESTADOS DURANTE SUA GESTAO.

NUM.DOC: 399.900/15-9     SESSÃO: 09/09/2015

VALOR, DE 11/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 29/04/2015.

NUM.DOC: 399.901/15-2     SESSÃO: 09/09/2015

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 11/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM : 29/04/2015.

NUM.DOC: 399.902/15-6     SESSÃO: 09/09/2015

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 11/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/03/2015.

NUM.DOC: 399.903/15-0     SESSÃO: 09/09/2015

VALOR, DE 11/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/03/2015.

NUM.DOC: 399.904/15-3     SESSÃO: 09/09/2015

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA EM : 27/10/2014.

NUM.DOC: 399.905/15-7     SESSÃO: 09/09/2015

VALOR, DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA EM : 27/10/2014.

NUM.DOC: 399.906/15-0     SESSÃO: 09/09/2015

VALOR, DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/06/2014.

NUM.DOC: 399.907/15-4     SESSÃO: 09/09/2015

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA EM : 12/09/2014.

NUM.DOC: 399.908/15-8     SESSÃO: 09/09/2015

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA EM : 04/08/2014.

NUM.DOC: 399.909/15-1     SESSÃO: 09/09/2015

VALOR, DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA EM : 04/08/2014.

NUM.DOC: 399.910/15-3     SESSÃO: 09/09/2015

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/06/2014.

NUM.DOC: 399.911/15-7     SESSÃO: 09/09/2015

VALOR, DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 30/06/2015.

NUM.DOC: 399.912/15-0     SESSÃO: 09/09/2015

VALOR, DE 10/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 17/04/2014.

NUM.DOC: 399.913/15-4     SESSÃO: 09/09/2015

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 17/04/2015.

NUM.DOC: 399.914/15-8     SESSÃO: 09/09/2015

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/02/2014.

NUM.DOC: 399.915/15-1     SESSÃO: 09/09/2015

VALOR, DE 10/08/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 28/02/2014.

NUM.DOC: 577.343/15-4     SESSÃO: 28/12/2015

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 16/11/2015. REGISTRAR O FALECIMENTO DO SENHOR MARCO ANTONIO ROSSI,
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DIRETOR VICE-PRESIDENTE DA SOCIEDADE.

REMANESCENTE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 2136922,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE:

20336308-5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, A/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

SUPERINTENDENTE.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352-X5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 6438883-9, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55,

RG/RNE: 12529752-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-

PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04,

RG/RNE: 57793933-6, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE:

10389168-7, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RG/RNE: 7975904-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE:

23102640-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE:

09002454-8, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 14130520-4, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 13739154-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

9379198, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE AURELIO CONRADO BONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.617.008-00, RG/RNE:

4661428-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

NUM.DOC: 044.012/16-0     SESSÃO: 28/01/2016

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 37.203.878.997,49 (TRINTA E SETE BILHÕES, DUZENTOS E TRÊS MILHÕES,

OITOCENTOS E SETENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS).

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 17/11/2015.

NUM.DOC: 079.220/16-2     SESSÃO: 19/02/2016

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 15/12/2015. DELIBERACOES: PAGAMENTOS DE DIVIDENDOS/JCP AO BANCO

BRADESCO S.A., UNICO ACIONISTA DA SOCIEDADE.

NUM.DOC: 130.844/16-0     SESSÃO: 22/03/2016

VALOR, DE 15/01/2016. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 16/11/2015.

NUM.DOC: 130.845/16-4     SESSÃO: 22/03/2016
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VALOR, DE 19/11/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 17/11/2015.

NUM.DOC: 130.849/16-9     SESSÃO: 22/03/2016

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 15/01/2016. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 16/11/2015.

NUM.DOC: 130.850/16-0     SESSÃO: 22/03/2016

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 19/11/2015. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 17/11/2015.

NUM.DOC: 197.942/16-7     SESSÃO: 10/05/2016

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 12/03/2016. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 15/12/2015.

NUM.DOC: 197.943/16-0     SESSÃO: 10/05/2016

JORNAL VALOR, DE 14/03/2016. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 15/12/2015.

NUM.DOC: 272.550/16-4     SESSÃO: 23/06/2016

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 2136922, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE, BARUERI -

SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE: 20336308-5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, A/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP

06029-900, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352-X5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53, RG/RNE: 6438883-9, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 373.766.326-20, RG/RNE: 55799633-8, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS,

S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55, RG/RNE:

12529752-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04, RG/RNE: 57793933-6, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE: 10389168-7, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP,

CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62, RG/RNE: 7975904-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE: 23102640-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J.

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE: 09002454-8, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J.

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 14130520-4, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR,

ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24, RG/RNE: 13739154-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR,

ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE: 9379198, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J.
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ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE AURELIO CONRADO BONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.617.008-00, RG/RNE:

4661428-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

NUM.DOC: 491.215/16-2     SESSÃO: 18/11/2016

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/07/2016. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 27/04/2016. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE/O DE 27/04/2016 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL".

NUM.DOC: 491.216/16-6     SESSÃO: 18/11/2016

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 13/07/2016. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 27/04/2016. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE/O DE 27/04/2016 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 503.386/16-9     SESSÃO: 29/11/2016

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.227.877.851,26 (UM BILHÃO, DUZENTOS E VINTE SETE MILHÕES, OITOCENTOS E

SETENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E VINTE SEIS CENTAVOS).

CISÃO PARCIAL DE NIRE 41300015341, EM FAVOR DESTA.

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 07/10/2016. PARA ABSORCAO DE PARCELA DO PATRIMONIO DO HSBC BANK BRASIL

S.A.   BANCO MULTIPLO (HSBC BANK), CNPJ NO 01.701.201/0001-89, POR ESTA SOCIEDADE (BRADESCO CARTOES), VISANDO

A PROMOVER A REORGANIZACAO SOCIETARIA COM OS SEGUINTES OBJETIVOS: (I) SEGREGAR, REDIRECIONAR E

CONSOLIDAR DETERMINADOS ATIVOS E PASSIVOS DO HSBC BANK PARA O BRADESCO CARTOES; (II) PROMOVER SINERGIA

COM OS NEGOCIOS E OPERACOES EM CURSO, COM A CONSEQUENTE OTIMIZACAO E RACIONALIZACAO DE CUSTOS

OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS; E (III) PRESERVAR A CONTINUIDADE DO HSBC BANK COM PROSSEGUIMENTO DE

DETERMINADAS ATIVIDADES POR RAZOES DE EFICIENCIA OPERACIONAL.

NUM.DOC: 521.604/16-3     SESSÃO: 08/12/2016

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 25/10/2016. INSTALACAO DO POSTO DE ATENDIMENTO DENOMINADO SALA VIP

AFONSO PENA.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999804956, SITUADA À: AVENIDA ROCHA POMBO, TERMINAL DE PASSAGE, S/N, 2

PAVIMENTO, AGUAS BELAS, SAO JOSE DOS PINHAIS - PR, CEP 83010-900, COM OBJETO DESTACADO DE BANCOS

MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA COMERCIAL. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 25/10/2016. CONFORME A.R.D., DATADA DE:

25/10/2016.

NUM.DOC: 050.923/17-1     SESSÃO: 24/01/2017

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 07/12/2016. REGISTRAR O PEDIDO DE RENUNCIA, AO CARGO DE DIRETOR DA

SOCIEDADE, FORMULADO PELO SENHOR SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE;

REMANESCENTE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 2136922,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE:

20336308-5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, A/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

SUPERINTENDENTE.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352-X5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 6438883-9, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 373.766.326-20, RG/RNE: 55799633-8, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900,

COMO VICE-PRESIDENTE E DIRETOR.

REMANESCENTE MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55, RG/RNE:

12529752-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04,

RG/RNE: 57793933-6, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE:
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10389168-7, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RG/RNE: 7975904-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95, RG/RNE:

23102640-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50, RG/RNE:

09002454-8, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 14130520-4, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 13739154-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

9379198, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE AURELIO CONRADO BONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.617.008-00, RG/RNE:

4661428-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

NUM.DOC: 081.128/17-4     SESSÃO: 15/02/2017

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 07/10/2016. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 10/09/2016. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE 07/10/2016 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL".

NUM.DOC: 081.129/17-8     SESSÃO: 15/02/2017

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 07/10/2016. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 10/12/2016. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA AGE 10/12/2016 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 121.292/17-4     SESSÃO: 10/03/2017

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 08/02/2017.   REGISTRAR OS PEDIDOS DE RENUNCIA FORMULADOS PELOS

SENHORES ALEXANDRE RAPPAPORT E CARLOS GIOVANE NEVES, AO CARGO DE DIRETOR DA SOCIEDADE.

REMANESCENTE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 2136922,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, EDI, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE:

20336308-5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, A/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

SUPERINTENDENTE.

REMANESCENTE LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.319.028-68,

RG/RNE: 5284352-X5, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

PRESIDENTE.

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 6438883-9, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE MARCO ANTONIO ROSSI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 015.309.538-55, RG/RNE:

12529752-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

REMANESCENTE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04,

RG/RNE: 57793933-6, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE:

10389168-7, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.
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REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RG/RNE: 7975904-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE

E DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ALEXANDRE RAPPAPORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.852.188-95,

RG/RNE: 23102640-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE CARLOS GIOVANE NEVES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 019.600.887-50,

RG/RNE: 09002454-8, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 14130520-4, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 13739154-7, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

9379198, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 ANDAR, ED. J. ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE AURELIO CONRADO BONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.617.008-00, RG/RNE:

4661428-X, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO VICE-PRESIDENTE E

DIRETOR.

NUM.DOC: 133.024/17-9     SESSÃO: 21/03/2017

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 08/02/2017. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 07/12/2016. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA RD DE 7.12.2016 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO".

NUM.DOC: 133.025/17-2     SESSÃO: 21/03/2017

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 08/02/2017. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 07/12/2016. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA RD DE 7.12.2016 NO JORNAL VALOR ECONOMICO.

NUM.DOC: 146.013/17-7     SESSÃO: 28/03/2017

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 06/02/2017. - ELEICAO DO SENHOR VINICIUS URIAS FAVARAO.

ELEITO VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE: 19674792-2 -

SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15AN ED JAUAP, ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 29/04/2017..

NUM.DOC: 242.688/17-2     SESSÃO: 29/05/2017

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.361.666.157,29 (UM BILHÃO, TREZENTOS E SESSENTA E UM MILHÕES, SEISCENTOS E

SESSENTA E SEIS MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE NOVE CENTAVOS).

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 13/02/2017. - INCORPORACAO DAS ACOES DO BANCO LOSANGO S.A.   BANCO

MULTIPLO.

NUM.DOC: 296.527/17-8     SESSÃO: 30/06/2017

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 02/06/2017. RATIFICAR A DESIGNACAO DO SR. MARCELO DE ARAUJO NORONHA,

DIRETOR GERAL, COMO RESPONSAVEL POR DIVERSAS ATIVIDADES PERANTE O BACEN E CVM.

NUM.DOC: 333.254/17-0     SESSÃO: 19/07/2017

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 06/04/2017. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 08/02/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA RD DE 8.2.2017 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO" (DOESP).

NUM.DOC: 333.255/17-3     SESSÃO: 19/07/2017

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 06/04/2017. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 08/02/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA RD DE 8.2.2017 NO JORNAL VALOR ECONOMICO.

NUM.DOC: 387.252/17-4     SESSÃO: 17/08/2017

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 28/04/2017. ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL NO ARTIGO 7O, MODIFICANDO A

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SOCIEDADE E, POR CONSEQUENCIA, NOS PARAGRAFOS SEGUNDO E QUINTO DO ARTIGO

8O, ARTIGOS 10, 11 E 12; E NA LETRA  A  DO PARAGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 8O E INCISO III DO ARTIGO 17, APRIMORANDO

SUAS REDACOES.
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ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 56163018-5 - SP, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N,

VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM

28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53, RG/RNE: 6438883-9 - SP, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N,

VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO

EM 28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04, RG/RNE: 57793933-6 - SP, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N,

VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO

EM 28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE: 10389168-7 - SP, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM

28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURICIO MACHADO DE MINAS, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62, RG/RNE: 7975904-X - SP, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N,

VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO

EM 28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 14130520-4 - SP, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N,

VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM

28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24, RG/RNE: 13739154-7 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15

AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE

MANDATO EM 28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE: 9379198-7 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE

INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM

28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 59279721-1 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI,

BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE: 19674792-2 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND,

ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE

MANDATO EM 28/04/2018..

ELEITO ANDRE RODRIGUES CANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 005.908.058-27, RG/RNE: 8487985-3 -

SP, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

ELEITO ROMULO DE MELLO DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 604.722.787-20, RG/RNE: 05350467-6 -

RJ, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR SUPERINTENDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL NO ARTIGO 7O,

MODIFICANDO A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SOCIEDADE E, POR CONSEQU NCIA, NOS PARAGRAFOS SEGUNDO E

QUINTO DO ARTIGO 8O, ARTIGOS 10, 11 E 12; E NA LETRA  A  DO PARAGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 8O E INCISO III DO

ARTIGO 17, APRIMORANDO SUAS REDACOES.

NUM.DOC: 399.405/17-3     SESSÃO: 30/08/2017

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 01/08/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 06/02/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE DE 6.2.2017 NO JORNAL DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO (DOESP).

NUM.DOC: 399.406/17-7     SESSÃO: 30/08/2017

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 01/08/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 06/02/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA AGE DE 6.2.2017 NO JORNAL VALOR ECONOMICO.

Página 49 de 56NIRE: 35300120990Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5A
27

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
U

G
U

S
TO

 N
A

S
C

IM
E

N
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

7:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

12
36

30
22

   
  .

fls. 941



NUM.DOC: 399.407/17-0     SESSÃO: 30/08/2017

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 19/07/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 13/02/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE DE 13.2.2017 NO JORNAL DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO (DOESP).

NUM.DOC: 399.408/17-4     SESSÃO: 30/08/2017

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 19/07/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 13/02/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA AGE DE 13.2.2017 NO JORNAL VALOR ECONOMICO.

NUM.DOC: 458.314/17-1     SESSÃO: 09/10/2017

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 561630185, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 942.909.898-53,

RG/RNE: 64388839, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RESIDENTE

À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR

GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE MAURICIO MACHADO DE MINAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

93791987, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RG/RNE: 592797211,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE:

196747922, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ANDRE RODRIGUES CANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 005.908.058-27, RESIDENTE

À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR

GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ROMULO DE MELLO DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 604.722.787-20, RG/RNE:

053504676, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR SUPERINTENDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

ELEITO OCTAVIO DE LAZARI JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.745.768-37, RG/RNE:

129925585, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, SN, V YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 461.011/17-7     SESSÃO: 09/10/2017

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 30/08/2017. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 28/04/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE/O DE 28/4/2017 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO".

NUM.DOC: 461.012/17-0     SESSÃO: 09/10/2017

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 30/08/2017. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 28/04/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE/O DE 28/4/2017 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 000.954/18-4     SESSÃO: 05/01/2018
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ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 02/12/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 15/08/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA AGE 15.8.2017 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 000.955/18-8     SESSÃO: 05/01/2018

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 02/12/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 15/08/2017. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE 15.8.2017 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO".

NUM.DOC: 185.310/18-7     SESSÃO: 18/04/2018

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 13/03/2018.   REGISTRAR OS PEDIDOS DE RENUNCIA FORMULADOS PELOS

SENHORES DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU   DIRETOR GERENTE E ROMULO DE MELLO DIAS   DIRETOR

SUPERINTENDENTE.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

942.909.898-53, RG/RNE: 64388839, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900,

OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 282.548.640-04,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RESIDENTE

À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR

GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE MAURICIO MACHADO DE MINAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

93791987, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000,

OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04, RESIDENTE À

ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RESIDENTE

À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE ,

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE ANDRE RODRIGUES CANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 005.908.058-27, RESIDENTE

À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S) CARGO(S) DE , DIRETOR

GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ROMULO DE MELLO DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 604.722.787-20,

RG/RNE: 053504676, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR SUPERINTENDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

REMANESCENTE OCTAVIO DE LAZARI JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.745.768-37,

RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, SN, V YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 276.732/18-2     SESSÃO: 08/06/2018

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 14/05/2018. INSTALAR A DEPENDENCIA DENOMINADA UAD UBERLANDIA, MG.

NUM.DOC: 320.462/18-3     SESSÃO: 12/07/2018

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.000.000.000,00 (DOIS BILHÕES DE REAIS). CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE:

30/04/2018.
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CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 30/04/2018. AUMENTAR O CAPITAL SOCIAL; APROVAR AS CONTAS; SAIDA DE

MEMBROS DA DIRETORIA; REELEICAO E ELEICAO DE MEMBROS DA DIRETORIA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 56.163.018-5, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA

YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ALEXANDRE DA SILVA GLUHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

282.548.640-04, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR GERENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE: 10.389.168-7, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURICIO MACHADO DE MINAS, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62, RG/RNE: 7.975.904-X, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA

YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23, RG/RNE: 14.130.520-4, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA

YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24, RG/RNE: 13.739.154-7, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA

YARA, OSASCO - SP, CEP 06059-900, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE: 93791987, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO -

SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ELIAS DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.110.659-04,

RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, OCUPANDO O(S)

CARGO(S) DE , DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2018..

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE: 19.674.792-2, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE

INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDRE RODRIGUES CANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 005.908.058-27, RG/RNE: 8.487.985-3, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA,

BARUERI - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE OCTAVIO DE LAZARI JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.745.768-

37, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, SN, V YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEITO CASSIANO RICARDO SCARPELLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 082.633.238-27, RG/RNE:

16.290.774-6, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

ELEITO EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE: 20.336.308-5,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

NUM.DOC: 342.464/18-8     SESSÃO: 18/07/2018

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 30/05/2018. DESIGNAR O SENHOR ANDRE RODRIGUES CANO COMO RESPONSAVEL

PELO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO II DO ARTIGO 4O DA INSTRUCAO CVM NO 505.

NUM.DOC: 381.185/18-7     SESSÃO: 10/08/2018

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 18/06/2018. AGE DE 18.6.2018 - ELEICAO DA SRA. GLAUCIMAR PETICOV PARA O

CARGO DE DIRETORA; - MAJORAR O MONTANTE GLOBAL ANUAL PARA REMUNERACAO E A VERBA DESTINADA PARA

CUSTEAR O PLANO DE PREVIDENCIA DOS ADMINISTRADORES.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 56.163.018-5, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR GERENTE.

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE:

10.389.168-7, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR.(DIRETOR GERAL)
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REMANESCENTE MAURICIO MACHADO DE MINAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RG/RNE: 7.975.904-X, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

REMANESCENTE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 065.816.148-23,

RG/RNE: 14.130.520-4, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 13.739.154-7, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06059-900, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

93791987, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE:

19.674.792-2, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE ANDRE RODRIGUES CANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 005.908.058-27, RG/RNE:

8.487.985-3, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

REMANESCENTE CASSIANO RICARDO SCARPELLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 082.633.238-27,

RG/RNE: 16.290.774-6, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR GERENTE.

REMANESCENTE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE:

20.336.308-5, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

ELEITO GLAUCIMAR PETICOV, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 059.348.278-63, RG/RNE: 10.311.424-5,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 425.581/18-4     SESSÃO: 05/09/2018

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 02/08/2018. DESIGNAR, PERANTE O BACEN E CVM, RESPONSAVEL PELA PLD.

NUM.DOC: 441.410/18-2     SESSÃO: 19/09/2018

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 09/05/2018. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 13/03/2018. OBS: REFERE-SE AO

ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DA RD DE 13.3.2018 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO".

NUM.DOC: 441.411/18-6     SESSÃO: 19/09/2018

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 09/05/2018. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 13/03/2018. OBS: REFERE-SE AO ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA RD DE 13.3.2018 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 441.412/18-0     SESSÃO: 19/09/2018

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 31/07/2018. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2018. OBS: REFERE-SE AO

ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DA AGEO DE 30.4.2018 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 441.413/18-3     SESSÃO: 19/09/2018

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 31/07/2018. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 30/04/2018. OBS: REFERE-SE AO

ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO DA AGE/O DE 30.4.2018 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO".

NUM.DOC: 462.538/18-7     SESSÃO: 27/09/2018

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 04/09/2018. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 18/06/2018. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGE DE 18.6.2018 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO" (DOESP).

NUM.DOC: 462.539/18-0     SESSÃO: 27/09/2018

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 04/09/2018. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM : 18/06/2018. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA AGE DE 18.6.2018 NO JORNAL "O VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 588.053/18-1     SESSÃO: 18/12/2018

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 16/11/2018. 1) REGISTRAR O PEDIDO DE RENUNCIA, AO CARGO DE DIRETOR DA

SOCIEDADE, FORMULADO PELO SENHOR CESARIO NARIHITO NAKAMURA; 2) DESIGNAR O SENHOR FRANCISCO JOSE

PEREIRA TERRA EM RESPONSABILIDADES PERANTE O BACEN E CVM.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,
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RG/RNE: 56.163.018-5, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR GERENTE.

REMANESCENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20, RG/RNE:

10.389.168-7, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

REMANESCENTE MAURICIO MACHADO DE MINAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.470.098-62,

RG/RNE: 7.975.904-X, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE CESARIO NARIHITO NAKAMURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

065.816.148-23, RG/RNE: 14.130.520-4, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900,

COMO DIRETOR.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 13.739.154-7, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06059-900, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

93791987, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE:

19.674.792-2, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE ANDRE RODRIGUES CANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 005.908.058-27, RG/RNE:

8.487.985-3, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

REMANESCENTE CASSIANO RICARDO SCARPELLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 082.633.238-27,

RG/RNE: 16.290.774-6, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR GERENTE.

REMANESCENTE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE:

20.336.308-5, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

REMANESCENTE GLAUCIMAR PETICOV, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 059.348.278-63, RG/RNE:

10311424-5, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 057.613/19-9     SESSÃO: 29/01/2019

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 04/01/2019. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 16/11/2018. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA RD 16.11.2018 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO".

NUM.DOC: 057.614/19-2     SESSÃO: 29/01/2019

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 04/01/2019. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 16/11/2018. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA RD 16.11.2018 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 136.309/19-7     SESSÃO: 06/03/2019

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 28/01/2019. RENUNCIA DE DIRETORES.

REMANESCENTE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15,

RG/RNE: 561630185, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOSUE AUGUSTO PANCINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 966.136.968-20,

RG/RNE: 103891687, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO

DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MAURICIO MACHADO DE MINAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

044.470.098-62, RG/RNE: 7975904X, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900,

COMO DIRETOR GERENTE.

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 137391547, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06059-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

93791987, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE:
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196747922, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

REMANESCENTE ANDRE RODRIGUES CANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 005.908.058-27, RG/RNE:

84879853, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

REMANESCENTE CASSIANO RICARDO SCARPELLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 082.633.238-27,

RG/RNE: 162907746, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

REMANESCENTE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE:

203363085, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

REMANESCENTE GLAUCIMAR PETICOV, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 059.348.278-63, RG/RNE:

103114245, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 203.701/19-7     SESSÃO: 12/04/2019

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 19/03/2019. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 28/01/2019. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA RD 28.1.2019 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO".

NUM.DOC: 203.702/19-0     SESSÃO: 12/04/2019

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 19/03/2019. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM : 28/01/2019. OBS: ARQUIVAMENTO DA PUBLICACAO

DA RD 28.1.2019 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 344.175/19-4     SESSÃO: 28/06/2019

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.600.000.000,00 (DOIS BILHÕES, SEISCENTOS MILHÕES DE REAIS). CONFORME

A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 16/04/2019.

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 16/04/2019. - PROPOSTA DA DIRETORIA PARA ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL;

- APROVACAO DE CONTAS DE 2018; - DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO DE 2018 E DISTRIBUICAO DE JCP; -

ALTERACOES ADMINISTRATIVAS DA SOCIEDADE; - FIXACAO DE REMUNERACAO DOS ADMINISTRADORES

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELO DE ARAUJO NORONHA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.668.504-15, RG/RNE: 561630185, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA

YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE)

REMANESCENTE FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 111.112.668-24,

RG/RNE: 137391547, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06059-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE ARTUR PADULA OMURO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 024.712.498-25, RG/RNE:

93791987, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

REMANESCENTE VINICIUS URIAS FAVARAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 177.975.708-50, RG/RNE:

196747922, RESIDENTE À ALAMEDA RIO NEGRO, 585, 15 AND, ALPHAVILLE INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06454-000, COMO

DIRETOR.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDRE RODRIGUES CANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 005.908.058-27, RG/RNE: 84879853, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, BARUERI -

SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CASSIANO RICARDO SCARPELLI, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 082.633.238-27, RG/RNE: 162907746, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA

YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.(DIRETOR VICE-PRESIDENTE)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EURICO RAMOS FABRI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 248.468.208-58, RG/RNE: 203363085, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP,

CEP 06029-900, COMO DIRETOR.(DIRETOR GERAL)

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE GLAUCIMAR PETICOV, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 059.348.278-63,

RG/RNE: 103114245, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEITO MOACIR NACHBAR JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 062.947.708-66, RG/RNE: 13.703.383-

7, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEITO RENATO EJNISMAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 136.865.628-55, RG/RNE: 13.440.778-7,

RESIDENTE À NUCELEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEITO WALKIRIA SCHIRRMEISTER MARCHETTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 048.844.738-09, RG/RNE:

11.595.787-X, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR
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GERENTE.

ELEITO GUILHERME MULLER LEAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 965.442.017-15, RG/RNE: 07.178.555-4,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEITO ROGERIO PEDRO CAMARA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 063.415.178-90, RG/RNE: 16.247.624-

3, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR GERENTE.

ELEITO JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 044.972.398-45, RG/RNE:

13.097.633-7, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

ELEITO BRUNO D'AVILA MELO BOETGER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 867.743.957-91, RG/RNE:

07.153.101-6, RESIDENTE À NUCELEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR

GERENTE.

ELEITO ANTONIO JOSR DA BARBARA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 083.858.728-33, RG/RNE:

18.114.666-6, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEITO EDSON MARCELO MORETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 091.302.478-37, RG/RNE: 19.121.312-

3, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEITO JOSE GOMES FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 135.834.253-91, RG/RNE: 28.057.233-

5, RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

ELEITO FREDERICO WILLIAM WOLF, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 882.992.108-44, RG/RNE: 6.479.490,

RESIDENTE À NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO DIRETOR.

NUM.DOC: 469.823/19-7     SESSÃO: 02/09/2019

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 21/06/2019. DESIGNAR, PERANTE A COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM, EM

SUBSTITUICAO AO SENHOR FRANCISCO JOSE PEREIRA TERRA, O SENHOR JOSE GOMES FERNADES

NUM.DOC: 473.338/19-1     SESSÃO: 06/09/2019

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 20/07/2019. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 16/04/2019. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGEO 16.4.2019 NO JORNAL "DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO".

NUM.DOC: 473.339/19-5     SESSÃO: 06/09/2019

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 20/07/2019. PUBLICOU ATA: A.G.O./A.G.E. EM : 16/04/2019. OBS: ARQUIVAMENTO DA

PUBLICACAO DA AGEO 16.4.2019 NO JORNAL "VALOR ECONOMICO".

NUM.DOC: 868.894/19-9     SESSÃO: 20/12/2019     PENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

JC - Nº 1212502/19 DE 10/12/2019.. TRATA-SE DE OFICIO N. 26860 EXPEDIDO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, POR MEIO DO

QUAL CANCELOU A AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO DO BANCO BRADESCO CARTOES S.A, CNPJ 59.438.325, TENDO

EM VISTA A INCORPORACAO DA TOTALIDADE DE SEU PATRIMONIO PELO BANCO BRADESCO S.A., CNPJ N. 60.746.948,

CONFORME DELIBERADO EM ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINARIAS DE 30 DE AGOSTO DE 2019. ARQUIVE-SE,

ANOTANDO-SE, MANTENDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA ADMINISTRATIVA" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL,

ATE QUE SEJA ARQUIVADA A ARE DE 30/08/2019.

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

BANCO MATRUST S.R.L. S.A.

MANTRUST S.R.L. BANCO DE INVESTIMENTOS S.A.

BANCO MATRUST J.R.L. COMERCIAL DE INVESTIMENTOS SE CREDITO AO COMSUMIDOR E DE CREDITO IMOBILIARIO S.A.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300120990

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/01/2020

Ficha Cadastral Completa emitida para ATALI SILVIA MARTINS : 12410227805. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

128669571, sexta-feira, 17 de janeiro de 2020 às 11:56:55.
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

E FALÊNCIAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 

 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1071434-23.2023.8.26.0100 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial de AMORIM 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA EIRELI AMORIM SHOP E OUTRAS 

(“GRUPO FONECAR”), vem, respeitosamente, perante V. Exa., em cumprimento ao 

quanto determinado no item 4 da r.decisão de fls. 667/674,  requerer juntada do 

anexo Relatório de Análise dos Requisitos exigidos pelo Artigo 48, dos documentos 

previstos no Artigo 51 e da Consolidação Substancial prevista no Artigo 69-G e ss, 

da Lei n.º 11.101/05.                  

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 26 de junho de 2023.   

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           

Mauricio Galvão de Andrade                             Raquel Correa Ribeira                         

Responsável Técnico                                                   Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                         OAB/SP 349.406  

CRC1SP 168.436/O-0   
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Processo n° 1071434-23.2023.8.26.0100 

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais – Foro Central Cível - S.Paulo-SP 

 
 

“GRUPO FONECAR” 

 
RELATÓRIO - ANÁLISE INICIAL 

Art. 48 - Requisitos; Art.51- Iniciais/Instrução; 

Art. 69-G e ss - Consolidação Substancial  
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OBJETIVO 

 

                        Este relatório tem por objetivo: 

 

a) Verificar se as requerentes preenchem os requisitos subjetivos e objetivos previstos no Artigo 48 da Lei n.º 11.101/05; 

 

b) Verificar se o pedido foi devidamente instruído com a documentação necessária (Artigo 51 da Lei n.º 11.101/05);  

 

c) Verificar a presença das hipóteses para consolidação substancial previstas no artigo 69-J da Lei n.º 11.101/05. 

 

 

O trabalho ora apresentado foi elaborado após a análise dos documentos juntados pelas Requerentes nos autos 

do pedido de Recuperação Judicial, bem como daqueles solicitados pela Administração Judicial através de Termo de 

Diligência e apresentados pelas Recuperandas. 
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1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS   
 

 

Trata-se da Recuperação Judicial das empresas AMORIM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA 

LTDA.,  F-NEW COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA., FONECAR TELECOMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA. - M.E.,  THARGON 

TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. e AMORIM TECH COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA., que juntas constituem o mesmo grupo econômico, denominado  “Grupo Fonecar”. 

Por meio da decisão de fls. 671/674, o MM. Juízo deferiu o processamento da Recuperação Judicial e 

determinou que a Administração Judicial conferisse se todos os documentos previstos no artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005 

foram devidamente apresentados pelas Requerentes,  bem como ordenou a apresentação de relatório sobre 

possibilidade do deferimento da consolidação substancial, nos seguintes termos: 

 

“Diante da grande documentação apresentada, outrossim, confira o Administrador Judicial se todos os 

documentos previstos no art. 51, da Lei 11.101/05, foram devidamente apresentados pelas requerentes, 

apresentando, ainda, em 10 dias, relatório sobre a situação do grupo econômico de que as pessoas 

jurídicas recuperandas pertencem, apontando, especificamente, a presença ou não das circunstâncias 

indicadas no art.69-J, da LRF, para permitir que este juízo verifique se estão presentes os requisitos dos 

artigos 69-G a 69-L, da LRF.” 
 

Destarte, para cumprir a determinação do Juízo, a Administração Judicial realizou as diligências para obtenção 

das informações e documentos necessários pera a elaboração do presente relatório. 
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2. DA ANÁLISE DOS  DOCUMENTOS APRESENTADOS – ART. 48 e ART. 51 da LRF 

  2.1.    Verificação dos documentos previstos no art. 48 da Lei n.º 11.101/2005 – Preenchimento dos Requisitos 
 

 
                

Após a análise dos documentos juntados objetivando preencherf os requisitos exigidos pelo artigo 48 da Lei n.º 

11.101/2005 e atender o pedido de Recuperação Judicial e repectiva emenda à Inicial, faz-se as seguintes observações:  

 

a) As Recuperandas declararam não ter sido condenadas ou ter como sócio/administrador pessoa condenada 

por crimes previstos nesta Lei (art. 48, Inciso IV). As certidões de distribuições criminais foram obtidas pela 

Administração Judicial e seguem anexas – DOC 1. 

b) As certidões de Distribuições de Falência, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais das Requerentes, previstas na 

Lei n.º 11.105/2005 (art. 48, Inciso III), foram obtidas pela Administração Judicial e seguem anexas – DOC 02.  

TABELA DE DOCUMENTOS -  Art. 48 - Requisitos 

 EMPRESAS GRUPO FONECAR  

 AMORIM COMERCIO E 
REPRESENTACAO DE 
INFORMATICA LTDA  

 AMORIM TECH COM. E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA LTDA  

 F-NEW COM.  DE 
ELETRONICOS LTDA  

 FONECAR 
TELECOMUNICACOES 

ELETRONICAS LTDA. - M.E.  

 THARGON TECHNOLOGY 
IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA LTDA  

  CNPJ: 20.550.801/0001-38    CNPJ: 31.307.444/0001-06   CNPJ: 18.046.878/0001-23   CNPJ: 60.433.091/0001-80   CNPJ: 34.482.006/0001-64  

DOCUMENTO SITUAÇÃO FLS. SITUAÇÃO FLS. SITUAÇÃO FLS. SITUAÇÃO FLS. SITUAÇÃO FLS. 
 

Comprovação de exercício regular das 

atividades por mais de 2 anos (Fichas 

Cadastrais das Juntas Comerciais, Situação 

Fiscal RFB e Notas Fiscais) 

Presente 
78/80 - 

588/590 
Presente 

81/82 - 

585/587  
Presente 

83/84 - 

591/593  
Presente 

85/87 - 

594/597  
Presente 

88/89 - 

598/600  
 

Certidões Distr. Falência, Criminal e 

Declaração do art. 48, inciso III e IV 
AJ 

DOCS 01 E 

02 
AJ 

DOCS 01 E 

02 
AJ 

DOCS 01 E 

02 
AJ 

DOCS 01 E 

02 
AJ 

DOCS 01 E 

02 
 

Certidões Distr. Criminal, Declaração do art. 

48, inciso IV do Sócio/Controlador 
Presente 200/203 -  243/252  
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2.2.    Verificação dos documentos previstos no artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005 – Preenchimento das iniciais/instrução 

 

           

TABELA DE DOCUMENTOS  
 Art. 51 - Iniciais - Instrução  

 EMPRESAS GRUPO 
FONECAR  

 AMORIM COMERCIO E 
REPRESENTACAO DE 
INFORMATICA LTDA  

 AMORIM TECH COM. E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA LTDA  

 F-NEW COM.  DE 
ELETRONICOS LTDA  

 FONECAR 
TELECOMUNICACOES 

ELETRONICAS LTDA. - M.E.  

 THARGON TECHNOLOGY 
IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA LTDA  
  CNPJ: 20.550.801/0001-38    CNPJ: 31.307.444/0001-06   CNPJ: 18.046.878/0001-23   CNPJ: 60.433.091/0001-80   CNPJ: 34.482.006/0001-64  

DOCUMENTO SITUAÇÃO FLS.  SITUAÇÃO FLS.  SITUAÇÃO FLS.  SITUAÇÃO FLS.  SITUAÇÃO FLS.  

 
I - Exposição das Causas Presente  - 4/8  

II - Demonstrações Contábeis            

      Balanço Patrimonial e DRE´s - 

últimos 3 exercícios  
Presente 

24/33 - 45/54 - 

283/291 -  303/312 - 

462/471 - 483/492 

Presente 

57/63 - 315/321 - 

333/342 - 

433/439 - 

451/460 

Presente 

348/361 - 

364/366 - 

495/509 - 

512/520 

Presente 

368/376 - 

388/390 - 

392/397 - 

522/531 - 

543/552 

Presente 

400/405 - 

416/421 - 

555/561 - 

572/580 

 

      Balancete e DRE Acumulado 2023 Presente 

34/36 - 55/56 - 

292/294 - 313/314 - 

472/474 - 493/494 

Presente 

64/66 - 322/324 - 

343 - 440/442 - 

461 

Presente 
362 -  367 - 

510/511 - 521 
Presente 

377/379 - 391 - 

398/399 - 

532/534 - 

553/554 

Presente 

406/407 - 422 

- 562/563 - 

581 

 

      Fluxo de Caixa - Projeção  Presente -  37/44 - 67/74 - 295/302 -325/332 - 363 - 380/387 - 408/415 -  443/450 - 475/482 -  535/542 - 564/571 - 344/347 – 583 – Com ressalvas  

III - Relação de Credores  Presente -  253/266 – Com ressalvas  

IV - Relação de Empregados Presente 76/77  

V- Certidão de Regularidade 

Presente 
78/80 - 588/590 - 

617/628 
Presente 

81/82 - 585/587 - 

602/616 
Presente 

83/84 - 

591/593 - 

629/640 

Presente 

85/87 - 

594/597 - 

641/656 

Presente 

88/89 - 

598/600 - 

657/666 

 

      Ato constitutivo   

VI - Bens Particulares Sócios e Adm. Presente 90/93 – Com ressalva  

VII- Extratos Bancários Presente 94/111 Presente 112/119 Presente 120/122 Presente 124/140 Presente 141/146  

VIII- Certidões do Cartório de Protesto  Presente 147/157 Presente 158/167 Presente 168/177 Presente 178/187 Presente 188/197  

IX- Relação das Ações - Subscritas Pelo 

Sócio/Administrador 
Presente - 198/199  

X- Relatório do Passivo Fiscal Presente 215/222 Presente 223/228 Presente 229/230 Presente 231/236 Presente 237/242  

XI- Relação de Bens e Direitos  Presente - 271/273  
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           Após a análise dos documentos juntados na Inicial para instrução do pedido de Recuperação Judicial e na 

Emenda à Inicial, faz-se as seguintes observações:  

 

 

a) Fluxo de Caixa – Projeções 
 

As Requerentes juntaram o fluxo de caixa individualizado por empresa, juntamente com os 

demonstrativos contábeis, no entanto, a projeção de fluxo de caixa foi juntada apenas de forma consolidada 

às fls. 583. 

Após solicitação da Administração Judicial, as Recuperandas apresentaram as projeções 

individualizadas por empresa, que seguem anexas – DOC 03. 

 

 

b) Relação de Credores (art. 51, inciso III) 
 

A relação dos credores foi juntada às fls. 253/266, constando a discriminação da origem e vencimento, 

porém os créditos não foram atualizados até a data do pedido de recuperação judicial. Entretanto, os valores 

serão verificados e eventualmente atualizados pela Administração Judicial para publicação do Edital previsto 

no §2º, do artigo 7º da Lei n.º 11.101/05. 

As Requerentes juntaram às fls. 274/279 as declarações afirmando a inexistência de dívidas 

extraconcursais. 
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c) Bens Particulares dos Sócios e Administradores (artigo 51, inciso VI da Lei n.º 11.101/05)  
 

As Requerentes juntaram a Relação de Bens Particulares dos Sócios e Administradores às fls. 90/93. O 

sócio Jose Martiniano dos Santos, declarou não possuir bens (fls. 91) – no entanto, observa-se que os sócios 

não incluíram as participações societárias nas declarações – o que será oportunamente corrigido. 
 
 

 

3.      DA CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL E SUBSTANCIAL (Art. 69-G e ss da LRF).  
 

 3.1.     Da Consolidação Processual e Substancial Requerida 

Em sua peça Inicial as Requerentes alegam que integram grupo empresarial sob mesmo controle societário e 

que satisfazem os requisitos para que, nos termos do artigo 69-G, da Lei n.º 11.101/2005, tenham seus pedidos de 

Recuperação Judicial processados na forma de consolidação processual e também substancial. Aduzem, ainda,  que 

isto propiciará, de um modo só, a otimização dos recursos processuais e de meios para se debelar a crise empresarial que 

as assola. 

Ademais, destacam as Requerentes em seu petitório, que sua organização empresarial, toda sob controle 

societário direto e indireto do “Grupo Fonecar”, não deixa dúvidas quanto ao cumprimento do requisito necessário para 

o processamento em consolidação processual. Alegam as Requerentes, ainda, que desempenham papel coordenado 

na estrutura de gestão societária, centralizado sob sua quotista controladora, possuindo administradores comuns, 

especialmente no que diz respeito aos negócios e às dívidas, essencialmente interligados, seguindo a lógica de perseguir 
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o interesse do grupo econômico. Não só de terminadas dívidas são tomadas e/ou garantidas por mais de uma 

Requerente, mas também a complexa  rede de contratos de dívida e aporte de recursos por elas firmados compreendem 

eventos de aceleração cruzada e obrigações que geram verdadeira relação de interdependência entre cada uma 

delas. 

Diante do pedido das Requerentes, o MM. Juízo determinou a elaboração pela Administração Judicial de 

relatório apontando especificamente a presença ou não das circunstâncias indicadas no artigo 69-J, da Lei n.º 11.101/05, 

para permitir que o Juízo verifique se estão presentes os requisitos dos artigos 69-G a 69-L, da Lei n.º 11.101/05. 

 

3.2.     Dos Documentos Apresentados Pelas Requerentes (artigo 69-G, §1º e artigo 69-H da Lei n.º 11.101/05) 
 

Sobre a consolidação processual, o artigo 69-G da Lei  n.º 11.101/2005, assim prevê: 

 

“Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos nesta Lei e que integrem grupo sob controle 

societário comum poderão requerer recuperação judicial sob consolidação processual.      (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 

§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a documentação exigida no art. 51 desta Lei.    (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 

§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os dos devedores é competente para deferir a 

recuperação judicial sob consolidação processual, em observância ao disposto no art. 3º desta 

Lei.   (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 
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§ 3º Exceto quando disciplinado de forma diversa, as demais disposições desta Lei aplicam-se aos casos 

de que trata esta Seção.”       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 

 

Conforme verificado no item 2 acima, as Requerentes apresentaram individualmente a documentação exigida 

no artigo 51 da Lei n.º 11.101/05, com pequenas ressalvas já corrigidas. 

Desta forma, nesse quesito, esta Administração Judicial entende que não há óbice para o deferimento da 

consolidação processual pretendida, com a nomeação de apenas um Administrador Judicial, nos termos do artigo 69-G, 

§1º e artigo 69-H da Lei n.º 11.101/05. 

 

3.3.     Da Consolidação Substancial – Artigo 69-J da Lei n.º 11.101/05. 
 

Sobre o deferimento da consolidação substancial pretendida, o artigo 69-J da Lei n.º 11.101/2005 assim prevê: 

 

“Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização de assembleia-geral, 

autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos devedores integrantes do mesmo grupo 

econômico que estejam em recuperação judicial sob consolidação processual, apenas quando constatar 

a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não seja possível 

identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, cumulativamente com a 

ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)   (Vigência) 

I - existência de garantias cruzadas;      (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 

II - relação de controle ou de dependência;       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)  (Vigência) 
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III - identidade total ou parcial do quadro societário; e      (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes.”      (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)    (Vigência) 

 

3.3.1. Da interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores – Artigo 69-J, “caput” da Lei n.º 11.101/05 

 

O Responsável técnico da Administradora Judicial diligenciou a sede administrativa das Recupereandas, 

localizada na Rua Horácio Vergueiro Rudge, n.º 512, em 15/06/2023, onde reuniu-se com os sócios administradores das 

Recuperandas, Sr. Josival José dos Santos e Sra. Juliana Vilar Amorim, com a presença do advogado constituído nos autos 

da Recuperação Judicial, Dr. Marcelo Alves Muniz e do responsável pela consultoria H&P Finance Solution, Sr. Héctor 

Peralta. 

Conforme mostram as fotografias registradas por ocasião da visita (DOC 04), trata-se de um único imóvel, com 

acesso comum, de propriedade da sócia administradora Juliana Vilar Amorim, conforme aponta a declaração de bens 

juntada à fl. 93 dos autos. 

A análise dos documentos que instruíram o processo, em especial os contratos sociais e certidões da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, indicam que as empresas AMORIM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

INFORMÁTICA LTDA., THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. e AMORIM TECH COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. tem sede no mesmo imóvel. Referidas empresas atuam na compra, 
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venda e locação de equipamentos de informática, bem como comercializam acessórios, suprimentos de peças para tais 

equipamentos.  

Verificou-se na diligência realizada, que as empresas mantêm seus estoques no local, bem como laboratórios 

de assistência técnica para realização de reparos nos equipamentos por elas adquiridos e vendidos ou alugados – muitos 

deles, inclusive, serão transferidos e vendidos através das lojas localizadas na região da Santa Ifigênia, onde estão 

instaladas as duas outras empresas do grupo; F-NEW COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. e FONECAR TELECOMUNICAÇÕES 

ELETRÔNICAS LTDA. 

Constatou-se, ainda, ser este o local onde os seus sócios e diretores se reúnem para gestão estratégica, 

financeira e administrativa das empresas. 

Havia também funcionários das empresas Fonecar e F-New trabalhando no imóvel, bem como verificamos que 

o veículo de entregas, Fiat Fiorino Doblo, de propriedade da Fonecar, pernoitou no local.  

Nesse contexto, especialmente quanto aos ativos e instalações localizadas naquele prédio, não é possível 

identificar sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos. Portanto, restou clara a interconexão entre 

ativos e passivos dos devedores. 

 

Dando prosseguimento às diligências iniciais, em 21/06/2023, a Administração Judicial visitou as lojas localizadas 

na região da Santa Ifigênia, mais precisamente nos endereços da Rua Vitória n.º 345 e n.º 357, onde estão sediadas as 

empresas FONECAR TELECOMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA. e F-NEW COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA., 

respectivamente. 
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Conforme mostram as fotografias registradas por ocasião da visita (DOC 05), tratam-se duas lojas vizinhas e 

interconectadas internamente. São estabelecimentos abertos ao público com exposição de produtos e balcões de 

atendimento, mas também possuem espaço para estoque, laboratório, refeitório, vestiários e salas de escritório. 

Na data da diligência, constatou-se que o acesso frontal da loja nº 357 (F-New) estava fechado. Os 

administrados esclareceram que a área da loja do nº 357 está sendo isolada, pois, como parte da reestruturação e 

redução de custos, esta área será devolvida. Verificou-se, também, a realização de diversas obras de melhoria no imóvel, 

conforme mostram as fotos anexas. 

Contatou-se ainda, durante a diligência, a presença de 8 (oito) dos 12 (dose) colaboradores das empresas no 

local, sendo que os demais encontravam-se trabalhando no endereço da sede administrativa do grupo.  

Por todo o exposto, fica evidenciado que, tanto em relação aos ativos e instalações, quanto à própria mão de 

obra, não é possível identificar sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos. Portanto, mais uma 

vez, restou clara a interconexão entre ativos e passivos de devedores. 

 

3.3.2. Da existência de garantias cruzadas – art. 69-J, inciso I 
 

Com o objetivo de verificar e existência de garantias cruzadas entre as empresas, a Administração Judicial 

analisou os contratos bancários apresentados pelas Recuperandas. A princípio não foram encontradas garantias 

cruzadas diretamente entre as empresas do Grupo. 
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Entretanto, em diversos contratos bancários, verifica-se que os sócios são avalistas de empresas das quais não 

participam do quadro societário, vejamos alguns exemplos: 

 

a) O Sr. Josival figura como avalista das empresas Amorim Comércio, F-New e Thargon, que têm como sócia 

apenas a Sra. Juliana, em contratos firmados com o Banco Bradesco (DOC 06).  

b) A Sra. Juliana e o Sr. Josival figuram como avalistas da empresa Amorim Tech, que tem como sócio apenas 

o Sr. José Martiniano, em contrato firmado com o Banco Bradesco (DOC 07),  

c)  A Sra. Juliana figura como avalista da empresa Amorim Tech, que tem como sócio apenas o Sr. José 

Martiniano, em contratos firmados com as instituições financeiras Bancos Original e Aymoré (DOC 08). 

 

Portanto, em relação aos sócios, a Administração judicial encontrou presente a hipótese prevista no Art. 69-J, 

inciso I, da Lei n.º 11.101/05. 

 

3.3.3. Da relação de controle ou de dependência – artigo 69-J, inciso II da Lei n.º 11.101/05 

 

Por meio de termo de diligência, a Administração Judicial solicitou diversos documentos e informações 

necessários para a análise da possibilidade do deferimento da consolidação substancial, no entanto, devido à ausência 

do contator, que se encontra em viagem de férias, os documentos foram apresentados parcialmente. 
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Não obstante, por meio da simples análise da disposição física das empresas, é possível identificar a 

dependência entre elas em diversos aspectos, como na utilização das mesmas instalações, tais como: refeitórios comuns, 

vestiários comuns, espaços de estoque compartilhados, laboratórios de uso comum etc. – tanto no imóvel do escritório 

administrativo localizado na Rua Horácio Vergueiro Rudge, nº 512, quanto nos imóveis das lojas interligados da Rua Vitória, 

Nº 345 e 357. 

Constata-se também a dependência pela própria utilização do imóvel onde está sediada a empresa F-New, 

tendo em vista que o contrato de locação foi firmado entre a proprietária do imóvel e a Fonecar. (DOC 09) 

Verifica-se também pela análise da relação de funcionários acostada às fls. 76/77 dos autos, bem como 

constatou-se nas diligências realizadas, que alguns dos departamentos administrativos não se repetem. Um único analista 

de compras atende todas as empresas, assim como o grupo conta com uma única coordenadora de operações, por 

exemplo. 

Ainda na área de transporte, o veículo utilizado para atendimento de todas as empresas pertence à Fonecar, 

conforme mostra a relação de bens acostada às fls. 271/273 – já o motorista responsável é registrado na Amorim Tech e 

seu ajudante na Amorim Comércio, conforme mostra a relação de funcionários de fls. 76/77.  

As constatações acima, somadas à utilização de caixa único evidenciada pelas transferências intercompany 

encontradas nos extratos bancários das empresas, acostados às fls. 94/146 dos autos, demonstram de forma clara a 

interdependência entres as empresas. 
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3.3.4. Identidade total ou parcial do quadro societário – artigo 69-J, inciso III da Lei n.º 11.101/05 
 

Por meio da análise das certidões atualizadas obtidas no site da Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

verifica-se que as empresas têm como sócios os senhores José Martiniano dos Santos, Josival José dos Santos  e a senhora 

Juliana Vilar Amorim, sendo que as quotas das empresas estão divididas da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÓCIO Quotas Participação Capital Social

JULIANA VILAR AMORIM 500.000 100%  R$               500.000,00 

TOTAL 100%  R$              500.000,00 

SÓCIO Quotas Participação Capital Social

JOSE MARTINIANO DOS SANTOS 1.200.000 100%  R$           1.200.000,00 

TOTAL 100%  R$           1.200.000,00 

SÓCIO Quotas Participação Capital Social

JULIANA VILAR AMORIM 200.000 100%  R$               200.000,00 

TOTAL 200.000 100%  R$              200.000,00 

SÓCIO Quotas Participação Capital Social

JOSIVAL JOSE DOS SANTOS 950.000 95%  R$               950.000,00 

JULIANA VILAR AMORIM 50.000 5%  R$                 50.000,00 

TOTAL 950.000 100%  R$           1.000.000,00 

SÓCIO Quotas Participação Capital Social

JULIANA VILAR AMORIM 110.000 100%  R$               110.000,00 

TOTAL 110.000 100%  R$              110.000,00 

THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA,

FONECAR  TELECOMUNICAÇÕES ELETÔNICAS LTDA. - M.E

AMORIM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA

AMORIM TECH COMÉRCIO E LOCAÇÃO  DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA,

QUADRO SOCIAL - GRUPO FONECAR

F-NEW COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA
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A Administração Judicial verificou que, atualmente, o grupo de empresas pertence a uma única família. Os 

sócios administradores do grupo, Sr. Josival José dos Santos e Sra. Juliana Vilar Amorim são casados, conforme mostra a 

certidão de casamento anexa (DOC. 10) e o Sr. José Martiniano dos Santos é o genitor do Sr. Josival. 

A administração do grupo é exercida pelo casal. O Sr. José Martiniano dos Santos ainda trabalha na empresa, 

supervisionando alguns trabalhos, mas, por ser idoso, não comparece todos os dias. 

Também trabalham na empresa a filha, Sra. Isabella Soares dos Santos e a irmã do Sr. Josival José dos Santos, 

Sra. Maria Cícera Ribeiro, sendo que ambas participaram anteriormente como sócias de empresas do grupo. A 

Administração Judicial solicitou esclarecimentos quanto às recentes alterações societárias do grupo – que serão objeto 

de análise no próximo relatório. 

 

Constata-se, portanto, de forma inequívoca, a identidade parcial do quadro societário das Recuperandas. 

 

 

3.3.5. Atuação conjunta no mercado entre os postulantes– art. 69-J, inciso III 

 

A Administração Judicial analisou os contratos sociais e certidões expedidas pela Junta Comercial do Estado 

de São Paulo para, inicialmente, identificar a atividade econômica/objeto social atual das empresas, obtendo as 

seguintes informações: 
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a) Amorim Comércio e Representação de Informática Ltda. 

 

b) Amorim Tech Comercio e Locação de Equipamentos de Informática Ltda. 

 

c) F-new Comércio de Eletrônicos Ltda. 

 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
14

34
-2

3.
20

23
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
FE

5C
2C

7.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r M
AU

RI
CI

O 
GA

LV
AO

 D
E 

AN
DR

AD
E 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

26
/06

/20
23

 às
 18

:36
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

JM
J2

34
12

37
21

29
    

 .

fls. 981



    

  

 

19 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

d) Fonecar Telecomunicações Eletrônicas Ltda. 

 

e) Thargon Technology Importadora e Distribuidora Ltda. 

 

 

Embora os objetos sociais constantes na junta comercial e nos contratos sociais sejam bastante extensos, 

verifica-se que todas tem foco no comercio varejista ou atacadista de equipamentos, suprimentos, peças e acessórios 

de informática – conforme corroboram as fotos registradas durante as diligências realizadas pela Administração Judicial 

e anexas a este relatório – DOCs 01 e 02. 
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O que diferencia as empresas é a forma pela qual cada uma adquire e/ou comercializa seus produtos. Para 

melhor esclarecer a forma de funcionamento de cada uma, a Administração Judicial buscou informações e 

esclarecimentos com os administradores, obtendo as seguintes respostas: 

 

a) Fonecar Telecomunicações Eletrônicas Ltda. 
 

Constituída em abri de 1989 com objeto social e comercio e prestação de serviços de equipamentos telefônicos, 

elétricos e eletrônicos, é a primeira empresa do Grupo Fonecar. A empresa sempre esteve na região da Santa 

Ifigênia, onde abriu suas lojas e, com o passar do tempo, expandiu seus negócios para os equipamentos e 

suprimentos de informática. 

A empresa adquire produtos diretamente dos fabricantes, mas comercializa também produtos usados, adquiridos 

em leilões da Receita Federal e de grandes empresas que estão substituindo seus equipamentos por mais novos – 

com isso consegue oferecer preços competitivos para seu público. 

O sócio atual, Sr. Josival José dos Santos trabalha na empresa desde 1994 e em junho de 1998 passou a fazer parte 

do quadro societário. 

 

b) F-new Comércio de Eletrônicos Ltda. 
 

Constituída em maio de 2013 com a finalidade de separar a parcela de vendas de atacado dos mesmos produtos. 

A empresa inicialmente teve como sócia a irmã do Sr. Josival José dos Santos, Sra. Maria Cícera Ribeiro, que 

também trabalhava na empresa. 
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A empresa hoje pertence a Sra. Juliana Vilar Amorim, esposa do Sr. Josival José dos Santos, desde 20/12/2014. 

 

c) Amorim Comércio e Representação de Informática Ltda. 
 

Constituída em julho de 2014 pela Sra. Juliana Vilar Amorim com foco em representação comercial e comercio por 

meio de Marketplaces dos mesmos produtos comercializados pelas outras empresas. 

A Sra. Juliana Vilar Amorim já atuava como representante de diversas empresas, atendendo a região da Santa 

Ifigênia, onde desenvolveu relacionamento comercial com as empresas Fonecar e F-New. Por meio deste 

relacionamento comercial conheceu o Sr. Josival José dos Santos, com que se casou em dezembro de 2014. 

 

d) Amorim Tech Comercio e Locação de Equipamentos de Informática Ltda. 
 

Constituída em agosto de 2018 pelo Sr. José Martiniano dos Santos, genitor do Sr. Josival José dos Santos. Como diz 

a própria razão social, a empresa tem como objetivo principal o aluguel dos mesmos produtos comercializados 

pelas demais empresas. 

O Sr. José Martiniano continua trabalhando na empresa auxiliando na supervisão geral, porém não comparece 

todos os dias. 

 

e) Thargon Technology Importadora e Distribuidora Ltda. 
 

Constituída em agosto de 2019 pela Sra. Isabella Soares dos Santos, filha do Sr. Josival José dos Santos, tem como 

objetivo a comercialização de equipamentos de informática de maior tecnologia e especificidade. 
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A empresa hoje pertence a Sra. Juliana Vilar Amorim, esposa do Sr. Josival José dos Santos desde 20/12/2014. 

 

As informações acima, fornecidas pelos administradores, foram verificadas por meio da análise das fichas 

cadastrais e documentos societários constantes nos autos e daqueles consultados nos registros da Junta Comercial do 

Estado de São Paulo. 

Com o passar do tempo e, considerando as dificuldades na aquisição de produtos, bem como no atendimento 

ao público nas lojas localizadas próximas à região conhecida com cracolância, os objetivos específicos de cada empresa 

ficaram menos evidentes, porém todas as empresas atuam em conjunto e com a mesma linha de produtos. 

 

Conclui-se, portanto, que as empresas atuam no mesmo mercado, de forma conjunta e complementar. 
 

 

 

4.      DA CONCLUSÃO  
 

     Após análise da documentação constante nos autos do processo e dos documentos apresentados 

diretamente á Administradora Judicial, bem como das informaçõse obtidas nas diligências realizadas “in loco”, 

apresentamos abaixo nossas conclusões:  

 

✓ As Requerentes preenchem os requisitos subjetivos e objetivos previstos no Artigo 48 da Lei n.º 11.101/05; 

✓ As Requerentes apresentaram satisfatoriamente os documentos de instrução, nos termos artigo 51 da Lei n.º 

11.101/05; 
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✓ Os documentos exigidos no artigo 51 da Lei n.º 11.101/05, foram apresentados individualmente pelas 

devedoras, atendendo, assim, o disposto no §1º do artigo 69-G da Lei n.º 11.101/05; 

✓ Restou comprovada a interconexão e a confusão entre ativos e passivos dos devedores, de modo que não 

é possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, nos termos do 

artigo 69-J “caput” da Lei n.º 11.101/05, bem como há ocorrência das hipóteses elencadas nos incisos I a IV 

do mesmo artigo. 

 

5.      DA OPINIÃO E RECOMENDAÇÃO  
 

 

     Em face de todo o exposto no presente relatório, a Administração Judicial OPINA e RECOMENDA o 

deferimento da consolidação substancial pretendida (artigo 69-J da Lei n.º 11.101/05), com apresentação de plano 

unitário que discriminará os meios de recuperação a serem empregados e será submetido a uma assembleia-geral de 

credores para a qual serão convocados os credores dos devedores, nos termos do artigo 69-L da Lei n.º 11.101/05. 
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6.       DO ENCERRAMENTO  
 

 

Nada Mais, convictos do cumprimento de forma plena e satisfatória, os signatários dão por 

encerrado este trabalho consistente no Relatório de Análise dos Requisitos exigidos pelo Artigo 48, dos documentos 

previstos no Artigo 51 e da Consolidação Substancial prevista no Artigo 69-G e ss, da Lei n.º 11.101/05, composto de 24 

(vinte e quatro) páginas e 10 (dez) documentos anexos – e o submetem à apreciação de V. Exa. 

 

      São Paulo, 26 de junho de 2023 

 

       MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. 

 
 

Mauricio Galvão de Andrade 
Responsável Técnico 

CRA SP 135.527 – OAB 424.626             
CRC1SP 168.436/O-0 

 
Raquel Correa Ribeira 
           Advogada 
        OAB/SP  349406 

José Roberto Alves 
Economista 

CORECON SP 35.364 
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 22/06/2023  0067168786 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   2776694  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 20/06/2023,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 AMORIM   COMÉRCIO   E   REPRESENTAÇÃO   DE   INFORMÁTICA   LTDA  ,   CNPJ:   20.550.801/0001-38, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a 
 todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de junho de 2023. 

                0067168786 
 PEDIDO N°:  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5C
2C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 G

A
LV

A
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

3 
às

 1
8:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

34
12

37
21

29
   

  .

fls. 989



 22/06/2023  0067169225 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   2777185  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 20/06/2023,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 AMORIM   TECH   COM.   E   LOCAÇÃO   DE   EQUIPAMENTOS   DE   INFORMATICA   LTDA  ,   CNPJ: 
 31.307.444/0001-06, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a 
 todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de junho de 2023. 

                0067169225 
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 22/06/2023  0067169455 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   2777432  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 20/06/2023,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 F-NEW   COM.   DE   ELETRONICOS   LTDA  ,   CNPJ:   18.046.878/0001-23,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.***************************************************************************************** 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a 
 todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de junho de 2023. 
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 22/06/2023  0067170653 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   2778566  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 20/06/2023,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 FONECAR   TELECOMUNICACOES   ELETRONICAS   LTDA.   -   M.E.  ,   CNPJ:   60.433.091/0001-80, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas 
 as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de junho de 2023. 
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 22/06/2023  0067170806 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   2778689  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 20/06/2023,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 THARGON   TECHNOLOGY   IMPORTADORA   E   DISTRIBUIDORA   LTDA  ,   CNPJ:   34.482.006/0001-64, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a 
 todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de junho de 2023. 
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 22/06/2023  0067168837 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2800017  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/06/2023,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************ 

 AMORIM   COMÉRCIO   E   REPRESENTAÇÃO   DE   INFORMÁTICA   LTDA  ,   CNPJ:   20.550.801/0001-38, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 A seguinte distribuição:****************************************************************************************** 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   Cível   -   3ª   Vara   de   Falências   e   Recuperações   Judiciais.   Processo: 
 1071434-23.2023.8.26.0100.   Ação:   Recuperação   Judicial.   Assunto:   Concurso   de 
 Credores.   Data:   02/06/2023.   Reqte:   Amorim   Comercio   e   Representação   de   Informatica 
 Eireli Amorim Shop.************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de junho de 2023. 
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 22/06/2023  0067169156 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2800020  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/06/2023,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************ 

 AMORIM   TECH   COMÉRCIO   E   LOCAÇÃO   DE   EQUIPAMENTOS   DE   INFORMÁTICA   LTDA  ,   CNPJ: 
 31.307.444/0001-06, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 A seguinte distribuição:****************************************************************************************** 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   Cível   -   3ª   Vara   de   Falências   e   Recuperações   Judiciais.   Processo: 
 1071434-23.2023.8.26.0100.   Ação:   Recuperação   Judicial.   Assunto:   Concurso   de 
 Credores.   Data:   02/06/2023.   Reqte:   Amorim   Comercio   e   Representação   de   Informatica 
 Eireli Amorim Shop.************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de junho de 2023. 
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 22/06/2023  0067169272 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2800034  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/06/2023,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************ 

 F-NEW   COM.   DE   ELETRONICOS   LTDA  ,   CNPJ:   18.046.878/0001-23,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.***************************************************************************************** 

 A seguinte distribuição:****************************************************************************************** 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   Cível   -   3ª   Vara   de   Falências   e   Recuperações   Judiciais.   Processo: 
 1071434-23.2023.8.26.0100.   Ação:   Recuperação   Judicial.   Assunto:   Concurso   de 
 Credores.   Data:   02/06/2023.   Reqte:   Amorim   Comercio   e   Representação   de   Informatica 
 Eireli Amorim Shop.************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de junho de 2023. 

                0067169272 
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 22/06/2023  0067170565 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2803087  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 22/06/2023,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************ 

 FONECAR   TELECOMUNICACOES   ELETRONICAS   LTDA.   -   M.E.  ,   CNPJ:   60.433.091/0001-80, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 A seguinte distribuição:****************************************************************************************** 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   Cível   -   3ª   Vara   de   Falências   e   Recuperações   Judiciais.   Processo: 
 1071434-23.2023.8.26.0100.   Ação:   Recuperação   Judicial.   Assunto:   Concurso   de 
 Credores.   Data:   02/06/2023.   Reqte:   Amorim   Comercio   e   Representação   de   Informatica 
 Eireli Amorim Shop.************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de junho de 2023. 

                0067170565 
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 22/06/2023  0067170740 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2800087  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/06/2023,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ************************* 

 THARGON   TECHNOLOGY   IMPORTADORA   E   DISTRIBUIDORA   LTDA  ,   CNPJ:   34.482.006/0001-64, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 A seguinte distribuição:***************************************************************************************** 

 SÃO PAULO 
 »   Foro   Central   Cível   -   3ª   Vara   de   Falências   e   Recuperações   Judiciais.   Processo: 
 1071434-23.2023.8.26.0100.   Ação:   Recuperação   Judicial.   Assunto:   Concurso   de 
 Credores.   Data:   02/06/2023.   Reqte:   Amorim   Comercio   e   Representação   de   Informatica 
 Eireli Amorim Shop.************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de junho de 2023. 

                0067170740 
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PROJEÇÕES DE FLUXO DE CAIXA INDIVIDUALIZADAS 
 

GRUPO FONECAR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
07

14
34

-2
3.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
E

5C
2D

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 G
A

LV
A

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

06
/2

02
3 

às
 1

8:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
34

12
37

21
29

   
  .

fls. 1000



0

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

CONTAS
OPERACIONAL
  Entradas 105.527     193.359     166.215     326.678     363.864     255.000     262.650     270.530     278.645     287.005     295.615     304.483     

Recebimentos de Cobranças 105.527      193.359      166.215      326.678      363.864      255.000      262.650      270.530      278.645      287.005      295.615      304.483      
  Saidas 47.156-       140.158-     156.404-     201.152-     185.597-     236.969-     242.324-     247.839-     253.521-     259.372-     265.399-     271.607-     

Aluguel -              -              -              -              -              4.977-          4.977-          4.977-          4.977-          4.977-          4.977-          4.977-          
Gerais Adm 3.362-          12.298-        7.049-          2.864-          1.525-          5.986-          5.986-          5.986-          5.986-          5.986-          5.986-          5.986-          
Mercadorias para Revenda 19.173-        50.734-        81.497-        126.480-      117.317-      153.000-      157.590-      162.318-      167.187-      172.203-      177.369-      182.690-      
Pessoal 5.259-          51.471-        45.630-        50.519-        50.469-        26.737-        26.737-        26.737-        26.737-        26.737-        26.737-        26.737-        
Prestadores de Serviços 16.448-        18.311-        17.393-        17.360-        15.145-        17.273-        17.273-        17.273-        17.273-        17.273-        17.273-        17.273-        
Recolhimento de Impostos 5-                 1.017-          1.540-          238-             230-             25.500-        26.265-        27.053-        27.865-        28.700-        29.561-        30.448-        
Seguros e Previdencias 1.032-          129-             129-             125-             -              491-             491-             491-             491-             491-             491-             491-             
Telefonia/Sistema/Internet 1.876-          6.198-          3.167-          3.565-          911-             3.004-          3.004-          3.004-          3.004-          3.004-          3.004-          3.004-          

GERAÇÃO DE CAIXA OPERACIONAL 58.371       53.202       9.811         125.526     178.266     18.031       20.326       22.690       25.125       27.633       30.216       32.876       

FINANCEIRO
  Entradas -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             

Empréstimos e financiamentos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              
Entradas de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

  Saídas 75.764-       22.399-       52.142-       22.819-       7.521-         -             -             -             -             -             -             -             
Amortização de Empréstimos 75.764-        22.399-        52.142-        22.819-        7.521-          -              -              -              -              -              -              -              
Amortização de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

FLUXO LÍQUIDO DO PERÍODO 17.393-       30.802       42.331-       102.707     170.746     18.031       20.326       22.690       25.125       27.633       30.216       32.876       

SALDO INICIAL DO MÊS -             17.393-       13.409       28.922-       73.786       244.531     262.562     282.888     305.579     330.703     358.336     388.552     
SALDO FINAL  DO MÊS  ( Real ) 17.393-       13.409       28.922-       73.786       244.531     262.562     282.888     305.579     330.703     358.336     388.552     421.428     

Projeção sem o pagamento de passivos sujeitos a RJ

jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23

RELATÓRIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA E DE SUA PROJEÇÃO

REALIZADO

Art. 51, II, D, Lei 11.101/2005

REALIZADO PROJETADO

dez/23jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23

GRUPO FONECAR:
THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/MF nº 34.482.006/0001-64
AMORIM TECH COM. E LOC. DE EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 31.307.444/0001-06
AMORIM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 20.550.801/0001-38
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (MATRIZ) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0001-80
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (FILIAL) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0004-23
F-NEW COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - CNPJ/MF nº 18.046.878/0001-23
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0

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

CONTAS
OPERACIONAL
  Entradas 3.532         34.405       46.900       36.491       30.892       127.500     131.325     135.265     139.323     143.502     147.807     152.242     

Recebimentos de Cobranças 3.532          34.405        46.900        36.491        30.892        127.500      131.325      135.265      139.323      143.502      147.807      152.242      
  Saidas 8.379-         21.592-       9.982-         44.394-       16.502-       118.484-     121.162-     123.920-     126.760-     129.686-     132.700-     135.804-     

Aluguel -              -              -              -              -              2.489-          2.489-          2.489-          2.489-          2.489-          2.489-          2.489-          
Gerais Adm -              -              2.042-          2.042-          -              2.993-          2.993-          2.993-          2.993-          2.993-          2.993-          2.993-          
Mercadorias para Revenda -              13.275-        -              36.355-        11.139-        76.500-        78.795-        81.159-        83.594-        86.101-        88.684-        91.345-        
Pessoal 2.213-          1.912-          834-             -              234-             13.368-        13.368-        13.368-        13.368-        13.368-        13.368-        13.368-        
Prestadores de Serviços 6.052-          6.067-          5.778-          4.823-          5.023-          8.637-          8.637-          8.637-          8.637-          8.637-          8.637-          8.637-          
Recolhimento de Impostos -              -              867-             -              29-               12.750-        13.133-        13.526-        13.932-        14.350-        14.781-        15.224-        
Seguros e Previdencias 113-             113-             113-             110-             -              246-             246-             246-             246-             246-             246-             246-             
Telefonia/Sistema/Internet -              225-             350-             1.065-          78-               1.502-          1.502-          1.502-          1.502-          1.502-          1.502-          1.502-          

GERAÇÃO DE CAIXA OPERACIONAL 4.847-         12.813       36.918       7.903-         14.390       9.016         10.163       11.345       12.562       13.816       15.108       16.438       

FINANCEIRO
  Entradas -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             

Empréstimos e financiamentos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              
Entradas de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

  Saídas 22.361-       28.654-       41.050-       596-            5.967-         -             -             -             -             -             -             -             
Amortização de Empréstimos 22.361-        28.654-        41.050-        596-             5.967-          -              -              -              -              -              -              -              
Amortização de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

FLUXO LÍQUIDO DO PERÍODO 27.208-       15.840-       4.132-         8.499-         8.423         9.016         10.163       11.345       12.562       13.816       15.108       16.438       

SALDO INICIAL DO MÊS -             27.208-       43.048-       47.181-       55.680-       47.257-       38.241-       28.078-       16.733-       4.171-         9.645         24.753       
SALDO FINAL  DO MÊS  ( Real ) 27.208-       43.048-       47.181-       55.680-       47.257-       38.241-       28.078-       16.733-       4.171-         9.645         24.753       41.191       

Projeção sem o pagamento de passivos sujeitos a RJ

jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23

RELATÓRIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA E DE SUA PROJEÇÃO

REALIZADO

Art. 51, II, D, Lei 11.101/2005

REALIZADO PROJETADO

dez/23jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23

GRUPO FONECAR:
THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/MF nº 34.482.006/0001-64
AMORIM TECH COM. E LOC. DE EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 31.307.444/0001-06
AMORIM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 20.550.801/0001-38
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (MATRIZ) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0001-80
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (FILIAL) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0004-23
F-NEW COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - CNPJ/MF nº 18.046.878/0001-23
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0

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

CONTAS
OPERACIONAL
  Entradas 283.383     370.035     99.841       115.245     132.959     42.500       43.775       45.088       46.441       47.834       49.269       50.747       

Recebimentos de Cobranças 283.383      370.035      99.841        115.245      132.959      42.500        43.775        45.088        46.441        47.834        49.269        50.747        
  Saidas 11.761-       13.720-       19.749-       21.969-       27.870-       39.495-       40.387-       41.307-       42.253-       43.229-       44.233-       45.268-       

Aluguel -              -              -              -              -              830-             830-             830-             830-             830-             830-             830-             
Gerais Adm -              -              -              103-             -              998-             998-             998-             998-             998-             998-             998-             
Mercadorias para Revenda 860-             9.072-          14.542-        14.442-        23.229-        25.500-        26.265-        27.053-        27.865-        28.700-        29.561-        30.448-        
Pessoal 5.714-          181-             -              -              569-             4.456-          4.456-          4.456-          4.456-          4.456-          4.456-          4.456-          
Prestadores de Serviços 4.912-          4.337-          4.347-          3.924-          3.646-          2.879-          2.879-          2.879-          2.879-          2.879-          2.879-          2.879-          
Recolhimento de Impostos 35-               -              422-             3.182-          233-             4.250-          4.378-          4.509-          4.644-          4.783-          4.927-          5.075-          
Seguros e Previdencias 125-             129-             129-             125-             -              82-               82-               82-               82-               82-               82-               82-               
Telefonia/Sistema/Internet 115-             -              308-             193-             193-             501-             501-             501-             501-             501-             501-             501-             

GERAÇÃO DE CAIXA OPERACIONAL 271.622     356.316     80.093       93.276       105.089     3.005         3.388         3.782         4.187         4.605         5.036         5.479         

FINANCEIRO
  Entradas -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             

Empréstimos e financiamentos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              
Entradas de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

  Saídas 51.489-       58.446-       36.104-       1.175-         3.151-         -             -             -             -             -             -             -             
Amortização de Empréstimos 51.489-        58.446-        36.104-        1.175-          3.151-          -              -              -              -              -              -              -              
Amortização de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

FLUXO LÍQUIDO DO PERÍODO 220.133     297.870     43.989       92.100       101.938     3.005         3.388         3.782         4.187         4.605         5.036         5.479         

SALDO INICIAL DO MÊS -             220.133     518.003     561.991     654.092     756.030     759.035     762.422     766.204     770.392     774.997     780.033     
SALDO FINAL  DO MÊS  ( Real ) 220.133     518.003     561.991     654.092     756.030     759.035     762.422     766.204     770.392     774.997     780.033     785.512     

Projeção sem o pagamento de passivos sujeitos a RJ

jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23

RELATÓRIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA E DE SUA PROJEÇÃO

REALIZADO

Art. 51, II, D, Lei 11.101/2005

REALIZADO PROJETADO

dez/23jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23

GRUPO FONECAR:
THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/MF nº 34.482.006/0001-64
AMORIM TECH COM. E LOC. DE EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 31.307.444/0001-06
AMORIM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 20.550.801/0001-38
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (MATRIZ) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0001-80
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (FILIAL) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0004-23
F-NEW COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - CNPJ/MF nº 18.046.878/0001-23
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0

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

CONTAS
OPERACIONAL
  Entradas 245.703     155.214     157.727     60.639       268.442     255.000     262.650     270.530     278.645     287.005     295.615     304.483     

Recebimentos de Cobranças 245.703      155.214      157.727      60.639        268.442      255.000      262.650      270.530      278.645      287.005      295.615      304.483      
  Saidas 238.367-     345.064-     515.098-     386.670-     218.851-     236.969-     242.324-     247.839-     253.521-     259.372-     265.399-     271.607-     

Aluguel 16.165-        16.591-        16.591-        -              -              4.977-          4.977-          4.977-          4.977-          4.977-          4.977-          4.977-          
Gerais Adm 22.199-        19.420-        11.744-        12.000-        3.021-          5.986-          5.986-          5.986-          5.986-          5.986-          5.986-          5.986-          
Mercadorias para Revenda 140.774-      223.744-      382.734-      286.507-      151.621-      153.000-      157.590-      162.318-      167.187-      172.203-      177.369-      182.690-      
Pessoal 21.058-        53.301-        75.905-        57.890-        37.238-        26.737-        26.737-        26.737-        26.737-        26.737-        26.737-        26.737-        
Prestadores de Serviços 26.329-        23.740-        14.650-        24.313-        24.345-        17.273-        17.273-        17.273-        17.273-        17.273-        17.273-        17.273-        
Recolhimento de Impostos 706-             1.770-          3.617-          427-             412-             25.500-        26.265-        27.053-        27.865-        28.700-        29.561-        30.448-        
Seguros e Previdencias 1.694-          819-             812-             817-             656-             491-             491-             491-             491-             491-             491-             491-             
Telefonia/Sistema/Internet 9.441-          5.678-          9.045-          4.717-          1.558-          3.004-          3.004-          3.004-          3.004-          3.004-          3.004-          3.004-          

GERAÇÃO DE CAIXA OPERACIONAL 7.336         189.850-     357.371-     326.031-     49.591       18.031       20.326       22.690       25.125       27.633       30.216       32.876       

FINANCEIRO
  Entradas -             -             -             208.420-     208.420     -             -             -             -             -             -             -             

Empréstimos e financiamentos -              -              -              208.420-      208.420      -              -              -              -              -              -              -              
Entradas de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

  Saídas 253.892-     203.692-     139.910-     93.231-       79.480-       -             -             -             -             -             -             -             
Amortização de Empréstimos 253.892-      203.692-      139.910-      93.231-        79.480-        -              -              -              -              -              -              -              
Amortização de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

FLUXO LÍQUIDO DO PERÍODO 246.556-     393.542-     497.282-     627.683-     178.531     18.031       20.326       22.690       25.125       27.633       30.216       32.876       

SALDO INICIAL DO MÊS -             246.556-     640.099-     1.137.380-  1.765.063-  1.586.532-  1.568.501-  1.548.175-  1.525.485-  1.500.360-  1.472.727-  1.442.511-  
SALDO FINAL  DO MÊS  ( Real ) 246.556-     640.099-     1.137.380-  1.765.063-  1.586.532-  1.568.501-  1.548.175-  1.525.485-  1.500.360-  1.472.727-  1.442.511-  1.409.635-  

Projeção sem o pagamento de passivos sujeitos a RJ

jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23

RELATÓRIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA E DE SUA PROJEÇÃO

REALIZADO

Art. 51, II, D, Lei 11.101/2005

REALIZADO PROJETADO

dez/23jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23

GRUPO FONECAR:
THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/MF nº 34.482.006/0001-64
AMORIM TECH COM. E LOC. DE EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 31.307.444/0001-06
AMORIM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 20.550.801/0001-38
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (MATRIZ) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0001-80
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (FILIAL) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0004-23
F-NEW COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - CNPJ/MF nº 18.046.878/0001-23

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
14

34
-2

3.
20

23
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
FE

5C
2D

3.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r M
AU

RI
CI

O 
GA

LV
AO

 D
E 

AN
DR

AD
E 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

26
/06

/20
23

 às
 18

:36
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

JM
J2

34
12

37
21

29
    

 .

fls. 1004



0

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

CONTAS
OPERACIONAL
  Entradas 305.928     280.116     293.880     29.410       31.606       170.000     175.100     180.353     185.764     191.336     197.077     202.989     

Recebimentos de Cobranças 305.928      280.116      293.880      29.410        31.606        170.000      175.100      180.353      185.764      191.336      197.077      202.989      
  Saidas 53.603-       22.229-       37.827-       34.939-       33.600-       157.979-     161.549-     165.226-     169.014-     172.915-     176.933-     181.071-     

Aluguel -              -              -              -              -              3.318-          3.318-          3.318-          3.318-          3.318-          3.318-          3.318-          
Gerais Adm -              100-             -              -              -              3.991-          3.991-          3.991-          3.991-          3.991-          3.991-          3.991-          
Mercadorias para Revenda 20.793-        -              14.230-        16.152-        24.967-        102.000-      105.060-      108.212-      111.458-      114.802-      118.246-      121.793-      
Pessoal 22.105-        13.492-        13.274-        12.099-        611-             17.824-        17.824-        17.824-        17.824-        17.824-        17.824-        17.824-        
Prestadores de Serviços 10.448-        8.092-          8.993-          5.806-          7.607-          11.515-        11.515-        11.515-        11.515-        11.515-        11.515-        11.515-        
Recolhimento de Impostos -              -              707-             -              316-             17.000-        17.510-        18.035-        18.576-        19.134-        19.708-        20.299-        
Seguros e Previdencias 258-             257-             257-             251-             -              328-             328-             328-             328-             328-             328-             328-             
Telefonia/Sistema/Internet -              288-             367-             632-             99-               2.003-          2.003-          2.003-          2.003-          2.003-          2.003-          2.003-          

GERAÇÃO DE CAIXA OPERACIONAL 252.325     257.887     256.053     5.530-         1.995-         12.021       13.551       15.127       16.750       18.422       20.144       21.917       

FINANCEIRO
  Entradas -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             -             

Empréstimos e financiamentos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              
Entradas de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

  Saídas 10.659-       7.301-         11.075-       55.675-       6.017-         -             -             -             -             -             -             -             
Amortização de Empréstimos 10.659-        7.301-          11.075-        55.675-        6.017-          -              -              -              -              -              -              -              
Amortização de Mútuos -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              -              

FLUXO LÍQUIDO DO PERÍODO 241.666     250.587     244.978     61.205-       8.012-         12.021       13.551       15.127       16.750       18.422       20.144       21.917       

SALDO INICIAL DO MÊS -             241.666     492.253     737.231     676.026     668.015     680.035     693.586     708.713     725.463     743.884     764.028     
SALDO FINAL  DO MÊS  ( Real ) 241.666     492.253     737.231     676.026     668.015     680.035     693.586     708.713     725.463     743.884     764.028     785.946     

Projeção sem o pagamento de passivos sujeitos a RJ

jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23

RELATÓRIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA E DE SUA PROJEÇÃO

REALIZADO

Art. 51, II, D, Lei 11.101/2005

REALIZADO PROJETADO

dez/23jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23

GRUPO FONECAR:
THARGON TECHNOLOGY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/MF nº 34.482.006/0001-64
AMORIM TECH COM. E LOC. DE EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 31.307.444/0001-06
AMORIM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/MF nº 20.550.801/0001-38
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (MATRIZ) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0001-80
FONECAR TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA (FILIAL) - CNPJ/MF nº 60.433.091/0004-23
F-NEW COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - CNPJ/MF nº 18.046.878/0001-23
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